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, i 

Item 2 
Projeto de Decreto Legislativo n!! 141, de 

1997 (n!! 474/97, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão da Rá-
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Projeto de Decreto Legislativo nº 32, de 
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2.3.1 - Leitura de pareceres 
Nº 612, de 1998, da Comissão de Consti­

tuição, Justiça e Cidadania, oferecendo a reda­
ção final da Proposta de Emenda à Constituição 
nº 15, de 1998, que altera os arts. 29 e 212 da 

16973 

16973 

16975 

16975 

16977 

como Líder - Satisfação com a decisão da Câ­
mara dos Lordes da Inglaterra, quanto à questão 
referente à imunidade do ex-Presidente chileno 
Augusto Pinochet. ................................................ .. 

SENADOR NEY SUASSUNA, como Líder 
- Crise de abastecimento de água na Paraíba, 
conforme matéria publicada no Correio da Paraí-
ba do último domingo, intitulado "Reservatórios 
Secam e o Governo vai Priorizar Água para Be-
ber". Realização, amanhã, na cidade de Campina 
Grande, de marcha contra o descaso do Governo 
Federal à seca na Paraíba .................................. .. 

SENADOR EDUARDO SUPLlCY - Impor­
tância da decisão da Câmara dos Lordes da In-
glaterra, que não concedeu imunidade parlamen-
tar ao ex-Presidente chileno, Augusto Pinochet. 
Questionamento sobre a viabilidade da criação 
do Ministério da Produção ................................... .. 

2.3.3 - Discursos encaminhados à publi-
cação 

SENADOR ODACIR SOARES - Realiza­
ção, no período de 18 a 21 de outubro passado, 
na cidade de Manaus, da 55ª SOEAA - Semana 
Oficial da Engenharia, da Arquitetura e da Agro­
nomia. Comentários aos pontos de maior impor­
tância da moção que foi aprovada naquele even­
to, intitulado "Ameaça de Extinção do Ministério 
da Agricultura e do Abastecimento Afronta à So-
ciedade Brasileira" ............................................... .. 

SENADOR GILBERTO MIRANDA - Pers-
pectiva favorável à modernização das telecomu­
nicações no Brasil, advinda do histórico episódio 
da privatização da Telebrás e da Embratel.. ......... 

SENADOR ESPERIDIÃO AMIN - Artigo do 
ex-Senador Jarbas Passarinho, Presidente da 
Fundação Milton Campos, publicado no jornal 
Correio Braziliense, do dia 17 do corrente mês, 
intitulado "A calúnia e os Inescrupulosos" ........... .. 

16985 

16986 

16988 

16991 

16993 

16994 
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2.3.4 - Comunicação da· Presidência 
Lembrando ao Plenário a realização de 

sessão deliberativa ordinária amanhã, às 10 ho­
ras, com Ordem do Dia anteriormente designada. 

2.4 - ENCERRAMENTO 
3 - DISCURSO PRONUNCIADO EM SES­

SÃO ANTERIOR 
Do Senador Guilherme Palmeira, proferido 

na sessão de 24 de novembro de 1998 (Republi-
cação) ................................................................... . 

4 - AGENDA CUMPRIDA PELO PRESI­
DENTE ANTONIO CARLOS MAGALHÃES, EM 
25-11-98 

5 - ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
Nº 25, de 1998 ........................................... .. 
6 - ATOS DO DIRETOR-GERAL 
Nº 2.238, de 1998, referente à servidora 

Maria Zenilda Albuquerque Soares ...................... . 
Nº 2.239, de 1998, referente ao servidor 

Maurício Firmino dos Santos ................................ . 

16995 

16995 

17010 

17011 

17011 

Nº 2.240, de 1998, referente à servidora 
Evani Sucupira Leite ............................................. . 

Nº 2.241, de 1998, referente ao servidor 
Antonio Júlio Pinto ................................................ . 

Nº 2.242, de 1998, referente ao servidor 
Luiz Carlos Ferreira ............................................. .. 

Nº 2.243, de 1998, referente ao servidor 
Jorge Augusto Pedrosa ........................................ . 

Nºs 2.244 a 2.247, de 1998 ........................ . 
Nº 2.248, de 1998, referente ao servidor 

Eurípedes Barsanulfo de Moraes ......................... . 
Nº 2.249, de 1998, referente ao servidor 

Nildemar Cursino Silva ........................................ .. 
7 - CONSELHO DE ÉTICA E DECORO 

PARLAMENTAR 
8 - COMPOSiÇÃO DAS COMISSÕES 

PERMANENTES 
9 - COMISSÃO PARLAMENTAR CON­

JUNTA DO MERCOSUL (REPRESENTAÇÃO 
BRASILEIRA) 

17012 

17013 

17013 

17014 
17015 

17018 

17018 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, e IV - encargos financeiros: 
eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, nos ter- a) sobre os saldos devedores atualizados inci-
mos do art. 48. item 28 do Regimento Interno, pro- dirão, a partir da data em que os recursos estejam 
mulgo a seguinte colocados à disposição do Estado, encargos finan-

RESOLUÇÃO Nº 91, DE 1998 ceiros capitalizados mensalmente e refixados trimes­

Autoriza o Estado do Ceará a incluir, 
no Contrato de Confissão, Assunção e 
Refinanciamento de Dívidas, celebrado 
entre o Estado e a União, em 16 de outu­
bro de 1997, a operação firmada entre o 
Estado do Ceará e a Caixa Econômica Fe­
deral - CEF, no valor de RS24.000.000,OO 
(vinte e quatro milhões de reais), no âm­
bito do Programa de Apoio à Reestrutura­
ção e ao Ajuste Fiscal dos Estados. 

o Senado Federal resolve: 
Art. 1 º É o Estado do Ceará autorizado a in­

cluir, no Contrato de Confissão, Assunção e Refinan­
ciamento de Dívidas, a operação de crédito contrata­
da junto à Caixa Econômica Federal - CEF, no âm­
bito do Programa de Apoio à Reestruturação e ao 
Ajuste Fiscal dos Estados, no montante de 
R$24.000.000,OO (vinte e quatro milhões de reais). 

Art. 2º A referida operação de crédito tem as 
seguintes características e condições: 

I - valor pretendido: R$24.000.000,OO (vinte e 
quatro milhões de reais); 

11 - garantidor: União; . 
111 - contragarantias: receitas próprias do Esta­

do e cotas a que se referem os arts. 155, 157 e 159, 
I, a, e li, da Constituição Federal; 

tralmente, equivalentes ao custo de captação médio 
da CEF, apurado com base no balancete do mês an­
terior ao da data de liberação da primeira parcela, 
acrescido de juros de 0,5% a.m. (cinco décimos por 
cento ao mês); 

b) a CEF fará jus à comissão de abertura de 
crédito correspondente a 1,5% (um inteiro e cinco 
décimos por cento) sobre o valor do crédito aberto, 
incidente no ato da liberação; 

V - forma de pagamento: o empréstimo será 
pago em até dez prestações mensais consecutivas, 
calculadas com base na Tabela Price, vencendo-se 
a primeira em trinta dias após a liberação dos re­
cursos e a última em igual dia de dezembro de 
1998; 

VI - destinação dos recursos: serão integral e 
obrigatoriamente destinados a financiar o programa 
de ajuste do quadro de pessoal do Estado. 

Art. 3º O prazo para o exercício da presente 
autorização é de duzentos e setenta dias, a contar 
da sua publicação. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Senado Federal, 25 de novembro de 1998. -
Senador Antonio Carlos Magalhães, Presidente. 

't 
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Ata da 123! Sessão Deliberativa Ordinária, 
em 25 de novembro de 1998 

4ª Sessão Legislativa Ordinária da 50ª Legislatura 

Presidência dos Srs.: Antonio Carlos Magalhães, Geraldo Melo 
Carlos Patrocínio, Lucídio Portella e Júlio Campos·. 

ÀS 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS 
SRS. SENADORES: 

Abdias Nascimento - Ademir Andrade - Anto­
nio Carlos Magalhães - Antônio Carlos Valadares -
Arlindo Porto - Benedita da Silva - Beni Veras -
Bernardo Cabral - Carlos Bezerra - Carlos Patroci­
nio - Carlos Wilson - Casildo Maldaner - Djalma 
Bessa - Edison Lobão - Eduardo Suplicy - Élcio 
Alvares - Elói Portela - Emília Fernandes - Epitá­
cio Cafeteira - Ernandes Amorim - Esperidião 
Amin - Fernando Bezerra - Francelino Pereira -
Geraldo Althoff - Geraldo Melo - Gerson Camata 
- Gilberto Miranda - Gilvam Borges - Guilherme 
Palmeira - Hugo Napoleão - Iris Rezende - Jader 
Barbalho - Jefferson Peres - João França - João 
Rocha - Joel de Hollanda - Jonas Pinheiro - Jo­
saphat Marinho - José Agripino - José Alves -
José Eduardo - José Eduardo Dutra - José Foga­
ça - José Ignácio Ferreira - José Roberto Arruda 
- José Saad - Júlio Campos - Juvêncio Dias -
Leomar Quintanilha - Leonel Paiva - Levy Dias -
Lucídio Portella - Lúcio Alcântara - Marina Silva -
Marluce Pinto - Mauro Miranda - Nabor Júnior -
Ney Suassuna - Odacir Soares - Osmar Dias -
Paulo Guerra - Pedro Piva - Pedro Simon - Ra­
mez Tebet - Roberto Freire - Roberto Requião -
Romero Jucá - Romeu Tuma - Sebastião Rocha -
Sérgio Machado - Teotônio Vilela Filho - Welling­
ton Roberto. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A lista 
de presença acusa o comparecimento de 72 Srs. 
Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos tra­
balhos. 

O Sr. 1 º Secretário em exercício, Senador Car­
los Patrocínio, procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MATÉRIAS RECEBIDAS DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA DA:CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N!! 208, DE 1995 
(N!! 4.753/98, naquela Casa) 

"Denomina 'Aeroporto Internacional 
do Rio de Janeiro/Galeão - Maestro Antô­
nio Carlos Jobim' ao 'Aeroporto Interna­
cional do Rio de Janeiro/Galeão'." 

EMENDA 

Dê-se ao art. 1 º do projeto a seguinte redação: 
I 

"Art. 1º O Aeroporto Internacional do 
Rio de Janeiro/Galeão, localizado na cidade 
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, 
passa a ser denominado 'Aeroporto Interna­
cional Tom Jobim'." 

PROJETO DE LEI ORIGINAL 
N!! 208, DE 1995, 

APROVADO PELO SENADO 

Denomina "Aeroporto Internacional 
do Rio de Janeiro/Galeão - Maestro Antô­
nio Carlos Jobim" ao "Aeroporto Interna­
cional do Rio de Janeiro/Galeão". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1º O Aeroporto Internacional do Rio de Ja­

neiro/Galeão, passa a ser denominado "Aeroporto 
Internacional do Rio de Janeiro/Galeão - Maestro 
Antônio Carlos Jobim", localizado na cidade de mes­
mo nome, Estado do Rio de Janeiro. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor noventa dias 
após a sua publicação. : 

(À Comissão de Educação.) 



16910 Quinta-feira 26 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Novembro de 1998 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 2) Observo que o ato de outorga original está 
N" 112, DE 1998 amparado juridicamente, considerando as disposições 

(N" 589/97, na Câmara dos Deputados) contidas na Lei n" 5.785, de 23 de junho de 1972, e 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Fundação Padre Pelágio para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Goiânia, Estado 
de Goiás. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere o 

decreto s/n, de 8 de janeiro de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 1" de novembro de 1993, a 
concessão da Fundação Padre Pelágio para explo­
rar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média na cidade de Goiânia, 
Estado de Goiás. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N" 52, DE 1997 

Senhores mel)1bros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3" do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato cons­
tante do decreto de 8 de janeiro de 1997, que "Re­
nova a concessão da Fundação Padre Pelágio, para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Goiânia, Estado de Goiás". 

Brasília 14 de janeiro de 1997. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS N" 284/MC, DE 16 DE 
DEZEMBRO DE 1996, DO SENHOR MINIS­
TRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso Processo Administrativo n" 29670.000301/93, 
em que a Fundação Padre Pelágio solicita renova­
ção da concessão para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média, na cidade de Goiânia, 
Estado de Goiás, outorgada originariamente à Rádio 
Difusora de Goiânia Ltda., pelo Decteto n" 817, de 2 
de abril de 1962, transferida para a 'requerente pelo 
Decreto n" 76.400, de 7 de outubro de 1975 e reno­
vada nos termos do Decreto n" 92.089, de 9 de de­
zembro de 1985, publicado no Diário Oficial da 
União em 1 O de dezembro de 1985, por dez anos, a 
partir de 1" de novembro de 1983, cujo prazo resi­
dual da outorga foi mantido pelo decreto de 1 O de 
maio de 1991. 

. fi ,i I I " I j I . ",i 1: ,I ti i li . i 

no Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que 
a regulamentou, que consideram como deferidos os 
pedidos de renovação requeridos na forma devida e 
não decididos ao término do prazo de vigência da 
concessão ou permissão, sendo, por isso, admitido o 
funcionamento precário das estações, mesmo quan­
do expiradas as respectivas outorgas. 

3) Com estas observações, lícito é se concluir 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendên­
cia de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não 
determina, necessariamente, a extinção do serviço 
prestado, podendo o processo da ~enovação ser ulti­
mado. 

4) Em sendo renovada a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renova­
ção ocorrerá a patir de 1" de novembro de 1993. 

I 
5) Nessa conformidade, e em observância ao 

que dispõem a Lei n" 5.785, de 1972, e seu regula­
mento, Decreto n" 88.066, de 1983, submeto o as­
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3" do artigo 223 da 
Constituição. 

Respeitosamente, - Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 8 DE JANEIRO DE 1997 

Renova a concessão da Fundação 
Padre Pelágio, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de' Goiânia, Estado de Goiás. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 
da Constituição, e nos termos do art. 6", inciso I, do 
Decreto n" 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo 
n" 29670.000301/93, decreta: 

Art. 1 º Fica renovada, de acordo com o art. 33, 
§ 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 1 º de novembro de 1993, a 
concessão para explorar, sem direito de exclusivida­
de, serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, outorgada 
originariamente à Rádio Difusora de Goiânia Ltda., 
pelo Decreto nº 817, de 2 de abril de 1962, e transfe­
rida para a Fundação Padre Pelágio pelo Decreto 
nº 76.400, de 7 de outubro de 1975, e renovada 
pelo Decreto nº 92.089, de 9 de dezembro de 1985, 

• 
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cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo de- A punição aplicada foi a seguinte: por infração 
creto de 10 de maio de 1991. ao item 7.5 da norma 6/76, caracterizando infligência 

Parágrafo único. A exploração do serviço de ao Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. A 
radiodifusão, cuja outorga é renovada por este de- pena de multa foi no valor de Cr$ 959.761,00 esta-
creto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Teleco- belecida pela Portaria DG 947, de 12-6-1984. 
municações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos le­
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. . 

Brasília, 8 de janeiro de 1997; 176º da Inde­
pendência e 109º da República. 

Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia do MC Em Goiás 

PARECER/ASS/JUR/DRMC/GO Nº 46 

Referência: Processo nº 29670.000301/93 
Origem: Delegacia do MC em Goiás 
Interessada: Fundação Padre Pelágio - Rádio 

Difusora de Goiânia 
Assunto: Renovação de Outorga 
Ementa: Concessão para executar o serviço 

de radiodifusão sonora cujo prazo teve seu termo fi­
nal em 31 de outubro de 1993. 

Pedido apresentado tempestivamente. -Regu­
lares a situação técnica e diretiva. 

Conclusão: Pelo Deferimento. 
A Fundação Padre Pelágio - Rádio Difusora de 

Goiânia, concessionária do serviço de radiodifusão 
sonora em ondas médias na cidade de Goiânia, Es­
tado de Goiás, requer renovação do prazo de vigên­
cia de sua concessão, cujo termo final ocorreu em 
31 de outubro de 1993. 

1- Os Fatos 

1) Mediante o Decreto nº 92.089, de 9 de de­
zembro de 1985, foi autorizada a renovação da con­
cessão à Fundação Padre Pelágio - Rádio Difusora 
de Goiânia, para explorar por 10 (dez) anos o servi­
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Goiânia, Estado de Goiás. 

2) A outorga em questão começou a vigorar 
em 1 º de novembro de 1983, através do Decreto 
nº 99.089, de 9 dé dezembro de 1985, publicado no 
Diário Oficial da União do dia 10 do mesmo mês e 
ano. 

3) Cumpre ressaltar que, durante o período de 
vigência da outorga, a entidade sofreu e cumpriu 
apenas uma pena de multa conforme se verifica de 
seus assentamento cadastrais (fls. 39). 

11 - Do Mérito 

4) O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituídos pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e 15 (quinze) anos 
para o serviço de Telecomunicações, que poderão 
ser renovados por períodos sucessivos e iguais (art. 
33 parágrafo 3º) períodos esses mantidos pela atual 
constituição (art. 22 parágrafo 5º). 

5) De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, as entidactes que deseja­
rem a renovação do prazo de sua outorga, deverão 
dirigir requerimento ao Órgão competente, no perío­
do compreendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) 
mês anterior ao término do re'spectivo prazo. 

6) O prazo de vigência desta concessão teve 
seu termo final dia 31 de outubro de 1993, pois co­
meçou a vigorar em 1 º de novembro de 1983, atra­
vés do Decreto nº 92.089, de 9 de dezembro de 
1985, publicado no Diário Oficial do dia lOdo mes­
mo mês e ano, cem efeito retroativo aquela data, e 
os efeitos jurídicos da outorga foram mantidos pelo 
prazo residual, conforme disposto no Decreto, do dia 
10 de maio de 1991, publicado no Diário Oficial do 
dia 13 subsequente, cabendo esclarecer que o prazo 
desta concessão já foi renovado anteriormente, no 
período próprio. 

7) O pedido de renovação da outorga, ora em 
exame, foi protocolado nesta Delegacia, no dia 30-7-93, 
dentro pois do prazo legal, uma vez que de acordo 
com o disposto na Lei da Renovação o período de­
veria ser apresentado entre 30 de abril de 1993 e 31 
de julho de 1993. 

8) A requerente tem seu quadro diretivo apro­
vado pelo Poder Concedente com a seguinte com­
posição: 

Cargos 

Diretor Presidente 

Diretor Financeiro 

Diretor Administrativo 

Diretor de Divulgação 

Nomes 

Jesus Flores 

Alcides de Lima Junior 

Walmir Garcia dos Santos 

Fábio Bento da Costa 

9) A emissora se encontra operando regular­
mente, dentro das características técnicas que lhe 

.,,1 I." , i . i 01 [ I i I.' 
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foram atribuídas, conforme indica o setor de enge- MENSAGEM N2 366, DE 1997 
nharia às fls. 50. 

10) É regular a situação da concessionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEL, consoante informação de fls. 40. 

11) Consultado o Cadastro Nacional de Radio­
difusão, verificou-se: que a entidade e seus dirigen­
tes não ultrapassam 05 limites fixos pelo artigo 12 e 
seus parágrafos, do Decreto-Lei n2 236, e 28 de fe­
vereiro de 1967. 

12) Finaimente, observa-se que o prazo de vi­
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 12 

de novembro de 1993. 

Conclusão 

Do exposto, concluímos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos ao 
Departamento de Outorgas, que o enviará à Consul­
toria Jurídica para prosseguimento. 

É o Parecer sub censura. 
Goiânia, 30 de janeiro de 1995. - Jaciara da 

Silva Rocha, Chefe Servo Jurídico - DRMC/GO. 

De acordo: 
Encaminhe-se como proposto. 
Goiânia, 9 de fevereiro de 1995. ~ Ronaldo 

Coutinho Seixo de Brito, Delegado Regional do 
MCemGoiás. 

De ordem, à Conjur para prosseguimento. 
Brasília, 20 de fevereiro de 1995. - Esmeraldo 

E. G. Teixeira Castro, Coordenador-Geral 
DPOUT/SFO. 

(Ã Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N2 113, DE 1998 

(N2 590/97, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permis­
são outorgada à Rádio Estância Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em freqüência modulada na cidade 
de São Lourenço, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n2 54, de 4 de fevereiro de 1997, que reno­
va a permissão outorgada à Rádio Estância Ltda. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 
de junho de 1994, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de São Lourenço, Estado de Minas Gerais. 

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3Q do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante da 
Portaria nQ 54, de 4 de fevereiro de 1997, que reno­
va a permissão outorgada à Rádio Estância Ltda., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de São Lourenço, Estado de Minas Gerais. 

Brasília, 25 de março de 1997. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 15/MC, DE 4 DE FE­
VEREIRO DE 1997 DO SENHOR MINISTRO 
DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria nº 54, de 4 de fevereiro de 1997, 
pela qual renovei a permissão outorgada à Rádio 
Estância Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de São 
Lourenço, Estado de Minas Gerais, pela Portaria 
nQ 118, de 1º de junho de 1984. 

2) 05 órgãos competentes deste Ministério ma­
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o ins­
truído de acordo com a legislação aplicável, o que 
me levou a deferir o requerimento de renovação. 

3) Esclareço que, nos termos do § 3Q do art. 223 
da Constituição, o ato de renovação somente produ­
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o re­
ferido ato, acompanhado do Processo Administrativo 
nQ 50710.000457/94, que lhe deu origem. 

Respeitosamente, - Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações. 

PORTARIA NQ 54, 
DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997 

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no 
art. 6º, inciso 11, do Decreto nº 88.066, de 26 de ja­
neiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso Administrativo nº 50710.000457/94, resolve: 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, 
da Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 6 de junho de 1994, a permissão 
outorgada à Rádio Estância Ltda., pela Portaria nQ 118, 
de 1 º de junho de 1984, para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
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freqüência modulada, na cidade de São Lourenço, 
Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se­
á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos le­
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação - Sérgio Motta. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Consultoria Jurídica 

PARECER CONJURIMC Nº 632/96 

Referência: Processo nº 50710.000457/94 
Origem: Delegacia do MC no Estado de Minas 

Gerais 
Interessada: Rádio Estância Ltda. 
Assunto: Renovação da outorga 
Ementa: Permissão para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada cujo 
prazo teve seu termo final em 6-6-94. 

Pedido apresentado tempestivamente. Regula­
res a situação técnica e a vida societária. 

Conclusão: Pelo deferimento do pedido. 
A Rádio Estância Ltda., permissionária do ser­

viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de São Lourenço, Estado de Minas Ge­
rais, requer a renovação do prazo de vigência de 
sua permissão, cujo termo final ocorreu em 6 de ju­
nho de 1994. 

2) Mediante Portaria nº 118 de 1 º de junho de 
1984, foi outorgada permissão à Rádio Estância 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada, na cidade de São Louren­
ço, estado de Minas Gerais. 

3) A permissão começou a vigorar em 6 de ju­
nho de 1984 data em que foi publicada a citada Por­
taria no Diário Oficial da União. 

4) O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
institu ído pela Lei nº 4.117 de 27 de agosto de 1962, 
estabelece prazos de outrora em 10 (dez) anos, para 
o serviço de radiodifusão sonora, e de 15 (quinze) 
anos para o serviço de televisão, que poderão ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais (art. 33 
- § 3º) período esses mantidos pela atual Constitui­
ção (art. 223 - § 5º). 

5) Por sua vez, o regulamento das Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outubro de 1963, declara: 

"Art. 27. Os prazos de concessão e 
permissão serão de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e de 15 
(quinze) anos para o d.e televisão". 

6) De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, as entidades que deseja­
rem a renovação do prazo de sua outorga, deverão 
dirigir requerimento ao órgão competente, no perío­
do compreendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) 
mês anteriores ao término do respectivo prazo. 

7) O prazo de vigência desta permissão teve 
seu termo final em 6-6-94 sendo que o pedido de re­
novação foi protocolizado na Delegacia do MC no 
Estado de Minas Gerais em 23-12-93, tempestiva­
mente portanto. 

8) A renovação deverá ocorrer a partir de 6 de 
junho de 1994. 

9) A peticionária tem seus quadros societário e 
diretivo aprovados pelas Portarias nºs 230, de 18 de 
junho de 1985'i e 25, de 26 de março de 1993 e De­
creto nº 89.409, de 1 º de março de 1984, com as se­
guintes composições: 

Cotistas Cotas 

Fernando Ribeiro Jardim 200 

Carlos Femando Ribeiro Jardim 10 

João Renato Ribeiro Jardim 10 

Ângela Maria Ribeiro Jardim Testi 10 

Antonia Sacramento Ribeiro Jardim 10 

José Roberto Ribeiro Jardim 

Maria Célia Ribeiro Jardim 

Diretor Presidente 

Diretora Social 

Diretor de Programação 

Total 

50 

10 

300 

Fernando Ribeiro Jardim 

Ângela Ribeiro Jardim Testi 

José Roberto Ribeiro Jardim 

10) Vale ressaltar que durante o período de vi­
gência da outorga a entidade não sofreu adivertên­
cias ou qualquer pena de multa ou suspensão, con­
forme se verifica de seus assentamentos cadastrais. 

11) A emissora se encontra operando regular­
mente dentro das características técnicas que lhe fo­
ram atribuídas (fls. 49). 

12) É regular a situação da permissionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- Fistel, consoante informação de fls. 50. 

13) A outorga original está amparada juridica­
mente nos termos do que dispõem a Lei nº 5.785, de 
1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pe-
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dido de sua renovação foi apresentado na forma de- O Congresso Nacional decreta: 
vida, no prazo legal e com a documentação háil. Art. 1 Q Fica aprovado o ato a que se refere a 

14) Nos termos da lei, o pedido de ter-se-á Portaria nº 57, de 4 de fevereiro de 1997, que reno-
como deferido, porquanto não decidido ao termo da va por dez anos, a partir de 5 de maio de 1992, a 
respectiva concessão ou permissão, sendo permitido permissão outorgada à Rádio Galáxia Ltda. para ex-
o funcionamento, em caráter precário, dos serviços piorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
outorgados e não renovados em tempo hábil, con- diodifusão sonora em freqüência modulada na cida-
cluindo-se, desta forma, que a terminação do prazo de de Coronel Fabriciano, Estado de Minas Gerais. 
da permissão ou a pendência da sua renovação, a Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em vigor 
curto ou a longo prazo, não determina necessaria- na data de sua publicação. 
mente, a extinção do serviço prestado. 

15) Mediante o exposto, opino pelo deferimen­
to do pedido e sugiro o encaminhamento dos autos 
ao Exmº Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
para decisão. 

16) Posteriormente, de acordo com o artigo 223, 
§ 3º, da Constituição, a matéria deverá ser aprecia­
da pelo Congresso Nacional, a fim de que o ato de 
renovação possa produzir seus efeitos legais. 

É o parecer sub censura. 
Brasília, 12 de dezembro de 1996. - Zilda 

Beatriz Silva de Campos Abreu, Assistente Jurídico. 

De acordo. À consideração da Sra. Coordena­
dora de Comunicações. 

Brasília, 12 de dezembro de 1996. - Maria da 
Glória Tuxi F. Santos, Chefe de Divisão. 

Aprovo. Submeto ao Sr. Consultor Jurídico. 
Brasília, 12 de dezembro de 1996. - Adalzira 

França Soares de Lucca, Coordenadorade Comu­
nicações. 

DESPACHO CONJUR/MC Nº 815/96 

Adoto o Parecer ConjurlMC nº 632/96, que pro­
pôs o deferimento do pedido de renovação do prazo 
de vigência da permissão outorgada à Rádio Estância. 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade de São Lourenço, Es­
tado de Minas Gerais. Remetam-se os autos, acompa­
nhados das minutas dos atos próprios, à consideração 
do Exmo. Senhor Ministro das Comunicações, autori­
dade competente para conhecer e decidir do pedido. 

Brasília, 13 de dezembro de 1996. - Antônio 
Domingos Teixeira Bedran, Consultor Jurídico. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 114, DE 1998 

(Nº 591/97, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permis­
são outorgada à Rádio Galáxia Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Co­
ronel Fabriciano, Estado de Minas Gerais. 

MENSAGEM Nº 460, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional de­
creta: 

Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 
com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato cons­
tante da Portaria nº 57, de 4 de fevereiro de 1997, 
que renova a permissão outorgada à Rádio Galáxia 
Ltda. para expiorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, na cidade de Coronel Fabriciano, Estado de 
Minas Gerais. 

Brasília, 17 de abril de 1997. - Fernando Hen­
rique Cardoso, Presidente. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 18/MC, DE 4 DE 
FEVEREIRO DE 1997, DO SR. MINISTRO 
DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria nº 57, de 4 de fevereiro de 1997, 
pela qual renovei a permissão outorgada à Rádio 
Galáxia Ltda., pela Portaria nº 73, de 29 de abril de 
1982, publicada em 5 de maio seguinte para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na cidade de Coronel Fabriciano, Estado 
de Minas Gerais. 

2) Os órgãos competentes deste Ministério ma­
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-instruí­
do de acordo com a legislação aplicável, o que me 
levou a deferir o requerimento de renovação. 

3) Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de renovação somente produ­
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o re­
ferido ato, acompanhado do Processo Administrativo 
nº 29710.000217/92, que lhe deu origem. 

Respeitosamente, - Sérgio Motta, Ministro-de 
Estado das Comunicações. 
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PORTARIA Nº 57, 
DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997 

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º 
inciso li, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 
1983, e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 29710.000217/92, resolve: 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, 
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 5 de maio de 1992, a permissão ou­
torgada à Rádio Galáxia Ltda., pela Portaria nº 73, 
de 29 e abril de 1982, publicada no Diário Oficial da 
União em 5 de maio seguinte, para explorar, sem di­
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono­
ra em freqüência modulada, na cidade de Coronel 
Fabriciano, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se-á 
pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos le­
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. - Sérgio Motta. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER CONJUR/DRMC/MG NR. 60/94 

Referência: Processo nº 29.710-999212/92 
Interessada: Rádio Galáxia Ltda. 
Origem: DRMC/DICOM/MG 
Assunto: Renovação de Outorga 
Ementa: Permissão para executar serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, cujo 
prazo teve seu termo em 5-5-82. 

Pedido apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida societária. 
Pedido intempestivo. 
Conclusão: Pelo deferimento. 
A Rádio Galáxia Ltda., permissionária de servi­

ço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
na cidade de Coronel Fabriciano, Estado de Minas 
Gerais, requer a renovação do prazo de vigência da 
sua permissão, cujo termo final ocorreu em 5 de 
maio de 1992. 

1- Dos Fatos 

1) Mediante a Portaria nº 73, de 29 de abril de 
1982, publicada no Diário Oficial da União de 5 de 
maio seguinte, foi outorgada permissão à Rádio Ga­
láxia Ltda., para explorar, por dez anos, o serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada, na ci­
dade de Coronel Fabriciano, Estado de Minas Gerais. 

2) A outorga em questão começou a vigorar 
em 5 de maio de 1982, data da publicação da porta­
ria de outorga no Diário Oficial da União. 

3) Observamos que durante o período de vi­
gência da outorga a entidade não sofreu qualquer 
penalidade ou advertência, por descumprimento da 
legislação específica de radiodifusão. 

11 - Do Mérito 

4) O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos 
para o serviço de televisão, que poderão ser renova­
dos por períodos sucessivos e iguais (art. 33, pa­
rág. 3º), períodos esses mantidos pela atual Consti­
tuição (art. 22, § 5º). 

5) Por sua vez, o Hegulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, declara: 

"Art. 27. Os prazos de concessão e 
permissão serão de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e de 15 
(quinze) anos para o de televisão." 

6) De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, as entidades que 'deseja­
rem a renovação do prazo de sua outorga, deverão 
dirigir requerimento ao órgão competente, no perío­
do compreendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) 
mês anterior ao término do respectivo prazo. 

7) O prazo de vigência desta permissão teve seu 
termo final no dia 5 de maio de 1992, porquanto come­
çou a vigorar em 5 de maio de 1982, com a publicação 
do ato correspondente no Diário Oficial da União. 

8) O pedido de renovação da outorga, ora em exa­
me, foi apresentado nesta Delegacia Regional em 28 de 
fevereiro de 1992, excedido, portanto, o prazo legal. 

9) A requerente-tem seus quadros societário e 
diretivo aprovados pela Portaria nº 032, de 7 de fe­
vereiro de 1985, publicado no Diário Oficial da 
União, de 7 de março seguinte, cujos atos legais fo­
ram aprovados pela Portaria nº 378, de 29 de outu­
bro de 1985, com a seguinte composição: 

Cotistas 

Marcelo Morais Albeny 

Adílio Coelho de Souza 

Total 

Gerente 

Cotas Valor-Cr$ 

2.500 2.500.000,00 

2.500 2.500.000,00 

5.000 5.000.000,00 

Adílio Coelho de Souza 
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10) Em sendo renovado a outorga em apreço, MENSAGEM N!! 564, DE 1997 
quando do retorno dos autos a esta Delegacia Re­
gional deverá ser determinado que a entidade proce­
da a adaptação do seu capital social ao novo padrão 
de moeda vigente no País. 

11) A emissora se encontra operando regu­
larmente, dentro das características técnicas que 
lhe foram atribuídas, conforme mencionado às 
fls. 51. 

12) É regular a situação da permissionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEL -, conforme informação de fls. 58. 

13) Consultado o Cadastro Nacional de Radio­
difusão, verificou-se qüe a entidade, seus sócios e 
dirigentes não ultrapassam os limites fixos pelo arti­
go 12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967. 

14) Finalmente, observa-se que o prazo de vi­
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 5 
de maio de 1992, tendo em vista a data de publica­
ção da portaria de permissão, no Diário Oficial da 
União, ou seja, 5 de maio de 1982. 

Conclusão 

Do exposto concluímos pelo deferimento do 
pedido, encaminhamos os autos ao Departamento 
de Outorgas da Secretaria de Fiscalização e Outor­
gas, para prosseguimento. 

Belo Horizonte, 5 de outubro de 1994. - Zilda 
Beatriz Silva de Campos Abreu, Assistente Jurídi­
co. 

(Ã Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N!! 115, DE 1998 

(Nº 592/97, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Sociedade Rádio Clube de Oswal­
do Cruz Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão s~)nora em onda média na ci­
dade de Oswaldo Cruz, Estado de São 
Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere o 

decreto s/n!!, de 14 de maio de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 1 º de maio de 1994, a conces­
são da Sociedade Rádio Clube de Oswaldo Cruz 
Ltda, para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Oswaldo Cruz, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 
com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato cons­
tante do decreto de 14 de maio de 1997, que "Reno­
va a concessão da Sociedade Rádio Clube de os­
waldo Cruz Ltda., para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média, na cidade de Oswaldo 
Cruz, Estado de São Paulo". 

Brasília, 16 de maio de 1997. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 651MC, DE 7 DE 
MAIO DE 1997, DO SR. MINISTRO DE ESTA­
DO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência o in­
cluso Processo Administrativo nº 50830.000102194, 
em que a Sociedade Rádio Clube de Oswaldo Cruz 
Ltda, solicita renovação da concessão para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Oswaldo Cruz, Estado de São Paulo, ou­
torgada conforme Portaria MVOP nº 406, de 26 de 
abril de 1951, cuja última renovação ocorreu nos ter­
mos do Decreto n!! 89.406, de 29 de fevereiro de 
1984, publicado no Diário Oficial da União de 1 º de 
março de 1984, por dez anos, a partir de 1 º de maio 
de 1984, cujo prazo residual da outorga foi mantido 
pelo Decreto de 10 de maio de 1991, tendo passado 
para a condição de concessionária em razão do au­
mento de potência autorizado para sua estação, nos 
termos da Portaria nº 598, de 22 de abril de 1983 (in 
DOU de 13-5433), do Diretor Regional do Dentel, no 
Estado de São Paulo. 

2) Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposições 
contidas na Lei nº 5.785, de 23 de julho de 1972, e 
no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que 
a regulamentou, que consideram como deferidos os 
pedidos de renovação requeridos na forma devida e 
não decididos do término do prazo de vigência da 
concessão ou' permissão, sendo por isso, admitido o 
funcionamento precário das estações, mesmo quan­
do expiradas as respectivas outorgas. 

3) Com estas observações, lícito é se concluir 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendên­
cia de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não 
determina, necessariamente, a extinção do serviço 
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prestado, podendo o processo da renovação ser ulti­
mado. 

4) Em sendo renovado a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renova­
ção ocorrerá a partir de 1 º de maio de 1994. 

5) Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula­
mento. Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o as­
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e, submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3º do artigo 223 da 
Constituição. 

Respeitosamente, - Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações 

DECRETO DE 14 DE MAIO DE 1997 

Renova a concessão da Sociedade 
Rádio Clube de Oswaldo Cruz Ltda, para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Oswaldo 
Cruz, Estado de São Paulo. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84,.inciso IV, e 223 
da Constituição, e nos termos do art. 6º inciso I, do 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº 50830.000102194, decreta: 

Art. 1 º Fica renovada, de acordo com o art. 33, 
§ 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 1 º de maio de 1994, a con­
cessão da Sociedade Rádio Clube de Oswaldo 
Cruz Ltda, outorgada pela Portaria MVOP nº 406, 
de 26 de abril de 1951, e renovada pelo Decreto 
nº 89.406, de 29 de fevereiro de 1984, sendo 
mantido o prazo residual da outorga conforme De­
creto de 10 de maio de 1991, para explorar, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Oswaldo 
Cruz, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de 
radiodifusão, cuja outorga é renovada por este De­
creto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Teleco­
municações, leis subsequentes e seus regula­
mentos. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos le­
gais após deliberação de Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 14 de maio de 1997, 176º da Inde­
pendência e 109º da República. FERNANDO HEN­
RIQUE CARDOSO - Sérgio Mota. 

a, .. .t .• 

PORTARIA Nº 232, 
DE 12 DE MAIO DE 1997 

O Delegado Estadual da Delegacia do Ministé­
rio das Comunicações no Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com a 
competência que lhe foi delegada através da Porta­
ria nº 296, de 10-5-94, e tendo em vista o que consta 
do Processo nº 50830.001937/92 resolve: 

I - Autorizar, nos termos do artigo 101 do Re­
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31-10-63, a Sociedade 
Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda. com sede na ci­
dade de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, a efe­
tuar as seguintes sessões de cotas: 

Titular 

De: Eduardo Borini 

Para: Álvaro Luiz Borini 

Antônio Carlos Vieira Borini 

Sílvia Elisa Borini Rodrigues 

Total 

Cotas Cedidas 

1.250 

1.250 

1.250 

3.750 

11 - Em conseqüência, o quadro societário da 
entidade ficará assim constituído: 

Cotistas Cotas Valor RS 

lazide Aparecida Vieira Borini 15.000 15.000,00 

Álvaro Luiz Borini 5.000 5.000,00 

Antônio Carlos Vieira Borini 5.000 5.000,00 

Sílvia Elisa Borini Rodrigues 5.000 5.000,00 

Total 30.000 30.000,00 

111 - Determinar, nos termos do artigo 102 do 
referido Regulamento, que a entidade apresente a 
alteração contratual ora autorizada, devidamente 
registrada na "Junta Comercial", para comprova­
ção dos atos legais praticados, dependendo dessa 
medida o exame e a decisão de seus futuros pe­
didos. 

Eduardo Graziano, Delegado. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 116, DE 1998 

(Nº 593/97, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Rádio Difusora de Londrina Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Londri­
na, Estado do Paraná. 
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o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere o 

decreto s/nº, de 16 de maio de 1997, que renova a 
concessão da Rádio Difusora de Londrina Ltda. para 
explorar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de 
maio de 1994, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Londrina, Estado do Paraná. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N!! 587, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato cons­
tante do decreto de 16 de maio de 1997, que "Reno­
va a concessão da Rádio Difusora de Londrina Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Londrina, Estado do Paraná". 

Brasília, 21 de maio de 1997. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 77/MC, DE 7 DE 
MAIO DE 1997, DO SR. MINISTRO DE ESTA­
DO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso Processo Administrativo nº 53740000318/93, 
em que a Rádio Difusora de Londrina solicita reno­
vação da concessão para explorar serviço de radio­
difusão sonora em onda média, na cidade de Londri­
na, Estado do Paraná, outorgada originariamente à 
Rádio Difusora Paraná Ltda. conforme Portaria 
MVOP nº 557, de 19 de junho de 1953, transferida 
para a requerente pela Portaria nº '1.198, de 20 de 
outubro de 1976, e renovada nos termos do Decreto 
nº 89.591, de 27 de abril de 1984, publicado no Diá­
rio Oficial da União, em 30 subseqüente, por dez 
anos, apartir de 1º de maio de 1984, cujo prazo resi­
dual da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de 
maio de 1991. 

2) Ohservo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposições 
contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e 
no Decreto Nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que 
a regulamentou, que consideram como deferidos os 
pedidos de renovação requeridos na forma devida e 
não decididos ao término do prazo de vigência da 
concessão ou permissão, sendo, por isso, admitido o 

funcionamento precário das estações mesmo quan­
do expiradas as respectivas outorgas. 

3) Com estas observações lícito é se concluir 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
de sua renovação, a curto ou a longo prazo não deter­
mina necessariamente a extinção do serviço prestado 
podendo o processo da renovação ser ultimado. 

4) Em sendo renovado a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renova­
ção ocorrerá a partir de 1º de maio de 1994. 

5) Nessa conformidade e em observância ao que 
dispõem a Lei nº 5.785, de 1972 e seu Regulamento, 
Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à su­
perior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do artigo 223 da Constituição. 

DECRETO DE 16 DE MAIO DE 1997 

Renova a concessão de Rádio Difu­
sora de Londrina Ltda. para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na cidade de Londrina Estado do Pa­
raná. 

O Presidente da República no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84 inciso IV e 223 da 
Constituição e nos termos do art. 6º inciso I do De­
creto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983 e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº 53740.000318/93, decreta: 

Art. 1 º Fica renovada de acordo com o art. 33, 
§ 3º da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos a partir de 1 º de maio de 1994 a conces­
são da Rádio Difusora de Londrina Ltda. outorgada 
pela Portaria MVOP nº 557 de 19 de junho de 1953, 
e renovada pelo Decreto nº 89.591 de 27 de abril de 
1984 cujo prazo residual da outorga foi mantido pelo 
Decreto de 10 de maio de 1991 para explorar sem 
direito de exclusividade serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Londrina Estado 
do Paraná. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de 
radiodifusão, cuja outorga é renovada por este De­
creto reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomu­
nicações leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos le­
gais após deliberação do Congresso Nacional nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. ' 

Brasília, 16 de maio de 1997. 176º da Inde­
pendência e 109º da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - Sérgio Motta. 
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Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia no Paraná 

PARECER SEJUR/DMC/PR Nº 40/94 

Referência: Processo nº 53740.000318/93 
Interessada: Rádio Difusora de Londrina Ltda. 
Assunto: Renovação de outorga. 
Ementa: Concessão para executar serviço de 

radiodifusão sonora, cujo prazo teve seu termo final 
em 1 º de maio de 1994. 

Pedido apresentado tempestivamente, Regula­
res a situação técnica e a vida societária. 

Conclusão: Pelo deferimento. 
A Rádio Difusora de Londrina Ltda., concessio­

nária de serviço de radiodifusáo sonora em onda 
médias, na cidade de Londrina, Estado do Paraná, 
requer renovação do prazo de vigência de sua con­
cessão, cujo termo final ocorreu em 1 º de maio de 
1994. 

1- Dos Fatos 

1) Mediante Portaria nº 557/MVOP, de 19 de 
junho de 1953, foi autorizada permissão à Rádio Di­
fusora Paraná Ltda., para explorar o serviço de ra­
diodifusão sonora em ondas médias, na cidade de 
Londrina, Estado do Paraná. 

2) A outorga em apreço começou a vigorar em 
27 de junho de 1953, data da publicação do ato de 
outorga no Diário Oficial, tendo sido mantida, por 
mais 10 anos, conforme disposto no art. 117 do Có­
digo Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela 
Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, prorrogada 
automaticamente pelo disposto no artigo 1 º da Lei nº 
5.785, de 23 de junho de 1972, até dia 1 º de maio de 
1974 e, posteriormente, renovada por duas vezes, 
conforme a Portaria-MC nº 1.174, de 24 de outubro 
de 1974, publicada no DOU do dia 31 de outubro de 
1974; e Decreto nº 89.591, de 27 de abril de 1984, 
publicado no DOU do dia seguinte, sendo que os 
efeito jurídicos da mesma foram mantidos pelo prazo 
residual, conforme disposto em Decreto de 10 de 
maio de 1991, publicado em Diário Oficial do dia 13 
subseqüente. 

3) A outorga em tela foi objeto de transferência 
direta da Rádio Difusora Paraná Ltda. para a Àádio 
Difusora de Londrina Ltda., mediante Portaria nº 1.198, 
de 20 de outubro de 1976, publicado no Diário Ofi­
ciai do dia 26 subseqüente. 

4) Cumpre ressaltar que, durante o último pe­
ríodo de vigência da outorga, a entidade foi penaliza­
da e advertida, conforme se verifica na Informação 
de fls. 35. 

11 - Do Mérito 

5) O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e 15 (quinze) anos 
para o serviço de televisão, que poderão ser renova­
dos por períodos sucessivos e iguais (art. 33, § 3º), 
períodos esses que foram mantidos pela atual Cons­
tituição (art. 22, § 5º). 

6) Por sua vez, o Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, determina que: 

"Art. 27. Os prazos de concessão e de 
permissão serão de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e de 15 
(quinze) para o de televisão". 

7) De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, as entidades que deseja­
rem a renovação do prazo de sua outorga, deverão 
dirigir requerimento ao órgão competente, no perío­
do compreendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) 
mês anterior ao término da vigência da outorga. 

8) O pedido da renovação da outorga, ora em 
exame, foi protocolizado nesta Delegacia em 11 de 
novembro de 1993, dentro, pois, do prazo legal, e o 
prazo de vigência da concessão deverá ser renova­
do a partir de 1 º de maio de 1994. 

9) A requerente tem seus quadros societários e 
diretivos aprovados, respectivamente, pela Portaria 
nº 68, de 23 de abril de 1986, e Exposição de Moti­
vos nº 211, de 29 de outubro de 1985, com as se­
guintes composições: 

Cotistas 

Alécio Miranda Leal 

Walter Roberto Manganoti 

Saline Atie Ramos 

Total 

Gerente: 

Cotas Valor em Cz$ 

36.000 

2.000 

2.000 

·40.000 

Alécio Miranda Leal 

36.00 

2,00 

2,00 

40,00 

10) A emissora se encontra operando regular­
mente, dentro das características técnicas que lhe 
foram atribuídas, conforme mencionado às fls. 34. 

11) É regular a situação da entidade perante o 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações -
FISTEL, conforme demonstrado às fls. 32. 

12) Consultado o Cadastro Nacional de Radio­
difusão, verificou-se que a. entidade, seus sócios e 
dirigentes não ultrapassam os limites fixados pelo ar-
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tigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, de EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 83/MC. DE 7 DE 
28 de fevereiro de 1967. MAIO DE 1997, DO SR. MINISTRO DE ESTA-

Conclusão DO DAS COMUNICAÇÕES 

Pelo exposto, concluímos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à 
Coordenação- Geral de Outorgas/DPOUT/SFO/MC, 
para prosseguimento. 

É o parecer. 
À consideração da Senhora Delegada. 
Curitiba, 13 de maio de 1994. - Alvyr Pereira 

de Lima Júnior, Chefe do Serviço Jurídico 
DMC/PR. 

De Acordo. 
À Coordenação Geral de OutorgasJDPOLJr/SFOtMC, 

para prosseguimento. 
Curitiba, 19 de maio de 1994. - Tereza Fial­

koski Dequeche, Delegada. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N2 117, DE 1998 

(N2 594/97, na Câmara dos·Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Rádio Difusora Bondespachense 
Ltda. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de 
Bom Despacho, Estado de Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 16 de maio de 1997, que renova a 
concessão da Rádio Difusora Bondespachense 
Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 1 º de maio de 1994, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Bom Despacho, Estado de Minas Gerais. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N2 592, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 32 do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de ~otivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do 
Decreto de 16 de maio de 1997, que "Renova a con­
cessão da Rádio Difusora Bondespachense Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Bom Despacho, Estado 
de Minas Gerais". 

Brasília, 21 de maio de 1997. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

. incluso Processo Administrativo nº 50710.000146/94, 
em que a Rádio Difusora Bondespachense Ltda. so­
licita renovação da concessão para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Bom Despacho Estado de Minas Gerais outorgada 
originariamente à Rádio Difusora Bondespachense 
S.A. conforme Portaria MVOP nº 1.025, de 2 de de­
zembro de 1948 renovada nos termos da Portaria 
nº 85 de 26 de abril de 1984, publicado Diário Ofi­
ciai da União em 30 seguinte por dez anos a partir de 
1 º de maio de 1984, tendo passado para a condição 
de concessionária em virtude de aumento de potência 
autorizado para os seus transmissores, conforme Por­
taria DRlBHE nº 13 de 16 de abril de 1986, publicada 
no Diário Oficial de 12 de maio do mesmo ano. 

2) A entidade sofreu transformação do seu tipo 
societário passando a denominar-se Rádio Difusora 
Bondespachense Ltda., conforme Portaria nº 1.047, 
de 21 de novembro de 1975. 

3) Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente considerando as disposições 
contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e 
no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que 
a regulamentou que consideram como deferidos os 
pedidos de renovação requeridos na forma devida e 
não decididos aos término do prazo de vigência da 
concessão ou permissão sendo por isso admitido o 
funcionamento precário das estações mesmo quan­
do expiradas as respectivas outorgas. 

4) Com estas observações, ilícito é se concluir 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendên­
cia,de sua renovação, a curto ou a longo prazo não 
determina necessariamente, a extinção do serviço 
prestado podendo o processo da renovação ser ulti­
mado. 

5) Em sendo renovada a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renova­
ção ocorrerá a partir de 1 º de maio de 1994. 

6) Nessa conformidade e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula­
mento. Decreto nº 88.066, de 1983 submeto o as­
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3º do art. 223 da 
Constituição. 

Respeitosamente. - Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações. 
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DECRETO DE 16 DE MAIO DE 1997 Regulares a situação técnica e a vida societária 

Renova a concessão da Rádio Difu­
sora Bondespachense Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Bom Despacho Esta­
do de Minas Gerais. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84 inciso IV e 223 da 
Constituição, e nos termos do art. 6º inciso I, do De­
creto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983 e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº 50710.000146/94. Decreta: 

Art. 1 º Fica renovada, dI'! acordo com art. 33, § 3º 
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 por dez 
anos, a partir de 1 º de maio de 1994 a concessão da 
Rádio Difusora Bondespachense Ltda. outorgada 
originariamente à Rádio Difusora Bondespachense 
S.A pela portaria MVOP nº 1.025, de 2 de dezembro 
de 1948, e renovada pela Portaria nº 85, de 26 de 
abril de 1984, para explorar sem direito de exclusivi­
dade serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Bom Despacho, Estado de minas Ge­
rais, tendo passado para a condição de concessio­
nária em virtude de aumento de potência autorizado 
para os seus transmissores. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de 
radiodifusão cuja outorga é renovada por este De­
creto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Teleco­
municações leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos le­
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data. de 
sua publicação. 

Brasília 16 de maio de 1997, 176º da Inde­
pendência e 109º da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - Sérgio Motta. 

MINITÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Consultoria Jurídica 

PARECER CONJUR/MC Nº 107/97 

Referência: Processo nº 50710.000146/94. 
Origem: Delegacia do MC no Estado de Minas 

Gerais. 
Interessada: Rádio Difusora Bondespachense 

Ltda. 
Assunto: Renovação de outorga. 
Ementa: Concessão para explorar serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, cujo prazo teve 
seu termo final em 1 º de maio de 1994. 

Pedi~o apresentado tempestivamente. 

Conclusão: Pelo deferimento do pedido. 
A Rádio Difusora Bondespachense Ltda. con­

cessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Bom Despacho, Estado 
de Minas Gerais, requer a renovação do prazo de vi­
gência de sua concessão, cujo termo final ocorreu 
em 1 º de maio de 1994. 

2) Mediante Portaria MVOP nº 1.025, de 2 de 
dezembro de 1948, foi originalmente outorgada per­
missão à Rádio Difusora Bondespachense S.A., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Bom Despacho, Estado 
de Minas Gerais, tendo sido transformado o tipo so­
cietário alterando sua denominação social para Rá­
dio Difusora Bondespachense Ltda, conforme Porta­
ria nº 1.047, de 21-11-1975. 

3) A outorga em questão teve sua última reno­
vação promovida, a partir de 1 º de maio de 1984, 
conforme Portaria nº 85, de 26 de abril de 1984, pu­
blicada no Diário Oficial da União de 30 seguinte, 
passando à condição de concessionária em virtude 
de aumento de potência autorizado para os seus 
transmissores. 

4) O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, estabelece prazos de outorga de 10 (dez) 
anos, para o serviço de radiodifusão sonora, e de 15 
(quinze) anos para o serviço de televisão, que pode­
rão ser renovados por períodos sucessivos e iguais 
(art. 33, § 3º), períodos esses mantidos pela atual 
Constituição (art. 223-§ 5º). 

5) Por sua vez, o regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 
31 de outrubro de 1963, declara: 

"Art. 27. Os prazos de permissão e 
concessão serão de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e de 15 
(quinze) anos para o de televisão," 

6) De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, as entidades que deseja­
rem a renovação do prazo de sua outorga, deverão 
dirigir requerimento ao órgão competente, no perío­
do compreendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) 
mês, anteriores ao término do respectivo prazo. 

7) O prazo de vigência desta permissão teve 
seu termo final em 1 º-5-94, sendo que o pedido de 
renovação foi protocolizado na Delegacia do MC no 
Estado de Minas Gerais, em 29-1-94, tempestiva­
mente portanto. 

8) A renovação deverá ocorrer a partir de 1 º de 
maio de 1994. 
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9) A peticionária tem seus quadros societários De acordo. à consideração da Senhora Coor-
e diretivo aprovados pelas Portarias nQs 85, de 26-4-84, denadora de Comunicações. 
639, de 6-9-84 e 155, de 30-8-91. com as seguintes Brasília, 13 de março de 1997. - Maria da Gló-
composições: ria Tuxi F. Santos, Chefe de Divisão. 

Cotistas Cotas 

Dorvelino Alves de Azevedo 2.035.500 

Maria da Conceição L. de Azevedo 2.035.500 

Total 4.071.000 

Diretores Dorvelino Alves de Azevedo 

Maria da Conceição Lacerda Azevedo 

10) Vale ressaltar que, durante o período de vi­
gência da outorga, a entidade não sofreu qualquer 
advertência ou penalidade, conforme verifica dos 
seus dados cadastrais. 

11) A emissora se encontra operando regula­
mente dentro das características técnicas que lhe fo­
ram atribu ídas (fls. 106). 

12) É regular a situação da concessionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEL, consoante informação de fls. 107. 

13) A outorga original está amparada juridica­
mente nos termos do que dispõem a Lei nQ 5.785, de 
1972, e o Decreto nQ 88.066, de 1983, eis que o pe­
dido de sua renovação foi apresentada na forma de­
vida, no prazo legal e com a documentação hábil. 

14) Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como 
deferido, porquanto não decidido ao termo da res­
pectiva permissão ou concessão, sendo permitido o 
funcionamento, em caráter precário, dos serviços 
outorgados e não renovados em tempo hábil, con­
cluindo-se, desta forma, que a terminação do prazo 
da permissão ou a pendência da sua renovação, a 
curto ou a longo prazo não determina, necessaria­
mente, a extinção do serviço prestado. 

15) Mediante o exposto, opino pelo deferimen­
to do pedido e sugiro o encaminhamento dos autos 
ao Exmº Sr. ministro de Estado das Comunicações, 
acompanhados da minuta dos at0s próprios - Expo­
sição de Motivos e Decrete - com vistas ao encami­
nhamento ao Excelenííssimo Senhor Presidente da 
República, autoridade competente para conhecer e 
decidir do pedido. 

16) Posteriormente, de acordo com o art. 223, 
§ 3º, da Constituição a matéria deverá ser apreciada 
pelo Congresso Nacional, a fim de que o ato de re­
novação possa produzir seus efeitos legais. 

É o Parecer sub censura. 
Brasília, 13 de março de 1997. - Zilda Beatriz 

Silva de Campos Abreu, Assistente Jurídico. 

Aprovo. Submeto ao Sr. Consultor Jurídico. 
Brasília, 13 de março de 1997. - Adalzira 

França Soares de Lucca, Coordenadora de Comu-
nicações. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 118, DE 1998 

(Nº 595/97, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Fundação Cultural São Francisco 
de Assis para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média na cidade 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nQ, de 2 de junho de 1997, que renova por 
dez anos, a partir de 29 de outubro de 1994, a con­
cessão da Fundação Cultural São Francisco de As­
sis para explorar, sem direito de exclusividade, servi­
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Siqueira Campos, Estado do Paraná. 

Art. 2Q Este Decreto Legislativo entre em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N!! 642, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3Q do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Expos:ção de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto 
de 2 junho de 1997, que "Renova a concessão da Fun­
dação Cultural São Francisco de Assis, para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na cida­
de de Siqueira Campos, Estado do Paraná". 

Brasília, 5 de junho de 1997. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS NQ 101/MC, DE 21 DE 
MAIO DE 1997, DO SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Submeto á apreciação de Vossa Excelência o in-

cluso Processo Administrativo nQ 53740.000490/94, em 
que a Fundação Cultural São Francisco de Assis solici­
ta renovação da concessão para explorar o serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de Si-

- "i_ _W_W_,.I __ OI __ .II_ U:U __ i.ii ia ._a_ ...... '" ... 



Novembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 26 16923 

queira Campos, Estado do Paraná outorgada, origi- serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
nariamente, á Rádio Bom Jesus de Siqueira Campos cidade de Siqueira Campos Estado do Paraná, ou-
Ltda., pela portaria Contei Nº 84, de 7 de outubro de torgada originariamente á Rádio Bom Jesus de Si-
1964, cuja última renovação ocorreu nos termos do queira Campos Ltda., pela Portaria Contei nº 84, 
Decreto nº 90.256, de 2 de outubro de 1984, publica- de 7 de outubro de 1964, renovada pelo Decre-
do no Diário Oficial da União em 3 subseqüente cujo to nº 90.256, de 2 de outubro de 1984, publicado 
prazo residual da outorga foi mantida pelo Decreto de no Diário Oficial da união em 3 subseqüente, sen-
10 de maio de 1991, e transferida à requerente pelo do mantido o prazo residual da outorga conforme 
Decreto nº 93.149, de 21 de agosto de 1986. Decreto de 10 de maio de 1991, e transferida para a 

2) Observo que o ato de outorga original está Fundação Cultural São Francisco de Assis, nos ter-
amparado juridicamente, considerando as disposições mos do Decreto nº 93.149, de 21 de agosto de 1986, 
contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e publicada em 22 de agosto seguinte. 
no Decreto nº 88.066 de 26 de janeiro de 1983, que Parágrafo único. A exploração do serviço de 
a regulamentou, que consideram como deferidos os radiodifusão cuja outorga é renovada por este decre-
pedidos de renovação requeridos na forma devida e to reger-se-á pelo Código Brasileiro de telecomuni-
não decididos ao término do prazo de vigência da cações leis subseqüentes e seus regulamentos. 
concessão ou permissão, sendo por isso, admitido o Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos le-
funcionamento precário das estações mesmo quan- gais após deliberação do Congresso Nacional nos 
do expiradas as respectivas outorgas. termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

3) Com estas observações lícito é se concluir Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência sua publicação. 
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não deter- Brasília, 2 de junho de 1997, 176º da Inde-
mina necessariamente a extinção do serviço prestado, pendência e 109º da República. - FERNANDO 
podendo o processo da renovação ser ultimado. HENRIQUE CARDOSO - Sérgio Motta. 

4) Em sendo renovada a outorga em apreço 
deverá o ato correspondente assinalar que a renova­
ção ocorrerá a partir de 29 de outubro de 1994. 

5) Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula­
mento Decreto nº 88.066, de 1993, submete o assunto 
à superior consideração de Vossa Excelência para de­
cisão e submissão da matéria ao Congresso Nacional, 
em cumprimento ao § 3º do artigo 223 da Constituição. 

Respeitosamente. - Sérgio Motta Ministro de 
Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 2 DE JUNHO DE 1997 

Renova a concessão da Fundação 
Cultural São Francisco de Assis, para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Siqueira Cam­
pos, Estado do Paraná. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84 inciso IV, e 223 da 
Constituição, e nos termos do art. 6º inciso I, do De­
creto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº 53740.000490/94-18 decreta: 

Art. 1 º Fica renovada de acordo com o art. 33ª 
§ 3º , da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 29 de outubro de 1994, a con­
cessão para explorar sem direito de exclusividade, 

Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia no Estado do Paraná 

PARECER SEJUR/DRMC-PR Nº 143/94 

Referência: Processo nº 53740.000490/94. 
Interessada: Fundação Cultural São Francisco 

de Assis. 
Assunto: Renovação da outorga. 
Ementa: Concessão para executar o serviço 

de radiodifusão sonora, cujo prazo tem seu termo fi­
nal em 28 de outubro de 1994. 

Pedido apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida societária. 
Conclusão: Pelo deferimento. 
A Fundação Cultural São Francisco de Assis, 

concessionária do serviço de radiodifusão sonora 
em ondas médias, na cidade de Siqueira Campos, 
Estado do Paraná, requer renovação do prazo de vi­
gência de sua concessão, cujo termo final ocorrerá 
em 28 de outubro de 1994. 

1- Dos Fatos 

1) Mediante a Portaria-Contei nº 084, de 7 de 
outubro de 1964, foi autorizada permissão à Rádio 
Bom Jesus de Siqueira Campos Ltda., para explo­
rar o serviço de radiodifusão sonora em ondas mé-
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dias, na cidade de Siqueira Campos, Estado do Pa- 9) A requerente têm seu quadro diretivo apro-
raná. vado, pela Portaria-CTA nº 097, de 10 de abril de 

2) A outorga em apreço começou a vigorar 1989, com a seguinte composição: 
em 29 de outubro de 1964, data da publicação da 
portaria de outorga no Diário Oficial, tendo sido 
renovada por duas vezes, conforme Portaria-MC 
nº 252, de 14 de março de 1975, publicada no 
DOU de 25 subseqüente, e Decreto nº 90.256, de 
2 de outubro de 1984, publicada no DOU do dia 
seguinte. 

3) A concessão em tela foi objeto de transfe­
rência direta da Rádio Bom Jesus de Siqueira 
Campos Ltda., para a Fundação São Francisco de 
Assis, mediante o Decreto nº 93.149, de 21 de 
agosto de 1986, publicada no DOU do dia subse­
qüente. 

4) Cumpre ressaltar que, durante o período 
posterior à transferência da outorga, a entidade não 
sofreu qualquer sanção, conforme se verifica na In­
formação de fls. 30. 

11 - Do Mérito 

5) O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e 15 (quinze) anos 
para o serviço de radiodifusão sonora e 15 (quinze) 
para o serviço de televisão, que poderão ser renova­
dos por períodos sucessivos e iguais (art. 33, § 3º), 
períodos esses que foram mantidos pela atual Cons­
tituição (art. 22, § 5º). 

6) Por sua vez, o Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, 
de q1 de outubro de 1963, determina que: 

, "Art. 27. Os prazos de concessão e de 
permissão serão de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e de 15 
(quinze) para o de televisão". 

7) De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, as entidades que deseja­
rem a renovação do prazo de sua outorga, deve­
rão dirigir requerimento ao órgão competente, no 
período compreendido entre o 6º (sexto) e o 3º 
(terceiro) mês anterior ao término da vigência da 
outorga. 

.8) O pedido de renovação da outorga, ora em 
exame, foi protocolizado nesta Delegacia em 21 de 
junho de 1994, dentro, pois, do prazo legal, e o pra­
zo de vigência da concessão deverá ser renovado a 
partir de 29 de outubro de 1994. 

&aiE =-

Diretor-Presidente: Ivo Maria Lazzarotto 

Diretor-Vice-Presidente: Alfredo João Lazzarotto 

Diretor Assistente: Vanderley Aparecido Sanches 

10) A emissora se encontra regularmente, den­
tro das características técnicas que lhe foram atribuí­
das, conforme mencionado às fls. 29. 

11) É regular a situação da entidade perante o 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações-FIS­
TEL, conforme demonstrado às fls. 29-verso. 

12) Consultando o Cadastro Nacional de Ra­
diodifusão, verificou-se que a entidade, seus sócios 
e dirigentes não ultrapassam os limites ,fixados pelo 
artigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, 
de 28 de fevereiro de 1967. 

Conclusão 

Pelo exposto, concluímos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à 
Coordenação- Geral de Radiodifusão e Afins, para 
prosseguimento. 

É o parecer. 
À consideração da Sra. Delegada Regional. 
Curitiba, 14 de outubro de 1994. - Alvir Perei-

ra de Lima Jr., Chefe do Serviço Jurídico. 

De Acordo. 
À Coordenação-Geral de Radiodifusão e 

Afins/DPOUT/SDFO/MC, para prosseguimento. 
Curitiba, 14 de outubro de 1994. - Tereza Fial­

koski I?equeche, Delegada Regional. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 119, DE 1998 

(Nº 596/97, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à Rádio Clube de Minas 
Gerais Ltda. para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média na ci­
dade de Conselheiro Lafaiete, Estado de 
Minas Gerais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº de 13 de junho de 1997, que renova a 
concessão outorgada à Rádio Clube de Minas Ge­
rais Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, a 
partir de 1 º de maio de 1994, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
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dia na cidade de Conselheiro Lafaiete, Estado de Mi- 4) Em sendo renovada a outorga em apreço o 
nas Gerais. ato correspondente deverá assinalar que a renova-

Art. 2Q Este Decreto Legislativo entra em vigor ção ocorrerá a partir de 1 Q de maio de 1994. 
na data de sua publicação. 5) Nessa conformidade e em observância ao 

MENSAGEM N!! 705, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3Q do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do 
Decreto de 13. de junho de 1997, que "Renova a 
concessão da Rádio Clube de Minas Gerais Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Conselheiro Lafaiete, Es­
tado de Minas Gerais". 

Brasília, 17 de junho de 1997. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS NQ 128/MC, DE 11 DE 
JUNHO DE 1997. DO SR. MINISTRO DE ES­
TADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência o in-

cluso Processo Administrativo nº 50710.000167/94, 
em que a Rádio Clube de Minas Gerais Ltda., solici­
ta renovação da concessão para explorar o serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais, 
outorgada conforme Portaria MVOP nQ 151, de 12 de 
fevereiro de 1948, renovada pelo Decreto nQ 89.426, 
de 8 de março de 1984, publicado no Diário Oficial 
da União de 9 seguinte, por dez anos, a partir de 1 Q 
de maio de 1984, cujo prazo residual da outorga foi 
mantido pelo Decreto de 10 de maio de 1991. 

2) Observo que o pedido de renovação da enti­
dade foi intempestivamente apresentado a este Mi­
nistério, em 2 de março de 1994, o que não constitui 
em obstáculo à renovação, vez que o ato de outorga 
original está amparado juridicamente, considerando 
as disposições contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de ju­
nho de 1972, e no Decreto nQ 88.066, de 26 de janei­
ro de 1983, que a regulamentou admitido o funciona­
mento precário das estações mesmo quando expira­
das as respectivas outorgas. 

3) Com estas observações, lícito é se concluir 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendên­
cia de sua renovação a curto ou a longo prazo, não 
determina necessariamente, a extinção do serviço 
prestado podendo o processo da renovação ser ulti­
mado. 

que dispõem a Lei nQ 5.785, de 1972, e seu Regula­
mento. Decreto nQ 88.066, de 1983, submeto o as­
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3Q do art. 223 da 
Constituição. 

Respeitosamente. - Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações. 

DEECRETO DE 13 DE JUNHO DE 1997 

Renova a concessão da Rádio Clube 
de Minas Gerais Ltda., para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia, na cidade de Conselheiro Lafaiete 
Estado de Minas Gerais. 

O Presidente da República no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV e 223 da 
Constituição, e nos termos do art. 6Q inciso I, do De­
creto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo nQ 

50710.000167/94 decreta: 
Art. 1 Q Fica renovada, de acordo com o art. 33, 

§ 3Q da Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 1 Q de maio de 1994, a conces­
são outorgada à Rádio Clube de Minas Gerais Ltda., 
conforme Portaria MVOP nQ 151, de 12 de fevereiro 
de 1948, renovada pelo Decreto nQ 89.426, de 8 de 
março de 1984, publicado no Diário Oficial da 
União de 9 subseqüente, cujo prazo residual da ou­
torga foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de 
1991, para explorar o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Conselheiro Lafaiete. 
Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único.A exploração do serviço de 
radiodifusão, cuja outorga é renovada por este De­
creto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Teleco­
municações, leis subseqüentes e seus regula­
mentos. 

Art. 2Q Este ato somente produzirá efeitos le­
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3Q do art. 223 da Constituição. 

Art. 3Q Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 13 de junho de 1997: 176Q da Inde­
pendência e 109Q da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - Sérgio Motta. 
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MINITÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 6) Por sua vez, o regulamento dos Serviços de 
Delegacia Regional em Minas Gerais Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 

PARECER CONJUR/DRMG Nº 85/94 31 de outubro de 1963, declara: 

Referência: Processo nº 50.710-000167/94 
Origem: Sepriv/DicomlDRMG 
Assunto: Renovação de outorga 
Ementa: Concessão para executar serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, cujo prazo teve 
seu termo final em 1 º-5-94. 

Pedido apresentado intempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida societária. 
Conclusão: Pelo deferimento. 
A Rádio Clube de Minas Gerais Ltda., conces­

sionária de serviçc de radiodifusi'ío sonora em onda 
média, com sede na cidade de Conselheiro Lafaiete, 
Estado de Minas Gerais, requer renovação do prazo 
de sua outorga, cujo termo final ocorreu em 1 º de 
maio de 1994. 

1- Dos fatos 

Mediante Portaria HVOP nº 151, de 12 de feve­
reiro de 1948, foi outorgada permissão à Rádio Clu­
be de Minas Gerais Ltda., para executar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Conselheiro Lafaiete, Estado de Minas Gerais. 

2) A outorga em apreço foi renovada conforme 
Decreto nº 89.426, de 8-3-84, publicado no Diário 
Oficial da União de nove (9) seguinte, a partir de 1 º 
de maio de 1984. 

3) Cumpre ressaltar que durante o último perío­
do de vigência da outorga, a concessionária não so­
freu qualquer pena ou advertência por descumpri­
mento à legislação a que se submete na qualidade 
de executante de serviço de radiodifusão e que se 
encontra em tramitação o Processo de Apuração de 
Infração de nº 50.710-000402194. 

4) A entidade obteve aumento de potência para 
a sua emissora, no período anterior à renovação de 
sua outorga, já tendo sido procedida a renovação de 
outorga através do mencionado Decreto nº 
89.426/84, na condição de concessionária. 

" - Do Mérito 

5) O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
institu ído pela Lei nª 4.117, de 27 de agosto de 
1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora a 15 (quinze) anos 
para serviço de televisão, que poderão ser renova­
dos por períodos sucessivos e iguais (arts. 33 § 3º) 
períodos esses mantidos pela atual Constituição 
(art. 22 § 5º). 

"Art. 27. Os prazos de concessão e 
permissão serão de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e de 15 
(quinze) anos para o de televisão." 

7) De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.795, 
de 23 de junho de 1972, as entidades que deseja­
rem a renovação do prazo e sua ortoga deverãop di­
rigir requerimento aoo órgão competente, no período 
compreendido entre 0.6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês 
anterior ao término do respectivo prazo. 

8) A outorga originária da concessão foi reno­
vada automaticamente conforme determinado nos 
incisos 1/11/111 do artigo 1º da Lei nº 5.795, de 23 de 
junho de 1972, até o dia 1º de maio de 1974, motivo 
pelo qual o prazo de vigência passou a ser contado 
a partir de 1º de maio de 1974, por mais um período 
de dez anos. 

9) Através do Decreto nº 89.426, de referida 
8-3-84, publicado no Diário Oficial da União de 9 
seguinte, a referida outorga foi novamente renovada, 
por novo período de dez anos, a partir de 1 º de maio 
de 1984, e os efeitos jurídicos da outorga foram 
mantidos pelo prazo residual, conforme disposto no 
Decreto do dia 10 de maio de 1991, publicado no 
Diário Oficial do dia 13 subsequente. 

10) Portanto, a renovação aqui pleiteada deve­
rá ocorrer a partir de 1 º de maio de 1994. 

11) O pedido, a renovação de outorga, ora em 
exame, foi apresentado nesta Delegacia em 2 de 
março de 1994, excedido, pois, do prazo legal para o 
requerimento de renovação do prazo da outorga em 
apreço. 

12) a requerente tem seus quadros societário e 
diretivo aprovados pela Portaria nº 210, de 7-11-89, 
cujos atos legais foram aprovados pela Portaria nº 176, 
de 25 de novembro de 1989, com a seguinte compo­
sição: 

Cotistas Cotas Valor 
NCz$ 

Maria do Carmo de Rezende Campos Couto 100.000 1.000,00 

Maria de Fátima de Rezerde CarJl)os de Oiveira 100.000 1.000,00 

Célia Maria da Campos do Vale Dourado 

Ana Maria de Rezende Campos Braga 

Célia Nogueira de Rezende Campos 

Agenor Tavares (espólio) 

Total 

100.000 1.000,00 

100.000 1.000,00 

99.997 999,97 

3 0,03 

500.000 5.000,00 

~. 



:;. 

Novembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 26 16927 

Diretor-Presidente Maria de Fátima de Rezende Campos de 
Oliveira 

Diretor-Secretário Célia Maria Campos do Vale Dourado 

13) Em sendo renovada a outorga em apreço, 
quando do retorno dos autos a esta Delegacia, deve­
rá ser determinado à entidade que proceda a adap­
tação do seu capital social ao novo padrão de moe­
da vigente no país. 

14) a emissora se encontra operando regular­
mente, dentro das características técnicas que lhe 
foram atribuídas, conforme mencionado às fls. 108. 

15) É regular a situação da concessionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- Fistel, consoante informação de fls. 109. 

16) Consultado o Cadastro Nacional de Radio­
difusão, verificou-se que a entidade e seus dirigen­
tes não ultrapassam os limites fixados pelo art. 12 e 
seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fe­
vereiro de 1967. 

17) Finalmente, observa-se que o prazo de vi­
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 1 º 
de maio de 1994, tendo em vista o disposto do De­
creto nº 89.426, de 8 de março de 1984, publicado 
no Diário Oficial de nove (9) seguinte e, ainda, em 
vista da manutenção do prazo da outorga por Decre­
to de 10 de maio de 1991. 

Conclusão 

Do exposto, concluímos pelo Deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à 
Coordenação Geral de Radiodifusão e Afins, do De­
pout, para prosseguimento. 

Belo Horizonte, 12 de dezembro de 1994. - ZiI­
da Beatriz Silva de Campos Abreu, Assistente Ju­
rídico. 

Encaminho o presente processo à Coordena­
çãao Geral de Radiodifusão e Afins, do DEPOUT -
para prosseguimento. 

Belo Horizonte, 22 de dezembro de 1994. -
Eng. Marco Polo Gamdooi Alvarenga, Chefe DI­
COM/DRMC/MG. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N!! 120, DE 1998 

(N!! 597/97, da Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permis­
são da Rádio Tupã Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade oe ·rupã, Es­
tado de São Paulo. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria n!! 267, de 7 de maio de 1997, que renova 
por dez anos, a partir de 30 de junho de 1993, a per­
missão da Rádio Tupã Ltda. para explorar, sem di­
reito de exclusividade, serviço de radiodifusão sono­
ra em freqüência modulada na cidade de Tupã, Es­
tado de São Paulo. 

Art. 2!! Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N!! 802, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante da 
Portaria nº 267, de 7 de maio de 1997, que renova a 
permissão outorgada à Rádio Tupã Ltda, original­
mente denominada Rádio Piratininga de Tupã Ltda., 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, na cidade de Tupã, 
Estado de São Paulo. 

Brasília, 14 de julho de 1997. - Fernando Hen­
rique Cardoso. 

EM Nº 135/MC 

Brasília, 7 de julho de 1997 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria nº 267, de 7 de maio de 1997, pela 
qual renovei a permissão outorgada à Rádio Tupã 
Ltda., originalmente denominada Rádio Piratininga 
de Tupã Ltda., para explorar o serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada, na cidade de 
Tupã, Estado de São Paulo, pela Portaria nº 105, de 
28 de junho de 1983. 

2) Os órgãos competentes deste Ministério 
manifestaram-se sobre o pedido, considerando-o 
instruído de acordo com a legislação aplicável, o 
que me levou a deferir o requerimento de reno­
vação. 

3) Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de renovação somente produ­
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o re­
ferido ato, acompanhado do Processo Administrativo 
nº 50830.000361/93, que lhe deu origem. . 

Respeitosamente, - Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações. 
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PORTARIA Nº 267, 
DE 7 DE MAIO DE 1997 

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 
6º, inciso 11, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro 
de 1983,e tendo em vista o que consta do Processo 
Administrativo nº 50830.000361/93, resolve: 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, 
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 30 de junho de 1993, a permissão 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Tupã, Estado de São Paulo, outorgada 
pela Portaria nº 105, de 28 de junho de 1983, à Rá­
dio Tupã Ltda., originalmente denominada Rádio Pi­
ratininga de Tupã Ltda. 

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se­
á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos le­
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sérgio Motta 

Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia do MEC em São Paulo 

PARECER JURíDICO Nº 292/94 

Referência: Processo nº 50830.000361/93 
Origem: DCOM/MC/SPO 
Interessada: Rádio Tupã Ltda. 
Assunto: Renovação de Outorga 
Ementa: Permissão para executar Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, cujo 
prazo teve seu termo final em 30-6-93; 

- Pedido apresentado tempestivamente; 
- Regulares a situação técnica e a vida socie-

tária. 
Conclusão: Pelo deferimento. 
A Rádio Tupã Ltda., permissionária do Serviço 

de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
na cidade de Tupã, Estado de São Paulo, requer a 
renovação do prazo de vigência de sua permissão, 
cujo termo final ocorreu em 30 de junho de 1993. 

1- Dos Fatos 

1) Mediante Portaria nº 105 de 28 de junho de 
1983, publicada no Diário Oficial da União de 3 
subseqüente, foi outorgada permissão à Rádio Tupã 

Ltda, para explorar, por 10 (dez) anos, o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na 
cidade de Tupã, Estado de São Paulo. 

2) A outorga em questão começou a vigorar 
em 30 de junho de 1983, data de publicação da Por­
taria de permissão no Diário Oficial. 

3) Cumpre ressaltar que, durante o período de 
vigência da outorga a entidade não sofreu nenhuma 
penalidade nem tampouco foi advertida, conforme se 
verifica na Informação do Setor Jurídico da Seção de 
Fiscalização fI. 49. 

11 - Do Mérito 

4) O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o Serviço 
de Radiodifusão Sonora e 15 (quinze) anos para o 
Serviço de Televisão, que poderão ser renovados por 
períodOS sucessivos e iguais (Art. 33 § 3º) períodos es­
ses mantidos pela atual Constituição (Art. 223 § 5º). 

5) Por sua vez, o Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795 
de 31 de outubro de 1963, declara: 

"Art. 27. Os prazos de concessão e 
permissão serão de 10 (dez) anos para o 
serviço de Radiodifusão Sonora e de 15 
(quinze) anos para o de Televisão." 

6) De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, as entidades que deseja­
rem a renovação do prazo de suas outorgas deverão 
dirigir requerimento ao órgão competente, no perío­
do compreendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) 
mês anterior ao término do respectivo prazo. 

7) O pedido de renovação da outorga ora em 
exame, foi protocolizado nesta Delegacia em 29 de 
março de 1993, dentro, pois, do prazo legal (fls. 1). 

8) O prazo de vigência desta permissão teve 
seu termo final dia 30 de junho de 1993, porquanto 
começou a vigorar em 30-6-83, com a publicação do 
ato correspondente no Diário Oficial da União. 

9) A requerente tem seus quadros, societário e 
diretivo aprovados pela Portaria nº 109 de 15 de ju­
nho de 1994 e Exposição de Motivos nº 83n6 de 
30-4-76, publicada no DOU. de 13-5-76, com a se­
guinte composição: 

QUADRO SOCIETÁRIO 

Cotistas Cotas Valor Cr$ 

José Ananias Neto 4.500.000 4.500.000,00 

Juan José Fonseca Agudo 4.500.000 4.500.000,00 

Total 9.000.000 9.000.000,00 



Novembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 26. 16929 

QUADRO DIRETIVO 

Cargo Nome 

Diretor Gerente José Ananias Neto 

10) A emissora se encontra operando regular­
mente dentro das características técnicas que lhe fo­
ram atribuídas, conforme laudo de vistoria de fls. 29/31 
e informação do setor de Engenharia constante de 
fls. 35 verso e 36/37. 

11) Consultado o Cadastro Nacional de Radio­
difusão verificou-se que a entidade, seus sócios e di­
rigentes não ultrapassam os limites fixados pelo art. 12 
e seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, de 28 de 
fevereiro de 1967. 

12) É regular a situação da concessionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEL, consoante informação de fls. 38. 

13) Finalmente, observa-se que o prazo de vi­
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 30 
de junho de 1993, tendo em vista a data de publicação 
da Portaria de permissão no Diário Oficial da União. 

Conclusão 

Do exposto, concluímos pelo deferimento do pedi­
do; sugerindo o encaminhamento dos autos à Secretaria 
de Fiscalização e Outorga para prosseguimento. 

É o parecer sub-censura. 
Setor Jurídico, 27 de outubro de 1994. - Nilton 

Aparecido Assistente Jurídico. 

1 - De acordo 
2 - Encaminha-se o Processo à Secretaria de 

Fiscalização e Outorgas para prosseguimento. 
São Paulo, 27 de outubro de 1994. - Carlos 

Alberto Machioni. 

INSTRUMENTO PARTICULAR 
DE ALTERAÇÃO TUPÃ L TDA. 

Transformação em Real 
Aumento de Capital Social 

I - Preâmbulo 

Pelo presente instrumento particular, José Ana­
nias Neto, brasileiro, casado, radiodifusor, residente 
e domiciliado na cidade de Tupã, Estado de São 
Paulo, à Rua Antônio Dijigow, nº 405, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.468.769-SSP/SP e 
CPFIMF nº 152.990.908-20 e Juan José Fonseca 
Agudo, brasileiro, casado, radiodifusor, residente e 
domiciliado na cidade de Tupã, Estado de São Pau­
lo, à Rua Antônio Dijigow, nº 231, portador da Cédu­
la de Identidade RG nº 7.478.704-SSP/SP e 
CPFIMF nº 305.262.488-15, únicos sócios compo­
nentes da Rádio Tupã Ltda., sociedade por cotas de 

• "j i i 

responsabilidade limitada, com sede e fôro na cida­
de de tupã, Estado de São Paulo, à Rua Cherentes, 
nº 250 - 14º andar, com Instrumento de Contrato 
Social arquivado na Jucesp sob nº 248-497, em ses­
são de 30-10-59 e última alteração contratual regis­
trada sob nº 3.740/94-8, em sessão de 11-1-94, re­
solvem de comum e pleno acordo, alterar o contrato 
social, deliberando e convencionando o seguinte: 

11 - Deliberações 

11.1 - Transformação em Real 
11.1.1 - Com o advento do novo padrão mone­

tário nacional, o capital social da empresa que era ex­
presso em cruzeiros reais, vàle dizer Cr$9.000.000,OO 
(nove milhões de cruzeiros reais) transformado em 
reais passa a ser de R$3.272,73 (três mil, duzentos 
e setenta e dois reais e setenta e tres centavos); 

11.2 - Aumento de Capital Social 
11.2.1 - Por consenso dos sócios, o capital so­

cial de R$3.272,73 (três mil, duzentos e setenta e 
dois reais e setenta e três centavos) fica, nesta opor­
tunidade, elevado para R$68.000,00 (sessenta e oito 
mil reais), sendo o valor a ser aumentado assim rea­
lizado: 

Correção Monetária do Capital 
R$32.711 ,50 
Parte de Lucro Acumulado 
R$32.015,77 
11.2.2 - Em conseqüêhcia da transformação em 

real e do aumento de capital social, fica modificada a 
Cláusula Décima do Contrato Social que, doravante 
obedecerá à seguinte redação: 

"Cláusula Décima 
O Capital Social é de R$68.000,00 (sessenta e 

oito mil reais), representado por 68.000 (sessenta e 
oito mil) cotas, no valor de R$1,00 (hum real) cada 
uma, subscrito e totalmente integralizado pelos só­
cios da seguinte forma: 

Cotistas ~deCotas Valor R$ 

José Ananias Neto 34.000 R$34.000,oo 

Juan José Fonseca Agudo 34.000 R$34.000,oo 

Totais 68.000 RS 68.000,00 

Parágrafo único 
De acordo com o art. 2º in fine do Decreto 

nº 3.708 de 10 de janeiro de 1919, cada cotista se 
responsabiliza pela totalidade do capital social. 

11.3 - Permanecem em vigor as demais cláusu­
las do contrato de constituição e suas alterações, 
que não tenham sido modificadas expressa ou impli­
citamente por este instrumento. 
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E, por estarem de pleno acordo com a cláusula 
ora modificada, firmam o presente instrumento em 3 
(três) vias de igual forma e teor, na presença das 
testemunhas abaixo nomeadas. 

Tupã, 9 de junho de 1997. - José Ananias 
Neto - Juan José Fonseca Agudo. 

Testemunhas: Fernando Antônio Perazzo -
RG:7.190597-SSP/SP. - Jane Alessandra Paren­
tes. - RG:24.729.743.4-SSP/SP. 

(À Comissão de Educação.) 

. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 121, DE 1998 

(Nº 598/97, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Fundação Mater et Magistra de 
Londrina (Rádio Alvorada de Londrina) 
para executar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Londri­
na, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art.1 º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 27 de dezembro de 1994, que reno­
va a concessão da Fundação Mater et Magistra de 
Londrina Rádio Alvorada de Londrina) para executar, 
pelo prazo de dez anos, a partir de 1 º de novembro 
de 1993, sem direito de exclusividade, serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média na cidade de Lon­
drina, Estado do Paraná. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 34, DE 1995 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 1 º do art. 223, da Constituiçaõ Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do 
Decreto de 27 de dezembro de 1994, que "Renova a 
concessão da Fundação Mater et Magistra de Lon­
drina (Rádio Alvorada de Londrina), para explorar 
serviço de, radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Londrina, Estado do Paraná". 

Brasília, 5 de janeiro de 1995. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

E.M. nº 239/MC 

Brasília, 14 de dezembro de 1994 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência o in­

cluso Processo Administrativo nº 29740.000609/93, 

I , , I I , i i 

em que a Fundação Mater et Magistra de Londrina 
(Rádio Alvor.ada de Londrina), concessionária do 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Londrina, Estado do Paraná, solicita reno­
vação do prazo de vigência de sua concessão por 
mais dez anos. 

2) O pedido de renovação encontra-se devida­
mente instruído de acordo com a legislação em vigor 
e a emissora está funcionando dentro das caracte­
rísticas técnicas a ela atribuídas por este Ministério. 

3) Nos termos do § 3º do art. 223 da Constitui­
ção, o ato de renovação somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, 
para onde deverá ser remetido o processo adminis­
trativo pertinente, que esta acompanha. 

Respeitosamente. - Djalma Bastos de Mo­
rais, Ministro de Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994 

Renova a concessão da Fundação 
Mater et Magistra de Londrina Rádio Al­
vorada de Londrina, para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade de Londrina, Estado do Paraná. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts, 84, inciso IV, e 223 
da Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo 
em vista o que consta do Processo nº 29740.000609/93, 
decreta: 

Art. 1 º Fica renovada, de acordo com o art. 33, 
§ 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
mais dez anos, a partir de 1 º de novembro de 1993, 
a concessão da Fundação Mater et Magistra de Lon­
drina Rádio Alvorada de Londrina), renovada pelo 
Decreto nº 89.552, de 12 de abril de 1984, sendo 
mantido o prazo residual da outorga conforme De­
creto de 10 de maio de 1991 alterado pelo Decreto 
de 14 de outubro de 1994, para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Londrina, Estado do Paraná. 

Parágrafo único. A execução do serviço de ra­
diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decre­
to, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomuni­
cações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos le­
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 27 de dezembro de 1994; 173º da In­
dependência e 106 da República. - Djalma Bastos 
de Morais. 
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Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia no Paraná 

PARECER CONJUR Nº 99/93 

Referência: Processo nº 29740.000609/93 
Interessada: Fundação Mater et Magistra de 

Londrina (Rádio Alvorada de Londrina). 
Assunto: Renovação de Outorga. 
Ementa: Concessão para executar serviço de 

radiodifusão sonora cujo prazo tem seu termo final 
em 1 º de novembro de 1993. 

Pedido apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida societária. 
Conclusão: Pelo deferimento. 
Fundação Mater et Magistra de Londrina (Rá­

dio Alvorada de Londrina), concessionária do serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Londrina, Estado do Paraná, requer renovação 
do prazo de vigência de sua concessão, cujo termo 
final ocorrerá em 1º de novembro de 1993. 

1- Dos Fatos 

Mediante Decreto nº 218, de 24 de novembro 
de 1961, foi autorizada concessão a Rádio Alvorada 
de Londrina Ltda., para explorar o serviço de radiodi­
fusão sonora em ondas médias, na cidade de Lon­
drina, Estado do Paraná. 

2) A outorga em questão começou a vigorar 
em 17 de janeiro de 1962, data de publicação do 
contrato de concessão no Diário Oficial. 

3) A outorga em apreço foi renovada por duas 
vezes, conforme Decreto nº 75.010, de 2 de dezem­
bro de 1974 publicado no Diário Oficial de 3 de de­
zembro de 1974, ocasião em que, inclusive, foi auto­
rizada a transferência direta da outorga para a fun­
dação Mater Et Magistra de Londrina; e Decreto 
nº 89.552, de 12 de abril de 1984, publicado em 
Diário Oficial de 13 de abril de 1984. 

4) Cumpre ressaltar que, durante o último pe­
ríodo de vigência da outorga, a entidade sofreu pe­
nas e foi advertida, conforme se verifica na informa­
ção de (fls. 32). 

11 - Do Mérito 

5) O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 e agosto de 1962, 
estabelece os prazo de 10 (dez) anos para serviço 
de radiodifusão sonora e 15 (quinze) anos para o 
serviço de telev.isão, que poderão ser renovados por 
períodos sucessivos e iguais (art. 33 § 3º), período 
esse mantidos pela atual Constituição (art. 22 - § 5º). 

6) Por sua vez, o Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, declara: 

"Art. 27. Os prazos de concessão e 
permissão serão de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e de 15 
(quinze) anos para o de televisão". 

7) De acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período com­
preendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês an­
terior ao término do respectivo prazo. 

8) A outorga originária da concessão em apre­
ço foi renovada automaticamente, conforme determi­
nado no inciso" do art. 1º da Lei nº 5.785, de 23 de 
junho de 1972, até dia 1 º de novembro de 1973, mo­
tivo pelo qual, o prazo de vigência passou a ser con­
tado a partir de 1 º de novembro, por mais um perío­
do de dez anos. 

9) Por conseguinte, a renovação aqui pleiteada 
deverá ocorrer a partir de 1 º de novembro de 1993 e 
os efeitos jurídicos da outorga foram mantidos pelo 
prazo residual, conforme disposto em Decreto de 10 
de maio de 1991, publicado no Diário Oficial do dia 
13 subseqüente. 

10) O pedido de renovação da outorga, ora em 
exame, foi protocolizado nesta Delegacia no dia 2 de 
julho de 1993, dentro, pois do prazo legal. 

11) A requerente tem seu quadro diretivo apre­
sentando a seguinte composição: 

Presidente: 

Secretário: 

Tesoureiro: 

Luiz Gonzaga Piccoli 

Hiram Correa 

Juvenal Zonta 

Diretor do Depto. de Radiodifusão: Dilermano Luiz Cozatti 

Diretores: Nivaldo Luiz Pessinatti 
Mário Quilici 
Antônio Gerotto 

12) A emissora se encontra operando regular­
mente, dentro das características técnicas que lhe 
foram atribuídas, conforme mencionado à (fls. 30). 

13) É regular a situação da concessionária perante 
o Fundo de fiscalização das Telecomunicações - Fistel. 

14) Consultado o Cadastro Nacional de Radio­
difusão, verificou-se que a entidade, seus sócios e 
dirigentes não ultrapassam os limites fixos pelo art. 
12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de feverefro de 1967. 

15) Finalmente, observa-se que o prazo de vigên­
cia da outorga deverá ser renovado a partir de 1 º de no-

,I, 
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vembro de 1993, tendo em vista a manutenção do 
prazo da outorga por Decreto de 10 de maio de 
1991. 

111 - Conclusão 

Do exposto, concluímos pelo deferimento do pedi­
do, sugerindo o encaminhamento dos autos à Coordena­
ção-Geral de Outorgas, para as providências cabíveis. 

É o parecer, subcensura. 
Curitiba, 6 de agosto de 1993. - Alvyr Pereira 

de Lima Júnior, Assistente Jurídico. 

De acordo. 
À consideração da srª Delegada Regional. 
Curitiba, 6 de agosto de 1993. - Marcelo José 

Dudeque, Chefe do Serviço das Comunicações do 
ex-DMTC/PR. 

Despacho: 
À Coordenção-Geral de Outorgas, na forma 

proposta. 
Curitiba, 26 de agosto de 1993. - Tereza Fial­

koski Dequeche, Delegada. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 122, DE 1998 

(Nº 599/97, na Câmara dos Deputados 

Aprova o ato que renova a permis­
são outorgada à Rádio FM Sete Colinas 
Ltda. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Guaranhuns, Estado de Per­
nambuco. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 595, de 31 de maio de 1996, que renova 
por dez anos, a partir de 1 º de setembro de 1992, a 
permissão outorgada à Rádio FM Sete Colinas Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Guaranhuns, Estado de Pernambuco. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra e vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 561, DE 1996 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 1 º do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado, Interino, das Comunicações, o 
ato constante da Portaria nº 595, de 31 de maio de 
1996, que renova a permissão outorgada à Rádio 

FM Sete Colinas Ltda. para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Guaranhuns, Es­
tado de Pernambuco. 

Brasília, 19 de junho de 1996. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

E.M. Nº 116 /MC 

Brasília, 31 de maio de 1996 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria nº 595, de 31 de maio 1996, pela 
qual renovei a permissão outorgada à Rádio FM 
Sete Colinas Ltda., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora e freqüência modulada, na cidade de 
Garanhuns, Estado de Pernambuco através da Por­
taria nº 167, de 31 de agosto de 1982, publicada no 
Diário Oficial da União de 1º de setembro seguinte. 

2) Os órgãos competentes deste Ministério ma­
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o ins­
truído de acordo com a legislação aplicável, o que 
me levou a deferir o requerimento de renovação. 

3) Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de renovação somente produ­
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o re­
ferido ato, acompanhado do Processo Administrativo 
nº 29103.000322/92 que lhe deu origem. 

Respeitosamente, - Renato Navarro Guerrei­
ro, Ministro de Estado das Comunicações Interino. 

Portaria nº 595 /MC 

Brasília, 31 de maio de 1996 

O Ministro de Estado das Comunicações, inte­
rino, no uso de suas atribuições, conforme o dispos­
to no art. 6º, inciso 11, do Decreto nº 88.066, de 26 de 
janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do 
Processo nº 29103.000322/92, resolve: 

Art. 1 º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, 
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 
anos, a partir de 1 º de setembro de 1992, a permis­
são outorgada à Rádio FM Sete Colinas Ltda., pela 
Portaria nº 167, de 31 de agosto de 1982, publicada 
no Diário Oficial da União de 1 º de setembro se­
guinte, para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, na cidade de Guaranhus, Estado de Pernam­
buco. 

Art. 2º A execução do serviço cuja outorga é 
renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos. 
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Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos le- 5) Por sua vez o Regulamento dos Serviços de 
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos Radiodifusão aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 31 de outubro de 1963, declara: 

Art. 4º Esta portaria entra e vigor na data de 
sua publicação. 

Renato Navarro Guerreiro. 

Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia em Pernambuco 

PARECER SEJUR Nº 10/94 

Referência: Processo nº 29103000322/92 
Origem: DRMC/PE 
Assunto: Renovação de Outorga 
Ementa: Concessão para executar serviço de 

radiodifusão sonora cujo prazo teve seu término em 
31 de agosto de 1992. Pedido apresentado intem­
pestivamente. Regulares a situação técnica e a vida 
societária. 

Conclusão: Pelo deferimento 
A Rádio FM Sete Colinas Ltda., permissionária 

do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na cidade de Garanhuns Estado de Per­
nambuco, requer renovação do prazo de vigência de 
sua permissão, cujo termo final ocorreu em 31 de 
agosto de 1992. 

1- Dos Fato 

Mediante Portaria MC nº 167, de 31 de agosto 
de 1982, publicada no DOU de 1 º de setembro de 
1982, foi outorgada permissão à Rádio FM Sete Co­
linas Ltda, para explorar, por 10 (dez) anos, o servi­
ço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
na cidade de Garanhuns, Estado de Pernambuco. 

2) A outorga em questão começou a vigorar 
em 1 º de setembro de 1982, data da publicação da 
Portaria nº 167/82, no Diário Oficial da União. 

3) Cumpre ressaltar que, durante o período de 
vigência da outorga, a entidade não sofreu qualquer 
penalidade. Inexistindo Processo de Apuração de In­
fração em andamento. 

11 - Do Mérito 

4) O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
institu ído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, estabelece o prazo de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e 15 (quinze) anos 
para o serviço de televisão, que poderão ser renova­
dos por períodos sucessíves e iguais (art. 33 § 3º) 
períodos esses mantidos pela atual Constituição 
(art. 223, § 5º). 

"Art. 27. Os prazos de concessão se­
rão de 10 (dez) anos para o serviço de ra­
diodifusão sonora e de 15 (quinze) anos 
para o de televisão." 

6) De acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, as entidades que dese­
jarem a renovação do prazo de sua outorga de­
verão dirigir requerimento ao órgão competente, 
no período compreendido entre o 6º (sexto) e o 
3º (terceiro) mês anterior ao término do respecti­
vo prazo. 

7) O prazo de vigência desta permissão teve 
seu termo final no dia dia 31 de Agosto de 1992, 
pois começou a vigorar em 1 º-9-82 data da publica­
ção da Portaria de outorga no Diário Oficial da 
União. 

O pedido de renovação da outorga ora exami­
nado foi protocolizado nesta Delegacia no dia 
22-6-92, fora do prazo legalmente estabelecido, 
que seria entre 1º de março de 1992 e 31 de maio 
de 1992. 

8) A requerente tem seus quadro societários e 
diretivo aprovados, respectivamente, pela Portaria 
nº 12, de 9-6-94, e Portaria nº 70/88. 

9) A composição dos quadro societário e direti­
vo da requerente é a seguinte: 

Cotista 

Ivo Tinô do Amaral 

Edgenctva &rnra do Ptraa 

Luiz de França Leite 

Túlio José Maurício de Uma 

Total 

Cargo 

Diretor Gerente 

Cotas Valor CR$ 

163.189 163.189,00 

58.117 58.117,00 

10.036 10.036,00 

10.036 10.036,00 

241.378 241.378 

Nome 

Edgenalva Santana do Amaral 

10) A emissora encontra-se operando regular­
mente, dentro das características técnicas que lhe 
foram atribuídas, conforme mencionado à (fI. 23). 

11) Consultado o Cadastro Nacional de Ra­
diodifusão, verificou-se que a entidade, seus só­
cios e dirigentes não ultrapassam os limites fixa­
dos pelo art. 12 e seus parágrafos do Decreto-lei 
nº 236/67. 

12) É regular a situação da permissionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEL, consoante informação de (fI. 56). 

" oI :: , , i ,I ,I, .. 1, i, I I , 
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Conclusão 

Do exposto, concluímos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamento a Coordena­
ção-Gerai de Outorgas, pelo que devolvemos o pre­
sente processo ao Núcleo de Outorga para prosse­
guimento. 

É o parecer sub Censura. 
Recife, 30 de junho de 1994. - Maria de Jesus 

Luna, Chefe de Serviço Jurídico - DRMC/PE. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N!! 123, DE 1998 

(N!! 600/97, da Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Rádio Educadora Ltda., para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Canoas, Estado 
do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 19 de dezembro de 1996, que reno­
va a concessão da Rádio Educadora Ltda., para ex­
plorar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1 º de no­
vembro de 1993, sem direito de exclusividade, servi­
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N!! 48, DE 1997 

Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 
com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato cons­
tante do Decreto de 19 de dezembro de 1996, que 
"Renova a concessão da Rádio Educadora Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Canoas, Estado do Rio 
Grande do Sul". 

Brasília, 13 de janeiro de 1997. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EM Nº 283/MC 

Brasília, 16 de dezembro de 1996 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência o in­

cluso Processo Administrativo nº 50790.000881/93, 
em que a Rádio Educadora Ltda, solicita renovação 
da concessão para explorar o serviço de radiodifu-

são sonora em onda média, na cidade de Canoas, 
Estado do Rio Grande do Sul, originariamente outor­
gada à Rádio Clube Metrópole Ltda, conforme De­
creto nº 45.972, de 9 de maio de 1959, renovada 
pelo Decreto nº 89.534, de 9 de abril de 1984, publi­
cado no Diário Oficial da União de 10 seguinte, por 
dez anos, a partir de 1 º de novembro de 1983, cujo 
prazo residual da outorga foi mantido pelo Decreto 
de 10 de maio de 1991, e transferida para a reque­
rente em decorrência de cisão autorizada pela E.M 
nº 138, de 21 de julho de 1987, publicada no Diário 
Oficial da União de 29 seguinte. 

2) Observo que o pedido de renovação foi tem­
pestivamente apresentado a este Ministério, sendo 
que o ato de outorga original está amparado juridica­
mente, considerando as disposições contidas na Lei 
nº 5.785, de 23 de junho de 1972 e no Decreto 
nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a regula­
mentou, admitido o funcionamento precário das es­
tações mesmo quando expiradas as respectivas ou­
torgas. 

3) Com estas observações, lícito é se concluir 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendên­
cia de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não 
determina, necessariamente, a extinção do serviço 
prestado, podendo o processo da renovação ser ulti­
mado. 

4) Em sendo renovada a outorga em apreço, 
deverá o ato correspondente assinalar que esta 
ocorrerá a partir de 1 º de novembro de 1993. 

5) Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula­
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o as­
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3º do artigo 223 da 
Constituição. 

Respeitosamente, - Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 19 DE DEZEMBRO DE 1996 

Renova a concessão da Rádio Edu­
cadora Ltda., para explorar serviço de ra­
diodifusão sonora em onda média, na ci­
dade de Canoas, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 
da Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº 50790.000881/93, decreta: 

.~-. 
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Art. 1 º Fica renovada, de acordo com o art. 33, seguinte, cujo prazo residual da outorga foi mantido 
§ 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por pelo Decreto de 10 de maio de 1991, e transferida 
dez anos, a partir de 1 º de novembro de 1993, a para a Rádio Educadora Ltda. em decorrência da ci-
concessão para explorar, sem direito de exclusivida- são autorizada pela E.M. nº 138, de 21 de julho de 
de, serviço de radiodifusão sonora e onda média, na 1987, publicado no Diário Oficial da União, de 29 
cidade de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul, seguinte. 
outorgada originariamente à Rádio Clube Metrópole 4) O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
Ltda, pelo Decreto nº 45.972, de 9 de maio de 1959, instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
renovada pelo Decreto nº 89.534, de 9 de abril de 1962, estabelece prazos de outorga de 10 (dez) 
1984, e transferida para a Rádio Educadora Ltda. anos, para o serviço de radiodifusão sonora e 15 

Parágrafo único. A exploração do serviço de (quinze) anos para o serviço de televisão, que pode-
radiodifusão, cuja outorga é renovada por este De- rão ser renovados por períodos sucessivos e iguais 
creto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Teleco- (art. 33 - § 3º), períodos esses mantidos pela atual 
municações, leis subseqüentes e seus regulamentos. Constituição (art. 223 - § 5º). 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos le- 5) Por sua vez, o Regulamento dos Serviços 
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição. de 31 de outubro de 1963, declara: 

Art. 3º Este Decreto entra e vigor na data de "Art. 27. Os prazos de concessão e 
sua publicação. permissão serão de 10 (dez) anos para o 

Brasília, 19 de dezembro de 1996; 175º da In- serviço de radiodifusão sonora e de 15 
dependência e 108º da República. - FERNANDO (quinze) anos para o de televisão." 
HENRIQUE CARDOSO - Sérgio Motta. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Consultoria Jurídica 

PARECER CONJUR/MC Nº 476/96 

Referência: Processo nº 50790.000881/93 
Origem: Delegacia do MC no Estado do Rio 

Grande do Sul. 
Interessada: Rádio Educadora Ltda. 
Assunto: Renovação de outorga 
Ementa: Concessão para executar serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, cujo prazo teve 
seu termo final em 1 º-11-93. Pedido apresentado 
tempestivamente. Regulares a situação técnica e a 
vida societária. 

Conclusão: Pelo deferimento do pedido. 
1) A Rádio Educadora Ltda. concessionária do 

serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul, re­
quer a renovação do prazo de vigência de sua con­
cessão, cujo termo final ocorreu em 1 º de novembro 
de 1993. 

2) Mediante Decreto nº 45.972, de 9 de maio 
de 1959, foi originariamente outorgada a concessão 
à Rádio Clube Metrópole Ltda. para explorar o servi­
ço de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Canoas, Estado do Rio Grande do Sul. 

3) A concessão foi renovada da última vez pelo 
prazo de dez anos, a partir de 1 º de novembro de 
1983, conforme Decreto nº 89.534, de 9 de abril de 
1984, publicado no Diário Oficial da União de 10 

6) De acordo com o art. 4º da Lei nº 5.785, de 
23 de julho de 1972, as entidades que desejarem a 
renovação do prazo de sua outorga, deverão dirigir 
requerimento ao órgão competente, no período com­
preendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) mês an­
terior ao término do respectivo prazo. 

7) O prazo de vigência desta concessão teve 
seu termo final dia 1 º de novembro de 1993, sendo 
que o pedido de renovação foi protocolizado naquela 
delegacia em 30 de julho de 1993, tempestivamente 
portanto. 

8) A renovação deverá ocorrer a partir de 1 º de 
novembro de 1993. 

9) O ato original da outorga está amparado juri­
dicamente nos termos do que dispõem a Lei nº 5.885, 
de 1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o 
pedido de sua renovação foi apresentado na forma 
devida, no prazo legal e com a documentação hábil. 

10) Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como 
deferido, porquanto não decidido ao termo da res­
pectiva concessão ou permissão, sendo permitido o 
funcionamento, e caráter precário, dos serviços ou­
torgados e não renovados em tempo hábil, concluín­
do desta forma, que a terminação do prazo da con­
cessão ou a pendência da sua renovação, a curto ou 
a longo prazo, não determina, necessariamente, a 
extinção do serviço outorgado. 

11) A peticionária tem seus quadros societário 
e diretivo aprovados pela E.M. nº 138, de 21 de julho 
de 1987, publicada em 29 seguinte, com as seguin­
tes composições: 

.: . : ,i , 
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Cotistas 

lone Pacheco Sirotsky 

Jayme Sirotsky 

Fernando Ernesto de Souza Corrêa 

Total 

Sócios-Gerentes lone Pacheco Sirotsky 
Jayme Sirotsky 
Fernando Ernesto de Souza Corrêa 

Cotas 

145.600 

109.200 

25.200 

280.000 

12) Vale ressaltar que, durante o período de vi­
gência da outorga a entidade sofreu advertência e 
várias penas de multa e suspensão, conforme dos 
seus assentamentos cadastrais. 

13) A emissora se encontra operando, regular­
mente, dentro das características técnicas que lhe 
foram atribuídas (fls. 23). 

14) É regular a situação .da concessionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEL, consoante informação de (fls. 29). 

.15) Mediante o exposto, opino pelo deferimen­
to do pedido e sugiro o encaminhamento dos autos 
ao Exmº Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
acompanhados da minuta dos atos próprios - Expo­
sição de Motivos e Decreto - com vistas ao encami­
nhamento ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, autoridade competente para conhecer e 
decidir do pedido. 

16) Posteriormente, de acordo com o art. 223, 
§ 3º, da Constituição Federal, a matéria deverá 
ser apreciada pelo Congresso Nacional, a fim de 
que o ato de renovação possa produzir seus efei­
tos legais. 

É o Parecer sub censura. 

Brasília, 29 de outubro de 1996. - IIná Gurgel 
Rosado, Assistente Jurídico. 

De acordo. À consideração do Sr. Consultor­
Jurídico. 

Brasília, 29 de outubro de 1996. - Adalzira 
França Soares de Lucca, Coordenadora. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 124, DE 1998 

(Nº 601/97, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Fundação São Benedito da Lapa 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade da Lapa, 
Estado do Paraná. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº de 27 de maio de 1997, que renova a 
concessão da Fundação São Benedito da Lapa para 
explorar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1 º de 
maio de 1994, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade da 
Lapa, Estado do Paraná. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 623, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do 
Decreto de 27 de maio de 1997, que "Renova a con­
cessão da Fundação São Benedito da Lapa, para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em onda média, 
na cidade da Lapa, Estado do Paraná". 

Brasília, 3 de junho de 1997. - Fernando Hen­
rique Cardoso. 

EM NQ 102lMC 

Brasília, 21 de maio de 1997 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso Processo Administrativo nQ 53740.000406/93, 
em que a Fundação São Benedito da Lapa solicita 
renovação da concessão para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade da 
Lapa, Estado do Paraná outorgada originalmente à 
Rádio Clube Pontagrossense S. A., conforme Porta­
ria MVOP nQ 1.057, de 8 de dezembro de 1948, 
transferida para a requerente pela Portaria MC nQ 239, 
de 23 de novembro de 1981, renovada nos termos 
da Portaria MC 86, de 26 de abril de 1984, publicada 
no Diário Oficial da União em 30 subseqüente, por 
dez anos, a partir de 1 Q maio de 1984, tendo passa­
do à condição de concessionária em virtude do auto­
rizado aumento de potência de sua estação, nos ter­
mos da EM nQ 111/84-GM, de 17 de maio de 1984, 
publicada em 24 subseqüente. 

2) Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposições 
contidas na Lei nQ 5.785, de 23 de junho de 1972, e 
no Decreto nQ 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que 
a regulamentou, que consideram como deferidos os 
pedidos de renovação requeridos na forma devida e 
não divididos ao término do prazo de vigência da 

• : " 
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concessão ou permissão, sendo, por isso, admitido o Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos le-
funcionamento precário das estações, mesmo quan- gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
do expiradas as respectivas outorgas. termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

3) Com estas observações, lícito, é se concluir Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência sua publicação. 
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não deter- Brasília, 27 de maio de 1997; 176º da Inde-
mina, necessariamente, a extinção do serviço presta- pendência e 109º da República. - FERNANDO 
do, podendo o processo da renovação ser ultimado. HENRIQUE CARDOSO. 

4) Em sendo renovada a outorga em apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renova­
ção ocorrerá a partir de 1 º de maio de 1994. 

5) Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, e seu Regulamento, De­
creto nº 88.066, de 1983, submeto o assunto à supe­
rior consideração de Vossa Excelência para decisão 
e submissão da matéria ao Congresso Nacional, em 
cumprimento ao § 3º do artigo 223 da Constituição. 

Respeitosamente, - Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 27 DE MAIO DE 1997 

Renova a concessão da Fundação 
São Benedito da Lapa, para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia, na cidade da Lapa, Estado do Paraná. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 
da Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº 53740.000406/93-12 decreta: 

Art. 1 º Fica renovada, de acordo com o art. 33, 
§ 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 1 º de maio de 1994, a conces­
são para explorar, sem direito de exclusividade, ser­
viço de radiodifusão sonora em onda média, na cida­
de da Lapa, Estado do Paraná, outorgada original­
mente à Rádio Clube Pontagrossense S. A., pela 
Portaria MVOP nº 1.057, de 8 de de'zembro de 1948, 
transferida para a Fundação São Benedito da Lapa, 
pela Portaria MC nº 239, de 23 de novembro de 
1981, renovada pela Portaria MC 86, de 26 de abril 
de 1984, publicada no Diário Oficial da União, em 
30 subseqüente, que passou à condição de conces­
sionária em virtude do autorizado aumento de potên­
cia de sua estação. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de ra­
diodifusão, cuja outorga é renovada por este decreto, 
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, 
leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia dó Paraná 

PARECER SEJUR/DMC/PR Nº 41/94 

Referência: Processo nº 53740.000406/93 
Interessada: Fundação São Benedito da Lapa 
Assunto: Renovação de outorga. 
Ementa: Concessão para executar serviço de 

rdiodifusão sonora, cujo o prazo teve seu termo final 
em 1 º de maio de 1994. 

Pedido apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida societária. 
Conclusão: Pelo deferimento. 
A Fundação São Benedito da Lapa, concessio­

nária do serviço de radiodifusão sonora em ondas 
médias, na cidade da Lapa, Estado do Paraná, re­
quer renovação do prazo de vigência de sua conces­
são, cujo termo final ocorreu em 1 º de maio de 1994. 

1- Dos Fatos 

1) Mediante Portaria nº 1.057/MVOP, de 8 de 
dezembro de 1948, foi autorizada permissão à Rádio 
Clube Pontagrossense Ltda., para explorara o servi­
ço de rdiodifusão em ondas médias, na cidade da 
Lapa, Estado do Paraná. 

2) A outorga em apreço começou a vigorar em 
16 de dezembro de 1948, data da publicação do ato 
de outorga no Diário Oficial, tendo sido mantida, 
por mais 10 anos, conforme disposto no artigo 117 
do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprova­
do pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, pror­
rogada automaticamente pelo disposto no artigo 1 º 
da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, até dia 1º 
de maio de 1974 e, posteriormente, renovada por 
duas vezes, confomre Portarias nº 1.133, de 11 e 
dezembro de 1975, publicada em DOU do dia 17 de 
subseqüente: e nº 86, de 26 de abril de 1984, publi­
cada em DOU do dia 30 subseqüente, sendo que os 
efeitos jurídicos da mesma foram mantidos pelo pra­
zo residual, conforme disposto em decreto de 10 de 
maio de 1991, publicado em Diário Oficial do dia 13 
subseqüente. 
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3) A outorga em tela foi objeto de transferên­
cia direta da Rádio Clube Pontagrossense Ltda., 
para a Rádio Legendária Ltda., mediante Portaria 
nQ 423, de 25 de outubro de 1968, publicado no 
Diário Oficial do dia 28 subseqüente. Posterior­
mente, a Portaria nQ 239, e 23 de novembro de 
1981, publicada em DOU do dia 30 subseqüente, 
autorizou a transferência direta da outorga da Rá­
dio Legendária Ltda., para à Fundação São Bene­
dito da Lapa. 

4) Cumpre ressaltar que, durante o último pe­
ríodo de vigência da outorga, a entidade foi penaliza­
da e advertida, conforme se verifica na Informação 
de fls. nQ 30. 

5) A entidade obteve aumento de potência para 
sua emissora através da Exposição de Motivos nQ 131, 
de 17 de maio de 1984, passando à condição de 
concessionária, razão pela qual o pedido de renova­
ção deverá ser encaminhado à consideração do 
ExmQ Sr. Presidente da República, a quem compete 
a decisão. 

11 - Do Mérito 

6) Código Brasileiro de Telecomunicações, ins­
tituído pela Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o servi­
ço de televisão, que poderão ser renovados por pe­
ríodos sucessivos e iguais (art. 33, § 3Q

), períodos 
esses que foram mantidos pela atual Constituição 
(art. 22, § 5Q

). 

7) Por sua vez, o Rgulamanto dos Serviços de 
Rádiodifusão, aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 
31 de outubro de 1963, determina que: 

"Art. 27. Os prazos de concessão e de 
permissão serão de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e de 15 
(quinze) para o de televisão". 

8) De acordo com o artigo 4Q da Lei nQ 5.785, 
de 23 de junho de 1972, as entidades que deseja­
ram a renovação do prazo de sua outorga, deve­
rão dirigir requerimento ao órgão competente, no 
período compreendido entre o 6Q (sexto) e o 3Q 

(terceiro) mês anterior ao término da vigência da 
outorga. 

9) O pedido da renovação da outorga, ora em 
exame, foi protocolizado nesta delegacia em 10 de 
dezembro de 1993, dentro, pois, do prazo legal, e o 
prazo de vigência da concessão deverá ser renovdo 
a partir de 1 Q de maio de 1994. 

10) A requerente tem seu quadro diretivo apro­
vado, pela portaria nQ 6, de 9 de janeiro de 1991, 
com a seguinte composição: 

Diretor Presidente: 

Diretor Vice-Presidente: 

Diretor do Deptº de Rádio: 

Diretores Assistentes: 

Jair Fernandes Jacon 

Waldir Antônio Dalabona 

Sérgio Frederico Baggio 

José Almir Moro 
Dorival Ferreira da Silva 

11) A emissora se encontra operando regular­
mente, dentro das características técnicas que lhe fo­
ram atribuídas, conforme mencionado às fls. de nQ 29. 

12) É regular a situação da entidade perante o 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações -
FISTEL, conforme demonstrado às fls. 27. 

13) Consultado o Cadastro Nacional de Radio­
difusão, verificou-se que a entidade, seus sócios e 
dirigentes não ultrapassam os limites fixados pelo ar­
tigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei nQ 236, de 
28 de fevereiro de 1967. 

Conclusão 

Pelo exposto, concluímos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo o encaminhamento dos autos à 
Coordenação Geral de Outorgas/DOPUT/SFO/MC, 
para prosseguimento. 

É o parecer. 
À consideração da Senhora Delegada. 
Curitiba, 16 de maio de 1994. - Alvyr Pereira 

de Lima Júnior, Chefe do Serviço Jurídico 
DMC/PR. 

De Acordo. 
À Coordenação-GeraJ de OutorgastDPOUT/SFO!MC, 

para prosseguimento. 
Curitiba, 16 de maio de 1994. - Tereza Fial­

koski Dequeche, Delegada. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NQ 125, DE 1998 

(NQ 602197, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a permis­
são outorgada à Sociedade Rádio Clube 
de Oswaldo Cruz Ltda., para explorar ser­
viço de radiodifusão sonora em freqüên­
cia modulada na cidade de Oswaldo 
Cruz, Estado de São Paulo_ 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nQ 270, de 7 de maio de 1997, que renova a 
permissão outorgada à Sociedade Rádio Clube de 
Oswaldo Cruz Ltda., para explorar, pelo prazo de 
dez anos, a partir de 8 de maio de 1994, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

L I ' I ',; li i " i, . ,." 
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freqüência modulada na cidade de Oswaldo Cruz, neiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Pro-
Estado de São Paulo. cesso Administrativo nº 50830.000103/94, resolve: 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor Art. 1 º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, 
na data de sua publicação. da Lei nº 4.117, de 27 de agOsto de 1962, por dez 

MENSAGEM N2 805, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante da 
Portaria n2 270, de 7 de maio de 1997, que renova a 
permissão outorgada à Sociedade Rádio Clube de 
Oswaldo Cruz Ltda., para explorar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, na cidade de Oswaldo Cruz, 
Estado de São Paulo. 

Brasília, 14 de julho de 1997. - Fernando Hen­
rique Cardoso. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 138/MC, DE 7 DE 
JULHO DE 1997. DO SR. MINISTRO DE ES­
TADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência a 

inclusa Portaria nº 270, de 7 de maio de 1997, pela 
qual renovei a permissão outorgada a Sociedade 
Rádio Clube de Oswaldo Cruz Ltda., para explorar o 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu­
lada, na cidade de Oswaldo Cruz, Estado de São 
Paulo, pela Portaria nº 102, de 4 de maio de 1984, 
publicada no Diário Oficial da União de 8 subse­
qüente. 

2) Os órgãos competentes deste Ministério ma­
nifestaram-se sobre o pedido, considerando-o ins­
truído de acordo com a legislação aplicável, o que 
me levou a deferir o requerimento de renovação. 

3) Esclareço que, nos termos do § 3º do art. 223 
da Constituição, o ato de renovação somente produ­
zirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o re­
ferido ato, acompanhado do Processo Administrativo 
nº 50830.000103/94, que lhe deu origem. 

Respeitosamente, - Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações. 

PORTARIA Nº 270, 
DE 7 DE MAIO DE 1997 

O Ministro de Estado das Comunicações, no 
uso de suas atribuições, conforme o disposto no 
art. 6º, inciso 11, do Decreto nº 88.066, de 26 de ja-

'. 

anos, a partir de 8 de maio de 1994, a permissão ou­
torgada à Sociedade Rádio Clube de Oswaldo Cruz 
Ltda., pela Portaria nº 102, de 4 de maio de 1984, 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na 
cidade de Oswaldo Cruz, Estado de São Paulo. 

Art. 2º A exploração do serviço de radiodifusão, 
cuja outorga é renovada por esta Portaria, reger-se­
á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis 
subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos le­
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Sérgio Motta. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Consultoria Jurídica 

PARECER CONJUR/MC Nº 150/97 

Referência: Processo nº 50830.000103/94 
Origem: Delegacia do MC no Estado de São Paulo 
Interessada: Sociedade Rádio Clube de Os-

waldo Cruz Ltda. 
Assunto: Renovação de Outorga. 
Ementa: Permissão para executar serviço de 

radiodifusão sonora em freqüência modulada cujo 
prazo teve seu termo final em 8 de maio de 1994. 
Pedido apresentado tempestivamente regulares a si­
tuação técnica e a vida societária. 

Conclusão: Pela ratificação do Parecer Jurídi­
co nº41/92 - DRMC/SP, que concluiu favoravelmen­
te ao requerido. 

Trata o presente processo de pedido de reno­
vação de permissão, formulado pela Sociedade Rá­
dio Clube de Oswaldo Cruz Ltda., permissionária do 
serviço de radiodifusão sonora e freqüência modula­
da, na cidade de Oswaldo Cruz, Estado de São Pau­
lo, conforme Portaria nº 102, de 4 de maio de 1984, 
publicada no Diário Oficial da União do dia 8 subse­
qüente, por dez anos, a partir de 8 de maio de 1984. 

2) O assunto foi objeto de análise pela delega­
cia do MC no Estado de São Paulo tendo aquela de­
legacia concluído favoravelmente ao pleito, consoan­
te Parecer Jurídico nº 249/94, fls 36, dos autos. 

3) A outorga original está amparada juridica­
mente nos termos de que dispõem a Lei nº 5.785, de 
1972, e o Decreto nº 88.066, de 1983, eis que o pe-

,: . 
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dido de sua renovação foi apresentado na forma de­
vida e no prazo legal e com a documentação hábil. 

4) Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como 
deferido, porquanto não decidido ao termo da res­
pectiva permissão, sendo permitido o funcionamen­
to, em caráter precário, dos serviços outorgados e 
não renovados e tempo hábil, concluindo-se, desta 
forma, que a terminação do prazo da permissão ou a 
pendência da sua renovação, a curto ou a longo pra­
zo, não determina necessariamente, a extinção do 
serviço prestado. 

5) Isto posto, mantenho o entendimento do ci­
tado Parecer, propondo o encaminhamento dos pre­
sentes autos, acompanhados de minuta dos atos de 
renovação correspondentes - Exposição de Motivos 
e Portaria - ao Exmº Sr. Ministro das Comunicações, 
autoridade competente para conhecer e decidir do 
pedido. 

6) Posteriormente, a matéria deverá ser apre­
ciada pelo Congresso nacional, consoante dispõe o § 
3º do art. 223 da Constituião para que o ato de reno­
vação possa produzir seus efeitos legais. 

Brasília, 24 de março de 1997. - IIná Gurgel 
Rosado, Assistente Jurídico. 

Aprovo. Sumeto ao Senhor Consultor Juridico. 
Brasília, 24 de março de 1997. - Adalzira 

França Soares de Lucca, Coordenadora de Comu­
nicações. 

DESPACHO CONJUR/MC Nº 205/97 

Adoto o Parecer Conjur/MC nº 150/97, que 
conclui pelo deferimento do pedido de renovação da 
permissão para explorar serviço de radiodifusão so­
nora e freqüência modulada, na cidade de Oswaldo 
Cruz, Estado de São Paulo, formulado pela Socieda­
de Rádio Clube de Oswaldo Cruz Ltda. Remetam­
se os autos, acompanhados das minutas de expo­
sição de motivos e portaria, à consideração do 
Exmº Senhor Ministro das Comunicações para de­
cisão. 

Brasília, 24 de março de 1997. - Antônio Do­
mingos Teixeira Bedran, Consultor Jurídico. 

PORTARIA Nº 268, 
DE 29 DE SETEMBRO DE 1994 

O Delegado Estadual do Ministério das Comu­
nicações em São Paulo, no uso de suas atribuições, 
em conformidade com a competência que lhe foi de­
legada através da Portaria nº 296, de 10-5-94, e tendo 
em vista o que consta do Processo nº 50830.001937/92, 
resolve: 

I - Aprovar, nos termos do artigo 102 do Regu­
lamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795, de 31-10-63, os atos pratica­
dos pela Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz 
Ltda., com sede na cidade de Osvaldo Cruz, Estado 
de São Paulo, em decorrência da Portaria nº 483, de 
28-12-92, conforme alteração contratual arquivada 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o 
nº 50.553/93-8, em 31-3-93. 

II - Homologar a alteração do ato constitutivo 
da entidade, arquivada na Junta Comercial do 
Estado de São Paulo sob o nº 193.967/93-5, em 
14-12-93. 

111 - Referida alteração tratou da conversão 
do capital social para a denominação da moeda 
nacional, o "cruzeiro real", resultando num total de 
Cr$120.000,00 (cento e vinte mil cruzeiros/reais), 
efetivada de conformidade com a Portaria MC 
nº 441, de 8-4-76, mantida a proporcionalidade 
de cotas entre os sócios, ficando assim configu­
rado. 

Cotistas Cotas Valor Cr$ 

lazide Aparecida Vieira Borini 60.000 60.000,00 

Eduardo Borini 15.000 15.000,00 

Alvaro Luiz Borini 15.000 15.000,00 

Antonio Carlos Vieira Borini 15.000 15.000,00 

Silvia Elisa Borini Rodrigues 15.000 15.000,00 

Total 120.000 120.000100 

Carlos Alberto Machioni. 

PORTARIA Nº 335, 
DE 14 DE JUNHO DE 1996 

O Delegado Estadual do Ministério das Comu­
nicações, no Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com a· competência 
que lhe foi delegada através da Portaria nº 296, de 
10-5-94, e tendo em vista o que consta do Processo 
nº 50830.001937/92, resolve: 

Homologar a alteração do ato constitutivo da 
Sociedade Rádio Clube de Osvaldo Cruz Ltda com 
sede na cidade de Osvaldo Cruz, Estado de São 
Paulo, devidamente registrada na "Junta Comercial" 
em 13-5-96, sob nº 67.668/96-3, efetivada de confor­
midade com a autorização prevista na Portaria MC 
nº 441, de 8 de abril de 1976, que resultou na con­
versão do capital social para o novo padrão monetá­
rio nacional, o "real" e no aumento do mesmo para 
R$30.000,00 (trinta mil reais), assim distribuídos en­
tre os sócios: 
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Titular Quant. Cotas Valor em R$ 

Uazude Aparecida Vieira Borrini 

Eduardo Borini 

15.000 

3.750 

15.000,00 

3.750,00 

Álvaro Luiz Borini 

Antonio Car10s Vieira Borini 

Silvia Elisa Borini Rodrigues 

Total 

Eduardo Graziano. 

3.750 3.750,00 

3.750 3.750,00 

3.750 3.750,00 

30.000 30.000,00 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 126, DE 1998. 

(N2 6G4/S7, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são outorgada à Empresa Jornalística o 
Povo S.A. para explorar serviço de radio­
difusão sonora em onda média na cidade 
de Fortaleza, Estado do Ceará. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere o 
Decreto s/nº, de 29 de julho de 1992, que renova a 
concessão outorgada à Empresa Jornalística o Povo 
S.A. para explorar, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 13 de dezembro de 1989, sem direito de exclusi­
vidade, serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra e vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM Nº 379, DE 1992 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 1 º do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto á apreciação do Congresso Nacional, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado dos Transportes e das Comunica­
ções, o ato constante do Decreto que "Renova a con­
cessão outorgada à Rádio O Povo Ltda, atualmente 
denominada Empresa Jornalística o Povo SA, para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará". 

Brasnia, 29 de julho de 1992. - Fernando Collor. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 109/92 DE 9 DE JU­
LHO DE 1992 DO SENHOR MINISTRO DE ES­
TADO DOS TRANSPORTES E DAS COMUNI­
CAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter à elevada considera-

ção de Vossa Excelência o incluso projeto de decreto 
de renovação do prazo de vigência da concessão ou-

torgada à Empresa Jornalística o Povo S.A., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará. 

2) O pedido de renovação encontra-se devida­
mente construído de acordo com a legislação em vi­
gor e a estação está funcionando dentro das carac­
terísticas técnicas a ela atribuídas por este Ministério. 

3) Nos termos do § 3º do art. 223 da Constitui­
ção, o ato de renovação somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, a 
quem deverá ser remetido o processo administrativo 
pertinente, que a esta acompanha. 

4) Estas, Senhor Presidente, as minhas consi­
derações a respeito do mencionado projeto de de­
creto, que submeto à elevada consideração de Vos­
sa Excelência. 

Respeitosamente, - Affonso Alves de Camar­
go Netto, Ministro de Estado dos Transportes e das 
Comunicações. 

DECRETO DE 29 DE JULHO DE 1992 

Renova a concessão outorgada à 
Rádio O Povo Ltda., atualmente denomi­
nada Empresa Jornalística O Povo S.A., 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média, na cidade de Forta­
leza, Estado do Ceará. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, 
caput, da Constituição, de acordo com o art. 33, § 3º, 
da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 29108.000467/89, 
decreta: 

Art. 1 º Fica renovada, por dez anos, a partir de 
13 de dezembro de 1989, a concessão outorgada à 
Rádio O Povo Ltda., atualmente denominada Empre­
sa Jornalística O Povo S.A., cujo prazo residual da 
outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de 
1991, para explorar, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em onda média, na 
cidade de Fortaleza, Estado do Ceará. 

Parágrafo único. A execução do serviço de ra­
diodifusão, cuja outorga é renovada por este Decre­
to, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomuni­
cações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 2º Este ato somente produzir efeitos legais 
após deliberação do Congresso Nacional, nos ter­
mos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este Decretp entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 29 de julho de 1992; 171 º da Inde­
pendência e 104º da República. - FERNANDO 
COLLOR - Affonso Alves de Camargo Netto. 

,.,' ..... a.i. .•• 1 ... 11 = ..... ""&.".=,,., •• &::: i" il I i . li 
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MINISTÉRIO DA INFRA-ESTRUTURA Aprovo. Submeto ao Senhor Consultor Jurídico. 

INFORMAÇÃO CONJUR/CGO/DNPV/M 
INFRA Nº 812/91 

Referência: Processo nº 29.108-000467/89 
Origem: Coordenação Geral de Outorgas 
Interessada: Empresa Jomalística O Povo S.A. 
Assunto: Renovação do prazo de vigência da 

outorga 
Conclusão: Pelo deferimento 
Reexaminando o processo supra-indicado, 

concordo integralmente com as conclusões do Pare­
cer CONJUR/DR/FZAlDNPV/Nº 95/90 (fls. 45/49), 
acrescentando apenas que, nos termos da Portaria 
nº 90-A, de 29-8-90 (fls. 54/55) os quadros social e 
diretivo da entidade ficaram assim constituídos: 

Acionistas A~ões Valor CR$ 

Demócrito Rocha Dummar 25.515.340 25.515.340,00 

Maria Lúcia Rocha Montenegro 4.609.110 4.609.110,00 

José Raimundo de Albuquer-
que Costa 2.956.788 2.956.788,00 

João Dummar Filho 1.008.786 1.008.786,00 

Lúda Maria Dummar Abou A!:Jy 695.715 695.715.00 

Total 34.785.739 34.785.715,00 

Cargos Nomes 

Diretor-Presidente Demócrito Rocha Dummar 

Diretor Vice· Presidente José Raimundo de ALbuquerque Costa 

Diretor-Superintendente Osvaldo Euclides de Araújo 

Diretor-Administrativo Pedro Henrique Chaves Antero 

Diretor de Circulação Vago 

Assim sendo, sugiro o encaminhamento do 
processo ao Senhor Diretor do Departamento Nacio­
nal de Serviços Privados, para que seja submetido à 
autoridade competente para decidir, esclarecendo 
que o ato de renovação deverá, para que produza 
efeitos legais, ser enviado ao Congresso Nacional 
para deliberação, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição vigente. 

Brasília, 13 de maio de 1991. - Napoleão 
Emanuel Valadares, Assistente Jurídico 

Como conseqüência da aprovação do Estatuto 
Regimental deste Ministério, pelo Decreto nº 35, de 
11 de fevereiro de 1991, encaminho o presente pro­
cesso à consideração da Senhora Coordenadora Ju­
rídica de Comunicações. 

Brasília, 12 de junho de 1991. - Esmeralda 
Eudóxia Gonçalves Teixeira, Chefe de Divisão 

Brasília, 12 de junho de 1991. - Tarcila Lins 
Teixeira de Carvalho, Coordenadora Jurídica de 
Comunicações. 

DESPACHO CONJUR/MINFRA Nº 530/91 

Adoto o Parecer. 
Ao Senhor Secretário Nacional de Comunica­

ções para prévia apreciação do incluso projeto de re­
novação de outorga e encaminhamento ao Senhor 
Ministro para decisão quanto à oportunidade de sua 
remessa à Presidência da República, para atendi­
mento ao disposto no art. 223 da Constituição. 

Brasília, 14 de junho de 1991. - Geraldo Ri­
beiro Vieira, Consultor Jurídico. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N!! 127, DE 1998 

(N!! 605/97, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Rádio Cultura Araraquara Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Arara­
quara, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 º Fica aprovado o ato a que se refere o 
Decreto s/nº, de 12 de março de 1997, que renova 
a concessão da Rádio Cultura Araraquara Ltda. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, a partir de 
1 º de novembro de 1993, sem direito de exclusivi­
dade, serviço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N!! 345, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do artigo 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do artigo 223, da Constituição Federal, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Comunicações, o ato cons­
tante do Decreto de 12 de março de 1997, que "Re­
nova a concessão da Rádio Cultura Araraquara 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na cidade de Araraquara, Estado de 
São Paulo". 

Brasilia, 17 de março de 1997. - Fernando Henri­
que Cardoso. 
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EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 48, 10 DE MARÇO da Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do 
DE 1997, DO SENHOR MINISTRO DE ESTA- Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1993, e tendo 
DO DAS COMUNICAÇÕES em vista o que consta do Processo Administrativo 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, nº 50830.000716/93, decreta: 
Submeto à apreciação de Vossa Excelência o in- Art. 1 º Fica renovada, de acordo com o art. 33, 

cluso Processo Administrativo nº 50830.000716/93, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
em que a Rádio Cultura Araraquara Uda., solicita re- dez anos, a partir de 1º de novembro de 1993, a 
novação da concessão para explorar serviço dera- concessão da Rádio Cultura Araraquara Ltda., outor-
diodifusão sonora em onda média, na cidade de Ara- gada pelo Decreto nº 973, de 17 de julho de 1936, e 
raquara, Estado de São Paulo, outorgada conforme renovada pelo Decreto nº 88.582, de 2 de agosto de 
Decreto nº 973, de 17 de julho de 1936, renovada 1983, sendo mantido o prazo residual da outorga 
nos termos do Decreto nº 88.582, de 2 de agosto de conforme Decreto de 10 de maio de 1991, para ex-
1983, publicado no Diário Oficial da União de 4 de piorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
agosto seguinte, por dez anos, a partir de 1º de no- diodifusão sonora em onda média, na cidade de Ara-
vembro de 1983, cujo prazo residual da outorga foi raquara, Estado de São Paulo. 
mantido pelo decreto de 10 de maio de 1991. . Parágrafo único. A exploração do serviço de ra-

2) Observo que a outorga original está ampara- diodifusão, cuja outorga é renovada por este decreto, 
da juridicamente, considerando as disposições conti- reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicaçõ-
das na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e no es, leis subseqüentes e seus regulamentos. 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que a Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos le-
regulamentou, que consideram como deferidos os gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
pedidos de renovação requeridos na forma devida e termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 
não decididos ao término do prazo de vigência da Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de 
concessão ou permissão, sendo por isso admitido o sua publicação. 
funcionamento precário das estações, mesmo quan- Brasília, 12 de março de 1997; 176º da Inde-
do expiradas as respectivas outorgas. pendência e 109º da República. - FERNANDO 

3) Com estas observações, lícito é se concluir HENRIQUE CARDOSO - Sérgio Motta. 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendência 
de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não deter­
mina, necessariamente, a extinção do serviço presta­
do, podendo o processo da renovação ser ultimado. 

4) Em sendo renovada a outorga em 'apreço o 
ato correspondente deverá assinalar que a renova­
ção ocorrerá a partir de 1 º de novembro de 1993. 

5) Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula­
mento, Decreto nº 88.066, de 1993, submeto o as­
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3º do art. 223 da 
Constituição. 

Respeitosamente. - Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 12 DE MARÇO DE 1997 

Renova a concessão da Rádio Cul­
tura Araraquara Ltda., para expio: ar ser­
viço de radiodifusão sonora em onda mé­
dia, na cidade de Araraquara, Estado de 
São Paulo. 

O Presidente da República, no uso da~ atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 

Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Delegacia do MC em São Paulo 

PARECER JURíDICO Nº 126/94 

Referência: Processo nº 50830.000716/93 
Origem: DCOM/MC/SPO 
Assunto: Renovação de Outorga 
Ementa: Concessão para executar serviço de 

radiodifusão sonora, cujo prazo teve seu termo final 
em 1º-11-93. 

Pedido apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida societária. 
Conclusão: Pelo deferimento. 
A Rádio Cultura Araraquara Limitada, conces­

sionária do serviço de radiodifusão sonora em ondas 
médias, na cidade de Araraquara, Estado de São 
Paulo, requer renovação do prazo de vigência de 
sua concessão, cujo termo final ocorreu em 1 º de 
novembro de 1993. 

1- Dos Fatos 

1) Mediante Decreto nº 973, de 17 de julho de 
1936, foi outorgada concessão à Rádio Cultura Ara­
raquara Ltda., para executar e explorar o serviçô d!3 

., i ,i, i i 
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radiodifusão sonora em ondas médias, na cidade de rias nQs 68 de 8-6-94 e 75 de 4-5-87, com a seguinte 
Araraquara, Estado de São Paulo. composição: . 

2) A outorga em apreço foi renovada por 2 
(duas) vezes, conforme Decretos nQs 73.047 de 
30-10-73 e 88.582, de 2-8-83, publicados no Diário 
Oficial da União dos dias 30-10-73 e 4-8-83, respec­
tivamente. 

3) Cumpre ressaltar que, durante o último pe­
ríodo de vigência da outorga, a entidade não sofreu 
qualquer pena ou advertência, conforme se verifica 
na informação de fI. 72 do Setor Jurídico da Seção 

Cotistas 

Ulia Elisa Eberle Lupo 

Judith Elisa Lupo 

lone Lupo Quirino dos Santos 

Ricardo Lu~o 

Total 

Cotas Valor Cr$ 

4.706.571 4.706.571,00 

3.086.229 3.086.229,00 

202.171 202.171,00 

5.209 5.209,00 

8.000.000 8.000.000,00 

de Fiscalização desta Delegacia. -,C~a~rg>=o,---____ ---=-:N=:om~e=-________ _ 

11 - Do Mérito 

4) O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nQ 4.117, de 27 de agosto de 
1962, estabelece os prazos de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e 15 (quinze) anos 
para o de televisão, que poderão ser r~novados por 
períodos sucessivos e iguais (Art. 33 § 3Q), períodos 
esses mantidos pela atual Constituição (Art. 223 § 5Q). 

5) Por sua vez, o Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nQ 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, declara 

"Art. 27. Os prazos de concessão e 
permissão serão de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e de 15 
(quinze) anos para o de televisão." 

6) De acordo com o artigo 4Q da Lei nQ 5.785, 
de 23 de junho de 1972, as entidades que deseja­
rem a renovação do prazo de suas outorgas, deve­
rão dirigir requerimento ao Órgão Competente, no 
período compreendido entre o 62 (sexto) e o 3Q (ter­
ceiro) mês anterior ao término do respectivo prazo. 

7) A outorga originária da concessão em apreço 
foi renovada automaticamente até 1 Q-11-73, conforme 
determinado no inciso" do artigo 1 Q da Lei nQ 5.785 
de 23 de junho de 1972, motivo pelo qual o prazo de 
vigência da outorga passou a ser contado a partir da­
quela data, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos. 

8) Por conseguinte, a renovação aqui pleitea­
da, deverá ocorrer a partir de 1 Q de novembro de 
1993, sendo que os efeitos jurídicos da outorga fo­
ram mantidos pelo prazo residual, conforme disposto 
no Decreto de 10 de maio de 1991, publicado no 
Diário Oficial do dia 13 subseqüente. 

9) O pedido de renovação da outorga ora em 
exame, foi protocolizado nesta delegacia em 8 de ju­
nho de 1993, dentro, pois, do prazo legal (fI. 1). 

. 10) A requerente tem seus quadros societários 
(.e·'diretivo aprovados, respectivamente, pelas Porta-

, , li 

Diretor Presidente Ricardo Lupa 

11) A emissora se encontra operando regular­
mente dentro das características técnicas que lhe fo­
ram atribuídas, conforme laudo de vistoria de fls. 
50/53 e informação do Setor de Engenharia constan­
te de fls. 54 e 71. 

12) É regular a situação da concessionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- Fistel, consoante informação de fI. 73. 

13) Finalmente, observa-se que o prazo de vi­
gência da outorga deverá ser renovado a partir de 1 Q 
de novembro de 1993, tendo em vista a manutenção 
do prazo da outorga por Decreto de 10 maio de 1991. 

Conclusão 

Do exposto, concluímos pelo deferimento do 
pedido, sugerindo a remessa dos autos à Secretaria 
de Fiscalização e Outorgas para prosseguimento. 

É o parecer sub censura. 
Setor Jurídico, 16 de junho de 1994. - Nilton 

Aparecido Leal, Assistente Jurídico. 

1) De acordo 
2) Encaminhe-se o processo à Secretaria de 

Fiscalização e Outorgas para prosseguimento. 
São Paulo, 20 de junho de 1994. - Carlos Alber­

to Machioni. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NQ 128, DE 1998 

(N!! 606197, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a concessão 
da Fundação Navegante de Porto Lucena 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Porto 
Lucena, Estado do Rio Grande do Sul. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nQ, de 12 de maio de 1997, que renova, 
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por dez anos, a partir de 1 º de maio de 1994, a con- 3) Com estas observações lícito é se concluir 
cessão da Fundação Navegantes de Porto Lucena que a termin~ção do prazo da outorga ou a pendên-
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço cia de sua renovação a curto ou a longo prazo não 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de determina necessariamente a extinção do serviço 
Porto Lucena, Estado do Rio Grande do Sul. prestado podendo o processo da renovação ser ulti-

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor mado. 
na data de sua publicação. 4) Em sendo renovada a outorga em apreço o 

MENSAGEM N!! 570, DE 1997 ato correspondente deverá assinalar que a renova­
ção ocorrerá a partir de 1 º de maio de 1994. 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 

com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do 
Decreto de 12 de maio de 1997, que "Renova a con­
cessão da Fundação Navegantes de Porto Lucena, 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Porto Lucena, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Brasília, 16 de maio de 1997. - Fernando 
Henrique Cardoso. 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 73/MC, DE 7 DE 
MAIO DE 1997, DO SENHOR MINISTRO DE 
ESTADO DAS COMUNICAÇÕES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
Submeto à consideração de Vossa Excelência o 

incluso Processo Administrativo nº 53790.000097/94, 
em que a Fundação Navegantes de Porto Lucena 
solicita renovação da concessão para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em onda média na cidade 
de Porto Lucena Estado do Rio Grande do Sul, ou­
torgada originariamente à Rádio São Miguel Uda., 
conforme Portaria MJNI nº 185-B de 9 de agosto de 
1961 transferida para a requerente pela Portaria 
nº 142, de 22 de julho de 1982, cuja última renova­
ção ocorreu nos termos do Decreto nº 89.629, de 8 
de maio de 1984 publicado no Diário Oficial da 
União de 9 de maio subseqüente por dez anos, a 
partir de 1 º de maio de 1984, cujo prazo residual da 
outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de maio de 
1991. 

2) Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposições 
contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972 e 
no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que 
a regulamentou que consideram como deferidos os 
pedidos de renovação requeridos na forma devida e 
não decididos ao término do prazo de vigência da 
concessão ou permissão sendo por isso, admitido o 
funcionamento precário das estações mesmo quan­
do expiradas as respectivas outorgas. 

5) Nessa conformidade e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula­
mento, Decreto nº 88.066 de 1983 submeto o assun­
to a superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional em cumprimento ao § 3º do artigo 223 da 
Constituição. 

Respeitosamente. - Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações. 

DECRETO DE 12 DE MAIO DE 1997 

Renova a concessão da Fundação 
Navegantes de Porto Lucena para explo­
rar serviço' de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Porto Lucena 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O Presidente da República no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84 inciso IV e 223 da 
Constituição e nos termos do art. 6º inciso I do De­
creto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº 53790.000097/94 decreta: 

Art. 1 º Fica renovada de acordo com o art. 33 
§ 3º da Lei nº 4.117 de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos a partir de 1 º de maio de 1994 a conces­
são da Fundação Navegantes de Porto Lucena, outor­
gada originariamente à Rádio São Miguel Ltda., pela 
Portaria MJNI nº 185-B, de 9 de agosto de 1961, trans­
ferida para a requerente pela Portaria nº 142, de 22 de 
julho de 1982 e renovada pelo Decreto nº 89.629 de 8 
de maio de 1984 sendo mantido o prazo residual da 
outorga conforme Decreto de 10 de maio de 1991, 
para explorar, sem direito de exclusividade serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na cidade de Por­
to Lucena, Estado do Rio Grande do Sul. 

Parágrafo único. A exploração do serviço da 
radiodifusão cuja outorga é renovada por este decre­
to reger-se-á pelo Código Brasileiro de telecomuni­
cações leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos le­
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de 7) Por sua vez, o regulamento dos Serviços de 
sua publicação. Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 

Brasília, 12 de maio de 1997, 1762 da Inde- 31 de outubro de 1963, declara: 
pendência e 109º da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO. - Sérgio Motta. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Consultoria Jurídica 

PARECER CONJUR/MC Nº 144/97 

Referência: Processo nQ 53790.000097/94 
Origem: Delegacia do MC no Estado do Rio 

Grande do Sul. 
Interessada: Fundação Navegante de Porto 

Lucena. 
Assunto: Renovação de outorga. 
Ementa: Concessão para executar serviço de 

radiodifusão sonora em onda média, cujo prazo teve 
seu termo final em 1 Q de maio de 1994. 

Pedido apresentado tempestivamente. Regula­
res a situação técnica e a vida societária. 

Conclusão: Pelo deferimento do pedido. 
A Fundação Navegantes de Porto Lucena con­

cessionária do serviço de radiodifusão sonora em 
onda média, na cidade de Porto Lucena, Estado do 
Rio Grande do Sul, requer a renovação do prazo de 
vigência de sua concessão, cujo termo final ocorreu 
em 1 Q de maio de 1994. 

2) Mediante Portaria MJNI nQ 185-B, de 9 de 
agosto de 1961, foi outorgada permissão à Rádio 
São Miguel Ltda., para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média, na cidade de Porto Lu­
cena, Estado do Rio Grande do Sul. 

3) A outorga foi transferida à requerente pela 
Portaria nQ 142, de 22 de julho de 1982. 

4) Posteriormente a entidade passou à condi­
ção de concessionária vez que teve autorizado au­
mento de sua potência. 

5) A concessão foi renovada da última vez pelo 
prazo de dez anos, a partir de 1Q de maio de 1984, 
conforme Decreto nQ 89.629, de 8 de maio de 1984, 
publicado no Diário Oficial da União de 9-5-84, cujo 
prazo residual da outorga foi mantido pelo Decreto 
de 10 de maio de 1991. 

6) O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962, estabelece prazos de outorga de 10 (dez) 
anos, para o serviço de radiodifusão sonora, e de 15 
(quinze) anos para o serviço de televisão, que pode­
rão ser renovados por períodos sucessivos e iguais 
(art. 33, § 3Q

), períodos esses mantidos pela atual 
Constituição (art. 223, § 5Q). 

"Art. 27. Os prazos de concessão e 
permissão serão de 10 (dez anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e de 15 
(quinze) anos para o de televisão." 

8) De acordo com o artigo 4Q da Lei nQ 5.785, 
de 23 de junho de 1972, as entidades que deseja­
rem a renovação do prazo de sua outorga, deverão 
dirigir requerimento ao órgão competente, no perío­
do compreendido entre o 6Q (sexto)e o 3Q (terceiro) 
mês, anteriores ao término do respectivo prazo. 

9) O prazo de vigência desta concessão teve 
seu termo final em 1 Q de maio de 1994, sendo que o 
pedido de renovação foi protocolizado na Delegacia 
do MC no Estado do Rio Grande do Sul, em 7-1-94, 
tempestivamente portanto. 

10) A renovação deverá ocorrer a partir de 1 Q 

de maio de 1994. 
11) A peticionária tem seu quadro diretivo apro­

vado pela Portaria nQ 109/95 com as seguintes com-
posições. 

Quadro Diretivo: 

José Adele Martinelli 

Carlos Valdemar Maldaner 

Waldemar Jorge Krapt 

Eugênio Reinaldo Werlang 

Antônio Abrilino Madril 

Antônio Túlio Montini 

Leo Miguel Weschenfelder 

Presidente 

Vice-Presidente 

Secretário 

Vice-Secretário 

Tesoureiro 

Vice-Tesoureiro 

Diretor-Executivo 

12) A emissora se encontra operando regular­
mente dentro das características técnicas que lhe fo­
ram atribuídas (fls. 31). 

13) É regular a situação da concessionária pe­
rante o Fundo da Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEL, consoante informação de fls. 35. 

14) A outorga original está amparada juridica­
mente nos termos do que dispõe a Lei nQ 5.785, de 
1972, e o Decreto nQ 88.066, de 1983, eis qu-e o pe­
dido de sua renovação foi apresentada na forma de­
vida, no prazo legal e com a documentação hábil. 

15) Nos termos da lei, o pedido ter-se-á como 
deferido, porquanto não decidido ao termo da res­
pectiva concessão ou permissão, sendo permitido o 
funcionamento, em caráter precário, dos serviços 
outorgados e não renovados em tempo hábil, con­
cluindo-se, desta forma, que a terminação do prazo 
da concessão ou a pendência da sua renovação, a 

.I~ 
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curto ou a longo prazo, não determina, necessaria- para explorar serviço de radiodifusão· sonora em 
mente, a extinção do serviço prestado. onda média, na cidade de Guarapuava, Estado do 

16) Mediante o exposto, opino pelo deferimen- Paraná". 
to do pedido e sugiro o encaminhamento dos autos Brasília, 16 de maio de 1997. - Fernando 
ao Exmº Sr. Ministro de Estado das Comunicações, Henrique Cardoso. 
acompanhados da minuta dos atos próprios - Expo­
sição de Motivos e Decreto - com vistas ao encami­
nhamento ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, autoridade competente para conhecer e 
decidir do pedido. 

17) Posteriormente, de acordo com o art. 223, 
§ 3º, da Constituição, a matéria deverá ser aprecia­
da pelo Congresso Nacional, a fim de que o ato de 
renovação possa produzir seus efeitos legais. 

É o Parecer sub censura. 
Brasília, 24 de março de 1997. - IIná Gurgel 

Rosado, Assistente Jurídico. 

Aprovo. Submeto ao Sr. Consultor Jurídico. 
Brasília, 24 de março de 1997. - Adalzira 

França Soares de Lucca, Coordenadora de Comu­
nicações. 

(À Comissão de Educação.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N!! 129, DE 1998 

(N!! 607/97, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Rádio Cacique de Guarapuava 
Ltda., para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de 
Guarapuava, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1!! Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº, de 13 de maio de 1997, que renova, 
por dez anos, a partir de 25 de novembro de 1992, a 
concessão da Rádio Cacique de Guarapuava Ltda., 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Guarapuava, Estado do Paraná. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

MENSAGEM N!! 574, DE 1997 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

. Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado 
com o § 3º do art. 223, da Constituição Federal, sub­
meto à apreciação de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro 
de Estado das Comunicações, o ato constante do 
Decreto de 13 de maio de 1997, que "Renova a con­
cessão da Rádio Cacique de Guarapuava Ltda., 

EXPOSiÇÃO DE MOTIVOS Nº 86/MC, DE 7 DE 
MAIO DE 1997, DO SR. MINISTRO DE ESTADO 
DAS COMUNICAçõES 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à consideração de Vossa Excelência o 
incluso Processo Administrativo nº 29740.000882/92, 
em que a Rádio Cacique de Guarapuava Ltda. solici­
ta renovação da concessão para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média, na cidade de 
Guarapuava, Estado do Paraná, outorgada original­
mente à Rádio Guarapuava Ltda.,conforme Decreto 
nº 87.727, de 19 de outubro de 1982, por dez anos, 
a partir de 25 de novembro de 1982, cujo prazo resi­
dual da outorga foi mantido pelo Decreto de 10 de 
maio de 1991, autorizada a mudar sua denominação 
social para a atual pela Portaria nº 128, de 23 de 
agosto de 1991. 

2) Observo que o ato de outorga original está 
amparado juridicamente, considerando as disposições 
contidas na Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972, e 
no Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, que 
a regulamentou, que consideram como deferidos os 
pedidos de renovação requeridos na forma devida e 
não decididos ao término do prazo de vigência da 
concessão ou permissão, sendo, por isso, admitido o 

. funcionamento precáriO das estações, mesmo quan­
do expiradas as respectivas outorgas. 

3) Com estas observações, lícito é se concluir 
que a terminação do prazo da outorga ou a pendên­
cia de sua renovação, a curto ou a longo prazo, não 
determina, necessariamente, a extinção do serviço 
prestado, podendo o processo da renovação ser ulti­
mado. 

4) Em sendo renovada a outorga em apreço, o 
ato correspondente deverá assinalar que a renova­
ção ocorrerá a partir de 25 de novembro de 1992. 

5) Nessa conformidade, e em observância ao 
que dispõem a Lei nº 5.785, de 1972, e seu Regula­
mento, Decreto nº 88.066, de 1983, submeto o as­
sunto à superior consideração de Vossa Excelência 
para decisão e submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em cumprimento ao § 3º do art. 223 da 
Constituição. 

Respeitosamente, - Sérgio Motta, Ministro de 
Estado das Comunicações . 
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DECRETO DE 13 DE MAIO DE 1997 Rádio Cacique de GUârapuava Ltda., conces-

Renova a concessão da Rádio Caci­
que de Guarapuava Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média, na cidade de Guarapuava, Estado 
do Paraná. 

O Presidente da República, no uso das atribui­
ções que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 223 
da Constituição, e nos termos do art. 6º, inciso I, do 
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo 
em vista o que consta do Processo Administrativo 
nº 29740.000882/92-78, decreta 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, 
§ 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por 
dez anos, a partir de 25 de novembro de 1992, a 
concessão da Rádio Cacique de Guarapuava Ltda., 
outorgada originalmente à Rádio Guarapuava Ltda., 
pelo Decreto nº 87.727, de 19 de outubro de 1982, 
autorizada a mudar sua denominação social para a 
atual pela Portaria nº 128, de 1991, para explorar, 
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em onda média, na cidade de Guarapuava, 
Estado da Paraíba. 

Parágrafo único. A exploração do serviço de 
radiodifusão, cuja outorga é renovada por este de­
creto, reger-se-á pelo Código Brasileiro de Teleco­
municações, leis subseqüentes e seus regulamentos. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos le­
gais após deliberação do Congresso Nacional, nos 
termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Brasília, 13 maio de 1997; 176º da Inde­
pendência e 109º da República. - FERNANDO 
HENRIQUE CARDOSO - Sérgio Motta. 

Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES 

E DAS COMUNICAÇÕES 
Delegacia no Estado do Paraná 

PARECER SEJUR/CJC Nº 150 

Referência: Processo nº 29740.000882/92 
Origem: DMTC/PR 
Assunto: Renovação de Outorga 
Ementa: Concessão para executar serviço de 

radiodifusão sonora cujo prazo tem seu termo final 
em 25 de novembro de 1992. 

Pedido apresentado tempestivamente. 
Regulares a situação técnica e a vida societária. 
Conclusão: Pelo deferimento 

sionária do serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná, 
requer renovação do prazo de vigência de sua conces­
são, cujo final ocorrerá em 25 de novembro próximo. 

1- Dos Fatos 

1) Mediante Decreto nº 87.727, de 19 de outu­
bro de 1982, foi autorizada concessão a Rádio Gua­
rapuava Ltda. para explorar, por 10 anos o serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, na cidade 
de Guarapuava, Estado do Paraná. 

2) A outorga em questão corneçou a vigorar 
em 25 de novembro de 1982, data de publicação do 
contrato de concessão no Diário Oficial. 

3) Em 6 de dezembro de 1982 a concessioná­
ria requereu autorização deste órgão para proceder 
a primeira alteração do Contrato Social, tendo por 
objetivo, entre outros, o de mudar a denominação 
social da entidade para a Rádio Cacique de Guara­
puava Ltda. o que foi autorizado pela Portaria nº 114, 
de 10 de fevereiro de 1983, publicada no Diário Ofi­
ciai da União de 14-3-83. 

4) A Portaria nº 53, de 28 de fevereiro de 1989, 
autorizou a efetivação de novas operações, inclusi­
ve, nova mudança na denominação social que pas­
sou a ser Rádio Independência Guarapuava Ltda. 

5) Em 23 de agosto de 1991, nova autoriza­
ção foi concedida à interessada para modificar 
mais uma vez a sua denominação por meio da 
Portaria nº 128/91, voltando a chamar-se Rádio 
Cacique de Guarapuava Ltda. 

6) Cumpre ressaltar que, durante o período de 
vigência da outorga, a entidade não sofreu penalida­
de mas foi advertida, conforme se verifica na infor­
mação constante das fls. 29. 

" - Do Mérito 

7) O Código Brasileiro de Telecomunicações, 
instituído pela Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, 
estabelece os prazos de 10 (dez) anos para os serviço 
de radiodifusão sonora em 15 (quinze) anos para o 
serviço de televisão, que poderão ser renovados por 
períodos sucessivos e iguais (art. 33 § 3º, períodos es­
ses mantidos pela atual Constituição (art. 22 § 5º). 

8) Por sua vez, o Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, declara: 

"Art. 27. Os prazos de concessão e 
permissão serão de 10 (dez) anos para o 
serviço de radiodifusão sonora e de 15 
(quinze) anos para o de televisão. 
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9) De acordo com o artigo 4º da Lei nº 5.785, 
de 23 de junho de 1972, as entidades que deseja­
rem a renovação do prazo de sua outorga, deverão 
dirigir requerimento ao órgão competente, no perío­
do compreendido entre o 6º (sexto) e o 3º (terceiro) 
mês anterior ao término do respectivo prazo. 

10) O prazo de vigência desta concessão, tem 
seu termo final dia 25 de novembro de 1992, pois 
começou a vigorar em 25-11-82, com a publicação 
do extrato do correspondente contrato de conces­
são, no Diário Oficial da União, e os efeitos jurídi­
cos da outorga foram mantidos pelo prazo residual, 
conforme disposto no Decreto do dia 10 de maio de 
1991, publicado no Diário Oficial do dia 13 subse­
qüente. 

11) O pedido de renovação da outorga, ora em 
exame, foi protocolizado nesta Delegacia no dia 
24-8-92, dentro, pois do prazo legal (fls. 1/2). 

12) A requerente tem seus quadros societário e di­
retivo aprovados, respectivamente, pelas Portarias 
nºs 53/89, 128/92 e 96/92, com a seguinte composição: 

Cotistas 

Gilberto Baroni 

Attílio Chaves Ferreira 

Total 

Cargo 

Diretor Presidente 

Diretor Vice-Presidente 

Cotas Valor em Cr$ 

1.500.00 1.500.000,00 

1.500.00 1.500.000,00 

3.000.000. 3.000.000,00 

Nome 

Gilberto Baroni 

Attílio Chaves Ferreira 

13) A emissora se encontra operando regular­
mente, dentro das características técnicas que lhe 
foram atribuídas, conforme mencionadas às fls. 27. 

14) É regular a situação da concessionária pe­
rante o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações 
- FISTEL. 

15) Consultado o Cadastro Nacional de Radio­
difusão, verificou-se que a entidade, seus sócios e 
dirigentes não ultrapassaram os limites fixados' pelo 
artigo 12 e seus parágrafos, do Decreto-Lei nº 236, 
de 28 de fevereiro de 1967. 

16) Finalmente, observa-se que o prazo de vi­
gênCia da outorga deverá ser renovado a partir de 
25-11-92, tendo em vista a manutenção do prazo da 
outorga por Decreto de 10 de maio de 1991. 

111 - Conclusão 

Do exposto, concluo pelo deferimento do pedi­
do, sugerindo o encaminhamento dos autos à Coor­
denação-Gerai da Outorga- do DNPV, para prosse­
guimento. 

É o parecer sub censura. 
Curitiba, 18 de setembro de 1992. - Isalene 

Ferreira Motta, Assistente Jurídico. 

À srª Delegada para prosseguimento. 
Curitiba, 18 de setembro de 1992. :- Marcelo 

José Dudeque, Chefe do SCOM/DMTC. 

À Coordenação-Geral de Outorga do DNPV. 
Encaminhe-se. 
Curitiba, 18 de setembro de 1992. - Tereza 

Fialkoski Dequeche, Delegada. 

RÁDIO CACIQUE DE GUARAPUAVA LTDA 
CGC 75;682.948/0001-73 

Sexta Alteração do Contrato Social 

Attílio Chaves Ferreira, brasileiro. casado, 
agropecuarista, residente 'e domiciliado em Guara­
puava (PR), à rua Padre Chagas, 3846, portador da 
Cédula de Identidade nº 157.566-SSP/PR e CPF 
125595719-00, e Gilberto Baroni, brasileiro, casa­
do, radialista, residente e domiciliado em Guara­
puava (PR), à rua XV de Novembro, 3113, porta­
dor da Cédula de Identidade nº 652.261-SSP/PR e 
CPF 017020769-20, sócios da Rádio Cacique de 
Guarapuava Ltda., com sede e foro em Guara­
puava - PR, à rua Marechal Floriano Peixoto, 
1670, CEP 85010-250, com Contrato Social ar­
quivado na MM. Junta Comercial do Estado do 
Paraná sob nº 41200292271, por despacho em 
sessão de 7 de agosto de 1981 e alterações 
subseqüentes arquivadas sob nºs 288341, em 
2-3-83; 426896, em 10-5-89; 503049, em 9-10-91, 
527621, em 25-8-92 e 95/074881-1, em 26-6-95, 
resolvem modificar seu Contrato Social de acordo 
com as seguintes cláusulas. 

Cláusula I - O sócio Attílio Chaves Ferreira, 
que possui na sociedade 1.500 (um mil e quinhen­
tos) quotas de R$1,00 (um real) cada uma, totalizan­
do R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), retira-se 
da sociedade cedendo e transferindo suas quotas, 
com todos os direitos e vantagens inerentes, à sócia 
Rose Helena de Oliveira Baroni, brasileira, casada, 
comerciante, residente e domiciliada em Guarapua­
va, Paraná, à rua XV de Novembro, 3113, Cédula de 
Identidade nº 133.846-3-PR, CPF 855271499-04, 
a qual pelo presente instrumento ingressa na so­
ciedade. 

Cláusula 11 - Em decorrência da presente alte­
ração, o capital social no valor de R$3.000,00 (três 
mil reais), dividido em iooo (três mil) quotas de 
R$1,00 (um real) casa uma, inteiramente subscritas 
e integralizadas, fica assim distribuído entre os 
sócios. 
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Gilberto baroni 1.500 quotas R$ 1.500,00 

Rose Helena de Oliveira Baroni 1.500 quotas R$ 1.500,00 

Soma 3.000 quotas R$ 3.000,00 

Cláusula 111 - Permanecem inalteradas as de­
mais cláusulas do contrato primitivo e posteriores al­
terações que não colidirem com as disposições do 
presente instrumento. 

E por assim terem justo e contratado, assinam 
o presente instrumento em três vias de igual teor e 
forma, juntamente com duas testemunhas, obrigan­
do-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo 
em todos os seus termos. 

Guarapuava (PR), 10 de julho de 1996. - Attí­
lio Chaves Ferreira - Gilberto Baroni - Rose He­
lena de Oliveira Baroni. 

Testemunhas: Antônio Carlos Matoso Cam­
pos, Carteira de Identidade nº 4.205.119-5-
SSP/PR - Maribel Kluber, Carteira de Identidade 
nº 4.226.148-3-SSP/PR. 

(À Comissão de Educação.) 

PARECERES 
PARECER N!! 598, DE 1998 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n!! 54, de 
1995 (n!! 453/95, na Câmara dos Deputa­
dos), que "aprova o ato que outorga per­
missão à Rádio FM Canavial Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de 
Redenção, Estado do Ceará". 

Relator (ad hoc): Senador Djalma Bessa 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje­
to de Decreto Legislativo nº 54, de 1995 (nº 453, de 
1995, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que outorga permissão à Rádio FM Canavial Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em fre­
qüência modulada na cidade de Redenção, Estado 
do Ceará. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº'165, de 
1990, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante da Portaria nº 42, 
de 21 de fevereiro de 1990, que outorga permissão 
para exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1 º do 
art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente so-

i I i [, 

licitação de outorga foi instruída de conformidade 
com a legislação aplicável, o que levou ao seu defe­
rimento. 

É a seguinte a composição acionária do em­
preendimento Rádio FM Canavial Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista 

Antônio de Almeida Jacó 

Ernani de Almeida Jacó 

Francisco Pereira dos Santos 

Judicael de Almeida Jacó 

Fernando Henrique de Oliveira Santos 

Liaani Maria Jacó Lomanco 

Total de Cotas 

Cotas de Participação 

250 

50 

50 

50 

50 

50 

500 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado César 
Souza, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Comissão de Constituição e 
Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa, contra os votos dos Deputados 
Hélio Bicudo e José Genoíno. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obe­
decer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e 
critérios estabelecidos pela Resolução SF nº 39, de 
1992. Essa norma interna relaciona uma série de in­
formações a serem prestadas e exigências a serem 
cumpridas pela entidade pretendente, bem como 
pelo Ministério das Comunicações, e que devem ins­
truir o processo submetido à análise desta Comissão 
de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS n° 54, de 1995, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nº 39/92, ficando caracterizado que a em­
presa Rádio FM Canavial Ltda. atendeu a todos os 
requisitos técnicos e legais para habilitar-se à outor­
ga da permissão, opinamos pela aprovação do ato, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 10 de novembro de 1998. -
Joel de Hollanda, Vice-Presidente no exercício da 

LI 
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Presidência - Djalma Bessa - (Relator ad hoc) - Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Jonas Pinheiro - João Rocha - José Fogaça - Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju-
João França - Leonel Paiva - Sérgio Machado - rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis-
Beni Veras - Francelino Pereira - Jefferson Pé- lativa. 
res - Elcio Alvares - Ernandes Amorim - Leomar 
Quintanilha - Romero Jucá. 

PARECER N2 599, DE 1998 

Da Comissão de Educação, sobre o Projeto 
de Decreto Legislativo n2 124, de 1995 (n2326/93, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova a permissão outorgada à Rádio Riviera 
Ltda., posteriormente transferida à Rádio Terra 
FM de Goiânia Ltda., para explorar serviço de ra­
diodifusão ~onora em freqüência modulada na 
cidade de Goiânia, Estado de Goiás. 

Relator (ad hoc): Senador Leonel Paiva 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje­
to de Decreto Legislativo nº 124, de 1995 (nº 326, de 
1993, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova permissão à Rádio Terra FM de Goiânia 
Ltda., para explorar serviço e radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Goiânia, Es­
tado de Goiás. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 388, de 
1992, o então Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional o ato constante da Portaria 
nº 123, de 9 de julho de 1992, que renova permis­
são para exploração de canal de radiodifusão sono­
ra, nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1º 
do art. 223, ambas da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente so­
licitação de renovação foi instruída de conformidade 
com a legislação aplicável, o que levou ao seu defe­
rimento. 

É a seguinte a composição acionária do em­
preendimento Rádio Terra FM de Goiânia Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista 

Iberê Monteiro do Espírito Santo 

Olindina Olivia C. Monteiro 

Total de Cotas 

Colas de ParticIpação 

1.076.600 

461.400 

1.538.000 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Tilden 
Santiago, e aprovação unânime daquela Comissão. 

11- Voto de) Relator 

o processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obe­
decer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e 
critérios estabelecidos pela Resolução SF nº 39, de 
1992. Essa norma interna relaciona uma série de in­
formações a serem prestadas e exigências a serem 
cumpridas pela entidade pretendente, bem como 
pelo Ministério das Comunicações, e que devem ins­
truir o processo submetido à análise desta Comissão 
de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documenta­
ção que acompanha o PDS nº 124, de 1995, evi­
dencia o cumprimento das formalidades estabele­
cidas na Resolução nº 39/92, ficando caracteriza­
do que a empresa Rádio Terra FM de Goiânia 
Ltda., atendeu à todos os requisitos técnicos e le­
gais para habilitar-se à renovação da permissão, 
opinamos pela aprovação do ato, na forma do Pro­
jeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados. 

Sala da Comissão, 10 de novembro de 1998. -
Joel de Hollanda, Vice-Presidente no Exercício da 
Presidência, Leonel Paiva, (Relator ad hoc), Jonas 
Pinheiro (sem voto) - João Rocha - José Fogaça 
- João França - Romero Jucá - Sérgio Machado 
- Beni Veras - Francelino Pereira - Jefferson Pé-
res - Elcio Alvares - Ernandes Amorim - Leomar 
Quintanilha - Djalma Bessa - Lúcio Alcântara -
Edison Lobão. 

PARECER Nº 600, DE 1998 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n2 34, de 
1998 (n2 490/97, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova a con­
cessão deferida à Fundação Padre An­
chieta - Centro Paulista de Rádio e TV 
Educativas, para explorar serviço de' ra­
diodifusão educativa de sons e imagens 
na cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo. 

Relator (ad hoc): Senador Romero Jucá 
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I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje­
to de Decreto Legislativo nº 34, de 1998 (nº 490, de 
1997, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a concessão deferida à Fundação Padre 
Anchieta - Centro Paulista de Rádio e TV Educati­
vas, para explorar canal de radiodifusão educativa 
de sons e imagens na cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 655, de 
1994, o então Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional, nos termos do art. 49, inciso 
XII, combinado com o § 1º do artigo 223 da Consti­
tuição Federal, ato constante do Decreto s/nº, de 16 
de agosto de 1994, que renova concessão para exe­
cutar, pelo prazo de 10 (dez) anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão educativa de 
sons e imagens (televisão) na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo. 

A documentação anexada à Mensagem Presi­
dencial informa que o processo foi examinado pelos 
órgãos técnicos do Ministério das Comunicações, 
constatando-se estar devidamente instruído e em 
conformidade com a legislação pertinente. 

O presente projeto, examinado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, recebeu parecer favorá­
vel de seu relator, Deputado Pedro Irujo, e aprova­
ção unânime daquela Comissão. Já na Comissão de 
Constituição e Justiça e de Redação daquela Casa, 
o projeto foi considerado jUrldico, constitucional e va­
zado em boa técnica legislativa, contra o voto do De­
putado Haroldo Sabóia. 

11- Voto do Relator 

Regulado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de ou­
tubro de 1963, com a redação dada pelo Decreto 
nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, o processo 
de outorga e renovação, pelo Poder Executivo, para 
execução de serviço de radiodifusão educativa con­
diciona-se ao cumprimento de exigências distintas 
daquelas observadas nos casos de concessões ou 
permissões para exploração de canais comerciais de 
rádio e televisão. A legislação citada, em seu art. 13, 
§ 2º, estabelece que a outorga para exploração des­
te tipo de serviço não depende de edital. Também 
não se aplicam à radiodifusão educativa as exigên­
cias da Resolução do Senado Federal nº 39/92, que 
"dispõe sobre formalidades e critérios para a apre­
ciação dos atos de outorga e renovação de conces­
são, permissão para o serviço de radiodifusão sono­
ra de sons e imagens". 

Note-se que, por sua especificidac1e, os canais 
de radiodifusão educativa são reservados à explora­
ção da União, estados e municípios, universidades e 
fundações constituídas no Brasil, com finalidade 
educativa, conforme preceitua o art. 14 do Decreto 
nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que complemen­
tou e modificou a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 (Código Brasileiro de Telecomunicações). 

Diante da regularidade dos procedimentos e do 
cumprimento da legislação pertinente, opinamos 
pela aprovação do ato de renovação em exame, na 
forma do projeto de decreto legislativo elaborado 
pela Câmara dos Deputados. 

Sala das Comissões, 10 de novembro de 1998. 
- Joel de Hollanda, Vice-Presidente no exercício da 
Presidência - Romero Jucá, Relator ad hoc - Jo­
nas Pinheiro (sem voto) - João Rocha - José Fo­
gaça - Djalma Bessa - Leonel Paiva - Sérgio Ma­
chado - Beni Veras - Francelino Pereira - Jeffer­
son Péres - Elcio Alvares - Ernandes Amorim -
Lúcio Alcântara - João França - Leomar Quinta­
nilha - Édison Lobão. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE AGOSTO DE 1962 

Partes vetadas pelo Presidente da 
República e mantidas pelo Congresso 
Nacional, do Projeto que se transformou 
na Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 
(que institui o Código Brasileiro de Tele­
comunicações). 

DECRETO Nº 52.795, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 1963 

Aprova o Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão. 

DECRETO Nº 1.720, 
DE 28 DE NOVEMBRO DE 1995 

Altera dispositivos do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795(1), de 31 de outu­
bro de 1963, e modificado por disposiçõ­
es posteriores. 

Art. 13. O edital será elaborado pelo Ministério 
das Comunicações, observados, no que e quando 
couber, dentre outros, os seguintes elementos e requi-
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sitos necessários à formulação das propostas para a sonora em freqüência modulada na cidade de São 
exploração do serviço. José do Rio Preto, Estado de São Paulo. 
.... ...... .......................... ...................... ...... .................... Por meio da Mensagem Presidencial nº 845, de 

§ 2º Não dependerá de edital a outorga para 1994, o Presidente da República submete ao Con-
execução de serviço de radiodifusão por pessoas ju- gresso Nacional o ato constante da Portaria nº 736, 
rídicas de direito público interno e por entidades da de 27 de setembro de 1996, que renova permissão 
administração indireta, instituídas pelos Governos para exploração de canal de radiodifusão sonora, 
Estaduais e Municipais, nem a outorga para a exe- nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1º do 
cução do serviço com fins exclusivamente educativos. art. 223, ambos da Constituição Federal. 
.......... ....... ... ............ ........ .... ...................... .................. A exposição de motivos do Ministro das Comu-

DECRETO-LEI Nº 236, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Complementa e modifica a Lei 
n!! 4.117(*), de 27 de agosto de 1962 

Art. 14. Somente poderão executar serviço de 
televisão educativa: 

a) a União; 
b) os Estados, Territórios e Municípios; 
c) as Universidades Brasileiras; 
d) as Fundações constituídas no Brasil, cujos 

Estatutos não contrariem o Código Brasileiro de Te­
lecomunicações. 

§ 1º As Universidades e Fundações deverão, 
comprovadamente possuir recursos próprios para o 
empreendimento. 

§ 2º A outorga de canais para a televisão edu­
cativa não dependerá da publicação do edital previs­
to no artigo 34 do Código Brasileiro de Telecomuni­
cações. 

PARECER N!! 601, DE 1998 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n!! 36, de 
1998 (n!! 492197, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio Cidade Estéreo Show 
Ltda. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de São José do Rio Preto, Estado 
de São Paulo. 

Relator (ad hoc): Senador João França 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje­
to de Decreto Legislativo nº 36, de 1998 (nº 492, de 
1997, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a permissão à Rádio Cidade Estéreo 
Show Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 

nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente so­
licitação de renovação foi instruída de conformidade 
com a legislação aplicável, o que levou ao seu defe­
rimento. 

É a seguinte a composição acionária do em­
preendimento Rádio Cidade Estéreo Show Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista 

Antônio Ronaldo Spotti 

Tapyr Sabdroni Jorge 

Carlos César Floriano 

Total de Cotas 

Cotas de participação 

148.200.000 

20.900.000 

20.900.000 

190.000.000 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado José Ro­
cha, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação daquela Casa, o Projeto foi considerado jurí­
dico, constitucional e vazado em boa técnica legis­
lativa. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
permissão ou autorização para que se executem 
serviços de radiodifusão sonora e de sons e ima­
gens, praticados pelo Poder Executivo, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, deve obedecer, 
nesta Casa do Legislativo, às formalidades e crité­
rios estabelecidos pela Resolução SF nº 39, de 
1992. Essa norma interna relaciona uma série de in­
formações a serem prestadas e exigências a serem 
cumpridas pela entidade pretendente, bem como 
pelo Ministério das Comunicações, e que devem ins­
truir o processo submetido à análise desta Comissão 
de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 36, de 1998, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re-
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solução nº 39/92, ficando caracterizado que a em- ~N~o~m!!:e~d~o~S~ó~c~io~C~o:!!ti~st~a ____ ----.:C~o::.::ta=s~d=.::e:..:.P-=a:.:...:rt:.:.::ic""ipo::acx:çã=-=-.o 
presa Rádio Cidade Estéreo Show Ltda. atendeu a Gilberto Gomes Mansur 169.875 

todos os requisitos técnicos e legais para habilitar-se Paulo Roberto Gomes Mansur 169.875 

à renovação da permissão, opinamos pela aprova- Maria Gomes Mansur 113.250 

ção dos Deputados. 453.000 

Sala da Comissão, 10 de novembro de 1998. -
Joel de Hollanda - Vice-Presidente no exercício da 
Presidência - João França - (Relator ad hoc) - Jo­
nas Pinheiro (sem voto) - João Rocha - José Fo­
gaça - Djalma Bessa - Leonel Paiva - Sérgio Ma­
chado - Beni Veras - Francelino Pereira - Jeffer­
son Péres - Elcio Alvares - Ernandes Amorim -
Lúcio Alcântara - Edison Lobão - Leomar Quin­
tanilha - Romero Jucá. 

PARECER Nº 602, DE 1998 . 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 38, de 
1998 (nº 495/97, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão 
deferida à Sociedade Rádio Cultura São 
Vicente Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de São Vicente, Estado de São 
Paulo. 

. Relator (ad hoc): Se~ador Edison Lobão 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje­
to de Decreto Legislativo nº 38, de 1998 (nº 495, de 
1997, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova concessão à Sociedade Rádio Cultura 
São Vicente Ltda. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda média na cidade de São Vicen­
te, Estado de São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 872, de 
1994, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante do Decreto de 18 
de outubro de 1994, que renova concessão para ex­
ploração de canal de radiodifusão sonora, nos ter­
mos do art. 49, XII, Combinado com o § 1º do art. 223, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente so­
licitação de renovação foi instruída de conformidade 
com a legislação aplicável, o que levou ao seu defe­
rimento. 

É a seguinte a composição acionária do em­
preendimento Sociedade Rádio Cultura São Vicente 
Ltda.: 

Total de Cotas 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e In­
formática da Câmara dos Deputados, tendo rece­
bido parecer favorável de seu relator, Deputado 
Paulo Cordeiro, e aprovação unânime daquela Co-
missão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado ju­
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis­
lativa. 

11- Voto do Relator 

o processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos autos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obe­
decer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e 
critérios estabelecidos pela Resolução SF nº 39, de 
1992. Essa norma interna relaciona uma série de in­
formações a serem prestadas e exigências a serem 
cumpridas pela entidade pretendente, bem como 
pelo Ministério das Comunicações, e que devem ins­
truir o processo submetido à análise desta Comissão 
de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS ilº 38, de 1998, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nº 39/92, ficando caracterizado que a em­
presa Sociedade Rádio Cultura São Vicente Ltda. 
atendeu a todos os requisitos técnicos e legais 
para habilitar-se à renovação da concessão, opi­
namos pela aprovação do ato, na forma do Projeto 
de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados. 

Sala das Comissões, 10 de novembro de 1998. 
- Joel de Hollanda (Vice-Presidente no exercício da 
presidência) - Edison Lobão (relator ad hoc)- Jo­
nas Pinheiro (sem voto) João Rocha - José Foga­
ça - Djalma Bessa - Leonel Paiva - Sérgio Ma­
chado - Beni Veras - Francelino Pereira - Jeffer­
son Péres - Elcio Alvares - Ernandes Amorim -
Lúcio Alcântara - João França - Leomar Quinta­
nilha- Romero Jucá. 
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PARECER N!! 603, DE 1998 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n!! 47, de 
1998 (n!! 505/97, na Câmara dos Deputa­
dos), que aprova o ato que renova a per­
missão outorgada à Rádio Leme Stereo­
son Ltda. para explorar serviço de radio­
difusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Leme, Estado de São Paulo. 

Relator (ad hoc): Senador Lúcio Alcântara 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje­
to de Decreto Legislativo nº 47, de 1998 (nº 505, de 
1997, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova permissão à Rádio Leme Stereoson 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Leme, Estado 
de São Paulo. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 1.324, 
de 1996, o Presidente da República submete ao 
Congresso Nacional o ato constante da Portaria 
nº 1.032, de 27 de agosto de 1996, que renova per­
missão para exploração de canal de radiodifusão so­
nora, nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1 º 
do art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente so­
licitação de renovação foi instruída de conformidade 
com a legislação aplicável, o que levou ao seu defe­
rimento. 

É a seguinte a composição acionária do em­
preendimento Rádio Leme Stereoson Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista 

Apolinário Roberto Putlini Martim 

Luiz Fernando Marchi 

Paulo Mateus Ciccone 

Total de Cotas 

Cotas de Participação 

1.791.675 

1.075.005 

716.670 

3.583.350 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Paulo Bor­
nhausen, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado 
Jurídico, constitucional e vazado em boa técnica 
legislativa, contra o voto do Deputado Haroldo 
Sabóia. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obe­
decer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e 
critérios estabelecidos pela Resolução SF nº 39, de 
1992. Essa norma interna relaciona uma'série de in­
formações a serem prestadas e exigências a serem 
cumpridas pela entidade pretendente, bem como 
pelo Ministério das Comunicações, e que devem ins­
truir o processo submetido à análise desta Comissão 
de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 47, de 1998, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nº 39/92, ficando caracterizado que a em­
presa Rádio Leme Stereoson Ltda. atendeu a todos 
os requisitos técnicos e legais para habilitar-se à re­
novação da permissão, opinamos pela aprovação do 
ato, na forma do Projeto de Decreto Legislativo origi­
nário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 10 de novembro de 1998. 
- Joel de Hollanda (Vice-Presidente no exercício da 
Presidência) - Lúcio Alcântara (Relator ad hoc) -
Romero Jucá - José Fogaça - Djalma Bessa -
Jonas Pinheiro - Leonel Paiva - Sérgio Machado 
- Beni Veras - Francelino Pereira - Elcio Alvares 
- Jefferson Péres - Ernandes Amorim - João 
França - João Rocha - Leomar Quintanilha. 

PARECER N!! 604, DE 1998 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n!! 57, de 
1998 (n!! 518197, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à FM Cidade dos Passarinhos 
Ltda., para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na 
cidade de Arapongas, Estado do Paraná. 

Relator (ad hoc): Senador Jonas Pinheiro 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje­
to de Decreto Legislativo nº 57, de 1998 (nº 518, de 
1997, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a permissão outorgada à FM Cidade dos 
Passarinhos Ltda. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em freqüência modulada na cidade de 
Arapongas, Estado do Paraná. 
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Por meio da Mensagem Presidencial nº 348, de todos os requisitos técnicos e legais para habilitar-se 
1997, o Presidente da República submete ao Con- à renovação da permissão, opinamos pela aprova-
gresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.215, ção do ato, na forma do Projeto de Decreto Legislati-
de 26 de setembro de 1996, que renova permissão vo originário da Câmara dos Deputados. 
para exploração de canal de radiodifusão sonora, Sala da Comissão, 10 de novembro de 1998. -
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1 º do Joel de Hollanda, Vice-Presidente no exercício da 
art. 223, ambos da Constituição Federal. Presidência; Jonas Pinheiro, (Relator ad hoc) -

. A exposição de motivos do Ministro das Comuni- Djalma Bessa - José Fogaça - João Rocha - Ro-
cações ao Presidente da República, documento que mero Jucá - Leonel Paiva - Sérgio Machado -
integra os autos, dá conta de que a presente solicita- Francelino Pereira - Jefferson Péres - Elcio Alva-
ção de renovação foi instruída de conformidade com a res - Ernandes .Amorim - João França - Leomar 
legislação aplicável, o que levou ao seu deferimento. Quintanilha - Lúcio Alcântara. 

É a seg:..!!nte l'I composição acionária do em- PARECER Nº 605, DE 1998 
preendimento FM Cidade dos Passarinhos Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista 

Irondi Mantovani Pugliesi 

Marcia Pugliesi 

Cibele Pugliese 

Maite Pugliese 

Total de Cotas 

Cotas de Participação 

519 

160 

160 

160 

999 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado José de 
Abreu, e aporvação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju­
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis­
lativa, contra o voto do Deputado Haroldo Sabóia. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo. nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal. deve obe­
decer. nesta Casa do Legislativo. às formalidades e 
critérios estabelecidos pela Resolução SF nº 39. de 
1992. Essa norma interna relaciona uma série de in­
formações a serem prestadas e exigências a serem 
cumpridas pela entidade pretendente. bem como 
pelo Ministério das Comunicações. e que devem ins­
truir o processo submetido à análise desta Comissão 
de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 57. de 1998. evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nº 39/92. ficando caracterizado que a em­
presa FM Cidade dos Passarinhos Ltda. atendeu a 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n!! 62, de 
1998 (n!! 510197, na Câmara dos Deputados), 
que "aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Difusora Caxiense Ltda. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na cidade de Caxias do Sul, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

Relator (ad hoc): Senador João Rocha 

I - /Relatório 

Chega a esta Comissão. para parecer. o Proje­
to de Decreto Legislativo nº 62, de 1998 (nº 510. de 
1997. na Câmara dos Deputados). que aprova o ato 
que renova concessão à Rádio Difusora Caxiense 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Caxias do Sul. Estado 
do Rio Grande do Sul. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 12, de 
1997. o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante do Decreto s/nº, de 
20 de dezembro de 1996. que renova concessão 
para exploração de canal de radiodifusão sonora. 
nos termos do art. 49. XII, combinado com o § 1º do 
art. 223. ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República. documento 
que integra os autos. dá conta de que a presente so­
licitação de renovação foi instruída de conformidade 
com a legislação aplicável, o que levou ao seu defe­
rimento. 

É a seguinte a composição acionária do em­
preendimento Rádio Difusora Caxiense Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista 

Raul Bento Alves 

Rosa Catharina Angeli Alves 

Nestor José Gollo 

Cotas de Participação 

3.180.000 

900.000 

240.000 

,. 
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Nome do Sócio Cotista Cotas de Participação 

José Fiorindo Angeli 

Helena Joana Bento Alves 

Cláudia Bento Alves 

. Total de Cotas 

240.000 

120.000 

120.000 

4.800.000 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciências é Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Paulo 
Cordeiro, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju­
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis­
lativa, contra o voto do Deputado Haroldo Sabóia. 

11 - Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obe­
decer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e 
critérios estabelecidos pela Resolução SF nº 39, de 
1992. Essa norma interna relaciona uma série de in­
formações a serem prestadas e exigências a serem 
cumpridas pela entidade pretendente, bem como 
pelo Ministério das Comunicações, e que devem ins­
truir o processo submetido à análise desta Comissão 
de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 62, de 1998, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nº 39/92, ficando caracterizado que a em­
presa Rádio Difusora Caxiense Ltda, atendeu a to­
dos os requisitos técnicos e legais para habilitar-se à 
renovação da concessão, opinamos pela aprovação 
do ato, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 10 de novembro de 1998. -
Joel de Hollanda, Vice-Presidente no exercício da 
Presidência - João Rocha (Relator ad hoc) - Jo­
nas Pinheiro - Romero Jucá - José Fogaça -
Djalma Bessa - Leone! Paiva - Sérgio Machado -
Beni Veras - Francelino Pereira - Jefferson Pé­
res - Elcio Alvares - Ernandes Amorim - Lúcio 
Alcântara - João França - Leomar Quintanilha. 

PARECER Nº 606., DE 1998 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n2 63, de 
1998 (n2 512/97, na Câmara dos Deputados), 

que "aprova o ato que renova a conces­
são de A Gazeta do Espírito Santo-Rádio 
e TV Ltda., para explorar serviço de radio­
difusão de sons e imagens (televisão) na 
cidade de Vitória, Estado do Espírito 
Santo". 

Relator (ad hoc): Senador José Fogaça 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje­
to de Decreto Legislativo nº 63, de 1998 (nº 512, de 
1997, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova a concessão de A Gazeta do Espírito 
Santo-Rádio e TV Ltda., para explorar serviço de ra­
diodifusão de sons e imagens (televisão) na cidade 
de Vitória, Estado do Espírito Santo. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 122, de 
1997, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constate do Decreto s/nº, de 
15 de janeiro de 1997, que renova concessão para 
exploração de canal de radiodifusão de sons e ima­
gens, nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 
1 º do art. 223, ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá cota de que a presente soli­
citação de renovação foi instruída de conformidade 
com a legislação aplicável, o que levou ao seu defe­
rimento. 

É a seguinte a composição acionária do em­
preendimento A Gazeta do Espírito Santo-Rádio e 
TV Ltda: 

Nome do Sócio Cotista 

Geraldo Correa Barbos.a 

Maria Antonieta Q. linden~erg 

Carlos F. M. lindenberg Filho 

Maria H. Lindenberg Monte 

Darcy Pacheco de Queiroz 

Maria Helena Thomé de Carvalho 

Total de Cotas 

Cotas de Participação 

18.600.000.000 

17.233.210.000 

15.122.544.000 

5.978.908.000 

4.092.000.000 

973.338.000 

62.000.000.000 

O presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado João Ien­
sen, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o projeto foi considerado ju­
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis­
lativa. 

, li ;,., ti ;. i ," '.'. 
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11- Voto do Relator 

o processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obe­
decer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e 
critérios estabelecidos pela Resolução SF nº 39, de 
1992. Essa norma interna relaciona uma série de in­
formações a serem prestadas e exigências a serem 
cumpridas pela entidade pretendente, bem como 
pelo Ministério das Comunicações, e que devem ins­
truir o processo submetido à análise desta Comissão 
de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 63, de 1998, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nº 39/92, ficando caracterizado que a em­
presa A Gazeta do Espírito Santo-Rádio e TV Ltda. 
atendeu a todos os requisitos técnicos e legais para 
habilitar-se à renovação da concessão, opinamos 
pela aprovação do ato, na forma do Projeto de De­
creto Legislativo originário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 10 de novembro de 1998. -
Joel de Hollanda, Vice-Presidente no exercício da 
Presidência - José Fogaça (Relator ad hoc) João 
França - João Rocha - Romero Jucá - Jonas Pi­
nheiro - Djalma Bessa - Sérgio Machado - Leo­
nel Paiva - Beni Veras - Francelino Pereira - EI­
cio Alvares - Jefferson Péres - Fernandes Amo­
rim - Leomar Quintanilha - Lúcio Alcântara. 

PARECER Nº 607, DE 1998 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 66, de 
1998 (nº 530197, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão 
deferida à Rádio Mirador Ltda. para ex­
plorar serviço de Radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Rio do Sul, 
Estado de Santa Catarina. 

Relator (ad hoc): Senador Romero Jucá 

I ...: Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje­
to de Decreto Legislativo nº 66, de 1998 (nº 530, de 
1997, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova concessão à Rádio Mirador Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Rio do Sul, Estado de Santa Ca­
tarina. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 778, de 
1994, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante do Decreto s/nº, de 
16 de dezembro de 1994, que renova concessão 
para exploração de canal de radiodifusão sonora, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o § 1 º do 
art. 223, ambos da Constituição Federal. ' 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente so­
licitação de renovação foi instruída de conformidade 
com a legislação aplicável, o que levou ao seu defe­
rimento. É a seguinte a composição acionária do 
empreendimento Rádio Mirador Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista 

lolanda Weise Gonçalves 

Rejane Gonçalves Lobato 

Renê Gonçalves 

Rubens Gonçalves 

Ronaldo Gonçalves 

Total de Cotas 

Cotas de Participação 

36 

21 

21 

21 

21 

120 

o presente projeto foi examinado pela Comis­
são de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Infor­
mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Ary Kara, 
e aprovação unânime daquela Comissão. 

Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o Projeto foi considerado ju­
rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis­
lativa. 

11- Voto do Relator 

O processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obe­
decer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e 
critérios estabelecidos pela Resolução SF nº 39, de 
1992. Essa norma interna relaciona uma série de in­
formações a serem prestadas e exigências a serem 
cumpridas pela entidade pretendente, bem como 
pelo Ministério das Comunicações, e que devem ins­
truir o processo submetido à análise desta Comissão 
de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 66, de 1998, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nº 39/92, ficando caracterizado que a em-

<t' 



,f, 

Novembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 26 16959 

presa Rádio Mirador Ltda. atendeu a todos os requi- O presente projeto foi examinado pela Comis-
sitos técnicos e legais para habilitar-se à renovação são de Ciência e Tecnologia,· Comunicação e Infor-
da concessão, opinamos pela aprovação do ato, na mática da Câmara dos Deputados, tendo recebido 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da parecer favorável de seu relator, Deputado Luiz AI-
Câmara dos Deputados. berto, e aprovação unânime daquela Comissão. 

Sala da Comissão, 10 de novembro de 1998. - Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Joel de Hollanda - Vice-Presidente no exercício da Redação daquela Casa, o projeto foi considerado ju-
Presidência - Romero Jucá (Relator ad hoc) - Jo- rídico, constitucional e vazado em boa técnica legis-
nas Pinheiro - João Rocha - José Fogaça - João lativa. 
França - Leonel Paiva - Sérgio Machado - Beni 
Veras - Francelino Pereira - Jefferson Péres - EI- li - Voto do Relator 
cio Alvares - Ernandes Amorim - LeomarQuin­
tanilha - Djalma Bessa - Lúcio Alcântara. 

PARECER Nº 608, DE 1998 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 68, de 
1998 (nº 532/97, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão 
deferida à Rádio Mantiqueira Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média na cidade de Niquelândia, 
Estado de Goiás. 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, o Proje­
to de Decreto Legislativo nº 68, de 1998 (nº 532, de 
1997, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato 
que renova concessão à Rádio Mantiqueira Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Niquelândia, Estado de Goiás. 

Por meio da Mensagem Presidencial nº 864, de 
1994, o Presidente da República submete ao Con­
gresso Nacional o ato constante do Decreto s/nº, de 
13 de outubro de 1994, que renova concessão para 
exploração de canal de radiodifusão sonora, nos ter­
mos do art. 49, XII, combinado com o § 1º do art. 223, 
ambos da Constituição Federal. 

A exposição de motivos do Ministro das Comu­
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, dá conta de que a presente so­
licitação de renovação foi instruída de conformidade 
com a legislação aplicável, o que levou ao seu defe­
rimento. 

É a seguinte a composição acionária do em­
preendimento Rádio Mantiqueira Ltda.: 

Nome do Sócio Cotista 

Sebastião da Silva Rocha Vidal 

Leny da Silva Rocha Vidal 

Márcio da Silva Rocha Vidal 

Total de Cotas 

Cotas de participação 

1.860 

1.620 

620 

3.100 

o processo de exame e apreciação, pelo Con­
gresso Nacional, dos atos que outorgam e renovam 
concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, praticados pelo Poder Executivo, nos ter­
mos do art. 223 da Constituição Federal, deve obe­
decer, nesta Casa do Legislativo, às formalidades e 
critérios estabelecidos pela Resolução SF nº 39, de 
1992. Essa norma interna relaciona uma série de in­
formações a serem prestadas e exigências a serem 
cumpridas pela entidade pretendente, bem como 
pelo Ministério das Comunicações, e que devem ins­
truir o processo submetido à análise desta Comissão 
de Educação. 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 68, de 1998, evidencia o 
cumprimento das formalidades estabelecidas na Re­
solução nº 39/92, ficando caracterizado que a em­
presa Rádio Mantiqueira Ltda. atendeu a todos os 
requisitos técnicos e legais para habilitar-se à reno­
vação da concessão, opinamos pela aprovação do 
ato, na forma do projeto de decreto legislativo origi­
nário da Câmara dos Deputados. 

Sala da Comissão, 10 de novembro de 1998. -
Joel de Hollanda, 1 º Vice-Presidente no exercício 
da Presidência - Djalma Bessa, Relator (ad hoc) -
Jonas Pinheiro - João Rocha - José Fogaça -
Romero Jucá - Leonel Paiva - Sérgio Machado -
Beni Veras - Francelino Pereira - Jefferson Pé­
res - Leomar Quintanilha - Elcio Alvares - João 
França - Ernandes Amorim - Lúcio Alcântara. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo)- O Expe­
diente lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que os Projetos de De­
creto Legislativo nºs 112 a 129, de 1998, que aca­
bam de ser lidos, tramitarão com prazo determinado 
de quarenta e cinco dias, nos termos dos arts. 223, 
§ 1º, e 64, §§ 2º a 4º, da Constituição, combinados 
com o art. 375 do Regimento Interno. 

j, 11, 
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De acordo com o art. 122, 11, b, do Regimento 
Intemo, combinado com o art. 4º, da Resolução nº 37, 
de 1995, do Senado Federal, as matérias poderão 
receber emendas pelo prazo de cinco dias úteis, pe­
rante a Comissão de Educação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência comunica ao Plenário que a Mesa do Senado 
aprovou, em reunião realizada no dia 24 do corrente 
mês, os Requerimentos nºs 477,511,513,532,537, 
540, 541, 544, 555, 556, 560 a 562, 565, 566 e 568 
a 572, de 1998, de autoria dos Srs. Senadores Er­
nandes Amorim, Eduardo Suplicy, José Bianco, José 
Eduardo Dutra, Carlos Bezerra, Ronaldo Cunha 
Lima, Romero Jucá, Lúcio Alcântara, Ademir Andra­
de e Senadora Benedita da Silva, solicitando infor­
mações a Ministros de Estado. 

. Os Requerimentos nºs 477 e 568, de 1998, vi­
sam a esclarecer matérias constantes dos Projetos 
de Resoluções nºs 47 e 101, de 1998. De acordo 
com o disposto no art. 216, inciso IV, do Regimento 
Interno, fica, em conseqüência, interrompida a trami­
tação das matérias em referência. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Esgo­
tou-se ontem o prazo previsto no art. 91, § 3º, do 
Regimento Interno, sem que tenha sido interposto 
recurso no sentido da apreciação, pelo Plenário, do 
Projeto de Lei do Senado nº 131, de 1996, de autoria 
da Senadora Benedita da Silva, que dispõe sobre a 
Língua Brasileira de Sinais e dá outras providências. 

Tendo sido aprovada em apreciação terminati­
va pela Comissão de Assuntos Sociais, a matéria vai 
à Câmara dos Deputados. 

Os Requerimentos nºs 993, de 1997, e 346, de 
1998, de inclusão da matéria em Ordem do Dia, fi­
cam, portanto, prejudicados. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Encer­
rou-se ontem o prazo para apresentação de emen­
das às seguintes matéria5: 

- Projeto de Lei da Câmara nº 25, de 1993 
(nº 3.343/89, na Casa de origem), que dispõe sobre 
o acréscimo de inciso VII ao art. 131 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho (tramitando em conjunto 
com os Projetos de Lei da Câmara nºs 38 e 118, de 
1993; e 9, de 1995); e 

- Projeto de Lei da Câmara nº 76, de 1997 
(nº 929/95, na Casa de origem), que altera os 
arts.132, 203 e 207 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 - Código Penal. 

Não tendo recebido emendas, as matérias se­
rão incluídas em Ordem do Dia oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência informa aos Srs. Senadores que ainda não 

tenham comparecido' ao plenário para marcar suas 
presenças, que, na Ordem do Dia de hoje, estão in­
cluídas cinco matérias que serão apreciadas com 
votação nominal. Portanto, recomenda o compareci­
mento a plenário para marcar as presenças e asse­
gurar o quorum. A votação é nominal com efeito ad­
ministrativo. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Há ora­
dores inscritos. 

Concedo a palavra ao Sr. Senador Ney Suas­
suna. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Sr. Senador Lúcio Al­
cântara. (Pausa.) 

Concedo a palavra à srª Senadora Benedita da 
Silva. 

A SRA. BENEDITA DA SILVA (Bloco/PT - RJ . 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão da ora­
dora.) - Sr. Presidente, srªs. e Srs. Senadores, hoje 
é o Dia Internacional da Não-Violência Contra a Mu­
lher. A violência contra a mulher é uma das faces 
mais terríveis da sociedade brasileira. Como autora 
de proposições que visam a tipificar o crime de assé­
dio sexual e de violência contra a mulher, não posso 
deixar de me manifestar contra a tendência da socie­
dade brasileira de considerar a violência contra a 
mulher como um "crime menor". 

As estatísticas de violência contra a mulher 
mostram que essa modalidade de crime cresce a 
cada dia que passa no Brasil: 

a cada ano, 2.500 mulheres são mortas no 
País em razão de crimes passionais; 

o número de vítimas de violência doméstica e 
sexual chega a 500 mil por ano; 

as mulheres representam 66% das vítimas de 
agressões contra parentes no Brasil; 

70% dos agressores são pais biológicos e 
30%, padrastos. Só 7% das vítimas eram meninos; 

57% das meninas e 60% dos-meninos que sofre­
ram violência doméstica tinham entre O e 12 anos. 

Quando o homem bate na própria mãe é que 
se manifesta um cunho de reprovação total na socie­
dade. Quando essa mesma mãe apanha do marido, 
passa. 

São palavras de Marta Rocha, Delegada Espe­
cial de Atendimento à Mulher - DEAM - do Rio de 
Janeiro. 

O dia 25 de novembro de 1960 é conhecido 
mundialmente como sendo o dia em que ocorreu o 
maior ato de violência já cometido contra mulheres 
dominicanas, as irmãs Patria, Minerva e Maria Tere­
sa, referências para quem procura soluções aos pro-

,.' 
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blemas sociais, apaixonadas que eram pela família e No decorrer do século XX, a constituição de or-
pelas relações interpessoais. ganizações políticas autônomas foram se tornando 

O fato, conhecido internacionalmente como o uma realidade, particularmente nos países europeus 
assassinato das irmãs Mirabal, foi uma das conse- e de capitalismo avançado. Os partidos políticos de 
qüências à participação de Minerva como líder de base trabalhista, socialista e socialdemocrata acaba-
um movimento de oposição ao regime de Rafael ram, no último século, fortalecendo os grupos políti-
Trujillo, que comandou uma ditadura de 31 anos na cos destituídos de poder. Utilizando-se da via eleito-
República Dominicana - 1930 a 1961. ral como a via por excelência para se chegar ao po-

A escolha do dia 25 de novembro como o Dia der e mudar as regras institucionais desiguais no 
da Não-Violência contra a Mulher foi uma das delibe- jogo político, acabaram por influir no plano distributi-
rações de um evento realizado na Colômbia, em vo e redistributivo. 
1989, por federações de mulheres do mundo inteiro, Foi assim que, pouco a pouco, acabaram fa-
precisamente em homenagem às três irmãs, que zendo parte de um outro padrão de consumo, de 
responderam com sua dignidade à violência não so- consideração jurídica, de direitos. Em suma, os direi-
mente contra a mulher, mas l:ontra todo um povo. tos de cidadania plena foram se estendendo. O su-

As mulheres e os direitos humanos. frágio eleitoral, um direito conquistado através de fa-
A primeira questão a ser feira é: por que os di- ses sucessivas de luta, afiançou um processo notá-

reitos humanos excluíram as mulheres? Se sabemos vel de corrigir, com os próprios instrumentos políti-
que a conquista de direitos civis e políticos se deu cos, a estrutura de desigualdades da sociedade. 
por intermédio da participação política e se sabemos Esse breve panorama histórico nos leva, contu-
também que a participação ampliada está vinculada do, a numerosas questões. Se vários segmentos so-
a0 surgimento da idéia de soberania popular, falar ciais tiveram substanciais avanços, entre eles, as 
de direitos humanos para as camadas minoritárias mulheres, uma pergunta essencial é: a extensão dos .. de poder, antes da Revolução Francesa - 1789 - direitos humanos se deu igualmente para todas as 
soa como "uma idéia fora do lugar". Os direitos hu- 'mulheres? Se sabemos que não, quais foram os 
manos só se ampliaram conforme a maior ou menor segmentos de mulheres mais privilegiados? Para 
atuação dos grupos que reivindicavam igualdade no responder a tais questões, teremos de introduzir a 
plano social e político. dimensão de classe social, pois as maiores conquis-

Antes, então, do Estado 'pré-revolucionário, fa- tas foram obtidas pelas mulheres de classe média e 
lar de direitos humanos ampliados não teria um sig- média alta, que tiveram maior acesso à educação, 
nificado real, pois os direitos eram um componente ao mercado de trabalho, ao trabalho público, aos 
do status que o indivíduo ocupava na sociedade. A partidos políticos. Pouco a pouco vem também a au-
dura verdade é que posição social e direitos huma- tonomia econômica, aprendendo a negociar seu sa-
nos guardavam uma correspondência automática. lário, maior esforço na distribuição do poder familiar. 
Foi só quando o estado revolucionário teve necessi- As mulheres de classe baixa, contudo, encontram-se 
dade de ampliar a sua base de legitimidade é que nas complexas estruturas dos excluídos, discrimina-
passou a fazer alianças com as novas forças po- dos e vulneráveis da sociedade. Para eles, os direi-
pulares. Estas, após a queda da aristocracia, vie- tos humanos ainda não são uma realidade. 
ram, pouco a pouco, organizando-se politicamen- A questão democrática brasileira tem, no seu 
te, conseguindo articular os seus interesses e centro, a ampliação dos direitos humanos aos vários 
apresentá-los como demandas aos governos e go- segmentos excluídos da sociedade, entre eles, as 
vernantes. mulheres. O direito de viver de modo digno e ético, 

É importante destacar que tal ampliação da respeitabilidade individual, social e política são a es-
participação política foi, historicamente, tutelada pe- sência dos direitos humanos. Sem eles, a democra-
las elites. Essas, embora aceitando a assimilação cia é um ritual vazio. Também é um ritual vazio a in-
dos novos segmentos às fechadas estruturas de po- corporação política de uma população que, objetiva-
der, reafirmavam, contudo, as respectivas estruturas mente, é economicamente excluída. Se esta é ainda 
de desigualdade estrutural desses novos segmen- a nossa realidade, a tarefa que temos pela frente é a 
tos, adiando o quanto possível uma real incorpora- implantação de uma verdadeira democracia, a de-
ção dos novos representantes no plano das decisõ- mocracia social, pois ela é, na verdade, uma das pe-
es. A incorporação dos novos segmentos era mais ças chaves dos direitos humanos e de uma real ci-
formal do que real. dadania. 
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Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, quando Em meu pronunciamento, fiz questão de desta-
venho à tribuna, com o compromisso de fazer-me car que quando um filho bate em uma mãe, quando 
ouvir, o faço com a consciência de que a mulher é o uma mãe é espancada por um filho, nos revoltamos 
ponto-chave para uma transformação social, econô- e nos mobilizamos no sentido de condenar aquele 
mica, e até uma transformação revolucionária na gesto. Condenamos o gesto do filho, mas não o ges-
área da educação. to do machismo, introjetado na consciência masculi-

Como eu gostaria que o povo brasileiro pudes- na, que dá ao homem todo o poder e autoridade 
se ter um olhar feminino para entender melhor não para espancar aquela mulher, a mãe, símbolo de 
as desigualdades existentes entre homens e mulhe- respeito e dignidade. Mas, naquele momento, mani-
res, mas entender melhor o mundo, para que tivés- festa-se exatamente a questão cultural do machismo 
semos, sim, igualdade entre homens e mulheres! e do autoritarismo nas relações entre homem e mu­

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, "a vio­
lência contra a mulher, entendida como a mais cruel 
manifestação da discriminação, supõe, de um lado, 
a existência de relações assimétricas e desiguais 
entre homens e mulheres e o exercício abusivo do 
poder dos primeiros contra as segundas. Por outro 
lado, tem, como correlato, a subordinação do femini­
no e sua desvalorização". 

"Essa forma de discriminação apresenta diver­
sas manifestações, sendo considerada a mais grave 
a violência contra a mulher na família, tanto por suas 
dimensões, como pelas pessoas envolvidas." 

Essas frases são do documento do Grupo Par­
lamentar Interamericano. 

Sr. Presidente, ontem, na Câmara dos Depu­
tados, realizou-se um seminário, promovido pelo 
CFEMEA, sobre "Os Direitos Humanos das Mulhe­
res e a Violência Intrafamiliar", onde foram apresen­
tadas pelos participantes medidas concretas de pre­
venção e combate à violência doméstica familiar", 
cujo registro vou solicitar. . 

Hoje, no Ministério da Justiça, na Secretaria de 
Direitos Humanos, com o nosso Ministro, juntamente 
com o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher, 
serão lançados compromissos, medidas e campa­
nhas de combate à violência doméstica e familiar 
contra a mulher. 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, antes 
de concluir o meu pronunciamento, quero aqui enfa­
tizar a necessidade de me manter cada vez mais ou­
vinte, mas também, de certa forma, arauto dessas 
propostas. A cada quatro minutos, uma mulher é es­
pancada no Brasil. São dados estatísticos que pe­
sam sobre os nossos ombros. Algumas de nós não 
podem falar; outras não devem calar. E é isso o que 
faço nesta tribuna. 

Em Londrina, por exemplo, o Centro de Atendi­
mento à Mulher atende cerca de trinta e cinco casos 
por mês. Dentre eles, 41 % de violência física e 53% 
de violência emocional. 

lher. Tanto que quando essa mesma mulher é es­
pancada pelo seu esposo, companheiro ou amigo -
isso acontece cotidianamente -, dificilmente encon­
trará defesa. 

Sr. Presidente, como foi difícil conseguir instru­
mentos e mecanismos, não de protecionismo à mu­
lher, mas de uma causa justa ao seu direito de cida­
dã, para que essa mulher tivesse uma assistência e 
um acompanhamento diferenciado daquele existente 
nas delegacias comuns! Como foi difícil que delega­
cias em defesa da mulher fossem instaladas nos Es­
tados da União! Ainda hoje, em alguns Estados, 
essa idéia sequer é admitida. 

Sr. Presidente, como foi difícil a escolha de de­
legadas para essa função! Achavam que estávamos 
discriminando os delegados, quando, na realidade, o 
que queríamos era que a mulher não se sentisse as­
sustada naquele momento, já que ela era vítima de 
uma violência cometida não por uma outra mulher, 
mas, há séculos, cometida pelos homens. 

É preciso compreender a natureza humana 
para que possamos, despojados de quaisquer viés, 
de compromissos discriminatórios, dar o instrumento 
necessário para que homens e mulheres possam se 
sentir iguais. 

Por isso, Sr. Presidente, srªs e Srs. Senado­
res, é que, ao identificarmos a existência de violên­
cia física, emocional, sexual e social, queremos tra­
tar de todas elas, que, por incrível que pareça, estão 
no inconsciente dos seres humanos. 

Portanto, é sintomático quando determinadas 
mulheres de destaque na sociedade brasileira não 
recebem a devida atenção. Às vezes nos queixamos 
do tratamento diferenciad() entre homens e mulhe­
res, na medida em que detemos o mesmo conheci­
mento, fazemos as mesmas coisas, ocupamos os 
mesmos espaços. Ficamos sem entender o porquê 
desse tratamento desigual. Ele é diferenciado na 
abordagem, nos gestos e nas formulações. 

Temos que dar combate também a esse con­
teúdo, que tenho aqui colocado e que é importante 
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não apenas para a nossa reflexão, mas para poder- O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - V. Exª 
mos compreender e também mudar: é que não pode- será atendida, na forma regimental. 
mos ter, de forma nenhuma, essas diferenças que pon- Concedo a palavra ao nobre Senador Arlindo 
tuam as desigualdades. Não podemos· alimentá-Ias, na Porto, por 20 minutos. 
medida em que elas não nos dão a totalidade do senti- O SR. ARLINDO PORTO (PTB - MG. Pronun-
mento necessário para uma convivência humana. cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -

Sr. Presidente, espero que, no próximo ano, al- Sr. Presidente, srªs. e Srs. Senadores, desde que 
gumas medidas tomadas impeçam que algum Parla- deixei o Ministério da Agricultura -no mês de abril, 
mentar - provavelmente aqui não estarei - venha a procurei, por questão ética e por princípio, deixar de 
esta tribuna para, mais uma vez, nesse Dia Intemacio- manifestar, nesta Casa, opiniões ou tecer comentá-
nal de Combate à Violência Contra a Mulher, trazer es- rios a respeito da atividade rural, a pecuária, a agri-
tes mesmos dados estatísticos estarrecedores que, cultura. Mas, hoje, Sr. Presidente, sinto-me concla-
durante toda a minha trajetória política - são 16 anos - mado a fazer, aqui, não um questionamento, não 
, tenho mostrado sistematicamente, todos os dias, to- uma denúncia, mas um chamamento para alertar a 
dos os momentos, todas as horas e todos os minutos. sociedade brasileira, especialmente o Poder Público 
Que possamos, realmente, resgatar a cidadania dessa brasileiro, em relação ao momento que estamos vi-
maioria do povo brasileiro que somos nós, as mulheres! vendo na pecuária leiteira. 

Muito obrigada, Sr. Presidente. Tive a oportunidade, nesta segunda-feira, dia 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA BENEDITA DA. SILVA 
EM SEU PRONUNCIAMENTO: 

Composição das Mesas do Seminário 'Os Direitos Huma­
nos das Mulheres e a Violência Intrafamiliar - Medidas Concretas 
de Prevenção e Combate à Violência Doméstica/Familiar'. 

Data: 24 de novembro de 1998 

Abertura (das 9h às 10h) 
Participantes: 
• Deputado Eraldo Trindade (Presidente da CDH) 
• Guacira Cesar de Oliveira (CFEMEA) 
• José Gregori (Secretário Nacional de Direitos Humanos) 

1ª Mesa (das 10h às 12h) - Mecanismos Legais de Defesa 
dos Direitos Humanos das Mulheres. 

Coordenadora da Mesa: Leila Unhares Barsted (CEPIA) 
Participantes: 
• Flávia Piovesan (Professora de Direito da PUC/SP) 
• Nelson Jobim (Ministro do Supremo Tribunal Federal) 
• Ella Wiecko (Procuradora da República) 

Almoço: das 12h às 14h 
2ª Mesa (das 14h às 16h) - Mecanismos Legais de Defe­

sa dos Direitos Humanos das Mulheres 

Coordenadora da Mesa: Carmem Heim Campos (THEMIS) 
Participantes: 
• Esther Kosovski (Conselheira do Conselho Federal da OAB) 
• Marta Rocha (Delegada da DEAM - RJ) 
• RaseIy F&iman (Plofessora da FaaJdade de Edtx:ação - USP) 

3ª Mesa (das 16h às 17h30min) - Mecanismos Sociais 
de Defesa dos Direitos Humanos das Mulheres 

Coordenadora da Mesa: Flávia Piovesan (CLADEM) 
Participantes: 
• Tania Lago (Ministério da Saúde) 
• Dorrit Harasin (revista Veja) 
• Carla Segre (Psicóloga - Centro de Estudos e Atendi­

mento Relativo ao Abuso Sexual do Departamento de Medicina 
da USP) 

Encerramento - 17h30min 

23, de participar de uma reunião promovida pela Fe­
deração da Agricultura do Estado de Minas Gerais, a 
Faemg, sob a presidência do Dr. Gilma Viana, onde 
foi levantado o tema "Cadeia Produtiva do Leite: De­
safios e Oportunidades", discutido com produtores e 
lideranças rurais de todo o meu Estado, que ainda o 
estão debatendo. Sr. Presidente, o que ouvimos na­
quela oportunidade foi algo que efetivamente nos 
preocupa. Portanto, não podemos silenciar. 

Neste momento, queremos fazer uma coloca­
ção no sentido de que todos nós, imbuídos da res­
ponsabilidade que temos, possamQs conseguir en­
contrar um caminho, evitando que milhares e milha­
res de famílias continuem a sair do campo, conti­
nuem indo para as cidades, inchando a periferia, au­
mentando a pobreza, aumentando a miséria, pioran­
do a qualidade de vida do povo brasileiro. 

Por isso, estarei fazendo um relato sucinto, 
mas que entendo importante. Desde que vivemos o pro­
cesso da estabilização da moeda - o real forte, a inflação 
baixa, os preços, especialmente de gêneros alimentí­
cios, compatíveis com a renda da população -, tive­
mos um crescimento do consumo. O cidadão da ca­
mada mais baixa busca receber o seu salário ou a 
sua renda e aplicá-lo, prioritariamente, na alimentação. 

Portanto, o consumo do leite, no Brasil, cres­
ceu. Hoje, consumimos uma média de 140 litros por 
habitante/ano, mas, lamentavelmente, muito abaixo 
do nível recomendado pela Organização Mundial de 
Saúde, pela FAO. Apenas para citar um exemplo, 
aqui, no Mercosul, a Argentina consome 244 litros 
por habitante/ano. E, mesmo assim, o que sentimos 
é uma grande desnutrição das nossas crianças por 
todo o Brasil. Entretanto, o País elevou sua produção. 
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Em 1994, o Brasil produzia 15,8 bilhões de li- R$O,60 a R$O,70, enquanto o mesmo litro de leite 
tros de leite. Em 1998, a estimativa é de que já esta- seja comercializado na Argentina por US$1,10 a 
remos nos aproximando de 21 bilhões de litros de US$1,15, o que mostra que algo está errado. Seria 
leite - 1,5 bilhão de litros de leite a mais, por ano, o ótimo se pudéssemos consumir leite a R$ 0,60 o li-
que mostra, o que significa o empenho e a vontade tro. Mas será justo ficarmos à mercê dessa política? 
do produtor rural em elevar a sua produtividade e Ou seja, o país vizinho nos vende esse produto com 
melhorar a qualidade do seu produto. preços altamente subsidiados, com vantagens ex-

De maneira especial, quero destacar o grande traordinárias para os intermediários. 
crescimento da produção do Centro-Oeste brasileiro, Vemos, mais uma vez, o nosso produtor empo-
que cresceu 70% apenas nesse período, e, de ma- brecer. Vemos, mais uma vez, o nosso produtor dis-
neira mais enfática, o Estado de Goiás, que aumen- tanciar-se desse processo produtivo. Enquanto isso, 
tou em 76% a sua produção. vemos, cada vez mais, a Argentina, num processo 

Enfim, o produtor brasileiro respondeu ao de invasão do mercado, fazendo com que produtos 
chamamento do consumo. Estamos atingindo a de outros países, especialmente da Europa e da 
nossa auto-suficiência, já nos preparando para ex- Austrália, entrem pelo Mercosul, numa concorrência 
portar, para ocupar o mercado internacional e para desleal. Os "sem-fábrica" estão abastecendo o mer-
aumentar, também, as nossas divisas, haja vista cado brasileiro, desestimulando os produtores rurais, 
que o Brasil, como grande produtor de grãos, aviltando o preço no mercado interno, dando oportu-
teve um superávit, no ano de 1997, de US$11,8 nidade para que as grandes empresas multinacio-
bilhões. nais aqui instaladas pressionem ainda inais o pobre 

Essa era a perspectiva do produtor brasileiro: do produtor brasileiro. 
produzir quantidade, produzir qualidade. Mas esta- Por isso, em Minas Gerais, no ano passado, 
mos assistindo a um processo exatamente inverso, iniciou-se um programa denominado "SOS Leite", 
pois o produtor brasileiro se sente desestimulado, na que se espalhou por todo o País. Algumas medi-
medida em que não consegue ocupar o mercado in- das foram implementadas; sobretudo aquelas que 
terno com a sua produção, porque a importação dos buscavam incrementar uma fiscalização mais in-
produtos está cada vez maior e o estímulo à impor- tensa por parte do Ministério da Agricultura. E te-
tação é cada vez mais veemente. nho aqui que registrar, Sr. Presidente: dezoito em-

Apenas para trazer um dos exemplos mais re- presas foram fechadas no Brasil por estarem im-
centes, neste ano de 1998, o Brasil deverá importar portando de maneira ilegal e comercializando pro-
US$ 520 milhões apenas com produtos lácteos, o dutos de maneira inadequada. Da mesma forma, 
que mostra que são US$ 520 milhões que o produtor proibimos a importação automática do leite em no-
brasileiro deixará de colocar no mercado, pois esta- vembro de 1997. Em fevereiro de 1998, passou-se a 
remos importando todos os reveses da produção in- fixar normas mais rígidas para a importação do leite 
ternacional de produtos lácteos. longa vida. 

O Brasil importa, inclusive, leite em pó"'de soro, Sr. Presidente, srªs. e Srs. Senadores, é ne-
produto que é utilizado na Europa e nos Estados cessário que se registre que os comerciantes de lei-
Unidos apenas para alimentação animal; e há uma te do Brasil importavam leite da Argentina com qui-
grave suspeita de que esse produt~6 Brasil nhentos dias de prazo para pagamento, com juros 
para fazer a composição da alimentação de nossas de 6% ao ano. 
crianças. Neste primeiro semestre de 1998, já impor­
tamos 1,43 bilhão de litros de leite, correspondentes 
a US$ 324 milhões. 

Tudo isso, Sr. Presidente, preocupa aquele ho­
mem que vive no campo, principalmente essas im­
portações - de maneira mais consistente as que 
vêm do Mercosul, responsável por 71 % do total, 
dada a isenção de impostos entre os países-mem­
bros. O Brasil importa de maneira mais contundente 
da Argentina, e é inexplicável, Sr. Presidente, srªs e 
Srs. Senadores, que um litro de leite argentino seja 
comercializado nos supermercados brasileiros por 
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Como pode o nosso produtor concorrer nes­
sas condições? Neste caso, sim, o mercado impor­
tava não leite, mas capital de giro; por isso, o Go­
verno tomou essa medida, restringindo o prazo de 
financiamento para trinta dias. Mas, lamentavel­
mente, o poder comercial é mais forte do que o po­
der produtivo. 

O Sr. José Eduardo (PTB - PR) - V. Exª me 
permite um aparte? 

O SR. ARLiNDO PORTO (PTB - MG) - Com 
muita honra, Senador. 
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O Sr. José Eduardo (PTB - PR) - Aproveitan- rais, não queremos favores: queremos igualdade de 
do a deixa de V. Exª sobre esses aspectos, gostaria condições. 
de lembrar que empréstimos para financiar as priva- V. Exª levantou a questão dos juros. Hoje, la-
tizações foram fartamente concedidos a multinacio- mentavelmente, para se importar leite, existe, sim, fi-
nais, com juros baratos e prazos longos. Para a nos- nanciamento de países estrangeiros ou do próprio 
sa agricultura, no entanto, esses empréstimos são Brasil, mas não se tem um financiamento para o pro-
sempre difíceis, minguados e concedidos com gran- dutor implantar um sistema de tanque de expansão, 
des dificuldades. Usaram os recursos do FAT, que é algo moderno que poderia reduzir os seus custos. 
tomado do trabalhador brasileiro e que aumentou Não temos recursos, hoje, para o custeio da ativida-
suas dificuldades, para constituir esses fundos enor- de rural do nosso produtor. É lamentável imaginar 
mes que são usados de forma a favorecer a concen- que este é o Brasil que nós estamos construindo. 
tração da renda, quando o País precisa de um pro- O Brasil só será construído com força, com de-
grama de desconcentração da renda. O Governo terminação e com vontade. 
gasta uma fortuna'na reforma agrária, milhões e mi- O Sr. José Eduardo (PTB - PR) - Mas aos 
Ihões para assentar famílias de necessitados, que, grupos multinacionais são concedidos financiamen-
na seqüência, são obrigados a abandonar seus 10- tos pelo BNDES. 
teso Aqueles que herdaram lotes em processo de su- O SR. ARLINDO PORTO (PTB - MG) - Sim, 
cessão familiar e que vêm tendo suas propriedades seguramente. V. EXª levanta uma questão grave. In-
diminuídas são obrigados a abandoná-Ias, porque clusive, fiz referência aos grandes grupos internacio-
faltam recursos para o Pronaf, para investimentos e nais que são hoje responsáveis pelo processamento 
para apoio às atividades rurais. Então, faz-se neces- de leite no Brasil. Isso não é benéfico, porque, quan-
sário adotar um conceito de gestão de recursos pú- do há poucas empresas comprando, o que existe é 
blicos voltada para propiciar uma verdadeira distri- um aniquilamento, uma pressão econômica muito 
buição de renda. Eu tinha esperanças de ver isso grande sobre o produtor, que acaba recebendo pre-
concretizado. Durante a campanha presidencial do ços injustos e irrisórios pela sua produção. 
Presidente Fernando Henrique, conversamos sobre O Sr. Odacir Soares (PTB - RO) - Permite -
isso; mostrei a Sua Excelência o absurdo da política 

me V. EXª úm aparte? 
operacional do BNDES, e Sua Excelência concordou 
comigo. Mas, lamentavelmente, parece que se es- O SR. ARLINDO PORTO (PTB - MG) - Ouço, 
queceu disso bem rápido, pois voltou a patrocinar com muita honra, o aparte do Senador que tenho o 
programas de concentração de renda no nosso privilégio de ter como Líder do nosso PTB nesta 
País, revertendo uma tendência que tinha se estabe- Casa. 
lecido no Governo do Presidente Itamar Franco. É O Sr. Odacir Soares (PTB - RO) - Nobre Se-
muito oportuna a colocação de V. EXª, e espero que, nador, antes de tudo, cumprimento V. EXª pela abor-
ao iniciar o novo mandato, o Presidente acorde para dagem que faz da agricultura brasileira, naturalmen-
essas questões e recoloque no rumo correto as apli- te pinçando os aspectos que considera mais impor-
cações desses grandes fundos, que são constituídos tantes. Cumprimento também o Presidente do nosso 
com o dinheiro dos trabalhadores e que não servem Partido, o nobre Senador José Eduardo Andrade 
aos trabalhadores do Brasil. Vieira, pelo aparte que introduziu no discurso de 

O SR. ARLINDO PORTO (PTB - MG) - Agra­
deço o aparte de V. Exª, Senador José Eduardo, 
porque V. EXª, Ministro da Agricultura que tive a hon­
ra e o privilégio de substituir, trabalhou muito no sen­
tido da valorização da produção brasileira; trabalhou 
muito pela integração efetiva do Brasil no mercado 
internacional; trabalhou muito pela implantação da 
g!obalização, mas sem sacrifício para o produtor. 

Hoje a globalização é um processo de mão úni­
ca, em que se facilita a importação de todos os pro­
dutos, inclusive os agrícolas, mas não se promove 
uma disputa ordeira e ética no mercado internacional 
em termos de competitividade. Nós, produtores ru-

V. Exª, um aparte muito pertinente e oportuno. Digo 
isso porque de fato, há muito tempo, a agricultura, 
lamentavelmente, não vem sendo objeto da atenção 
que lhe é devida. Sinto - me feliz em poder registrar 
que, quando da passagem de V. EXª e do nobre Se­
nador José Eduardo Vieira pelo Ministério da Agri­
cultura, tivemos alguns momentos de rejuvenesci­
mento e de revigoramento da política agrícola e 
agrária no Brasil. Teve - se, então, a preocupação 
de diminuir os juros para a agricultura, de facilitar o 
acesso do agricultor aos créditos públicos e assim 
sucessivamente. Temos uma previsão de safra re­
corde, mas ao mesmo tempo, neste momento da 
globalização, observa - se também 'a redução das 
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áreas plantadas no Brasil. Isso implica desemprego O SR. ARLINDO PORTO (PTB - MG) - Com 
no campo e êxodo rural, fatos que vêm se repetindo muita honra, Senador Pedro Simon. 
já há alguns anos. No entanto, neste momento, com 
a globalização da economia, esses fatos acarretam 
conseqüências sociais ainda mais graves, trazendo 
prejuízos irreparáveis para o trabalhador rural brasi­
leiro. Um outro aspecto que queria levantar, em fun­
ção inclusive dessa questão dos juros, é que recen­
temente o Presidente da República editou uma me­
dida provisória voltada para a securitização da dívida 
dos agricultores brasileiros. Lamentavelmente, os 
pequenos agricultores que tomaram empréstimos 
junto ao Banco da Amazônia, do FNO especial, não 
foram beneficiados. Em 1988, criamos os fundos 
constitucionais. Fiz um levôntamento recente sobre 
isso e verifiquei que todos aqueles que tomaram re­
cursos dos fundos especiais em todo o Brasil, nota­
damente no Norte, Nordeste e Centro - Oeste, estão 
inadimplentes. Os recursos desses fundos estão se 
acumulando nos bancos, sem que os agricultores 
possam tomá - los exatamente em virtude da ina­
dimplência. Portanto, cumprimento V. Exª pelo dis­
curso que faz, pela abordagem que faz de um dos 
temas mais importantes para o nosso País e para o 
povo brasileiro, que é exatamente o setor agrícola, 
responsável pela produção de alimentos para o nos­
so povo. Meus cumprimentos a V. Exª. 

. O SR. ARLINDO PORTO (PTB - MG) - Agra­
deço o aparte de V. Exª, Senador Odacir Soares, 
representante de um Estado que é a nova fronteira 
agrícola deste País, uma região que consegue se 
sobrepor às dificuldades de infra - estrutura para 
produzir alimentos para o Brasi.1 e excedentes ex­
portáveis. 

V. Exª levanta uma questão muito grave, que é 
a questão da securitização. Eu diria que o endivida­
mento do setor rural está intimamente ligado à falta 
de renda no campo. Precisamos fazer algo que pos­
sa caracterizar a atividade rural como uma atividade 
rentável, que produz renda suficiente para contrair 
empréstimos e depois saldá - los. Mas essa é uma 
questão macro que tem de ser encarada como uma 
prioridade de govemo, não prioridade da agricultura, 
mas prioridade de crescimento econômico, pois 
este tem que começar pela agricultura, porque, a 
partir daí, seremos um país mais justo, com menos 
assistência, com mais autonomia, com mais digni­
dade. 

Agradeço o aparte de V. EXª e me encaminho 
para o encerramento do meu discurso. 

O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) - Permite -
me V. Exª um aparte? 
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O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) - Felicito 
V. Exª pelo pronunciamento. V. EXª teve uma pas­
sagem digna pelo Ministério da Agricultura. Acompa­
nhamos a sua dedicação e o seu esforço. Foi lamen­
tável a sua saída. Teria sido bom para todos nós que 
V. Exª tivesse concluído o seu trabalho à frente des­
se importante Ministério. V. Exª está levantando uma 
questão que considero, hoje, a mais importante: o 
problema da nossa agricultura. Fala - se tanto na 
globalização. O Brasil está aí fazendo privatizações 
e outras ações, de forma a dar a impressão de que o 
moderno na globalização é a abertura. Por que não 
olhamos para os países desenvolvidos para ver 
como eles tratam a agricultura? Por que não analisá 
- los e copiá - los? Por que não tratar as exportaçõ­
es e importações da nossa agricultura como os Esta­
dos Unidos e a Europa tratam as importações de 
produtos agrícolas brasileiros? Por que, de repente, 
a agricultura brasileira começou a viver esse drama? 
O Plano Cruzado atingiu duramente esse setor, as­
sim como os Planos Collor I e 11 e o Plano Real. 
Quem pagou a conta do congelamento dos preços 
para combater a inflação - e foi uma medida correta, 
diga - se de passagem - foi a agricultura. Ela teve fi­
xado em níveis mínimos os preços de seus produ­
tos, mas o mesmo não aconteceu com os insumos 
que ela precisava comprar para poder produzir. Nes­
te momento está ocorrendo uma coisa fantástica: 
abriram - se as portas para as importações, e o pro­
dutor brasileiro não consegue fazer frente à concor­
rência daí decorrente. V. EXª falou no leite. As em­
presas multinacionais estão comprando as grandes 
empresas produtoras de leite do Brasil e, ao mesmo 
tempo, querem exportar para nós leite em pó prati­
camente pela metade do preço praticado no Brasil. 
Isso acontece por uma razão muito simples: eles 
têm isenção total, eles têm estímulo para produzir. 
Há excesso de produção de leite na União Européia, 
e essa sobra ela coloca no mercado brasileiro a pre­
ço irrisório, quase de graça. Veja V. Exª, que passou 
pelo Ministério da Agricultura: hoje produzimos pou­
co mais de um milhão de toneladas de trigo e esta­
mos importando seis milhões de toneladas. Já tive­
mos uma posição contrária: quando tive a honra de 
passar pelo Ministério da Agricultura, atingimos cer­
ca de 5,5 milhões de toneladas de produção e im­
portávamos um milhão. Hoje, importamos 6,5 milhões 
e produzimos um milhão. E esse milhão de tonela­
das estão estocadas, porque os produtores não con­
seguem vender, já que a Argentina está vendendo 
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seu trigo subsidiado para nós: ela vende trigo para o Essa tentativa de voltar a valorizar o interior, valori-
moinho brasileiro com um prazo de dois anos para zar a nossa agricultura, é o grande passo que o Go-
pagar. Então, o moinho brasileiro - e é normal que vemo de Fernando Henrique Cardoso deve dar. Te-
seja assim - prefere comprar o trigo da Argentina, nho uma proposta - e vou' apelar ao Presidente An-
que lhe permite pagar no prazo de dois anos, a com- tonio Carlos Magalhães, porque há três anos ela não 
prar o trigo brasileiro, pelo qual ele tem de pagar consegue andar - no sentido de criar uma Comissão 
imediatamente, porque, afinal, o agricultor tem que de Agricultura no Senado. Desculpem - me a fran-
viver. Estamos vivendo uma situação difícil. É cruel queza, mas acho uma vergonha o Senado não ter 
vermos o Brasil hoje como o maior importador de ar- uma Comissão de Agricultura. A agricultura é tratada 
roz do mundo. V. Exª sabe que o Rio Grande do Sul, na Comissão de Assuntos Econômicos, mas lá são 
modéstia à parte, é o melhor produtor de arroz no tratados também muitos outros assuntos. Durante 
mundo: é produzido com tecnologia número um, tem um ano, fala - se duzentas vezes sobre economia, 
produtividade número um, qualidade número um. No indústria e fábricas, mas uma única vez a respeito 
entanto, os produtores de arroz estão reduzidos a da agricultura. É necessário, então, criarmos uma 
uma situação praticamente de falência, porque não comissão permanente de agricultura para valorizar-
têm um mínimo de condições para produzir, para ga- mos e debatermos seus problemas. Essa prioridade 
rantir o pagamento de suas dívidas e para crescer. à agricultura também deve ser dada pelo Governo 
Acho, com toda a sinceridade, que o governo do Federal. Digo com toda a sinceridade que não faz 
Presidente Fernando Henrique vai mudar esse qua- sentido o que está acontecendo no Brasil, que tem a 
dro agora - as informações que tenho são nesse maior área cultivável do mundo - 150 milhões de 
sentido. Não há nada mais prioritário do que a agri- hectares. Cultivávamos 35 milhões de hectares, mas 
cultura. Diz - se que o grande problema do Brasil é estamos cultivando apenas 27 milhões de hectares, 
o desemprego: ora, a melhor maneira de combatê - ou seja, diminuímos, deixamos de produzir em cerca 
lo é incentivando a agricultura. Há um projeto - va- de 6 milhões de hectares. Possuímos também a 
mos fazer justiça ao Presidente Fernando Henrique maior reserva de água potável do mundo. Na Califór-
- que, pela primeira vez desde o ano passado, con- nia já estão sentindo falta de água potável. Dizem 
templa a agricultura familiar. Na minha opinião, no- que o século XXI, muito antes de ser um século da 
bre Senador, esse projeto deve ter prioridade máxi- tecnologia, será o século da água potável, que vai 
ma, deve ser encarado como a pérola mais preciosa faltar. Em um momento como este, ou damos impor-
pelo Presidente da República. Sua Excelência deve- tância à agricuitura - somos um país com 30 milhões 
ria multiplicar por mil a verba destinada a esse pro- de pessoas passando fome - ou vamos continuar 
grama, porque a agricultura familiar está hoje reduzi- importando frutas e hortifrutigranjeiros. Importamos 
da a zero, ela praticamente não produz. No Rio dos Estados Unidos até a pipoca que comemos hoje 
Grande do Sul, muitas vezes, a propriedade familiar, em nossos lares. Ou se dá a devida importância à 
que já foi fantástica, que já foi exemplo de produção agricultura ou, sinceramente, não estaremos à altura 
e de distribuição de renda para o Brasil e para o do cargo que exercemos: Perdão pela extensão do 
mundo - propriedades de 25 a 30 hectares, com dis- meu aparte, mas ele foi urn desabafo a V. Exª, a 
tribuição de produção, produção diversificada - hoje, quem prezo e admiro e cuja competência reconheço, 
praticamente, é um asilo de velhos. Os gaúchos fo- pois sei que V. Exª desenvolveu um grande trabalho 
ram levar o progresso para todo o Brasil, um milhão à frente do Ministério da Agricultura. Muito obrigado. 
e meio de gaúchos saíram do Rio Grande rio Sul O SR. ARLINDO PORTO (PTB - MG) - Nobre 
para levar a agricultura para todo o Brasil. Hoje o in- Senador, seu aparte valoriza meu pronunciamento 
terior do Rio Grande é praticamente um asilo de ve- nesta manhã, nesta Casa. Fico feliz com a proximi-
lhos. O produtor da propriedade familiar, que já tem dade entre o pensamento de V. Exª e o meu. V. Exª, 
terra, casa, insumos, tudo, precisa de um pouco enquanto Ministro da Agricultura, com honradez e 
mais para poder produzir e diminuir, assim, o proble- determinação, fez com que ela desse passos à fren-
ma do desemprego. Com isso, nobre Senador, pode te. Lamentavelmente, às vezes, não se dá continui-
- se evitar que aconteça de forma generalizada o dade aos bons trabalhos. Mas vejo que nossa res-
que as pesquisas de São Paulo estão demonstran- ponsabilidade e consciência estão sempre atentas, 
do: o pessoal, inclusive os nordestinos, está cansa- para advertir a Nação. Esta Casa é, sem dúvida, o 
do de sair do Nordeste em busca das luzes de São espaço onde podemos não lamentar, mas sobretudo 
Paulo e lá encontrar a miséria, a fome e a morte. registrar todos esses fatos. Cumprimento V. Exª. 
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Gostaria de enfatizar que foram criados progra- do setor cooperativista, importante no mercado glo-
mas importantes - o Pronaf é um deles; mas preci- balizado, importante também para que se dê a pro-
samos, agora mais do que nunca, conclamar o Pre- dução em escala, a redução de custos e o aumento 
sidente Fernando Henrique a apoiar esse programa, da lucratividade para o produtor rural. 
a fim de que seja efetivamente estendido a todo o Encerrando, haja vista que o meu tempo já se 
País. esgotou, trago algumas propostas para que possa-

O Sr. Jonas Pinheiro (PFL - MT) - Permite - mos, em uma outra oportunidade, debater, discutir: 
me V. Exª um aparte? 

O SR. ARLINDO PORTO (PTB - MG) - Com a 
permissão do Presidente, concedo o aparte ao nobre 
Senador Jonas Pinheiro. 

O Sr. Jonas Pinheiro (PFL - MT) - Senador e 
Ministro Arlindo Porto, há poucos instantes, saí do 
gabinete do Presidente do Congresso Nacional e do 
Senado, Senador Antonio Carlos Magalhães. Fiz -
lhe um apelo para que hoje, na sessão do Congres­
so Nacional, aprovemos a Medida Provisória nº 1.715, 
que trata de um programa que é da lavra principal­
mente de V. Exª. Essa medida provisória trata da re­
vitalização dos programas de cooperativas de produ­
ção agropecuária - Recoop - em todo o Brasil, e, 
muito mais do que isso, cria o Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Cooperativismo. Lutamos durante 
doze meses pela aprovação dessa medida provisó­
ria, e V. Exª capitaneou esse processo. Reputo a 
aprovação dessa medida hoje como da máxima im­
portância para o Brasil, além de ser uma homena­
gem a V. Exª. Essa medida provisória mereceu, nes­
ta Casa, a máxima consideração, uma vez que há 
muito uma Comissão Mista não se reúne para a 
apreciação de medida provisória tal como veio do 
Executivo. Hoje, Senador Arlindo Porto, faço um 
apelo para que a medida provisória que dispõe so­
bre o Recope seja, de fato, apreciada. Caso contrá­
rio, seu prazo constitucional vai vencer, e podere­
mos ter problemas no futuro com a sua reedição. 
Senador e querido Ministro, o Sistema Cooperativis­
ta Nacional está reunido em Brasília. Queremos dar 
como presente ao Sistema a aprovação dessa medi­
da provisória. Portanto, reforço o meu apelo ao Sr. 
Presidente, Senador Antonio Carlos Magalhães, no 

. sentido de que essa medida provisória possa ser 
submetida à apreciação do Plenário, uma vez que já 
tem o parecer da Comissão Mista que tratou do as­
sunto. Muito obrigado. 

O SR. ARLINDO PORTO (PTB - MG) - Agra­
deço a V. Exª pelo aparte e pelo pleito, ao qual me 
associo, feito ao Presidente Antonio Carlos Magalhães 
para que seja incluída na nossa pauta essa medida 
provisória. 

O Recope não é apenas um financiamento ou 
um empréstimo, mas, sem dúvida, a reestruturação 

- criação de um programa urgente de 
recuperação de pastagens, capineiras, ensi­
lamento com financiamento a juros compatí­
veis à atividade e com prazo de, no mínimo, 
dez anos; 

- abertura de créditos para financia­
mento de implantação de tanque de resfria­
mento para que se melhore a qualidade dos 
produtos e se obtenha a redução de custo 
para o produtor; 

- estímulo à venda em grupo da nos­
sa produção através do sistema cooperati­
vista; 

- proibição e regulamentação da rei­
dratação de leite em pó no País; 

- regulamentação da aquisição gover­
namental de leite importado; 

- estímulo e apoio aos pequenos pro­
dutores através do Pronaf. Que seja a con­
corrência desleal encarada como algo que 
pode, a curto prazo, se levar à extinção mi­
lhares e milhares de produtores rurais. 

Enfim, eu diria que precisamos investir muito 
na área de pesquisa. Assim, os nossos produtores, 
por intermédio da pesquisa associada à extensão ru­
ral, poderão ter acesso a um sistema de efetiva pro­
dutividade. Medidas sanitárias precisam ser imple­
mentadas em curtíssimo prazo, e mais que isso, 
deve haver o reconhecimento da atividade rural, a 
consciência de que o produtor tem que ser assistido 
no seu processo maior de produzir para alimentar os 
brasileiros e buscar excedentes exportáveis. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. Arlindo Por­
to, o Sr. Geraldo Melo, 1 º Vice - Presidente, 
deixa a cadeira da presidência, que é ocupa­
da pelo Sr. Antonio Carlos Magalhães, Pre­
sidente. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 
1 º Secretário em exercício, Senador Carlos Patro-
cínio. 

É lido o seguinte: 
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REQUERIMENTO Nº 576, DE 1998 LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos dos arts. 49, inciso X, e 

50, § 2º, da Constituição Federal, combinados com o 
art. 216 do Regimento Interno do Senado Federal, 
ao Ministro de Estado da Aeronáutica, as seguintes 
informações acerca do Projeto Sivam: 

a} Cópia do Edital de licitação para as 
obras civis do Projeto Sivam. 

b} Cópia da demonstração orçamentá­
ria do Projeto SIVAM - obras civis, onde po­
derá ser especificamente informado o valor 
exato dos dispêndios que serão utilizados 
para esta licitação. 

Justificação 

Na Resolução do Senado Federal nº 37, de 
1996, que alterou as Resoluções nº-2 91, 93, 95, 96 e 
97 de 1994, que trataram do Projeto Sivam, especifi­
camente no anexo a esta Resolução nº 37/96, está 
prescrito: 

"1 - As obras civis decorrentes da im­
plantação e da execução do Projeto Sivam 
serão contratadas em processo licitatório, 
nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993." 

Em face deste dispositivo, o Senado da Repú­
blica deverá acompanhar toda a evolução desse 
tema, como forma de preservar na íntegra, os ter­
mos de sua Resolução. 

Por outro lado, no corpo de Relatório do Proje­
to Sivam, aprovado pelo Senado Federal, relatado 
pelo Senador Ramez Tebet, à pág. 79, é informado 
"que o Projeto prevê um total de US$11 0,000,000.00 
em obras civis necessárias à sua complementação. 
Tais obras, por serem de caráter genérico não se 
enquadram na excepcionalidade de que trata o art. 24, 
IX, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, razão 
pela qual devem ser executadas mediante eis proce­
dimentos licitatórios regulares previstos nesse diplo­
ma legal. 

Em face desses termos, indaga-se igualmente 
sobre as informações precisas sobre os valores que 
resguardam o processo licitatório. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1998. 
- Senador Gilberto Miranda. 

PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o artigo 37, inciso XXI, 
da Constituição Federal, institui normas 
para licitações e contratos da Administra­
ção Pública e dá outras providências. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
I - para obras e serviços de engenharia de va­

lor até 5% (cinco por cento) do limite previsto na alí­
nea a do inciso I do artigo anterior, desde que não 
se refiram a parcela de uma mesma obra ou ainda 
de obras e serviços da mesma natureza que possam 
ser realizados simultânea ou sucessivamente; 

11 - para outros serviços e compras de valor até 
5% (cinco por cento) do limite previsto na alínea a do 
inciso 11 do artigo anterior, e para alienações, nos ca­
sos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço compra ou alienação 
de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez; 

111 - nos casos de guerra ou grave perturbação 
da ordem; 

IV - nos casos de emergência ou de calamida­
de pública, quando caracterizada urgência de atendi­
mento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a segurança de pessoas, obras, servi­
ços, equipamentos e outros bens, públicos ou parti­
culares, e somente para os bens necessários ao 
atendimento de situação emergencial ou calamitosa 
e para as parcelas de obras e serviços que possam 
ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oi­
tenta) dias consecutivos e ininterruptos contados da 
ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a 
prorrogação dos respectivos contratos; 

V - quando não acudirem interessados à licita­
ção anterior a esta, justificadamente, não puder ser 
repetida sem prejuízo para a Administração, mantida, 
neste caso, todas as condições preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domí­
nio econômico para regular preços ou normalizar o 
abastecimento; 

VII ~ quando as propostas apresentadas con­
signarem preços manifestamente superiores aos 
praticados no mercado nacional, ou forem incompa­
tíveis com os fixados pelos órgãos oficiais compe­
tentes, casos em que, observado o parágrafo único 
do artigo 48 desta Lei e, persistindo a situação, será 
admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, 
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por valor superior ao constante do registro de pre- Faço um apelo aos Srs. Senadores que estão 
ços, ou dos serviços; em Comissões ou em seus gabinetes para que ve-

VIII - quando a operação envolver exclusiva- nham ao plenário, pois haverá votação nominal. 
mente pessoas jurídicas de direito público interno, Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
exceto se houver empresas privadas ou economia Passa-se à 
mista que possam prestar ou fornecer os mesmos 
bens ou serviços, hipótese em que ficarão sujeitas à 
licitação; 

IX - quando houver possibilidade de compro­
metimento da segurança nacional, nos casos esta­
belecidos em decreto do Presidente da República, 
ouvido o Conselho de Defesa Nacional; 

X - para a compra ou locação de imóvel desti­
nado ao serviço público, cujas necessidades de ins­
talação e localização considerem a sua escolha, 
desde que o preço seja compatível com o valor de 
mercado, segundo avaliação prévia; 

XI - na contratação de remanescente de obra, 
serviço ou fornecimento, em conseqüência de resci­
são contratual, desde que atendida a ordem de clas­
sificação da licitação anterior e aceitas as mesmas 
condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusi­
ve quanto ao preço, devidamente corrigido; 

XII - nas compras eventuais de gêneros ali­
mentícios perecíveis, em centro de abastecimento 
ou similar, realizadas diretamente com base no pre­
ço do dia; 

XIII - na contratação de instituição nacional 
sem fins lucrativos, incumbida regimental ou estatu­
tariamente da pesquisa, do ensino ou desenvolvi­
mento institucional, científico ou tecnológico, desde 
que a pretensa contratada detenha inquestionável 
reputação ético-profissional; 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços por 
intermédio de organização internacional, desde que 
o Brasil seja membro e nos termos de acordo espe­
cífico, quando as condições ofertadas forem mani­
festadamente vantajosas para o Poder Público; 

XV - para a aquisição ou restauração de obras 
de arte e objetos históricos, de autenticidade certifi­
cada, desde que compatíveis ou inerentes às finali­
dades do órgão ou entidade. 

(À Mesa para decisão.) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 
- O requerimento lido vai à Mesa para decisão, nos 
termos do art. 216, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 
- Quero avisar a todos os Srs. Senadores e Senado­
ras que teremos sessão do Congresso Nacional 
hoje, a partir das 14 horas e 30 minutos, com a Or­
dem do Dia iniciando-se às 15 horas e 30 minutos. 

Item 1: 

ORDEM DO DIA 

Terceiro dia de discussão, em primeiro 
turno, da Proposta de Emenda à Consti­
tuição nº 19, de 1997, tendo como primeiro 
signatário o Senador Antônio Carlos Valada­
res, que dispõe sobre a destinação de recur­
sos da União, dos Estados, do Distrito Fede­
ral e dos Municípios, para a implementação, 
funcionamento e gestão do Sistema Único 
de Saúde, e dá outras providências, tendo 

Parecer sob nº 504, de 1998, da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador Esperidião Amin, favorá­
vel, com Emenda nº 1-CCJ (substitutivo), 
que apresenta. 

Discussão em conjunto da proposta e da 
emenda. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, a discussão 
terá prosseguimento na próxima sessão deliberativa. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Car10s Magalhães) 
-Item 2: 

PROJETO DE DECRETO LEGISl.ATIVO 
Nº 141, DE 1997 

(Votação nominal) 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Decreto Legislativo nº 141, de 1997 
(nº 474/97, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão 
da Rádio Cornélio Procópio Uda. para ex­
plorar serviço de radiodifusão sonora em 
onda média na Cidade de Cornélio Procópio, 
Estado do Paraná, tendo 

Parecer favorável, sob nº 402, de 
1998, da Comissão de Educação, Relator: 
Senador Djalma Bessa. 

Em discussão o projeto em tumo único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 
Em votação. 
Peço aos Srs. Senadores que ocupem seus lu­

gares e aguardem enquanto se prepara o sistema 
eletrônico para a votação. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
(Procede-se à votação.) 

i , i ,," ''', 11 I, i"", 
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VOTAÇÃO NOMINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 141, DE 1997 

N° Sessão: 1 

Data Sessão: 25/11/1998 

Partido IUF! Nome do Senador 

BLOCO I PA IADEMIR ANDRADE 

PTB I MG IARLlNDO PORTO 

BLOCO I RJ IBENEDITA DA SILVA 

PSOB ICE iiiENI VERAS 

PFL ! AM !BERNARDO CABRAL 

PMOB I MT CARLOS BEZERRA 

PFL I TO CARLOS PATROCINIO 

PMOB I SC CASILDO MALDANER 

PFL I BA IOJALMA BESSA . 

PFL I ES IELCIO ALVARES 

BLOCO I RS IEMILlA FERNANDES 

PPB I MAIEPITACIO CAFETEIRA 

PF'B I RO IERNANDES AMORIM 

PMOB I RN IFERNANDO BEZERRA 

PFL IMG!FRANCELINO PEREIRA 

PFL ' SC IGERALDO ALTHOFF 

PSDB I RN IGERALDO MELO 

PMOB ES IGERSON CAMATA 

PFL IAM GILBERTO MIRANDA 

PMOB AP GlLVAM BORGES 

PFL AL GUILHERME PALMEIRA 

PFL DI HUGO NAPOLEÃO 

PMDB GO IRIS REZENDE 

PSDB AM IJEFFERSON PERES 

PPB RR JOÃO FRANCA 

PFL TO JOÃO ROCHA 

PFL MT JONAS PINHEIRO 

PFL BA JOSAPHAT MARINHO 

PFL RN JOSE AGRIPINO 

BLOCO SE JOSÉ EDUARDO DUTRA 

PMDB RS JOSE FOGAÇA 

PMDB IGO JOSÉSAAD 

PMDB PA IJUVENCIO DIAS 

PPB TO LEOMAR QUINTANILHA 

PFL OF ILEOPolEL PAIVA 

PPB MSILEVY DIAS 

PPB PI LuciDIO PORTELLA 

PSOB CE LUCIO ALCANTARA 

PMDB GO MAURO MIRANDA 

PMOB AC NABOR JUNIOR -
PMOB PB NEY SUASSUNA 

PT8 RO 10DACIR SOARES 

PSOB PR OSMAR DIAS 

PMDB AP PAULO GUERRA 

PSOB SP PEDROPIVA 

PMOB RS PEDROSIMON 

PMOB MS RAMEZTEBET 

PMDB IPR ROBERTO REQUIÃO 

PFL Isp ROMEU TUMA 

BLOCO AP SEBASTIÃO ROCHA 

PMOB P8 IWELLINGTON ROBERTO 

i 

Presid.: ANTONIO CARLOS MAGALHÃES I 

1°Sec.: • I 2° Sec.:· I 

3° Sec.:· , 
4° Sec.:· 

I 

Oper2d.: HEITOR LEDUR I 

RENOVA A CONCESSÃO Á RÁDIO CORNÉLlO 
PROCÓPIO L TDA - CORNÉLlO PROCÓPIO, PR 

N°Vot.: 1 Data Inicio: 25/11/1998 

Data Fim: 25/11/1998 

Hora Inicio: 11 :14:21 

Hora Fim: 11 :25:09 
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O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) são da Rádio Cornélio Procópio Ltda. para explorar, 
- Votaram SIM 45 Srs. Senadores; e NÃO 1. sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 

Houve 5 abstenções. 

Total: 51 votos. 

Aprovado. 

A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­
ção final. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Sobre a mesa, parecer da Comissão Diretora 
oferecendo a redação final que será lido pelo Sr. 
1 Q Secretário em exercício, Senador Carlos Patro-
cínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N2 609, DE 1998 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo n2 141, de 1997 (n2 474, de 
1997, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nQ 141, de 1997 
(nQ 474, de 1997, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão da Rádio Cor­
nélio Procópio Ltda. para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média na cidade de Cornélio 
Procópio, Estado do Paraná. 

Sala de Reuniões da Comissão, 25 de novem­
bro de 1998. - Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente; Carlos Patrocínio, Relator; Geraldo Melo, 
Marluce Pinto. 

ANEXO AO PARECER NQ 609, DE 1998 

Faço saber que o Congresso Nacional apro­
vou, e eu, Presidente do Senado Federal, nos ter­
mos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ , DE 1998 

Aprova o ato que renova a conces­
são da Rádio Camélio Procópio Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so­
nora em onda média na cidade de Corné­
lio Procópio, Estado do Paraná. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 Q É aprovado o ato a que se refere o De­
creto s/nQ, de 2 de outubro de 1996, que renova, por 
dez anos, a partir de 1 Q de maio de 1994, a conces-

=: 

sonora em onda média na cidade de Cornélio Procó­
pio, Estado do Paraná. 

Art. 2Q Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação a redação final. 

Os Srs. Senadores e Senadoras que a apro-
vam queiram permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 

O projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- A Mesa, de ofício, inverte a pauta e coloca em vo­
tação os Itens 5 e 6. 

Item 5: 

MENSAGEM NQ 222, DE 1998 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

(Votação secreta) 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e De­
fesa Nacional sobre a Mensagem nQ 222, de 
1998 (nQ 1.074/98, na origem), pela qual o 
Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado o nome do Senhor Carlos 
Alberto de Azevedo Pimentel, Ministro de 
Primeira Classe do Quadro Permanente da 
Carreira de Diplomata, para exercer a fun­
ção de Embaixador do Brasil junto à Repú­
blica da Polônia. 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 
1 Q Secretário em exercício, Senador Carlos Patro­
cínio. 

O SR. CARLOS PATROcíNIO (PFL - TO) -
Sr. Presidente, o parecer da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional é favorável ao nome 
do Sr. Carlos Alberto de Azevedo Pimentel para 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto à 
República da Polônia. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em discussão o parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 
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Em votação o parecer. 

Os Srs. Senadores e Senadoras já podem vo­
tar. (Pausa.) 

Peço aos Srs. Senadores que se encontram 
nas Comissões ou em seus gabinetes que venham 
ao plenário votar. 

(Procede-se à votação secreta) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Votaram SIM 51 Srs. Senadores; e NÃO 1. 

Houve 2 abstenções. 

Total: 54 votos. 

Aprovado. 

Será feita a devida comunicação ao Presidente 
da República. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Item 6: 

MENSAGEM Nº 243, DE 1998 
Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

(Votação secreta) 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Relações Exteriores e De­
fesa Nacional sobre a Mensagem nº 243, de 
1998 (nº 1.333/98, na origem), pela qual o 
Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado o nome do Senhor 
Sebastião do Rego Barros Netto, Ministro de 
Primeira Classe do Quadro Permanente da 
Carreira de Diplomata, para exercer a fun­
ção de Embaixador do Brasil junto à Repú­
blica Argentina. 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo Sr. 1 º 
Secretário em exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

O SR. CARLOS PATROcíNIO (PFL - TO) -
Sr. Presidente, o parecer da Comissão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional é favorável ao nome 
do Sr. Sebastião do Rego Barros Netto para éxercer 
a função de Embaixador do Brasil junto à República 
Argentina. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Em discussão o parecer. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação o parecer. 
Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

Peço aos Srs. Senadores que ainda estão nas 
Comissões ou em outras dependências do Senado 
para virem votar. 

(Procede-se à votação secreta) 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Votaram SIM 56 Srs. Senadores; e NÃO 2. 

Houve 1 abstenção. 

Total: 59 votos. 

Aprovado. 

Será feita a devida comunicação ao Presidente 
da República. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP) -
Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- V. Exª tem a palavra. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (Bloco/PT - SP. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, quero ape­
nas assinalar o meu voto "sim". 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
-Item 3: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
Nº 32, DE 1998 

(Votação nominal) 

Discussão, em turno único, do Proje­
to de Decreto Legislativo nº 32, de 1998 
(nº 488/97, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que renova a concessão 
deferida à Rádio Globo de Brasília Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, na Cidade de Brasília, Dis­
trito Federal, tendo 

Parecer favorável sob nº 403, de 1998, 
da Comissão de Educação, Relator: Sena­
dor Leonel Paiva. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores já podem votar. 

Solicito aos Srs. Senadores e Senadoras que 
se encontram nas comissões ou em outras depen­
dências da Casa que venham ao Plenário votar. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) -
Sr. Presidente, o Bloco está liberado. Para o PT, re­
comendamos a abstenção. 

O SR. PRESIDENTE (Antonio Carlos Magalhães) 
- Para o PT, abstenção; o Bloco está liberado. 

(Procede-se à votação.) 
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VOTAÇÃO NOMINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 32, DE 1998 

RENOVA A CONCESSÃO Á RÁDIO GLOBO DE BRASíLIA L TOA 
~ 

i N° Sessão: 1 N° Vot.: 4 Data Inicio: 25/11/1998 Hora Início: 11:36:15 

Data Sessão: 25/11/1998 Data Fim: 25/11/1998 Hora Fim: 11 :38:33 

, Partido ! UF I Nome do Senador 
I 

Voto I i Partido I UF i Nome do Senador 1 Voto 

I BLOCO I RJ IABDIAS NASCIMENTO SIM BLOCO I AP ISEBASTIÃO ROCHA , SIM 

i BLOCO I PA ADEMIR ANDRADE ; SIM ! PSOB I CE! SERGIO MACHADO [ SIM 

BLOCO I SE ANTÔNIO CARLOS VALADARES SIM PMOB PB IWELLlNGTON ROBERTO I SIM 

PTB IMG ARLINDO PORTO 
, 

SIM I [ [ 
BLOCO I RJ BENEDITA DA SILVA i ABST. T 
PSOB ICE BENIVERAS I SIM [ 

PFL IAM BERNARDO CABRAL SIM I [ 
PMOB I MT CARLOS BEZERRA I ABST . I I I 

PFL ITO CARLOS PATROCINIO i SIM I I 
PSOB IPE CARLOS WILSON i SIM ! I 

PMOB ISC CASILDO MALDANER I SIM I I I 
I, PFL I BA I DJALMA BESSA SIM ! I ! 

i BLOCO ! SP IEDUARDO SUPLICY SIM ; I ! 

PFL I ES [ELCIO ALVARES i SIM ; : , 
PPB I PI ELOI PORTELA I SIM I i 

BLOCO I RSJEMILIA FERNANDES 
, SIM I [ 

PPB I MA I EPITACIO CAFETEIRA SIM : [ 

PPB IRO ERNANDES AMORIM NÃO , ! i 
PPB se ESPERIDIÃO AMIN SIM 

PMDB RN FERNANDO BEZERRA SIM 

PFL MG FRANCELINO PEREIRA SIM 

PFL IsC GERALDO AL THOFF SIM 

PSDB IRN GERALDO MELO ! SIM 

PMDB LES GERSON CAMATA SIM 

PFL IAM GILBERTO MIRANDA SIM 

PFL AL GUILHERME PALMEIRA SIM I 

PFL PI HUGO NAPOLEÃO SIM 

PMDB GO IRIS REZENDE SIM 

PSDB AM JEFFERSON PERES ABST. 

PPB RR JOÃO FRANCA SIM 

PFL ITO JOÃO ROCHA SIM 

PFL IPE JOEL DE HOLLANDA SIM 

PFL IMT JONAS PINHEIRO SIM 

PFL BA JOSAPHAT MARINHO SIM 

PFL IRN JOSE AGRIPINO SIM 

PFL SE JOSÉ ALVES SIM 

BLOCO I SE JOSÉ EDUARDO DUTRA ABST. 

PMDB IRS JOSE FOGAÇA SIM 

PSDB [DF JOSE ROBERTO ARRUDA SIM 

PMDB IGO JOSESAAD SIM 

PMOB I PA JUVENCIO DIAS SIM 

PPB TO LEOMAR QUINTANILHA SIM 

PFL [DF ~EONEL PAIVA SIM 

PPB [MS LEVY DIAS SIM 

PPB IpI LUCltllO PORTELLA SIM 

PMDB IRR MARLUCE PINTO SIM 

PMDB I GO IMAURO MIRANDA SIM 

PMOB I AC NABOR JUNIOR SIM 

PSDB I PR IOSMAR DIAS I SIM I 

PMDB IAP PAULO GUERRA I SIM 

PSDB ISP PEDROPIVA [ SIM I 

PMDB IRS PEDROSIMON ABST. 

PMDB IPR ROBERTO REQUIÃO I SIM 

PFL I RR IROMERO JUCA SIM 

PFL I SP ROMEU TUMA SIM 

Presid.: ANTONIO CARLOS MAGALHÃES I 
Votos Sim: 52 l' Sec.:· I 2° Sec.:· Votos Não: 1 Total: 58 

3' Sec.:· ! 4' Sec.:· ! Votos Abst: 5 
Operad.: HEITOR LEOUR '. Emissão em: 25/11/98 • 11 :38 
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SR. PRESIDENTE (Antania Carlas Magalhães) são sonora em onda média na cidade de 
- Vataram SIM 52 Srs. Senadares; e NÃO 1. Brasília, Distrito Federal. 

Hauve 5 abstenções. 

T atai: 58 vatas. 

Apravada. 

A matéria vai à Camissãa Diretara para a reda­
çãa final. 

O SR. PRESIDENTE (Antania Cartas Magalhães) 
- Sabre a mésa, parecer da Camissãa Diretara 
aferecenda a redaçãa final, que será lida pela Sr. 
1 Q Secretária em exercícia, Senadar Carlas Patra­
cínia. 

É lida a seguinte: 

PARECER N!! 610, DE 1998 
(Da Camissãa Diretara) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 32, de 1998 (n!! 488, de 
1997, na Câmara dos Deputados). 

A Camissãa Diretara apresenta a redaçãa final 
da Projeta de Decreta Legislativa nQ 32, de 1998 
(nQ 488, de 1997, na Câmara das Deputadas), que 
aprava a ata que renava a cancessãa deferida à Rá­
dia Glaba de Brasília Ltda. para explarar serviça de 
radiadifusão sanara em anda média na cidade de 
Brasília, Distrita Federal. 

Sala de Reuniões da Camissãa, 25 de navem­
bra de 1998. - Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente; Carlos Patrocínio, Relatar; Geraldo Melo, 
Marluce Pinto. 

ANEXO AO PARECER NQ 610, DE 1998 

Faça saber que a Cangressa Nacianal apra­
vau, e eu, Presidente da Senada Federal, nas ter­
mas da art. 48, item 28, da Regimenta Interna, pro­
mulga a seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ , DE 1998 

Aprova o ato que renova a conces­
são deferida à Rádio Globo de Brasília 
Ltda. para explorar serviço de radiodifu-

O Cangressa Nacianal decreta: 

Art. 1 Q É apravada a ata a que se refere a De­
creta s/nQ, de 29 de julha de 1994, que renava par 
dez anas, a partir de 1 Q de navembra de. 1993, a 
cancessãa deferida à Rádia Glaba de Brasília Ltda. 
para explarar, sem direita de exclusividade, serviça 
de radiadifusãa sanara em anda média na cidade de 
Brasília, Distrita Federal. 

Art. 2Q Este decreta legislativa entra em vigar 
na data de sua publicaçãa. 

O SR. PRESIDENTE (Antania Cartas Magalhães) 
- Em discussãa a redaçãa final. (Pausa.) 

Nãa havenda quem peça a palavra, encerro a 
discussãa. 

Em vataçãa a redaçãa final. 

Os Srs. Senadares e as srªs Senadaras que a 
aprovam queiram permanecer sentadas. (Pausa.) 

Apravada. 

O prajeta vai à pramulgaçãa. 

O SR. PRESIDENTE (Antania Cartas Magalhães) 
-Item 4: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
NQ 40, DE 1998 

(Votação nominal) 

Discussãa, em turna única, 'da Proje­
ta de Decreta Legislativa nQ 40, de 1998 
(nQ 497/97, na Câmara das Deputadas), 
que aprava a ata que renava a cancessãa 
deferida à Rádia Cultura Araraquara Ltda. 
para explarar serviça de radiodifusãa sanara 
em anda tropical, na Cidade de Araraquara, 
Estada de Sãa Paula, tenda 

Parecer favarável, sab nQ 404, de 
1998, da Camissãa de Educaçãa, Relatar: 
Senadar Rameu Tuma. ' 

Em discussãa a projeta em tu ma única. (Pausa.) 

Nãa havenda quem peça a palavra, encerra a 
discussãa. 

Os Srs. Senadares já padem vatar. 

(Procede-se à vataçãa.) 
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VOTAÇÃO NOMINAL 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 40, DE 1998 

RENOVA A CONCESSÃO Á RÁDIO 

CULTURA ARARAQUARA L TOA - ARARAQUARA. SP 

N° Sessão: 1 N° Vot.: 5 Data Inicio: 25/11/1998 Hora Inicio: 11 :39:13 

Data Sessão: 25/11/1998 Data Fim: 25/11/1998 Hora Fim: 11 :42:01 

Partido UFI Nome do Senador I Voto Partido UFI Nome do Senador Voto 

BLOCO RJ IABDIAS NASCIMENTO SIM PMUB PB IWELLlNGTON ROBERTO SIM 

BLOCO PA ADEMIR ANDRADE SIM J 
BLOCO SE ANTONIO CARLOS VALADARES SIM t-

PTB MG ARLINDO PORTO SIM I 

BLOCO RJ BENEDITA DA SILVA ABST I I 
PSDB CE BENI'vruS SIM I 
PFL AM BERNARDO CABRAL ABST I 

PMDB MT CARLOS BEZERRA ABST 

PFL TO CARLOS PATROCINIO SIM 

PSDB PE CARLOS WILSON SIM 

PMDB SC CASILDO MALDANER SIM I 

PFL BA DJALMA BESSA SIM 

BLOCO SP EDUARDO SUPLICY ABST i I 
PFL ES ELCIO ALVARES SIM 

PPB PI ELOI PORTELA SIM 

BLOCO RS EMILIA FERNANDES SIM 

PPB MA EPITACIO CAFETEIRA SIM 

PPB RO ERNANDES AMORIM NÃO 

PPB se ESPERIDIAo AMIN SIM 

PMDB RN FERNANDO BEZERRA SIM 

PFL MG FRANCELINO PEREIRA SIM 

PFL se GERALDO AL THOFF SIM 

PSDB RN GERALDO MELO SIM 

PMDB ES GERSON CAMATA SIM 

PFL AM GILBERTO MIRANDA SIM 

PFL AL GUILHERME PALMEIRA SIM 

PFL PI HUGO NAPOLEÃO SIM 

PMDB GO IRIS REZENDE SIM 

PSDB AM JEFFERSON PERES ABST. 

PPB RR JOAOFRANCA SIM 

PFL TO JOAOROCHA SIM 

PFL PE JOEL DE HOLLANDA SIM 

PFL MT JONAS PINHEIRO SIM 

PFL BA JOSAPHAT MARINHO SIM 

PFL RN JOSe AGRIPINO SIM 

PFL SE . JOSÉ. ALVES SIM 

BLOCO SE JOSÉ EDUARDO DUTRA ABST. 

PMDB RS JOse FOGAÇA SIM 

PSDB DF Jose ROBERTO ARRUDA SIM 

PMDB GO JOSÉSAAD SIM 

PMDB PA JUVENCIO DIAS SIM 

PPB TO LEOMAR QUINTANILHA SIM 

PFL DF LEONEL PArvA SIM 

PPB MS LEVY DIAS SIM 

PPB PI LUCIDIO PORTELLA SIM 

PMDB RR MARLUCE PINTO SIM 

PMDB GO MAURO MIRANDA SIM 

PMDB AC NABOR JÚNIOR SIM 

PSDB PR OSMAR DIAS SIM 

PMDB AP PAULO GUERRA SIM 

PSDB SP PEDRO PIVA SIM 

PMDB RS PEDRO StMON ABST. 

PMDB PR ROBERTO REQUIÃO SIM 

PFL RR ROMEROJUCA SIM 

PFL SP ROMEU TUMA SIM 

Presid.: ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 
Votos Sim: 48 

1° Sec.:· 

2° Sec.:· Votos Não: 1 Total: 56 3° Sec.:· 
4° Sec.:· Votos Abst: 7 
Operad.: HEITOR LEOUR Emissão em: 25/11/98 - 11 :42 
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o Sr. Antonio Carlos Magalhães, Presi­
dente, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Carlos Patrocínio, 2º Se­
cretário. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Vota-
ram SIM 48 Srs. Senadores; e NÃO, 1 Sr. Senador. 

Houve 7 abstenções. 
Total: 56 votos. 
Aprovado. 
A matéria vai à Comissão Diretora para a reda­

ção final. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 

mesa, parecer da Comissão Diretora oferecendo a 
redação final, que será lido pelo Sr.1 º Secretário em 
exercício, Senador Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER Nº 611, DE 1998 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto 
Legislativo nº 40, de 1998 (nº 497, de 
1997, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Decreto Legislativo nº 40, de 1998 
(nº 497, de 1997, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a concessão deferida à Rá­
dio Cultura Araraquara Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda tropical, na cidade 
de Araraquara, Estado de São Paulo. 

Sala de Reuniões da Comissão, 25 de novem­
bro de 1998. - Antonio Carlos Margalhães, Presi­
dente; Carlos Patrocínio, Relator; Geraldo Melo, 
Marluce Pinto. 

ANEXO AO PARECER Nº 611, DE 1998 

Faço saber que o Congresso Nacional apro­
vou, e eu, Presidente do Senado Federal, nos ter­
mos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, pro­
mulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº , DE 1998 

Aprova o ato que renova a conces­
são deferida à Rádio Cultura Araraquara 
Ltda. para explorar serviço de radiodifu­
são sonora em onda tropical,' na cidade 
de Araraquara, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 º É aprovado o ato a que se refere o De­

creto s/nº, de 27 de dezembro de 1994, que renova 
por dez anos, a partir de 1 º de maio de 1993, a con­
cessão deferida à Rádio Cultura Araraquara Ltda. 
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço 

de radiodifusão sonora em onda tropical na cidade 
de Araraquara, Estado de São Paulo. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor 
na data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Em dis­
cussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação a redação final. 
As srªs e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
O projeto vai à promulgação. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Esgota­

da a matéria constante da Ordem do Dia. 
Sobre a mesa, parecer da Comissão de Consti­

tuição, Justiça e Cidadania sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição nº 15, de 1998, que será lido 
pelo Sr. 1 º Secretário em exercício, Senador Carlos 
Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER Nº 612, DE 1998 
(Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

Relator: Senador Jefferson Péres 

Redação final da Proposta de Emen­
da à Constituição nº15, de 1998. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda 
ao texto constitucional: 

EMENDA CONSTITUCIONAL 
Nº , DE 1998 

Altera os arts. 29 e 212 da Constitui­
ção Federal. 

Art. 1 º O inciso VII do art. 29 da Constituição 
Federal passa a vigorar com a seguinte redação: 

"VII - o total da despesa com o funcio­
namento do Poder Legislativo municipal, in­
cluída a remuneração dos Vereadores, não 
poderá ultrapassar os seguintes percen­
tuais, relativos ao somatório da receita tribu­
tária e das transferências previstas nos 
arts. 153, § 5º, 158 e 159, efetivamente au­
ferido no exercício financeiro: " (NR) 

"a) oito por cento para municípios com 
população inferior a dez mil habitantes; 

b) sete por cento para aqueles com po­
pulação igualou superior a dez mil e inferior 
a cinqüenta mil habitantes; 
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c) seis por cento para aqueles com po­
pulação igualou a superior a cinqüenta mil e 
inferior a cem mil habitantes; 

d) cinco por cento para aqueles com 
população igualou superior a cem mil e infe­
rior a quinhentos mil habitantes; 

e) quatro por cento para aqueles com 
população igualou superior a quinhentos mil 
e inferior a um milhão de habitantes; e 

f) três por cento para aqueles com po­
pulação igualou superior a um milhão de 
habitantes." 

Art. 2Q Inclua-se o seguinte parágrafo único no 
art. 29 da Constituição Federal: 

"Parágrafo único. O descumprimento 
do disposto no inciso VII implica crime de 
responsabilidade." 

Art. 3Q Inclua-se o seguinte parágrafo no art. 212 
da Constituição Federal: 

"§ 6Q O descumprimento deste artigo 
implica crime de responsabilidade." 

Art. 4Q Esta Emenda entra em vigor na data de 
sua publicação. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - A Presi­
dência informa que há cópias da redação final, que 
acaba de ser lida, nas bancadas à disposição dos 
Srs. Senadores. 

Nos termos do art. 366 do Regimento Interno, 
passa-se à apreciação de redação final. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a 

discussão. 

Em votação a redação final. 
As srªs e os Srs. Senadores que a aprovam 

queiram permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Câmara dos Deputados. 
O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - Sobre a 

mesa, parecer da Comissão de Serviços de Infra-Es­
trutura sobre a Mensagem nQ 248, de 1998, que será 
lido pelo Sr. 1 Q Secretário em exercício, Senador 
Carlos Patrocínio. 

É lido o seguinte: 

PARECER N!! 613, DE 1998 

Da Comissão de Serviços de Infra­
Estrutura, sobre a Mensagem n!! 248, de 
1998 (n!! 1.349/98, na origem), que "sub­
mete à apreciação do Senado Federal, o 
nome do Senhor Luiz Augusto Horta No­
gueira, para exercer o cargo de Diretor da 
Agência Nacional do Petróleo - ANP, 
para completar o período remanescente 
do mandato do ex-Diretor Ricardo Pinto 
Pinheiro". 

A Comissão de Serviços de Infra-Estrutura, em 
votação secreta realizada em 25 de novembro de 
1998, apreciando o relatório apresentado pelo Se­
nhor Senador José Roberto Arruda sobre a Mensa­
gem nQ 248, de 1998, opina pela aprovação da indi­
cação do Senhor Luiz Augusto Horta Nogueira para 
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de 
Petróleo - ANP, por 16 votos favoráveis, O contrário 
e O Abstenção. 

Sala das Comissões, 25 de novembro de 1998. 

--~~-
Relator Josê Hobcrto. 

presidente------ti21...~--------. 
Elol Portella. 

~. 
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RELATÓRIO Nº , DE 1998 nescente do mandato do ex-Diretor, da Agência Na-

Da Comissão de Infra-Estrutura, 
sobre a Mensagem nº 248, de 1998. 
(nº 1.349/98, na origem), do Presidente 
da República, submetendo à apreciação 
do Senado Federal o nome do Dr. Luiz 
Augusto Horta Nogueira, para exercer o 
cargo de Diretor da Agência Nacional de 
Petróleo - ANP, para completar o período 
remanescente do ex-Diretor Ricardo Pin­
to Pinheiro. 

Relator: Senador José Roberto Arruda 
Nos temos do artigo 11, § 2º, da Lei nº 9.478, 

de 6 de agosto de 1997, o Senhor Presidente da Re­
pública submete à apreciação do Senado Federal o 
nome do Dr. Luiz Augusto Horta Nogueira, para 
exercer o cargo de Diretor da Agência Nacional de 
Petróleo - ANP, para completar o período remanes­
cente do mandato do ex-Diretor Ricardo Pinto Pi­
nheiro. 

O curriculum vitae anexado à mensagem pre­
sidencial evidencia que o Dr. Luiz Augusto Horta No­
gueira possui formação acadêmica e experiência 
profissional compatível com o cargo para o qual é in­
dicado. 

No que diz respeito à sua formação acadêmi­
ca, destacam-se os seguintes títulos: 

• Engenheiro Mecânico pela Faculdade de 
Engenharia de Guaratinguetá, Universi­
dade Estadual Paulista, em 1978. 

• Mestre em Engenharia Mecânica pela 
Faculdade de Engenharia de Campinas, 
Universidade Estadual de Campinas, em 
1981. 

• 

• 

Doutor em Engenharia Mecânica pela 
Faculdade de Engenharia de Campinas, 
Universidade Estadual de Campinas, em 
1987. 
Especialista em Planejamento Energéti­
co pelo Instituto de Economia Energéti­
ca, Fundação Bariloche, Argentina, em 
1985. 

Em relação à sua experiência profissional, o 
Dr. Luiz Augusto Horta Nogueira é professor univer­
sitário e consultor na área energética. Como profes­
sor no assunto, conforme evidenciados em seu currí­
culum. 

Pelo exposto, consideramos que esta Comis­
são de Infra-Estrutura reúne todas as condições de 
deliberar e aprovar a indicação do Dr. Luiz Augusto 
Horta Nogueira para complementar o período rema-

cional de Petróleo - ANP, Ricardo Pinto Pinheiro. 
Sala das Comissões, 25 de novembro ,de 1998. 

- Elói Portella, Presidente - José Roberto Arruda, 
Relator. 

o SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) - O pare­
cer lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Geraldo Melo) ~ Volta-se 
à lista de oradores. 

Concedo a palavra ao Senador Jefferson Pé­
res. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao Senador Carlos Bezerra. 
O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB ....o MT. Pro­

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, antes de 
me ater ao assunto objeto do nosso discurso, quero 
me referir ao discurso do ex-Ministro da Agricultura e 
nosso Colega, Senador Arlindo Porto, com relação 
às cobranças feitas desta tribuna por S. Exª no to­
cante à agricultura brasileira. Também quero me re­
portar ao aparte muito apropriado do Senador Pedro 
Simon a respeito da questão da água potável. Se­
gundo S. Exª, o Brasil tem a maior reserva de água 
potável do mundo, e lembrou que a água potável, no 
próximo milênio, será um dos bens mais importantes 
para a Humanidade. Inclusive, se não houver uma 
maior conservação desse manancial, a água potável 
será um bem escasso. E o Brasil, que tem a maior 
quantidade de água potável, é campeão mundial do 
desperdício. Se não me engano, o nosso desperdí­
cio de água dava para abastecer toda a população 
brasileira. 

Sr. Presidente, além dessa questão da água, 
temos a questão da agricultura brasileira, que, ape­
sar dos discursos, apesar. dos esforços, vem pati­
nando, não caminha. Precisamos, segundo a FAO, 
de 100 milhões de toneladas de grãos para alimen­
tar nossa população. No Governo Sarney, quando o 
nosso Colega Iris Rezende era Ministro da Agricultu­
ra, chegamos a produzir 82 milhões de toneladas de 
grãos. Dez anos depois, a produção é menor. 

Como se não bastasse a questão do aumento 
da produção, que não acontece, não temos uma po­
lítica agrícola definida no País. Além disso, temos 
cada vez menos recursos para a pesquisa, que qua­
se já não existe no Brasil. 

A extensão rural está falida, não funciona. 
Hoje, em Mato Grosso, Estado eminentemente agrí­
cola, fala-se novamente na extinção da' Empaer -
Empresa de Extensão Rural. O Brasil, equivocada­
mente, extingüiu a Embrater - Empresa Nacional de 
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Extensão Rural - e deixou o setor capenga em todo não tem a garantia para dar ao banco; portanto ele 
o País. não empresta - e com razão - sem a garantia sufi-

Hoje, assistimos a uma desarticulação entre a ciente. É o caso, por exemplo, do Pronaf, um progra-
pesquisa e a extensão. O pouco que ainda temos no ma fundamental que, no meu entendimento, chegou 
setor de pesquisa no País não chega ao produtor ru- tarde ao Brasil. Ele já deveria estar implantado neste 
ral, principalmente ao pequeno produtor rural. As País há décadas, mas chegou somente agora no 
pesquisas feitas pela Embrapa e por outras empre- Governo Fernando Henrique Cardoso. E a grande 
sas estaduais não chegam ao pequeno produtor ru- maioria dos produtores não tem acesso a ele por 
ral, porque a extensão funciona de forma deficiente causa da garantia. No meu estado, Mato Grosso, 
no nosso País. esse programa praticamente inexiste; a maioria dos 

E é nesse sentido, Sr. Presidente, srªs e Srs. pequenos produtores não tem acesso algum a ele. O 
Senadores, que acho que qualquer projeto agrícola Governo deveria adotar o mesmo procedimento do 
neste país deve basear-se numa política agrícola du- Procera em relação ao Pronaf para dar acesso a to-
radoura, permanente, sem o desperdício de recursos dos; a anuência do Incra deveria ser suficiente para 
que ocorre hoje. Vejo isso de forma triste. que o assentado tivesse acesso ao Pronaf - um re­

Por exemplo, os recursos da reforma agrária, 
que são difíceis -, e foi o motivo que me trouxe à tri­
buna hoje - no meu Estado, os assentados da refor­
ma agrária e os não assentados estão começando a 
interditar as rodovias, a invadir o Banco do Brasil. Já 
temos uma agência invadida em Lucas do Rio Verde 
por causa do recurso do Procera que demora a che­
gar aos produtores; chega atrasado, quando chega. 

Mas o mais grave é que o produtor não recebe 
quase orientação técnica alguma para aplicar esse 
dinheiro que é emprestado, não é doado. E grande 
parte do produtor investe esse dinheiro equivocada­
mente; e, depois, não tem condições de pagar o Pro­
cera. Agora mesmo fui informado de que uma reu­
nião do Conselho Monetário Nacional adiou o paga­
mento das parcelas do Procera que estão vencidas 
e que venceriam ainda neste ano, porque os peque­
nos produtores não tiveram condições de pagá-Ias. 
A culpa é deles? Não. 

Em Mato Grosso, por exemplo, passei em re­
giões onde estão incentivando o plantio do guaraná, 
equivocadamente. Prefeitos e assentados, estão en­
cantados com o plantio do guaraná que tem um mer­
cado restrito, pequeno. Em outros lugares passei e 
vi o incentivo ao plantio da banana, uma cultura que 
está em profunda crise de preço no País. São erros 
cometidos por falta de orientação técnica para esses 
assentados. 

Quero reconhecer aqui que o Programa de Re­
forma Agrária avançou muito no país. O número de 
assentamentos no atual governo cresceu enorme­
mente, só que estamos chegando a um ponto de es­
trangulamento desse programa porque faltam recur­
sos para a infra-estrutura, para a habitação, para o 
financiamento, para o Procera. Além disso, os outros 
recursos destinados ao pequeno produtor neste país 
são de difícil acesso, porque o pequeno produtor 

curso de fundamental importância para a pequena 
propriedade e para o pequeno agricultor neste País. 
Enquanto isso não acontece, devido à falta de crédi­
to e à falta de apoio, assistimos a um grupo sendo 
assentado pela reforma agrária e a outro grupo enor­
me retornando às cidàdes para construir os cinturõ­
es de miséria e de pobreza que existem hoje nas ci­
dades brasileiras. 

O Sr. Osmar Dias (PSDB - PR) - Permite-me 
V. EXª um aparte? 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB - MT) -
Ouço, com prazer, o aparte de V. EXª. 

O Sr. Osmar Dias (PSDB - PR) - Nobre Se­
nador Carlos Bezerra, V. EXª. trata de um assunto 
de muita importância. Nesses dias, principalmente 
depois dos fatos ocorridos e que levaram, inclusive, 
o Governo a entrar em crise, cometemos, no Sena­
do mesmo, este pecado de nos esquecermos dos 
problemas que afetam a nossa sociedade, em espe­
cial os setores produtivos. A agricultura brasileira 
atravessa um momento crítico, não só porque o mer­
cado internacional aponta para preços menores das 
commodities para o ano que vem, mas também 
porque os cortes dos recursos, tanto para o Procera 
quanto para o crédito de custeio dessa safra, que 
chegou a um nível de 17%, tiram qualquer perspecti­
va de ampliação de safra. E V. Exª. disse bem: po­
deríamos já estar esbarrando nos cem milhões de 
toneladas, estamos patinando nos oitenta milhões 
de toneladas e, talvez, em função de problemas cli­
máticos que já começam a ocorrer na Região Sul, 
onde a seca atinge a plantação de soja e de milho, 
poderemos ter problema, também, até de redução 
de safra. Por isso, Senador Carlos Bezerra, também 
defendo que o Governo reveja essa política, que 
pode não apenas transferir um problema, mas agra­
vá-lo para mais tarde. Se não agirmos rapidamente 

~. 
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agora, repondo os recursos de crédito de custeio, no tenha sensibilidade para isso. Vejo, por exemplo, 
sobretudo dando atenção a esses assentamentos, com que facilidade se faz um Proer para os banquei-
que são pequenos proprietários que estão tentando ros - para salvar a questão financeira e dos bancos 
produzir, não abandonando essa excelente idéia que - e não vejo nenhum ânimo grande nesse sentido 
é o Pronaf, financiando a pequena propriedade, es- para a agricultura brasileira, para ter, pelo menos, 
taremos aumentando ainda mais esses dois milhões recursos na hora apropriada. Agora, estamos viven-
de famílias que abandonaram o campo nos últimos do, V. Exª citou, a questão do custeio. Esses recur-
dez anos; poderemos multiplicar esse número por sos anunciados chegam depois, chegam atrasados, 
um muito maior. É preciso que o Governo tenha há uma má vontade, uma dificuldade incrível. Nós in-
consciência de que política social se faz também clusive, os políticos, somos acionados por sindica-
apoiando os pequenos produtores e as micro e pe- tos, por produtores, para estar ligando para o Banco 
quenas empresas deste País. Não podemos adiar do Brasil e outros órgãos relacionados à liberação 
em hipótese alguma, mesmo estando em crise, um desses recursos. Ontem, eu tive uma audiência com 
apoio agressivo e vigoroso aos pequenos proprietá- o Ministro da Reforma Agrária para falar sobre o 
rios deste País. Só para lembrar, a renda do ano Procera, porque os recursos não fluem, não che-
passado foi menor que a renda do último ano antes gamo Há uma enorme dificuldade com relação a agri-
da implantação do Real, ou seja, menor 13%. Isso é cultura. 
grave, principalmente no momento em que temos O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - Permite-me 
uma inflação beirando a casa dos 2% ao ano. Perder V. Exª um aparte? 
13% de renda, Senador Carlos Bezerra, e não ter O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB - MT) _ 
crédito para sustentar o plantio é muito preocupante Ouço, com prazer, o aparte de V. EXª, nobre Sena-
para enfrentarmos essa crise que se abate sobre o dor Edison Lobão. 
País, principalmente no setor de empregos. Agrade- O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - Nobre Se-
ço a generosidade de V. EXª pelo tempo concedido. nador, relegada a um segundo plano é coisa do pas-

O SR. CARLOS BEZERRA (PMOB - MT) - sado. Nós já estamos relegados é a um terceiro pla-
Agradeço o aparte, mas o grande problema da agri- no em matéria de agricultura. Realmente, nada 
cultura, nobre Senador, e V. Exª sabe disso, é que a acontece neste País de algum tempo para cá. Lem-
agricultura brasileira perdeu força no tripé que deci- bro-me do esforço do nobre Senador lris Rezende, en-
de a vida econômica deste País. O comando econô- tão Ministro da Agricultura no Govemo José Samey ... 
mico do País, hoje, está muito mais preocupado com O SR. CARLO BEZERRA (PMOB - MT) - A 
o setor industrial, principalmente de São Paulo, do maior safra que nós tivemos foi aquela da época do 
que com o resto da economia brasileira. Senador I ris Rezende, que até hoje não foi suplantada. 

Todos sabem que o estágio normal de desen- O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - Era um es-
volvimento de qualquer povo, de qualquer país pas- forço imenso no sentido de dinamizar a nossa agri-
sa primeiro pela agricultura, pelo setor primário, de- cultura e de plantar as raízes de um futuro brilhante 
pois pelas indústrias e pelos serviços. No Brasil. te- para a agricultura brasileira. Mas não houve continui-
mos a base, o alicerce, que é o setor primário, o se- dade. O Ministro não pôde ficar mais tempo no Mi-
tor agrícola, vivendo com atrasos incomensuráveis, nistério e, por isso, não houve continuidade. Vejo, 
praticando ainda a agricultura mais antieconômica. ag0ra, (' Mi!1i~tro Francisco Turra que, realmente, faz 
mais atrasada do mundo. Temos vastos setores um grande esforço, mas não lhe dão recursos de na-
aqui, no País, ainda nesse estágio. A agricultura foi tureza alguma. O Ministro não é suficientemente 
a responsável e financiou todo esse parque indus- prestigiado e o que ocorre é que nós estamos com 
trial que temos no País - o que não foi capital vindo uma safra quase ridícula para o crescimento do País 
de fora, foi capital oriundo da agricultura brasileira. A - um País de 160 milhões de habitantes com 80 mi-
agricultura subsidiou, financiou todo o nosso parque Ihões de toneladas de grãos! O Brasil está importan-
industrial. Mas o que temos assistido, nos últimos do o que nunca importou ao longo da sua história. 
anos, é a agricultura ser relegada a um segundo pla- Mas se não se interessam pela agricultura, pelo me-
no, como se fosse algo de somenos importância nos que se interessem pelo emprego do homem do 
para o País. campo. O Proálcool foi destruído. Nenhuma ativida-

Principalmente num momento de crise como o de neste País foi tão geradora de emprego quanto o 
que vivemos, a agricultura se toma mais fundamen- Proálcool e a agricultura, por igual, é geradora de 
tal ainda. É preciso que a área econômica do Gover- emprego. O que quero dizer, então, é que se não há 
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o interesse pela agricultura, pelo menos que haja o 
interesse pela geração de empregos e, aí, o cami­
nho é a agricultura novamente. Meus cumprimentos 
a V. Exª. 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB - MT) -
Nobre Senador, V. Exª tem inteira razão, mas não foi 
só o caso do Proálcool. O Programa da Borracha, o 
Probor, foi destruído. Esse programa recebeu o in­
centivo de vários governos: fizemos o Probor I, 11 e 
111, com investimentos públicos maciços, para que o 
Brasil se tornasse auto-suficiente em borracha. Hoje, 
esse Programa está praticamente dizimado pela po­
lítica equivocada de vários governos. 

No Nordeste, a região de V. Exª, uma das 
maiores geradoras de emprego, uma das primeiras 
indústrias que apareceram foi a indústria da tecela­
gem, a indústria têxtil, que gerou milhares e milhares 
de empregos no Brasil. Destruímos isso de uma 
hora para a outra. Esse parque industrial que existia 
há quase um século no Nordeste brasileiro foi des­
truído. Além de não construirmos - e isso está acon­
tecendo em outros setores também, além do setor 
do álcool, a que V. Exª se referiu, do setor têxtil, do 
setor da borracha - estamos destruindo os empre­
gos, ao invés de preservá-los e incentivar a criação 
de novos empregos. Estamos, com isso, gerando 
emprego lá fora, em outros países. 

O Sr. Iris Rezende (PMDB - GO) - Permite­
me V. Exª um aparte? 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB - MT) - É 
com prazer que ouço o Senador Iris Resende, nosso 
ex-ministro da Agricultura, que tem autoridade para 
falar sobre o assunto. 

O Sr. Iris Rezende (PMDB - GO) - Muito obri­
gado, Senador Carlos Bezerra, pela concessão do 
aparte. Primeiramente, quero cumprimentá-lo pela 
oportunidade do pronunciamento que faz V. Exª, 
nesta manhã, aqui no plenário do Senado Federal. 
Tem um provérbio muito utilizado, principalmente pe­
las classes mais populares, que diz: "água mole em 
pedra dura tanto bate até que fura". Isso é verdade. 
Precisamos, se possível, a cada dia, bater aqui da 
tribuna do Senado, da Câmara, até que os ouvidos 
daqueles que têm respoílsabilidade pela formulação 
das políticas de governo entendam e aprendam que 
a solução de inúmeros problemas com os quais, his­
toricamente, convive o nosso País, está na agricultu­
ra. Enquanto o País não entender que a agricultura 
precisa realmente ser prestigiada, o Brasil não vai 
encontrar o caminho tão sonhado por todos nós. O 
mundo inteiro compreende isso, menos o Brasil. A 
grande luta, ainda quando Ministro, era no sentido 

de evitar que os países do Primeiro Mundo subsi­
diassem, com tanta veemência, suas agriculturas, o 
que inviabilizava a agricultura do Brasil e dos países 
em desenvolvimento, produtores de alimentos. Mas, 
em relação à sua vida própria, cada país tem razão. 
Esses países entenderam muito cedo que é na agri­
cultura que está a garantia de uma vida saudável 
para seus povos, principalmente para o desenvolvi­
mento econômico dos seus países. Eu, certa vez, fui 
obrigado, numa reunião de economistas do governo, 
a salientar uma passagem bíblica que acentua que 
povo prudente é o povo que tem quantidades sufi­
cientes de alimentos armazenadas. Mas o Brasil não 
entendeu ainda que precisamos, pelo menos, produ­
zir aquilo que consumimos. O Senador Pedro Simon, 
ex-Ministro da Agricultura, certa vez fez um pronun­
ciamento nesta Casa, salientando a falta de sensibi­
lidade das autoridades do nosso País em relação à 
agricultura. Este País, historicamente, vem importan­
do alimentos. Ora, o que temos observado é que, ao 
implantar-se o Plano Real, o Governo entendeu que, 
para a sua consolidação, era preciso que não faltas­
sem os produtos básicos para a vida do povo. No 
entanto, em vez de as autoridades econômicas cui­
darem de estruturar a agricultura para produzir o su­
ficiente para o nosso sustento, cuidaram foi de estu­
dar se o Brasil encontraria alimentos no exterior que 
pudesse importar, inclusive, em concorrência com os 
nossos. O que está acontecendo hoje é que esta­
mos importando arroz, continuamos importando tri­
go, milho, alho e muitos outros produtos. De uma 
hora para a outra, as autoridades arrasam os nossos 
produtores. Quando os nossos produtores de alho, 
por exemplo, começam a colher a sua produção, 
chega o excesso de produção da China e de outros 
países, arrasando os nossos produtores de alho. Em 
relação ao leite: temos produtores de leite vendendo 
o excesso de sua cota - cota é a média daquilo que 
se produz na entressafra. Portanto, na época da sa­
fra, quando há aumento da sua produção, esse pro­
dutor de leite recebe apenas R$O,08 por litro, prefe­
rindo, muitas vezes, atirar sua produção no córrego 
do que ter todo aquele trabalho para, no final, rece­
ber apenas R$O,08 por litro. E por quê? Porque es­
cancararam as portas do nosso País para que os 
países produtores de leite colocassem aqui desorde­
nadamente todo os seus excessos. Tudo isso repre­
senta um comportamento criminoso contra a agricul­
tura brasileira. Sempre alegam que o nosso produto 
é mais caro, mas não se lembram que para tudo que 
buscamos fora, temos que produzir dólares para o 
pagamento, aumentando a nossa dívida externa e 
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trazendo sérios dissabores à nossa população e aos Iris Rezende, fazendo o que sempre fazemos, ou 
produtores internos. De forma que V. Exª faz muito seja, analisando esses problemas com sensibilidade 
bem. Vamos, sempre que possível, assomar à tribu- - e o seu Estado tem uma responsabilidade muito 
na para que o Governo entenda que a solução para grande na produção nacional -, confesso que o dis-
muitos problemas que a população vem-se defrontan- curso feito por V. Exª, aqui no Senado, sobre as pos-
do encontra-se na agricultura. Meus cumprimentos. sibilidades futuras de produção do Estado de Mato 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB - MT) - Grosso, impressionou-me muito, pois V. EXª afirmou 
Agradeço o aparte de V. EXª. Gostaria de dizer que que o Estado de Mato Grosso tem possibilidade de, 
se o nosso produto é mais caro, a culpa não é do dentro de 10 anos, produzir o volume de soja que o 
produtor brasileiro, mas do Governo, que nunca teve Brasil produz hoje. 
uma política condizente que incentivasse a produtivi- O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB - MT) _ 

dade. Tranqüilamente, Senador, mas do jeito que estamos 
V. Exª citou o caso do leite; a produtividade não vamos chegar lá. 

média das vacas argentinas é de 22 litros, enquanto 
que a produtividade média brasileira é de três litros. O Sr. Levy Dias (PPB - MS) - As suas pala-
Como é que vamos competir com a Argentina se a vras muito me entusiasmaram, e nós que trabalha-
produtividade deles é muito maior do que a nossa, mos na área rural sempre somos otimistas. Mas 
se praticamente não precisam dar ração para o quero fazer um alerta, Senador Carlos Bezerra, e 
gado, se têm terras especiais, como o pampa úmido, gostaria inclusive que o Senador Iris Rezende pres-
que produz uma ração natural de altíssima qualida- tasse bem atenção no que quero colocar, para que 
de? E ainda mais, o governo argentino teve uma po- S. Exª, como homem que conviveu na mesa de deci-
lítica deliberada, de décadas, que incentivou a pro- são das políticas brasileiras, pudesse avaliar com 
dução agrícola, a produção de leite, de carne, com tranqüilidade as colocações que quero fazer. Assisti-
uma política bem elaborada, uma das mais eficien- mos, hoje, através desse volume gigantesco de ca-
tes do mundo, que colocou a Argentina como o gran- nais de televisão que estão à nossa disposição, a 
de produtor mundial de lácteos e de carne. Hoje, a um programa sobre as crises: crise financeira na 

Ásia, crise financeira na Rússia, crise financeira no Argentina é um dos maiores concorrentes do mundo 
e é a que melhor recebe pelo seu produto. Na carne, Brasil, país tal é a bola da vez, país tal não é a bola 

da vez. Fico assistindo a tudo isso, ex-Ministro Iris por exemplo, a Argentina recebe um preço melhor 
do que o nosso, porque tem grande produtividade é Rezende, Senador Carlos Bezerra e Presidente da 
qualidade, o que a pecuária brasileira não tem. Por- nossa Casa, e pénsandoo seguinte: até onde isso 
tanto, a culpa não é do produtor, mas do País, que tem a importância que é passada para todos nós e 
não tem uma política no sentido de orientar a produ- para toda a população do Globo? Quando uma 
tividade, de melhorar as condições para o nosso pro- emissora de televisão informa, por exemplo, que gi-
dutor, a fim de que ele tenha acesso à tecnologia e a ram pelas bolsas do mundo inteiro, diariamente, 
pesquisa seja mais ampla neste País, para melhorar US$1 trilhão, fico a me perguntar se isso tem lastro. 
a produtividade de todos esses produtos agrícolas. Há lastro para garantir US$1 trilhão de papéis que 

circulam pelas bolsas do mundo todo? Vale a pena o 
Para finalizar, Ministro Iris Rezende, gostaria sacrifício que o nosso País faz para impedir que os 

de colocar a minha preocupação com relação ao Or- dólares saiam, a fim de manter as nossas reservas 
çamento deste ano. Houve um corte brutal na área cambiais em níveis altos? Vale a pena, Senador 
social - na saúde, na educação e na reforma agrá- Carlos Bezerra, que apenas os juros da dívida inter-
ria. Reduziram os recursos da reforma agrária, que na engulam todo o Sistema Telebrás. em apenas 
já eram insuficientes, para a metade. É um absurdo. 

dois meses? Ora, a grande preocupação que sem-
Temos que encontrar uma saída, uma solução para pre tive e todos os pronunciamentos que fiz na Co-
isso. 

missão de Assuntos Econômicos tratavam da possi-
O Sr. Levy Dias (PPB - MS) - Permite-me bilidade de vendermos o patrimônio, ficarmos sem 

V. Exª um aparte? ele e continuarmos com a dívida. Senador Carlos 
O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB - MT) - Bezerra, Senador Iris Rezende, a população tem 

Ouço V. Exª com prazer. uma enorme dificuldade de compreender essa me-
O Sr. Levy Dias (PPB - MS) - Senador Carlos cânica. A população não entende, por exemplo, por 

Bezerra, ouvindo V. Exª e as palavras de um ex-Mi- que as taxas de juros são tão altas. Isso ocorre por-
nistro da Agricultura que está aqui conosco, Senador que o Governo vende os seus papéis e se não re-
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munerá-Ios muito alto ninguém irá comprá-los. En- O Sr. Ney Suassuna (PMDB - PB) - Quero 
tão, sobem-se os juros para o cidadão lá de fora, um apenas fazer uma colocação. Os cortes não ocorre-
cidadão que desconhecemos, um cidadão que entra rão apenas no Orçamento do ano que vem; eles 
no nosso território através dos botõezinhos de um ocorreram também neste ano e foram drásticos. 
computador e sai da mesma forma. Para manter Dentre esses, dois criaram um problema muito sério 
esse dinheiro estocado aqui, nas nossas reservas, para o Nordeste. Cortaram, por exemplo, do meu 
faz-se um sacrifício gigantesco, que abrange toda a Estado, R$900 mil que se destinavam à defesa ani-
população. Nesse ponto, chego ao pronunciamento mal, ao combate às endemias, às febres que perma-
de V. Exª. Será que não é hora de buscarmos a sa- nentemente contagiam os nossos rebanhos, o que é 
bedoria do matuto? Qual é a sabedoria do matuto? É inadmissível numa hora em que o País luta para 
manter o estoque. É aquilo que o Senador Iris Re- acabar com a brucelose, com a febre aftosa e ou-
zende disse e que a Bíblia já registra: vamos trans- tras. A segunda coisa que me surpreendeu é que 
formar tudo isso na pequena propriedade lá do Mato não há recursos para se comprar sementes. A seca 
Grosso, do seu Estado. As pessoas que mantêm o está muito séria; apesar disso, existe esperança de 
seu estoque de trigo, de animais e de produtos são que a chuva venha um dia. Mas se a chuva chegas-
sábias. Será que não é hora, Senador Carlos Bezer- se hoje, nós não teríamos um grão de semente no 
ra, de deixarmos que essa papelada do mundo intei- meu Estado nem na maioria dos Estados nordesti-
ro vá para o fundo do poço e que se "exploda"? A nos e não haveria verba para comprá-Ias. Essa é 
sabedoria do matuto nos levaria pelo caminho da re- realmente uma situação impressionante, pois sabe-
serva. Ora, o homem do campo que tem algumas mos que a agricultura é o setor da economia que for-
galinhas tem carne e ovos; aquele que tem um por- nece mais empregos para o País e o que responde 
quinho tem banha e carne; o outro que tem uma va- mais rapidamente ao investimento. 
quinha tem leite, queijo e coalhada, ou seja, não é O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB - MT) -
um homem faminto; é um cidadão que tem forças e Sem dúvida nenhuma, Senador. O emprego é criado 
é alimentado para produzir para a sua casa, o seu de forma mais rápida e mais barata no campo e não 
município e o seu Estado, a fim de que possam cres- na cidade. E, Senador, temos que chamar a atenção 
cer. A vida lá no campo é muito melhor, é uma vida do Presidente da República para isto: o Brasil não 
saudável, por isso os países europeus, pertencentes tem como conviver com a dívida que está aí. Todos 
à Comunidade Européia, assim como os americanos os recursos são para pagar a agiotagem, os ban-
subsidiam os seus produtores rurais. O produtor ru- queiros. A Nação toda está sufocada. O Governo fez 
ral é um homem que luta muito. mas já disse aqui, a renegociação da dívida de todos os Estados, mas 
neste Senado, Senador Carlos Bezerra, e vou dizer eu sei de Estados cujos governadores, irresponsá-
na hora de despedir-me do Senado também, daqui a veis, usaram a ARO, que é uma rapinagem, com ju-
uns dias - e tenho dito permanentemente -, que o ros elevadíssimos. E tudo está inserido nessa dívida 
homem mais importante de qualquer nação do mun- de quase 400 bilhões, pela qual a Nação toda paga. 
do é o que produz comida, é o que produz alimen- Não é possível isso. Para ser mais específico, são 3 
to. Faço essas colocações para que meditemos bilhões por semana, portanto 12 bilhões por mês. É 
sobre elas. Estamos vendendo um patrimônio gi- o que pagamos 
gantesco e ficando com uma dívida maior do que O Sr. Levy Dias (PPB - MS) - Em dois me-
era, e não estamos dando valor ao homem que ses gastam-se os recursos obtidos com a venda 
produz alimento, que é fundamental para a estabi- da Telebrás. 
lidade, para a tranqüilidade, para o equilíbrio de O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB - MT) _ 
qualquer nação. Cumprimentos pelo pronuncia- Em dois meses, muito bem lembrou V. Exª. 
mento de V. Exª. 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB - MT) -
Agradeço o aparte de V. Exª, Senador Levy Dias. 

O Sr. Ney Suassuna (PMDB - PB) - Permite­
me V. Exª um aparte, Senador Carlos Bezerra? 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB - MT) -
Ouvirei o Senador Ney Suassuna rapidamente, pois 
quero encerrar o meu pronunciamento. 

Este País não tem outra saída. O Presidente 
da República, o Governo Federal tem de encontrar 
uma saída para isso, até porque ele não vai ter mais 
como pagar; lança um pacote hoje, um pacote ama­
nhã, mas não vai ter mais como pagar. Não há como 
fazer mais um pacote, não há mais de onde tirar, 
porque a Nação está exaurida. O desemprego cres­
ce violentamente, tendo hoje o índice mais elevado 
que o País já conheceu. 
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O Sr. Levy Dias (PPB - MS) - Permite-me V. Exª pelo equilíbrio de suas afirmações e pela sua 
V. Exª interrompê-lo mais um pouquinho, Senador angústia, que é a angústia do povo brasileiro, que vê 
Carlos Bezera? a agricultura familiar, que vê a agricultura mais técnica, 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB - MT) - que vê quem trabalha na cadeia produtiva do campo 
Pois não, Senador. ser massacrado por esse modelo econômico que 

O Sr. Levy Dias (PPB - MS) - Olhando as fo- está aí. Agradeço a V. Exª a gentileza do aparte. 
tografias que saíram nos jornais desta semana, per- O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB - MT) -
cebemos que a equipe que hoje trabalha no Gover- Agradeço o aparte. Quero dizer a V. EXª que o meu 
no é a mesma que fez o Plano Cruzado. Pergunto- Partido apóia o Governo do Presidente Fernando 
me, então, quais são as possibilidades de eles esta- Henrique Cardoso. Eu, como membro do Partido, 
rem errados na condução da política econômica - também o apóio. Mas entendo que o Presidente co-
porque já temos exemplos anteriores. É a mesma meteu alguns equívocos. Primeiro, com relação às 
equipe. Se os economistas soubessem o que todo o reformas. Hoje, vejo a imprensa nacional acusar o 
mundo diz que sabem, o Brasil não estaria na situa- Congresso de atrapalhar as reformas, de não querer 
ção em que está. as reformas. Ora, o Presidente deveria ter mandado, 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB --MT) - no dia seguinte à sua posse, todas as propostas de 
Estão votando a lei da quarentena tardiamente. É reforma ao Congresso. E Sua Excelência foi man-
aquela história de colocar a raposa para tomar conta dando uma a uma, lentamente, propostas que deve-
da galinha e dos ovos. É o que tem ocorrido no Brasil. ria ter mandado imediatamente. 

Normalmente, esses cargos são ocupados por A outra questão é o enfrentamento da política 
banqueiros, que ficam algum tempo neles e, depois, econômica. Sua Excelência deveria direcionar a polí-
voltam para o setor privado. Eles estão muito mais tica econômica de modo diferente, pois esse modelo 
preocupados com o desempenho dos seus bancos, está levando o País à falência e a uma dificuldade 
dos seus interesses econômicos do que com o País. enorme. A dívida tem que ser enfrentada o mais ra-
Agora chegamos a uma situação incontornável. Va- pidamente possível. Reconheço que houve esforço 
mos ter que encontrar uma solução para a questão para regularizar, para normalizar a situação de todos 
da dívida. Como membro da Comissão de Orçamen- os Estados brasileiros, grande parte em situação fali-
to, não vou abrir mão de lutar per recursos para a mentar, mas do jeito como está a situação não há 
educação, para a saúde e para a reforma agrária. como continuar. Tem que ser encontrada outra solu-
Vou fazer o que for possível, vou cobrar dos sub-re- ção, o mais rápido possível. 
latores, dos relatores, para que não deixem a área Sr. Presidente, ocupei esta tribuna apenas 
social desprovida dos recursos mínimos necessários para manifestar meu apoio à reforma agrária no Bra-
para que ela funcione, sabendo que estamos pagan- sil e, principalmente, no meu Estado; para falar so-
do 12 bilhões de juros por mês aos banqueiros. bre a escassez de recurso para essa área e reafir-

O Sr. José Alves (PFL - SE) - Permite-me mar que vou lutar com todas as forças, na Comissão 
V. Exª um aparte, nobre Senador Carlos Bezerra? de Orçamento, para que a área social seja priorizada 

O SR. CARLOS BEZERRA (PMDB _ MT) _ e não sofra os cortes brutais que estão propostos na 
Ouço, com prazer, o aparte do nobre Senador José peça orçamentária que chegou ao Congresso e à 
Alves. Comissão de Orçamento. 

O Sr. José Alves (PFL - SE) - Senador Car- Muito obrigado. 
los Bezerra, ouço com atenção as ponderadas colo­
cações que V. EXª faz, no final da manhã de hoje, no 
plenário desta Casa. V. Exª é um dos Senadores 
mais moderados e equilibrados, e representa um Es­
tado essencialmente agrícola, o Mato Grosso. E 
preocupo-me, pois vemos serem reafirmadas colo­
cações que têm sido um lugar comum no Governo 
do Presidente Fernando Henrique Cardoso, que pri­
vilegiam o grande capital, os grandes conglomera­
dos financeiros em detrimento da grande maioria da 
população brasileira, que se encontra no campo, ca­
rente de emprego e de educação. Solidarizo-me com 

Durante o discurso do Sr. Carlos Be­
zerra, o Sr. Geraldo Melo, 1 º Vice-Presiden­
te, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Lucídio Portella, 4º Secre­
tário. 

O SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BlocoIPT - SE) 
- Sr. Presidente, peço a palavra para uma comuni­
cação inadiável. 

O SR. PRESIDENTE (Lucídio Portella) - Con­
cedo a palavra ao nobre Senador José Eduardo Du­
tra para uma comunicação inadiável. 
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o SR. JOSÉ EDUARDO DUTRA (BlocolPT - SE. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, quero manifestar, neste 
plenário, a minha satisfação pela decisão tomada há 
pouco pela Câmara dos Lordes da Inglaterra, que 
entendeu que o General Pinochet não goza de imu­
nidade, podendo, portanto - se essa vier a ser a de­
cisão do Govemo inglês -, ser extraditado para a Es­
panha, onde poderá ser julgado pelos seus crimes. 

Acredito que essa decisão enche de júbilo to­
dos os democratas, defensores dos direitos huma­
nos de todo o mundo, que poderão, a partir da deci­
são do Governo Inglês, ver um ditador que cometeu 
não só crimes contra a liberdade e os direitos huma­
nos mas contra a humanidade vir a ser julgado na 
Espanha. 

Espero, sinceramente, que o Primeiro-Ministro 
Tony Blair, fiel às suas tradições libertárias, venha a 
tomar a decisão de conceder a extradição ao Gene­
ral Pinochet, para que, na Espanha, venha a ser jul­
gado. Espero, inclusive, que a iniciativa que foi to­
mada pelo juiz espanhol seja acompanhada por go­
vernos ou por representantes do judiciário de todos 
os países que tenha.m tido patrícios submetidos, as­
sassinados, ou vítimas daquele governo sanguinário 
que, durante alguns anos, conduziu o Chile. Espera­
mos que governos dessa natureza não venham a 
ser majoritários em nenhum país do mundo. 

Portanto, Sr. Presidente, gostaria, mais uma 
vez, de manifestar a minha satisfação por essa deci­
são tomada agora há pouco pela Câmara dos Lor­
des da Inglaterra e informada pelos meios de comu­
nicação. 

Muito obrigado. 

Durante o discurso do Sr. José Eduar­
do Dutra, o Sr. Lucídio Portella, 4Q Secreetá­
rio, deixa a cadeira da presidência, que é 
ocupada pelo Sr. Júlio Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Conce­
do a palavra ao nobre Senador Ney Suassuna, pre­
viamente inscrito, como Líder do PMDB. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP) -
Sr. Presidente, gostaria de usar da palavra, mas 
aguardo o Senador Ney Suassuna para sua comuni­
cação e, em seguida, voltarei ao assunto, dada a im­
portância do mesmo. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Comu­
nico que o Senador Eduardo Suplicy também está 
inscrito para fazer uso da palavra após o Líder do 
nosso glorioso PMDB, Senador Ney Suassuna. 

O SR. NEY SUASSUNA (PMDB - PB. Como 
Líder. Para comunicação inadiável. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, es­
tamos a toda hora e a todo o instante, aqui neste 
plenário e no País inteiro; falando de uma grande cri­
se que é a crise econômica. No entanto, todos têm 
se esquecido de uma crise regional seriíssima, que é 
a seca. 

O Correio da Paraíba, desse domingo, trouxe 
a seguinte manchete: "Reservatórios Secam e o Go­
verno Vai Priorizar Água para Beber". 

Sr. Presidente, srªs e Srs. Senadores, real­
mente a situação é dramática. Das 180 cidades da 
Paraíba que são abastecidas pela SAGEPA - Siste­
ma de Água e Esgoto do Estado da Paraíba -, 93 
entraram em colapso, foram tiradas do ar pela seca. 
Cidades como Campina Grande estão no raciona­
mento e mesmo as cidades da Zona da Mata estão 
em dificuldades: Cariri, Urimataú, Brejo do Cruz, 
Sertão, e inúmeras outras. Dos 180 municípios pa­
raibanos, 93 entraram em colapso; 31 estão em es­
tado de alerta; 26 contam com o fornecimento de 
água intermitente; e 36 desativaram seus sistemas 
de abastecimento. Os carros-pipa, que foram coloca­
dos como alternativa, estão com três meses de atra­
so de pagamento pela Sudene. Algumas áreas que 
tinham irrigação foram proibidas de fazê-Ia, porque a 
água é prioritariamente para consumo humano. E 
esse quadro não é só na Paraíba, ele se repete 
numa parte de Pernambuco, em boa parte do Rio 
Grande do Norte, em uma boa parte do Ceará, 
Piauí, e vai por aí afora. 

Então, Sr. Presidente, ao vir hoje à tribuna, o 
meu objetivo é exatamente alertar que, amanhã, 
Campina Grande estará fazendo uma marcha contra 
a inépcia, contra o pouco caso que o Governo Fede­
ral tem tido em relação a esse fenômeno. Nós já po­
díamos ter dado pelo menos uma partida na transpo­
sição das águas do São Francisco. O que estamos 
vendo é que passa dia, semana, mês e ano e não 
temos soluções; estamos à mercê desse fenômeno. 

Agrava-se ainda mais a situação diante da falta 
de recursos. Em dezembro acabarão os recursos 
destinados à emergência. Um milhão de pessoas es­
tão sobrevivendo graças a esta emergência -
R$80/mês. 

Se as chuvas chegarem lá para fevereiro ou 
março, será um beneplácito para nós. Agora, mesmo 
que cheguem nessa data, nós só vamos ter colheita 
lá para maio ou junho, e o que vão fazer todas essas 
milhares, esse milhão de pessoas? Esse era o alerta 
que queríamos trazer à esta Casa e dizer que esta­
mos solidários com todos os campinenses e mora­
dores que têm o mesmo problema e que, amanhã, 
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irão fazer essa marcha para protestar e solicitar que gentes da população, tanto rural como urbana, são 
as autoridades tomem uma providência em relação a obrigados a conviver com a escassez de água. 
um seca que nos flagela. É um fenômeno cíclico, 7. Dos 180 municípios paraibanos servidos por 
mas, lamentavelmente, verificamos que são poucos sistemas de abastecimento da Companhia de Água 
os recursos destinados a amenizar esta situação, e Esgoto da Paraíba - CAGEPA, 93, ou mais da me-
além de termos uma outra crise a chamar a atenção tade, enfrentam o problema da falta de água. 
da Nação - e a nossa crise passou a ser corriqueira, 8. Entre esses, 31 estão em estado de alerta, 
banal e como ninguém no restante do País está mor- 26 contam com um fornecimento de água intermiten-
rendo de sede, não está tendo que racionar água, te, enquanto 36 municípios tiveram seu sistema de 
não está tendo que trazê-Ia de 120 quilômetros de abastecimento desativado,. com colapso total da 
distância, água de má qualidade, em carro-pipa que oferta de água encanada. 
não se paga há três meses - e com toda certeza o 9. É bom lembrarmos que uma parte conside-
restante do País não está tendo solidariedade co- rával da sofrida população rural se deslocou para as 
nosco. É a solidariedade que faz uma Nação. Nós cidades da região, onde contava encontrar condições 
estamos tendo essa dificuldade. Esqueceram a nos- mais propícias para superar as agruras da seca. 
sa crise, esqueceram a seca inclemente que esta 10. Agora, a seca já não quer fazer distinção 
flagelando todos os nordestinos. entre os que se encontram no campo ou nas cida-

Sr. Presidente, peço que o meu discurso seja des. A calamidade atinge a todos, gerando um qua-
transcrito na íntegra, para que conste dos Anais. dro social insustentável e inaceitável onde o raciona-

Muito obrigado. mento da água, mesmo para o consumo humano, já 

SEGUE, NA íNTEGRA, DISCURSO é uma realidade. 
DO SR. SENADOR NEY SUASSUNA: 11. Um bom exemplo disso é o dilema relativo 

à utilização das águas do açude Epitácio Pessoa, no 
". 1. Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, o município de Boqueirão, que são destinados normal-

Nordeste brasileiro passa por um momento difícil. mente tanto ao abastecimento de áreas urbanas 
Nenhum de nós ignora esse fato; com o decorrer como à agricultura. 

• dos meses, no entanto, surge certa acomodação 12. Com a diminuição drástica do volume das 
quanto à idéia da continuidade da seca no Nordeste. águas, é necessário suspender a irrigação de planta-

2. As notícias sobre as dificuldades da popula- ções de banana, tomate e pimentão, a fim de garan-
ção nordestina já não são tão freqüentes nas pági- tir a inquestionável prioridade para o consumo hu-
nas dos grandes jornais. A opinião pública é levada mano do líquido da vida. 
a crer que as medidas emergenciais estão melho- 13. No entanto, a decisão, tomada por órgãos 
rando substancialmente a situação dos municípios federais e estaduais e com implementação prevista 
atingidos. para o dia 1 Q de dezembro, é penosa, pois implica a 

3. Infelizmente, não é isso que ocorre. A per- perda de culturas que sustentam 2 mil empregos di-
sistência da seca tem agravado e multiplicado os so- retos. 
frimentos das famílias do Semi-árido. As ações de 14. Até mesmo a cidade Campina Grande, ver-
emergência vêm se revelando nitidamente insufi- dadeiro motor da economia estadual, encontra-se 
cientes para combater as conseqüências funestas em estado que gera séria apreensão. 
da estiagem. 15. Convivendo com o racionamento de água 

4. Outros grandes problemas nacionais, como há mais de um mês, sua população procura mobili-
os relacionados à macroeconomia e à perspectiva zar-se para que não ocorra o pior: a saber, o colapso 
de recessão, estão absorvendo a maior parte da total no sistema de abastecimento. Amanhã, quinta-
atenção da imprensa e das autoridades do País. E, feira, uma mobilização procura chamar a atenção 
no entanto, devemos constatar que os efeitos da das autoridades para a magnitude do problema. 
seca se acentuam. 16. Organizada pela Coordenação Nacional do 

5. O agravamento da situação pode ser perce- Movimento pelas Águas do Semi-árido, com o apoio 
bido, entre outros indícios significativos, na extensão de entidades como o Clube de Diretores Lojistas de 
dos problemas da estiagem para a zona urbana de Campina Grande e a Central Única dos Trabalhado-
várias cidades do Agreste. res, a manifestação popular vai ganhar as ruas, co-

6. No Estado da Paraíba, deparamo-nos com brando soluções definitivas para a questão do abas-
um quadro especialmente dramático: grandes conti- tecimento. 

. li : "0 ',. i .h, Ii I ,,lI . 'J I 
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17. Avançando para o interior do Sertão, en- bra a implementação de soluções profundas e estru-
contraremos muitas cidades onde a única forma de turais para o problema. 
abastecimento tem sido a entrega de água em car- 27. Sabemos todos que a seca no Sertão e no 
ros-pipa, em quotas limitadas, tanto para uso do- Agreste é um fenômeno cíclico, que fatalmente tor-
méstico como para escolas e hospitais. nará a ocorrer. A previsão da presente seca, inclusi-

18. Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, a si- ve, foi feita com grande antecedência, tanto pelo 
tu ação da população do Semi-árido nordestino é in- Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais como 
contestavelmente grave. pela Comissão desta Casa que estudou o EI Nino. 

19. Somada à vergonhasa experiência da fome 
_ vergonhosa não para os que a padecem, evidente­
mente, mas para o País que permite que ela ocorra 
_ temos agora a perspectiva de grandes males cau­
sados pela falta de água para o consumo humano. 

20. Uma das conseqüências já observáveis 
vem sendo a deterioração das condições de saúde. 
A necessidade de armazenar água em casa, no 
maior número de recipientes possível, tanto na zona 
rural como na urbana, fez aumentar o número de ca­
sos de dengue. 

21. Na cidade paraibana de São Vicente do 
Seridó, a falta de água potável levou várias pessoas 
a contraírem o cólera. 

22. O Governador do Estado da Paraíba, José 
Maranhão, sensível à grave questão social desenca­
deada, tem procurado evitar ou pelo menos diminuir 
o impacto negativo da escassez de água nas cida­
des. A Cagepa está fazendo monitoramento diário 
em todos os municípios atingidos ou ameaçados, co­
tejando a capacidade dos mananciais com a previ­
são de consumo. 

23. A busca de alternativas de abastecimento 
para a população compreende, além do fornecimen­
to de água em carros-pipas, a perfuração de poços, 
a melhoria dos poços já existentes e a instalação de 
dessalinizadores. Também uma campanha de com­
bate ao desperdício de água sendo lançada. 

24. A implantação das frentes de trabalho, feita 
conjuntamente com o Governo Federal e as Prefeitu­
ras, tem sido um instrumento importante para mino­
rar o sofrimento da população. Nota-se, no entanto, 
que as várias medidas adotadas e os recursos dis­
poníveis ficam bastante aquém do necessário. 

25. Mesmo a utilização dos recursos já destina­
dos à ajuda emergencial encontra uma série de difi­
culdades práticas para a sua liberação na esfera fe­
deral, em que pesem os esforços ingentes do nosso 
Governador, incansável na busca de soluções emer­
genciais e estruturais, definitivas. 

26. O povo paraibano não apenas necessita ur­
gentemente da ampliação dos recursos efetivamente 
destinados ao combate aos efeitos seca, como co-

28. Não foram adotadas a tempo, entretanto, 
as providências recomendadas ao Governo Federal, 
tendo sido prejudicadas as iniciativas do Governo do 
Estado pelas dificuldades de acesso aos recursos. 

29. Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, o 
povo paraibano, liderado pelo Governador José Ma­
ranhão, já não aceita o adiamento das soluções para 
o seu indescritível padecimento durante a ocorrência 
das secas. 

30. Cobramos a implementação de um projeto 
consistente para a transposição das águas do São 
Francisco, precedida de estudos aprofundados, pois 
medidas desse tipo tornaram habitáveis regiões de 
clima ainda mais inóspito que o Semi-árido do Nor­
deste. 

31. Estive recentemente com o Governador 
José Maranhão em visita ao vice-Presidente Marco 
Maciel, manifestando nosso entendimento de que o 
Estado da Paraíba não pode sofrer os cortes orça­
mentários anunciados para o ano que vem. 

32. Ao contrário: a própria dramaticidade da si­
tuação do nosso Estado e dos demais Estados atin­
gidos pela seca exige investimentos consistentes, 
evitando gastos posteriores ainda maiores para es­
tancar os graves conseqüências sociais deste fenô­
meno natural, cujas soluções são, sem dúvida, de 
natureza política. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESiDENTE (Júlio Campos) - A Mesa 
Diretora do Senado presta total solidariedade ao 
povo paraibano e pede providências do Governo 
Federal no sentido de minorar o sofrimento dos nos­
sos irmãos da Paraíba. Eu tenho certeza absoluta 
de que o pronunciamento de V. Exª será aceito na 
íntegra e publicado no Diário do Senado. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Eduardo 
Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLlCY (Bloco/PT - SP. 
Pronuncia o seguinte discurso, Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, agradeço a atenção do nobre 
Senador Ney Suassuna. Quero, também, acompa­
nhando o nobre Senador José Eduardo Dutra, dizer 
da importância da decisão dos juizes da Câmara dos 
Lordes que decidiram que o General Augusto Pino-
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chet, ex-ditador do Chile, não tem o direito à imuni- Henrique Cardoso em Pinochet, ou seja, erry senador 
dade. É da maior importância essa decisão, porque vitalício, como o General Augusto Pinochet. Tenho 
se trata do reconhecimento, cada vez mais, de toda certeza de que esse projeto jamais vai passar, por-
a humanidade, de que o ditador Augusto Pinochet que não poderíamos ter no Senado Federal senão 
cometeu crimes bárbaros contra o ser humano. pessoas eleitas diretamente pelo povo. 

Ainda anteontem, Presidente Júlio Campos, o Queremos inclusive - e esta é a tendência do 
Jornal Nacional expôs, na Rede Globo de Televisão, Senado - fazer com que haja eleição direta para os 
os campos de concentração ao tempo da ditadura senadores suplentes. O meu projeto é no sentido de 
de Augusto Pinochet. Aquilo lá constitui um crime fazer com que, durante a eleição dos senadores titula-
bárbaro, a exemplo do que aconteceu com os cam- res, o povo também escolha os senadores suplentes. 
pos de concentração nazistas na Alemanha. Infeliz- A proposta do Senador Sérgio Machado, que já 
mente, também na América Latina sucederam cri- foi aprovada na Comissão de Reforma Política, é no 
mes hediondos como aqueles, e isso sob a orienta- sentido da minimização do tempo de qualquer sena-
ção, o conhecimento, a ciência, a determinação do dor suplente que porventura tenha chegado a esta 
principal responsável, que era o General Augusto Pi- Casa por afastamento definitivo do titular. Se um se-
nochet. nador afastar-se do cargo por falecimento ou por ter 

Quero, neste momento, externar a minha soli- sido eleito governador ou prefeito, o seu suplente 
dariedade a todo o povo chileno, a todos aqueles poderá assumir, mas até o prazo máximo de dois 
que lutam por democracia. anos. Na primeira oportunidade de uma eleição dire­

ta, seja de caráter municipal, estadual ou nacional, o 
povo terá condições de escolher o senador que 
substituirá o titular; e, obviamente, aquele que o 
substituiu, estará disputando a eleição, dando, as­
sim, maior legitimidade ao processo. 

Sr. Presidente, a transição para a democracia 
no Chile, inclusive segundo o diálogo que tive ainda 
ontem com o Embaixador do Chile, Juan Martabit, 
deu-se de uma forma progressiva. Não foi uma si­
tuação tal em que.o regime militar acabou como que 
sendo derrotado. Foi um processo de transição em 
que foi necessário que as forças que lutavam pela 
democracia cedessem em alguns aspectos em rela­
ção ao governo que implantou a ditadura depois do 
golpe contra o Presidente Salvador Allende, eleito 
constitucionalmente. 

Dentre as sessões ocorridas que caracteriza­
ram esse processo de transição, concedeu-se algo 
que é um absurdo. Para um ex-Presidente tornar-se 
um Senador vitalício, ele deveria exercer um manda­
to que fosse fruto de uma eleição, e não de um gol­
pe militar, e deveria ter pelo menos mais de seis 
anos na Presidência da República, o que não está 
incluído dentre as normas atuais para se exercer um 
mandato presidencial chileno. 

Desta tribuna, já protestei contra isso, em soli­
dariedade aos senadores chilenos que tentaram evi­
tar essa situação, como foi o caso de Parlamentares 
como a srª Salvadora Allende, que esteve no Brasil 
e expressou a sua indignação em relação ao fato. 
Nós, que, no Brasil, acabamos com a figura do sena­
dor biônico, devemos nos solidarizar com o povo chi­
leno, que não quer que um cidadão, por ter sido Pre­
sidente da República, torne-se um senador vitalício. 
Aliás, Sr. Presidente, acho estranhíssimo o Secretá­
rio-Gerai do PSDB, Deputado Arthur Virgílio, ter 
apresentado projeto de lei no Congresso Nacional 
para tentar transformar o atual Presidente Fernando 

Sr. Presidente, quero,' portanto, saudar a deci­
são da Câmara dos Lordes, que passa por uma 
transformação que merecê ser enaltecida. No mes­
mo sentido, jamais deveríamos aceitar no Brasil pro­
postas de nomeação de senadores vitalícios como 
Pinochet. 

Há uma proposta do Primeiro-Ministro Tony 
Blair visando à extinção do direito hereditário de as 
pessoas se tornarem representantes do povo, como 
são os lordes. Interessante é que a própria Rainha 
aprovou o feito. 

A Rainha da Inglaterra, Elizabeth 11, 
apoiou, ontem, a proposta do Primeiro-Mi­
nistro britânico, Tony Blair, de 'reforma na 
Câmara dos Lordes, a câmara superior do 
Parlamento britânico. 

O Governo trabalhista de Blair quer re­
tirar o poder de voto dos nobres cujos títulos 
foram herdados, 0$ chamados lordes heredi­
tários, que correspondem a 760 de mais de 
1.200 membros da Câmara dos Lordes. 

Os títulos vêm sendo passados de ge­
ração a geração há mais de 700 anos no 
Reino Unido. . 

Como o Primeiro-Ministro quer uma reforma 
para tornar a Câmara dos Lordes mais democrática 
e representativa, é interessante que até mesmo a 
Rainha da Inglaterra aprove a idéia. Seria estranho 
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que, no Brasil, porventura, viéssemos a aceitar Se- a atividade produtiva. Em seu último pacote, 
nadores vitalícios como o Pinochet, do Chile. Fernando Henrique onerou a exportação e 

Sr. Presidente, o Presidente da República está incentivou a importação. Em seu Govemo, é 
prestes a realizar uma reforma administrativa no seu mais fácil viver do papelório do que do trabalho. 
ministério com a criação do Ministério da Produção. Todos esses argumentos são óbvios. 
Ainda ontem, em São Paulo, o próprio Presidente da Quem conhece as astúcias do poder acredi-
Fiesp, Horácio Lafer Piva, defendeu a criação desse ta que, uma vez nomeado, esse ministro se 
novo ministério. Ele afirmou acreditar que a criação tornaria um contraponto ao predomínio da 
do Ministério da Produção seria adiada pelo governo ekipekonômica. Quem sabe seria capaz de 
por razões políticas, mas teme que essa proposta levá-Ia a um ataque de nervos e, com isso, 
venha a cair no vazio, com a saída de Mendonça de ao suicídio. Por mais que se discorde da po-
Barros. lítica da ekipe, esse é o pior caminho. O que 

Será que vale a pena criar esse Ministério da o País menos precisa é de uma briga na cú-
Produção, Sr. Presidente? Fico preocupado em ha- pula do Governo. Se Fernando Henrique 
ver nesse ministério procedimentos tais como aque- acha que chegou a hora de mudar, que 
les que ficaram caracterizados nesses diálogos entre mude de política, em vez de mudar de as-
o Ministro das Comunicações, o Presidente do sunto. 
BNDES, os diretores do Banco do Brasil, da Previ e • Ministério da Produção será certamente 
outros. Avalio que seria mais adequado se cami- uma usina de encrencas. Se a economia 
nhássemos na direção de uma reforma tributária que nacional estivesse crescendo a taxas ra-
realmente pudesse compatibilizar melhor crescimen- zoáveis, ele seria quase irrelevante. Na 
to com maior eqüidade e estabilidade de preços na melhor das hipóteses, significaria a unifi-
economia brasileira. cação dos cofres do BNDES com a buro-

Sr. Presidente, eu gostaria de destacar as ad- cracia do Ministério da Indústria e Co-
vertências do Jornalista Elio Gaspari sobre o "Minis- mércio. Com uma taxa de juros de 15% 
tério da Produção de encrencas": ao ano, isso teria pouca importância. Os 

Fernando Henrique está determinado a 
criar o Ministério da Produção. É provável 
que ele lhe renda dois estados d'alma: o té­
dio (se não funcionar) e encrencas (sefun­
cionar). 

Um Ministério da Produção é coisa 
sem nexo. Equivale a pensar na criação de 
outras pastas, como a do consumo, do fim­
de-semana ou a do vestibular. O Brasil não 
precisa de mais um ministério. Precisa é de 
mais produção. Há no País algo como 10 
milhões de pessoas desligadas da produção 
e há em Brasília um Ministério do Trabalho 
que sustentou não haver por cá uma crise 
de desemprego, mas uma crise de empre­
gabilidade (dos desempregados). Não há 
uma só pessoa desempregada por vontade 
própria ou por falta de ministro. 

Aliás, é interessante que o Ministro do Traba­
lho esteja deixando a sua Pasta sem ter acertado 
uma única previsão de que a taxa de desemprego 
iria crescer para valer ao longo deste ano. 

Se no último trimestre a economia teve 
uma contração de 1,3%, isso é conseqüên­
cia de uma política econômica que penaliza 

fatos da vida, porém, são outros. A eki­
pekonômica conseguiu a seguinte proe­
za em matéria de custo de capital 

• Senador Júlio Campos, esse trecho é im­
portantíssimo - : 

1) o governo toma dinheiro emprestado 
a 40% ao ano; 

2) as empresas médias ou grandes, 
quando conseguem crédito, pagam 50%; 

3) o cidadão paga 200% pelo cheque 
especial ou pelo crediário; 

4) o BNDES, consegue-se dinheiro a 
11 %. Ele controla um ervanário de R$18 bi­
lhões, equivalente a 7% de todos os impos­
tos que o contribuinte desembolsa. É aquilo 
que, no andar de cima, chamam de "dinheiro 
barato". 

Traduzindo: uma empresa que precisa 
de capital e consegue levar um projeto ao 
BNDES salta da crise. Quem não consegue, 
atola. 

Os defensores dessa proposta susten­
tam que o BNDES e o Governo funcionam 
como indutores do progresso. É verdade, 
mas a ekipekonômica acha que isso é loro­
ta. Não se pode garantir que quaisquer des-
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sas formas de pensamento esteja certa ou formar ONGs privatizantes que lhes custam 
errada. Pode-se ter a certeza de que a con- R$2,8 milhões. O Ministro Luiz Carlos Bres-
vivência desses pensares no mesmo gover- ser Pereira, tesoureiro da campanha de Fer-
no será um exercício de neurastenia admi- nando Henrique Cardoso, sabe quão difícil 
nistrativa. lhe foi arrecadar doações junto ao empresaria-

Se isso fosse pouco, é óbvio que cabe- do que paga 50% por esses mesmos juros. 
rá ao Ministério da Produção o julgamento De duas, uma: ou o Ministério da Pro-
da imposição de alíquotas sobre as importa- dução será um monte de coisa nenhuma, ou 
ções. Assim como alguns empresários con- se transformará no famoso filho que o tea-
seguem créditos, e outros, não, alguns pro- trólogo irlandês Bernard Shaw não quis ter 
dutores serão taxados, e outros, não. Quem com a atriz Eleonora Ouse. Ele temia que 
vai decidir isso? O Ministério da Produção. É saísse feio como ele e burro como ela. Terá 
CPI na certa. a feiura do desemprego e a inteligência do 

O atual governo brincou de dar prote- empresariado que é capaz de tudo, até de 
ção aos fabricantes de brinquedos e acabou criar uma ONG que borrifa o Ratinho (duran-
esbarrando com um grupo de empresários te uma campanha eleitoral) desde que os 
que queria pagar o 13º de seus funcionários buracos do queijo levem à arca do "dinheiro 
com bonecas e bolas de gude. barato". 

O BNDES meteu-se a arbitrar a forma- Ora, Sr. Presidente, essa ONG foi criada por 
ção de consórcios de telecomunicações e quê? Porque a Lei Eleitoral não permitia que se fi-
produziu uma ONG financiada por fornece- zesse uma campanha de interesse do Executivo, 
dores e concessionários que, indiretamente, como aquela que foi criada, porque, de outra forma, 
despejou R$2,8 milhões nas arcas da propa- o Ministério das Comunicações iria fazê-lo. Foi um 
ganda das idéias do governo. Os criadores subterfúgio para se fugir aos ditames da Lei Eleitoral. 
da ONG Brasil 2000 informam que estavam É preciso que o Presidente Fernando Henrique 
dando o bom combate ideológico. Uma das Cardoso reflita melhor sobre a criação deste Ministé-
reuniões do grupo deu-se sob os auspícios rio da Produção. 
da Associação Brasileira das Indústrias Ele- Considero o artigo de Elio Gaspari uma exce-
troeletrônicas, a Abinee. lente reflexão, porque é um Ministério fadado e can-

Perfeito. Falta só explicar uma coisa: didato a produzir uma CPI em breve. 
por que fizeram propaganda do que cha- Muito obrigado, Sr. Presidente. 
mam de "merchandising" no programa do O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) _. A Mesa 
Ratinho? Como é que o Ratinho pode defen- Diretora do Senado presta total 
der a ideologia da privatização? Com o cas- O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Não há 
setete? Dá para mostrar à escumalha as fi- mais oradores inscritos. 
tas dos programas que comprovam a mer- Os Srs. Senadores Odacir Soares, Gilberto Mi-
chandização da audiência do Ratinho em randa e EsperidiãoAmin enviaram discursos à Mesa 
defesa da privataria? para serem publicados, na forma do disposto no 

É uma pena, mas, depois da descober- art. 203 do Regimento Interno. 
ta do ervanário da Brasil 2000, o bom senso S. EXªs serão atendidos. 
leva à suposição de que Luiz Inácio Lula da O SR. ODACIR SOARES (PTB - RO) - Sr. 
Silva teve uma intuição profética quando dis- Presidente, srªs e Srs. Senadores, realizou-se no 
se, em junho passado, que havia uma rela- período de 18 a 21 de outubro, na cidade de Ma-
ção entre a privatização da Telebrás e o naus, a 55ª SOEAA - Semana Oficial da Engenha-
"caixa-dois da campanha eleitoral". Não se ria, da Arquitetura e da Agronomi3 que congregou 
pode dizer que a Brasil 2000 fosse uma "cai- Engenheiros, Arquitetos, Agrônomos, Geólogos, 
xa-dois", mas é sem dúvida uma segunda Geógrafos Meteorologistas, Tecnólogos, Técnicos 
caixa, engordada com o dinheiro de empre- Industriais e Agrícolas, bem como Entidades Nacio-
sas que têm negócios com o Ministério das nais vinculadas ao Sistema CONFEA - Conselho 
Comunicações. Federal de Engenharia, Arquitetura e Agrono-

Empresários que tomam dinheiro em- mia/CREAs - Conselho Regional de Engenharia, Ar-
prestado a 11 % têm uma predisposição para quitetura e Agronomia, além de membros da comu-

__ a _ 
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nidade acadêmica e instituições voltadas para a pes- do Ministério da Agricultura e do Abastecimento 
quisa e tecnologia. Afronta a Sociedade Brasileira". 

O Presidente do CONFEA - COllselho Federal Permitir-me-ei transcrever e comentar os pon-
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, Engenheiro tos de maior importância da nota que foi aprovada 
Civil Henrique Luduvice, divulgou que a 55ª SOEAA, no dia 21 de outubro de 1998, na 55ª SOEAA, efeti-
dentro do referencial democrático, a partir do livre vada em Manaus: 
curso das idéias, que refletem a pluralidade que ca- "Os profissionais do Sistema CON-
racteriza o Sistema CONFElCREAs, discutiu-se na FEAlCREA's, reunidos na 55ª Semana Ofi-
pauta da reunião assuntos da maior importância, cial da Engenharia, da Arquitetura e da 
como as "Soluções Tecnológicas para Climas Tropi- Agronomia, alertados pelas Entidades Na-
cais", "Diretrizes Curriculares e o Sistema CON- cionais representativas do Grupo da Agrono-
FEAlCREAs", "Estrutura, Funcionamento e Organi- mia, manifestam à sociedade brasileira sua 
zação do Sistema", "Segurança e Qualidade nos preocupação no momento em que o Gover-
Empreendimentos Tecnológicos". no Federal propõe reformulações estrutu-

Na conceituação do Presidente do CONFEA, rais, com mudanças no atual Ministério da 
Henrique Luduvice, o tema central da 55ª SOEAA - Agricultura e do Abastecimento, via proposta 
Semana Oficial da Engenharia, da Arquitetura e da de criação do Ministério da Produção". 
Agronomia, foi a "Regulamentação Profissional e 
Qualidade de Vida". Através dele, a representação 
institucional de cerca de 700 mil profissionais e cen­
tenas de entidades de todo o País, debateu e tam­
bém se posicionou diante das grandes questões na­
cionais, especialmente aquelas que implicam a defi­
nição e execução de políticas públicas, no que se re­
fere à valorização da cidadania, como indicador qua­
litativo da democracia que temos e da democracia 
que precisamos e queremos construir. 

"A Regu!amentação Profissional" é no entendi­
mento do Presidente do CONFEA, Henrique Luduvi­
ce, "de todos aqueles que atuam na área tecnológi­
ca, enquanto formuladores de idéias, planejadores e 
construtores do desenvolvimento, é parte integrante 
e inseparável de qualquer conceituação ou definição 
de qualidade de vida, para todo o país que pretenda 
conquistá-Ia sob a égide do conhecimento, como fa­
tor de afirmação competitiva e da veracidade de seus 
compromissos com a realização do bem comum". 

A realização da 55ª SOEAA - Semana Oficial 
da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, e os 
resultados que venha a produzir, adquirem níveis de 
grande importância política, social, e econõmica 
para o País, não sob o enfoque da uma politização 
ideológica ou partidária, mas Sub a ótica de um sig­
nificado politicamente sociológico que representará 
uma contribuição fundamental para que se pros­
pecte e se leve à prática a construção de uma de­
mocracia. 

Sr. Presidente, além de parabenizar o Presi­
dente do CONFEA, Engº Civil Henrique Luduvice, 
quero trazer ao conhecimento dos Srs. Senadores a 
moção que foi aprovada naquele evento quando se 
trouxe a público a denúncia da "Ameaça de Extinção 

Sr. Presidente, as entidades presentes ao en­
contro de Manaus, realçaram que a atual crise que 
vivencia o País somente será superada com a reto­
mada do desenvolvimento e que o correto uso dos 
recursos naturais renováveis, apoiado nos conheci­
mentos gerados pela meteorologia, leva a explora­
ção tecnificada do potencial silvo-agro-pastoril e pes­
queiro, com rápido retorno dos investimentos. Para 
garantir a sustentabilidade da produção, deve-se 
apoiar o ensino, a pesquisa e a extensão em nível 
compatível com as exigências do meio rural. 

Afirmam os signatários da moção que as im­
portantes ações que devem ser exercidas pelo Mi­
nistério da Agricultura e do Abastecimento para a 
proteção dos consumidores e produtores rurais, de­
vem se constituir em prioridade e não " ... ficar à mer­
cê dos interesses políticos e econõmicos de um Mi­
nistério que trataria de assuntos tão díspares como 
automóveis, minérios, soja e plásticos. Sob a falsa 
alegação da modernidade, ver-se-á o País regredir, 
quando comparado com países tais como Japão, 
Alemanha e Estados Unidos, que fortalecem seus 
Ministérios da Agricultura". 

Concluindo o documento o conjunto das enti­
dades e profissionais do Sistema CONFEAlCREA's 
não vêem como solução a proposta de criação do 
Ministério da Produção, conforme anunciado nos 
meios de comunicação. "Ao invés disso", diz o docu­
mento, "é necessário o fortalecimento de ações posi­
tivas do Ministério da Agricultura e do Abastecimen­
to, bem como das Secretarias Estaduais e Munici­
pais. É urgente formular política agrícola, florestal, 
pesqueira e fundiária, condizente com os anseios da 
sociedade e elaborada com a efetiva participação 
dos profissionais de Ciências Agrárias". 

.... ~ I 
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O documento, Sr. Presidente, anexou aproxi- que insistem em manter o Estado onipresente na 
madamente 170 assinaturas de profissionais que economia, em uma estrutura reconhecidamente pe-
atenderam a 55ª SOEAA - Semana Oficial da Enge- sada e ineficiente. 
nharia, da Arquitetura e da Agronomia. Seqüencial- Com a passagem da telefonia às mãos da ini-
mente o Presidente do CONFEA - Conselho Federal ciativa privada, a expectativa geral é de que será ra-
de Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia, En- pidamente atendida a demanda reprimida dos brasi-
genheiro Civil Henrique Luduvice expediu em 27 de leiros por telefones e resolvida definitivamente a difi-
outubro de 1998 um ofício circular encaminhado à culdade atual de se obter uma linha, especialmente 
Presidência da República, Ministros e Lideranças, em alguns locais e horários. Outra esperança é a de 
que faço parte integrante de meu discurso anexan- que, com a concorrência, o custo das chamadas te-
do-o como ANEXO Nº 01. lefônicas se reduza substancialmente. 

Sr. Presidente, embora concorde com a denún- De fato, se hoje há 18 milhões de linhas fixas e 
cia da ameaça da extinção ou mesmo do esvazia- 4 milhões de linhas móveis, o Ministério das Comu-
mento do Ministério da Agricultura e do Abasteci- nicações estima que, em dez anos, com a privatiza-
mento, não posso deixar de referir que baseando-me ção, esses números atinjam 50 milhões de linhas fi-
em informações também da mídia da primeira quin- xas e 26 milhões de linhas móveis. Só em São Pau-
zena de novembro, entendo que o Ministério da Pro- lo, ao lado dos 5,3 milhões de linhas instaladas, há 
dução não implicará na extinção ou esvaziamento do uma lista de espera de 6,7 milhões. 
Ministério da Agricultura e do Abastecimento. Toda essa longa fila de cidadãos sem telefone, 

As notícias que tenho, aludem a um Ministério contudo, como a demonstrar a inviabilidade de se 
da Produção que encamparia a estrutura do atual continuar com o antigo modelo estatal, subestima a 
Ministério da Indústria e do Comércio, e a ele fica- real demanda reprimida, pois desde o ano passado 
riam vinculados todos os bancos federais - BNDES a Telesp não abre cadastramento de novos postu-
- Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico, lantes a linhas. 
BNB - Banco do Nordeste e BASA - Banco da Ama-
zônia, assim como a SUFRAMA - Superintendência 
da Zona Franca de Manaus e a política de seguros e 
resseguros. 

Mas o Ministério da Produção não teria sob a 
sua alçada o Banco do Brasil, como se imaginou ori­
ginalmente. Segundo fontes do Palácio do Planalto, 
o Presidente Fernando Henrique Cardoso já teria 
abandonado a idéia de colocar o Banco do Brasil 
sob o manto desse novo ministério. A razão é que 
ao contrário dos demais bancos federais, basica­
mente voltados para ações de fomento, o Banco do 
Brasil é uma instituição comercial. Transferir somen­
te uma parte do Banco do Brasil que lida com crédi­
tos à exportação, indústria e comércio para o Ministério 
da Produção seria algo complicado e sem sentido. 

Muito obrigado. 
O SR. GILBERTO MIRANDA (PFL - AM) - Sr. 

Presidente, srªs e Srs. Senadores, a quarta-feira, 29 
de julho de 1998, é uma data que entrará para a His­
tória do desenvolvimento do Brasil como ponto mar­
cante da transição de sua organização econômica 
do dirigismo estatal para a economia de mercado. 
Naquele dia foi realizado o maior leilão de venda de 
uma estatal já feito no País e no mundo. Desmem­
brada em quatro empresas de telefonia fixa e nove 
de telefonia celular, a Telebrás foi finalmente privati­
zada, apesar da resistência encarniçada dos grupos 

Outra vantagem inegável da abertura é o fim 
do mercado paralelo de linhas telefônicas, uma ver­
dadeira máfia de agiotas que se valem da raridade 
do artigo para faturar em cima dessa demanda não 
atendida. Em alguns bairros da cidade de São Pau­
lo, por exemplo, o preço oficial da linha da Telesp, 
que não as tem para oferecer, é de 51,36 reais; o 
mercado paralelo oferece uma linha para instalação 
imediata por 2.925 reais, com um sobrepreço de 
5.600 por cento. 

Para a telefonia fixa, a Telebrás foi desmem­
brada em quatro empresas: a Tele Norte Leste, que 
abrange os Estados das Regiões Norte, Nordeste e 
Sudeste, a Tele Centro Sul, abrangendo os Estados 
da Região Centro-Oeste e mais Paraná e Santa Ca­
tarina, a Telesp e a CRT, Companhia Rio-grandense 
de Telecomunicações, que já havia sido leiloada. 
Para a telefonia móvel ou celular, a Telebrás foi divi­
dida em um número maior de pedaços: a Tele Norte, 
atendendo os Estados da Região Norte - à exceção 
do Acre e de Rondônia -, incluindo também Mara­
nhão e Piauí; a Tele Nordeste, que atenderá aos Es­
tados restantes do Nordeste, menos a Bahia, que 
terá a Tele Leste; a Tele Centro - Oeste, abrangen­
do as áreas dos Estados da região Centro-Oeste, 
mais Rondônia e Acre; a Telemig, para Minas Ge­
rais; a Telesp, para São Paulo; a Tele Sul, para Pa­
raná e Santa Catarina; a Tele Sudeste, para os Esta-
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dos do Rio de Janeiro e Espírito Santo, e a telefôni- A CALÚNIA E OS INESCRUPULOSOS 
ca celular da CRT, também já anteriormente leiloa­
da. 

Além destas, foi leiloada a Embratel, respon­
sável pelas ligações de longa distância, comprada 
pela MCI. 

Os grandes arrematadores do leilão da Tele­
brás foram os portugueses da Portugal Telecom e os 
espanhóis dos grupos Iberdola, Banco de Bilbao e 
Telefónica de Espana, que adquiriram a Telesp fixa 
e celular, o melhor mercado do País, além de terem 
participação na MCI. 

Deve-se notar que o desenho final do novo sis­
tema de telecomunicações do Brasil ainda não está 
completo. A Anatel ainda vai colocar à venda as li­
cenças para a exploração das empresas-espelho, 
que explorarão as mesmas áreas das telefônicas fi­
xas e da Embratel, garantindo assim aos usuários de 
telefones a alternativa de fornecedores e, portanto, a 
concorrência. 

Outra perspectiva favorável à modernização de 
nossas telecomunicações é a futura liberação, pela 
Anatel, do uso de novas freqüências de telefonia 
móvel, compatíveis com sistemas, chamados PCS e 
PHS, já em uso nos Estados Unidos, no Japão, no 
Canadá e na Argentina. Também deverá entrar no 
mercado, dentro de dois anos, o sistema Wireless 
Local Loop, uma espécie de celular de alcance mais 
curto. Existe ainda a provável chegada, a partir de 
2002, do celular de terceira geração, da tecnologia 
IMT 2000, capaz de transmitir dados e voz em maior 
escala. 

Todas essas conquistas serão possíveis a par­
tir desse episódio histórico que foi o leilão da Tele­
brás, no final do mês passado. Os brasileiros sairão 
do atraso de décadas nas telecomunicações e entra­
rão no século XXI em igualdade de condições com 
os povos mais desenvolvidos do mundo em termos 
de capacidade de trânsito de informações. 

E informação é hoje, num mundo em constante 
transformação, a mercadoria mais estratégica de 
que uma economia dinâmica pode dispor. 

Muito obrigado. 
O SR. ESPERIDIÃO AMIN (PPB - SC) - Sr. 

Presidente, srªs e Srs. Senadores, passo a ler, para 
que conste dos Anais do Senado Federal, artigo do 
ex-Senador Jarbas Passarinho, Presidente da Fun­
dação Milton Campos, publicado no jornal Correio 
Braziliense do dia 17 de novembro de 1998, intitula­
do "A Calúnia e os Inescrupulosos". 

É o seguinte o teor do artigo: 

SEGUE LEITURA DO ARTIGO: 

Jarbas Passarinho 

Vale a pena reler frases que definem o terrível 
poder maléfico da calúnia. Dela trataram os clássi­
cos. Beaumarchais, no século XVI já usava a adver­
tência no Barbeiro de Sevilha: "A calúnia, sir, vós 
não sabeis a maldade que desdenhais. Tenho visto 
as mais honradas pessoas serem por ela arrasa­
das". No mesmo século, Francis Bacon reproduzia 
um ditado popular que assim se expressava: "Calu­
niai constantemente; sempre restará um pouco". E o 
imortal Shakespeare, no Hamlet, ato terceiro, faz o 
príncipe <;tdvertir Ofélia: "Sejas tu casta como o gelo 
e pura como a neve e ainda assim não escaparás à 
caliJnia". Deixando de lado os clássicos, encontra­
mos na fala sábia do povo a conceituação precisa: 
"A calúnia é como o fogo; quando não queima tisna". 

O Presidente da República, assim como políti­
cos considerados de reputação ilibada, estão às vol­
tas, ao que tudo indica, com uma acusação calunio­
sa. Levam a vantagem da reconhecida probidade, 
mas também a desvantagem de serem políticos, 
essa fauna tão desacreditada universalmente. Basta. 
uma suspeita para logo dar-se-Ihe crédito, insinuan­
do-se que a mão da Justiça não alcança os podero­
sos, apesar de que tivemos, há pouco tempo, um 
presidente da República condenado no tribunal polí­
tico do Senado, não obstante haver renunciado an­
tes da condenação. Em seguida, a Câmara cortou 
na própria carne, cassando dez deputados, entre os 
dezoito que a CPI do Orçamento (ou dos "anões") 
indiciou por falta de decoro. Não será obstante, po­
rém, para impedir que os maledicentes prefiram 
acreditar de imediato na calúnia. Lembra-me o con­
selho de um amigo para não ignorar a calúnia por 
mais absurda que seja, porque certas pessoas, em­
bora sabendo que uma moeda é falsa, não titubeiam 
em passá-Ia adiante. 

O quadro atual está a recomendar aos ofendi­
dos na honra o desmascaramento dos acusadores, 
bem assim dos inescrupulosos que procuraram ser­
vir-se dos duvidosos papéis para chantagem eleito­
ralou financeira, como é o caso desse pobre "pas­
tor" evangélico que teria confessado ter tentado ven­
der os papéis por R$1 ,5 milhão. Não sei qual o mais 
desprezível. A prova definitiva da calúnia seria a cer­
tidão de que a tal empresa CH, J & T não pertence 
nem pertenceu ao governador Covas, ao Presidente 
Fernando Henrique e ao Ministro José Serra. Isso 
não será obtido, porque esbarra na legislação das 
Ilhas Cayman, semelhante à da Suíça quanto ao si-
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gilo bancário. Ninguém provará que pertence, mas pessoa, assumido os riscos da denúncia Julien 
igualmente ninguém provará que não pertence. Nis- Freund, por exemplo, dar-lhe-ia argumento polêmico 
so reside a facilidade de que se servem caluniado- quando no livro Qu'est-ce que la politique? disse 
res. Em 1980, jornalistas caluniadores da Hora do que ela não é o reino dos bons sentimentos, mas da 
Povo publicaram uma lista de "donos" de contas sigi- astúcia. Servir-se de outro político, seu adversário, 
losas na Suíça. Dela constavam os nomes de todos para mascarar sua responsabilidade individual seria 
os presidentes da República e governadores pós-64, simplesmente indesculpável. Por isso, ao fim deste 
exceto Castello Branco, já morto. Foram condena- deplorável episódio, alimento a esperança de vê-lo 
dos porque não provaram, mas igualmente os acu- livre das suspeitas de ordem ética e poder sentir-me 
sados não puderam provar que não tinham conta em honrado em ter o Dr. Paulo Maluf como meu presi-
qualquer banco de lá, porque as démarches junto à dente. 
Suíça foram inúteis. O sigilo tanto é para resguardar 
nome de clientes, como impedem uma declaração 
negativa de conta bancária. 

De louvar há a conduta de Ciro Gomes que, 
desde logo, repudiou a proposta descabida. Quase 
igual foi do PT. Lula teve a cautela de mandar exa­
minar os tais documentos por advogado capaz de 
concluir sobre o crédito a conferir-lhes. Houvesse o 
advogado opinado pela possível veracidade dos pa­
péis, declarou Lula que se disporia a fazer a denún­
cia. Basear-se-ia num exame superficial, o que seria 
temerário. Passaria a imagem não de Catão, mas de 
Otelo a agredir a honra alheia movido por ciúme de 
perdedor, pois Fernando Henrique já fora reeleito. 

Entrei para a vida pública empolgado pela Dou­
trina Social da Igreja. Pensei integrar o PDC. Extinto 
pelo Ato Institucional nº 2, meu primeiro partido foi a 
Arena. Desde então tenho por norma só deixar o 
partido por morte, dele ou minha. Como sucessiva­
mente a Arena, o PDS, e o PPR tiveram a delicade­
za de morrer antes de mim, estou no PPB. Desde a 
Arena, pois, sou correligionário do Dr. Paulo Maluf, 
que me tem dado provas de apreço constante. T e­
nho o direito de pedir-lhe, em nome do apreço recí­
proco, que não deixe a menor dúvida ética de sua 
conduta nesse triste episódio que o envolve e até a 
familiares, lastimavelmente. Não faço julgamento 
açodadamente. O Dr. Paulo Maluf é o presidente na­
cional do meu partido, e só respeito lideranças nas 
quais um homem de bem possa nelas espelhar-se 
sem constrangimento. O noticiário da imprensa atri­
bui-lhe conduta violadora de ética. Se o Dr. Maluf, 
candidato a governador de São Paulo, usasse os 
papéis para comprometer seu concorrente ao gover­
no de São Paulo, teria contado com a benevolência 
dos que proclamam que moral e política são catego­
rias distintas. Não têm mesmo o fim, na medida em 
que no Estado todos os cidadãos não são homens 
de bem e de virtude, esta no sentido que a definiu 
Aristóteles. Abrandaria a censura à sua conduta o 
lastimável cotidiano político e o fato de haver, em 

Jarbas Passarinho, presidente da Fundação Milton Campos, foi 
ministro de Estado, governador e senador. 

o SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Nada 
mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar os . 
trabalhos, lembrando às Sras. e Srs. Senadores que 
constará da sessão deliberativa ordinária de amanhã 
a seguinte: 

ORDEM DO DIA 

-1-
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUiÇÃO 

Nº 19, DE 1997 

Quarto dia de discussão, em primeiro turno, da 
Proposta de Emenda à Constituição nº 19, de 1997, 
tendo como primeiro signatário o Senador Antônio 
Carlos Valadares, que dispõe sobre a destinação de 
recursos da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, para a implementação, funciona­
mento e gestão do Sistema Único de Saúde, e dá 
outras providências, tendo 

Parecer sob nº 504, de 1998, da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, Relator: Senador 
Esperidião Amin, favorável, com Emenda nº 1-CCJ 
(substitutivo), que apresenta. 

-2-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

Nº 34, DE 1998 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento nº 573, de 1998 - art. 336, b) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara nº 34, de 1998 (nº 4.576/98, na Casa de 
origem), que dispõe sobre a criação de homepage 
na Internet, pelo Tribunal de Contas da União, para 
divulgação dos dados e informações que especifica, 
e dá outras providências, tendo 

Parecer, favorável, sob nº 591, de 1998, da 
Comissão de Educação, Relator ad hoc: Senador 
Joel de Hollanda. 
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-3-
PROJETO DE RESOLUÇÃO 

Nº 105, DE 1998 
(Em regime de urgência, nos termos do 

Requerimento nº 574, de 1998 - art. 336, b) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Re­
solução nº 105, de 1998 (apresentado pela Comis­
são de Assuntos Econômicos como conclusão de 
seu Parecer nº 595, de 1998, Relator ad hoc: Sena­
dor Carlos Bezerra), que autoriza a efetivação de 
Contrato de Confissão, Assunção, Consolidação e 
Refinanciamento de Dívidas, celebrado entre a 
União e o Estado da Paraíba, no âmbito do Progra­
ma de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal 
dos Estados. 

-4-
MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado nº 203, de 1997, de 
autoria do Senador José Ignácio Ferreira, que acres­
ce parágrafo ao art. 30 da Lei nº 8.742, de 7 de de­
zembro de 1993, que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social e dá outras providências, tendo 

Parecer sob nº 573, de 1998, da Comissão de 
Assuntos Sociais, Relator: Senador Osmar Dias, 
pela prejudicialidade. 

-5-
MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Projeto de Lei do Senado nº 76, de 1998, de 
autoria do Senador José Ignácio Ferreira, que dis­
põe sobre a prestação voluntária de serviços em 
programas de interesse social e dá outras providên­
cias, tendo 

Parecer sob nº 581, de 1998, da Comissão de 
Assuntos Sociais, Relatora: Senadora Marluce Pinto, 
pela prejudicialidade. 

-6-
MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Mensagem nº 72, de 1994 (nº 101/94, na ori­
gem), pela qual o Presidente da República, nos ter­
mos do art. 52, IX, da Constituição Federal, submete 
à aprovação desta Casa a proposta do Banco Cen­
trai do Brasil para a definição de critérios e mecanis­
mos para o refinanciamento das dívidas públicas es­
taduais e municipais. 

-7-
MATÉRIA A SER DECLARADA PREEJUDICADA 

Mensagem nº 135, de 1994 (nº 217/94, na ori­
gem), pela qual o Presidente da República, nos ter­
mos do art. 52, V, da Constituição Federal, solicita 

autorização para contratação de operação de crédito 
externo, com garantia da União, entre o Estado do 
Maranhão e o Banco Internacional para Reconstru­
ção e Desenvolvimento - BIRD, no valor equivalente 
a até setenta e nove milhões de dólares norte-ameri­
canos, de principal, destinada ao financiamento par­
cial de projeto para reabilitação e conservação de ro­
dovias naquele Estado. 

-8-
MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Ofício nº S/65, de 1994 (nº 2.778/94, na ori­
gem), do Banco Central do Brasil, encaminhando 
manifestação daquele Órgão acerca da solicitação 
do Governo do Estado de Sergipe no sentido de que 
possa contratar operação de crédito externo a ser 
realizada pela Empresa Energética de Sergipe SA 
- Energipe, no valor de nove milhões, trezentos e 
noventa e seis mil e quatrocentos e noventa e cinco 
reais, equivalente a quinze milhões de marcos ale­
mães, em 1 º de julho de 1994, cujos recursos serão 
destinados ao Projeto de Melhoramento do Abasteci­
mento de Energia Elétrica em Sergipe. 

-9-
MATÉRIA A SER DECLARADA PREJUDICADA 

Ofício nº S/72, de 1994 (nº 3.340/94, na ori­
gem), do Banco Central do Brasil, encaminhando' 
manifestação daquele Órgão acerca da solicitação 
do Governo do Estado de São Paulo no sentido de 
que possa emitir Letras Financeiras do Tesouro do 
Estado de São Paulo - LFTP, destinadas à liquida­
ção de precatórios judiciais pendentes, de responsa­
bilidade daquele Estado. 

O SR. PRESIDENTE (Júlio Campos) - Está 
encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 12 horas e 56 minutos.) 

(OS 16449/98) 

DISCURSO PROFERIDO PELO SR. 
SENADOR GUILHERME PALtV1EIRA NO DIA 
24 DE NOVEMBRO DE 199~, QUE SE RE­
PUBLICA A PEDIDO DO PARLAMENTAR: 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, 
srªs e Srs. Senadores, numa hora em que se discu­
tem tantos problemas da maior gravidade no País, 
inscrevi-me para fazer uma prestação de contas an­
tecipada para não entrar no lugar-comum da despe­
dida. 
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Faltam ainda cerca de 20 dias para o encerra- Alguns terminam o mandato e vão expor as 
mento da Sessão Legislativa, mas vou ter que me suas idéias, vão fazer preleções em relação ao seu 
ausentar para, como Presidente do Grupo Brasileiro procedimento, ao que ainda pensam ou continuam a 
da União Interparlamentar, chefiar uma delegação pensar, ou a sonhar, ou a idealizar para o País e 
de parlamentares junto à reunião da FAO, em Roma, para os seus respectivos Estados. Eu me antecipo, 
e em seguida da Unesco, em Paris, onde haverá como já falei, num momento em que se está cuidan-
reuniões simultâneas. do de problemas mais críticos para a política e para 

Então, vou tomar um pouco do tempo de V. EXªs. a economia do nosso País. 
Já que termino o meu mandato em 31 de janeiro, e a O Sr. Edison Lobão (PFL - MA) - Permite-me 
Sessão Legislativa se encerra em 15 de dezembro, V. EXª um aparte, nobre Senador Guilherme Palmeira? 
e possivelmente não estarei aqui em tempo hábil de O SR. GUILHERME :PALMEIRA (PFL - AL) _ 
fazer essa prestação de contÇls, antecipei-a e certa- Ouço, com muita honra, o aparte do nobre Senador 
mente ela será curta. Procurarei ser objetivo, para Edison Lobão. 
mostrar o que pude fazer, o quanto me esforcei e o O Sr. Edison Lobão (PFL _ MA) - Senador 
quanto continuo me esforçando para representar Guilherme Palmeira, lamentamos que V. Exª se des-
com dignidade o meu Estado, defendendo-o e exal- peça. Talvez aceitássemos que V. Exª fosse guinda-
tando-o, dentro das minhas limitações. do a um cargo maior na vida pública. Mas, em razão 

O Sr. Bernardo Cabral (PFL - AM) - V. Exª do equívoco cometido no seu Estado, que resultou 
me permite um aparte? no seu afastamento desta Casa, lamentamos. Que-

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) - remos dizer, quanto a nós, que V. Exª sempre foi um 
Com muita honra, Senador Bernardo Cabral. político de escol, de grande envergadura, cujos 

O Sr. Bernardo Cabral (PFL - AM) - Senador 
Guilherme Palmeira, perdoe-me por divergir do seu 
posicionamento. V. Exª não precisa fazer nenhuma 
prestação de contas nesta Casa, nem do seu man­
dato, nem da sua atividade, porque a sua presença 
neste plenário, de forma efetiva, e nas Comissões, 
de forma contributiva, somente os seus Colegas po­
derão julgar. O Senador Francelino Pereira e eu es­
távamos lembrando como V. EXª tem sido um com­
panheiro dedicado na Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. Lamento duplamente: que V. EXª 
se antecipe nesse discurso e que V. EXª não esteja 
de volta a esta Casa com o galardão que o seu Esta­
do merece. Posso dizer isso porque, quando V. EXª 
era Governador e eu membro do Conselho Federal 
da Ordem dos Advogados, fui ao seu Estado e vi o 
quanto V. Exª era disciplinado pela democracia, pelo 
retorno ao Estado de Direito. Portanto, cumprimento­
o por ter tomado essa iniciativa, mas absolutamente, 
como se diz· na nossa linguagem, despicienda por 
causa da sua atuação. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) -
Muito grato, Senador Bernardo Cabral. V. EXª se an­
tecipa e praticamente não preciso fazer o discurso. 
V. Exª já falou muito mais do que poderei falar. 

Sei que a nossa amizade prevalece. Na verda­
de, eu gostaria de ter sido tudo aquilo que V. Exª 
disse, tanto na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania como aqui no Senado. Mas prosseguirei 
nessa luta, é questão de tempo. 

exemplos têm sido hauridos por políticos mais mo­
ços, para que possam seguir a boa trilha da vida pú­
blica. V. EXª até pode deixar o mandato de Senador 
por injunções eleitorais, mas deixará aqui sempre os 
companheiros exaltando a sua trajetória, o modelo 
de homem público que V. EXª é. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) -
Muito obrigado, Senador Edison Lobão. Eu .queria evi­
tar despedidas, exatamente para fugir das emoções. 

O Sr. Hugo iNapoleão (PFL - PI)- Permite-me 
V. EXª um aparte? 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) -
Com muita honra, Senador e Líder Hugo Napoleão. 

O Sr. Hugo Napoleão (PFL - PI) - Eminente 
Senador Guilherme Palmeira, na verdade, V. Exª 
não se despede, porque tenho certeza de que não 
vai se afastar da vida pública. Toda ela foi pontilhada 
de muita coerência e muita dedicação ao seu queri­
do Estado de Alagoas, ao Nordeste e ao País, nas 
mais diversas posições: como Deputado na Assem­
bléia Legislativa e Presidente da Casa; como Prefei­
to por duas vezes da formosa Maceió e como Go­
vernador do seu Estado; como Presidente Nacional 
do nosso Partido, o PFL, do qual V. Exª é hoje mem­
bro nato da Comissão Executiva Nacional e como 
Senador da República, quando atuou com galhardia, 
com patriotismo, com garra, mas sempre com sere­
nidade e bom-senso. Eu diria apenas que V. Exª dei­
xou uma marca indelével nesta Casa para nós, seus 
Pares, sobretudo para nós, correligionários. Quere-
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mos vê-lo ainda trilhar a vida pública pelo bem de dos embates, todos registrados em favor do País, da 
Alagoas, pelo bem do Brasil. participação na vida partidária, na discussão das co-

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) - missões, no trabalho do plenário, existe um traço 
Muito obrigado, meu Líder Hugo Napoleão. que nos une, talvez o maior de todos: a amizade. O 

O Sr. Djalma Bessa (PFL - BA) - Permite-me Senado é uma Casa que nos transforma em verda-
V. Exª um aparte? deiros amigos e nos dá sempre uma imagem muito 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) - positiva do cumprimento do dever, em razão de tudo 
Agradeço-lhe a intervenção, Senador Djalma Bessa, o que representa, inegavelmente, a nossa razão 
que já me enche de orgulho! maior de exercer o mandato. Nobre companheiro, 

O Sr. Djalma Bessa (PFL - BA) - Senador Senador Guilherme Palmeira, aprendi, ao longo do 
Guilherme Palmeira, V. Exª está se despedindo des- tempo, que toda a visão que temos da vida pública é 

. ta Casa, onde ficou vários anos. Não há por que se identificada por um prisma comum. v. Exª está reali-
justificar. V. Exª não deve ter em vista realçar um zando um discurso, eu diria, marcado, até certo pon-
acidente; deve levar em conta não essa eleição, to, por aquilo que acredito ser um tributo maior. Não 
esse insucesso, que será breve, que será ligeiro e seria o caso de enaltecer as suas qualidades de 
que é comum na vida pública. Tenha V. Exª em grande parlamentar, de grande amigo, de uma figura 
mente as vitórias que conquistou; tenha V. Exª em ímpar na vida do PFL. Seria, acima de tudo, a vonta-
mente as consagrações que lhe foram deferidas se- de imensa de deixar, neste momento, depositada 
guidas vezes pelo povo de Alagoas. Isso, Exª, é o naquilo que é a fírnbria de um discurso marcado pelo 
que conta. V. Exª teve o aplauso, as palmas e o prê- sentimento que está dentro de seu coração, igual a 
mio daquela gente ininterruptamente. Portanto, não tantos outros discursos que podem ser feitos nessa 
precisa ficar triste. V. Exª vai verificar que, dentro de linha, uma autêntica homenagem de todos nós. A 
pouco tempo, voltará ao sucesso e às vitórias. Não partir de seu pronunciamento, V. Exª ouvirá outros 
tenha nenhuma dúvida. O povo de Alagoas vai pa- que vão timbrar no sentido de exaltar a figura do 
rar, pensar, verificar que se enganou e precisa, ago- grande amigo e companheiro que V. Exª continua 
ra, retribuir-lhe o seu trabalho. Esse povo há de ser sendo. Portanto, fico muito à vontade, identificados 
grato, há de conferir a V. EXª a luminosidade de uma que somos pelo mesmo sentimento comum, irmana-
carreira que ainda não acabou. Vai seguir, subir, ele- dos mais do que nunca pelo mesmo gesto de vida 
var-se e crescer. pública. Gostaria de dizer, com toda lealdade, que é 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL _ AL) _ um momento, cumprimos uma etapa na vida pública. 
Muito obrigado, Senador Djalma Bessa. Deus nos reserva outras missões; e a V. Exª, que é 

Sou um admirador de V. Exª de longos e lon- uma figura ímpar na vida partidária e na vida pública 
gos anos, quando ainda não era Parlamentar. Eu fa- deste País, não tenho dúvida nenhuma, serão come-
zia política estadual e V. Exª já exercia uma lideran- tidas outras tarefas que vão elevar a .sua participa-
ça na Câmara dos Deputados. ção como homem público e, muito mais ainda, vão 

Seu brilhàntismo é reconhecido por todos. enaltecer o Estado de Alagoas, Estado a que V. Exª 
Acho bondade nas palavras de V. Exª. Espero conti- tem dedicado o melhor do seu ideal, o melhor do seu 
nuar correspondendo àquilo que V. Exª expressou. patriotismo. Receba o meu abraço, um abraço frater-
Creio que uma boa parte do povo alagoano ainda no, um abraço identificado no sentimento e na emo-
pensa assim. ção. E que Deus o acompanhe ao longo do tempo, 

O Sr. Eleio Alvares (PFL-ES) _ V. Exª me per- fazendo sempre com que sua pessoa seja marcada 
mite um' aparte? por esse halo extraordinário de. amizade, que faço 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL _ AL) _ questão de realçar neste momento. V. Exª nos honra 
Senador Elcio Alvares, meu Líder, Líder do Govemo, com a sua amizade e com essa generosidade de 
nosso Líder, Líder da maioria, é muita honra para mim. sempre, na solidariedade dos momentos que, às ve­

zes, são inesquecíveis na vida da gente. Muito obri-
O Sr. Eleio Alvares (PFL - ES) - Senador gado. 

Guilherme Palmeira, no momento em que V. EXª re­
cebe apartes, que são verdadeiros testernunhos da 
sua vida pública; eu gostaria, com modéstia e dentro 
da dimensão do meu tempo, de lhe trazer também 
uma palavra de profunda simpatia. Creio que na 
nossa convivência no Senado, independentemente 
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O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) -
Obrigado a V. Exª, Líder Elcio Alvares. V. Exª exter­
na e frisa, com muita propriedade, o que é esta 
Casa, o que ela significa em termos de aproximação, 
amizade, independentemente da capacidade, da cu 1-



.. , 

Novembro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Quinta-feira 26 16999 

tura ou da representatividade de cada um, em ter- de a V. Exª, qualidades conquistadas ao longo de 
mos partidários. Sentimos a grande aproximação em sua vida pública. Tenho por princípio acompanhar os 
busca de soluções não só para os nossos Estados, passos de todos aqueles que militam na vida públi-
mas para todo o País. Pensamos em coisas maio- ca, sempre por entender que de todas as atividades 
res. As menores desaparecem dentro da grandeza é a política a que exige mais da pessoa humana, 
da Casa, da Instituição. O seu aparte engrandece uma vez que aqueles que não são dotados das qua-
demais meu pronunciamento e é muito maior que a lidade necessárias ao exercício político-administrati-
minha presença na tribuna e a minha trajetória na vo muitas vezes sucumbem nos primeiros passos. À 
vida pública. proporção que as pessoas se firmam na vida públi-

V. EXª pintou com cores muito fortes algo que é ca, elas vão captando respeito e admiração princi-
muito mais tênue. Sou-lhe grato. Na verdade, sou palmente daqueles que conhecem a vivência políti-
aquele companheiro que busca, e sempre buscou, ca, daqueles que acompanham as atividades políti-
as soluções, independentemente das colorações caso Tornei-me, com o passar dos anos, seu admira-
partidárias, embora, às vezes, até divergíssemos in- dor. V. EXª lá no distante Estado de Alagoas, nós 
ternamente. Sempre fui um soldado coerente, embo- aqui no Centro-Oeste, mas sempre acompanhando 
ra me posicionasse, por meio da palavra, de maneira as reações, as posições, a ações de V. Exª na vida 
divergente. Mas, como soldado disciplinado que sou, pública e sobretudo aqui no Senado Federal. Nesses 
e defendo isso no desenrolar do meu discurso - que quatro anos de convívio, pude consolidar tudo aquilo 
já se torna desnecessário proferi-lo, darei como lido que enxergava na sua pessoa. As expectativas fo-
-, defendo o parlamentarismo, fortalecendo, assim, ram até superadas, porque V. Exª se caracteriza 
os Partidos. Vi o Senador Bernardo Cabral e o Se- como um político um tanto diferente, um político que 
nador Pedro Simon defenderem o parlamentarismo, associa a competência à humildade, que associa a 
engajados dentro de uma posição que não há unani- solidariedade a posições firmes, um político que não 
midade dentro do meu Partido; não há um projeto se verga ao vento. V. EXª faz escola. Nesta hora, 
partidário. Entretanto, esse é um projeto pessoal, um sinto-me no dever de manifestar a minha admiração 
sonho, um desejo, uma afirmação política que tenho e, ao mesmo tempo, prestar a minha homenagem. 
defendido durante o decorrer da minha vida política, Estou certo de que V. Exª, mesmo sem mandato e 
não só parlamentar. sem discursos, mas com seu comportamento e com 

Penso que a saída é o diálogo, é ouvir todas as a sua presença, estará sempre prestando um gran-
correntes de opiniões pragmáticas, ideológicas, pois de serviço ao seu Estado e à nossa Pátria. Meus 
o que vale é encontrarmos soluções, as melhores cumprimentos e minhas homenagens, Senador Gui-
para o País. Elas podem até não agradar a uma Iherme Palmeira. 
grande maioria, mas, em determinados momentos, O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) -
são as soluções viáveis para dar estruturas e deter- Senador Iris Rezende, estou muito grato. V. EXª tem 
minados rumos que este País está a necessitar. Isso uma história em Goiás e no País - em Goiás, como 
vem por meio de toda uma história, de meio século Governador; e nesta Casa, como Senador. V. Exª foi 
desta Nação brasileira. um bravo lutador .pela democracia, deu-nos o exem-

Fico grato a V. EXª e espero continuar a lutar pio, e acredito que seja exemplo em seu Estado. 
em qualquer campo de atividade, sempre buscando, 
meu caro Líder Elcio Alvares e meus Companheiros, 
nada além do que não seja do interesse do meu Es­
tado e do meu povo, que amo tanto quanto o nosso 
Presidente Antonio Carlos Magalhães ama a Bahia. 
Amo as Alagoas 'e, acima de tudo, todo o nosso Brasil. 

O Sr. Iris Rezende (PMOB - GO) - Senador 
Guilherme Palmeira; V. Exª me concede um aparte? 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) -
Ouço V. Exª com muita honra. 

O Sr. Iris Rezende (PMOB - GO) - Muito obri­
gado, Senador Guilherme Palmeira. Gostaria, nesta 
hora, de me associar a todos aqueles que, nesta tar­
de, manifestam carinho, apreço, admiração e amiza-

Às vezes, os insucessos eleitorais chamam­
nos a atenção para que, em determinados momen­
tos, possamos esclarecer a opinião até daqueles 
que nos cercam. O caminho não é uma linha reta; às 
vezes, é tortuoso, mas quando temos o objetivo de 
servir à nossa gente, perseguimos essa meta, inde­
pendentemente das posições ideológicas e até pro­
gramáticas, como disse anteriormente. Ninguém é 
perfeito. Todos podem tropeçar, mas os homens pú­
blicos, de maneira geral, querem oferecer tudo aqui­
lo que sentem. Em sua maioria - repito - os homens 
públicos não querem apenas usufruir de determina­
dos cargos confiados a eles pelo povo. Queremos 
servir ao País e nos dedicar a uma causa: a causa 
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de ver um Brasil melhor· e mais justo, um Estado continuam e principalmente o idealismo, o amálga-
equilibrado. Apesar das divergências e com raras ma da minha formação. Dediquei-me à vida política 
exceções, é isso o que a maioria desta Casa almeja exatamente por um ideal: o de ver meu Estado e 
para sua Pátria. meu País em dias de felicidade quase plena. 

Sou grato a V. Exª. Muito obrigado, Senador. 
O Sr. Romeu Tuma (PFL - SP) - V. EXª con- O Sr. Francelino Pereira (PFL - MG) - Solici-

cede-me um aparte? to um aparte a V. EXª. . 
. O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) - O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL)-

Com muita honra, ouço o Senador Romeu Tuma. Concedo um aparte ao Senador Francelino Pereira. 
. O Sr. Romeu Tuma (PFL - SP) - Senador O Sr. Francelino Pereira (PFL - MG) - Meu 

Guilherme Palmeira,eu deveria me manter em silên- caro Senador, V. Exª compreende muito bem que eu 
cio, para ouvir, com emoção, o que os companheiros não poderia deixar de manifestar mais uma vez mi-
têm dito a respeito de V. Exª. Concordo com o Se na- nha admiração e meu respeito por sua vida pública, 
dor Bernardo Cabral, quando diz que V. Exª não tem por sua liderança política, por sua visão de seu Esta-
de prestar contas. E, se prestá-Ias, sairá com crédi- do, de sua região nordestina, do Brasil e até do mun-
to, em vista de todos os outros que lhe devem tantas do. V. Exª conhece muito bem o exercício da vida 
atenções e carinhos - e me incluo nesse rol. Se V. EXª pública e sabe que ela nos engrandece até nos mo-
puder se lembrar, nos meus momentos de angústia, mentos de dor e de profunda refl~xão em que geral-
ao tentar direcionar minha vida política, eu procurava mente nos encontramos ao examinar questões na-
o Senador Antonio Carlos Magalhães; e, neste Ple- cionais. V. Exª tem não apenas minha amizade, mas 
nário, sentava-me ao lado de V. Exª, que, com sua sobretudo o testemunho de quem reconhece na sua 
experiência, tranqüilidade e serenidade de um envia- pessoa, na sua liderança, inteligência, lucidez e ta-
do de Deus na política - eu poderia dizer assim -, lento a imagem exata de um homem público. Mais 
acalmava-nos, fazendo ver que a política é um ema- do que um político, sabidamente V. EXª é um ho-

~i' 

ranhado de dificuldades. V. EXª mesmo as enfrentou mem público, pois se volta para os interesses do 
na última disputa, com resignação e coragem, cum- País e faz do Congresso Nacional - e particularmen-
prindo o seu papel. Enfrentou tudo e sofreu reveses te do Senado - uma Casa que sempre haverá de se 
com dignidade e altivez. E continua na sua caminha- confundir com sua imagem e dedicação à vida na-
da, na sua programação política em defesa dos ala- cional. Parabenizo-lhe pelo exercício de sua vida pú-
goanos, do povo brasileiro e, sem dúvida nenhuma, blica. Que Deus seja muito generoso para com este 
da dignidade desta Casa. V. Exª deixa alguns traba- Senado, lembrando sempre do nome de V. Exª. 
lhos encaminhados. Esperamos que, até o final des- O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) -
ta legislatura, possamos auxiliá-lo, apreciando a Senador Francelino Pereira, V. Exª conheceu, talvez 
questão do álcool e tantas outras. Aprendi a ver V. EXª mais do que a maioria desta Casa, a minha trajetória 
nesta tribuna defendendo essas matérias, com cora- política. Não digo que isso ocorreu apenas por sua 
gem e disposição. Peço a Deus que o ilumine na sua experiência, mas pela capacidade de detectar em 
caminhada, e que V: Exª continue pronto para nos mim, quando ainda jovem, a perspectiva de uma car-
ouvir nos momentos mais difíceis. Felicidades a V. EXª. reira política com algum êxito. Assim, para que pu-
Creio que V. Exª teria o direito de, até o final de seu desse galgar determinadas posições, tive seu auxílio 
mandato, usar desta tribuna todos os dias e todas as quando presidente nacional da Arena, na época em 
horas. . qUe havia grandes divergências internas naquele 

. O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) - Partido de tamanha envergadura. V. Exª foi um da-
Senador Romeu Tuma, aproximamo-nos muito no queles que reconheceu em mim uma pessoa que 
decorrer de nossos mandatos. Já o admirava antes, podia contribuir para o meu Estado e para o meu 
por sUa ação nos diversos cargos que ocupou nacio- País. 
nalmente, dando sua contribuição ao País e a seu S~u permanentemente grato a V. EXª, reconhe-
Estado, espécialmente agora que é Senador. É uma cendo que jamais alguém, neste Senado ou neste 
honra receber sua solidariedade e seu estímulo, grupo, poderá negar a sua altivez e o seu patriotis-
como tenho recebido da maioria da Casa nesta luta, mo quando lhe passou pelas mãos e pelo juízo fato 
que não terminará no dia 31 de janeiro. Vamos pros- que pudesse sofrer a influência de' sua capacidade. 
seguir no campo partidário, sem mandato, mas o en- . O Sr. Odacir Soares (PTB - RO) - Concede-
tusiasmo continua, a vontade continua, as idéias me V. EXª um aparte? 
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O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) - a sua amizade, o que permitiu que auferíssemos os 
Ouço V. Exª com prazer. melhores ensinamentos possíveis que um grande 

O Sr. Odacir Soares (PTB - RO) - Senador Parlamentar, que um grande homem público como 
Guilherme Palmeira, V. Exª, efetivamente, trouxe V. Ex.ª nos pôde outorgar. Nesta Casa, certamente 
para a vida político-partidária brasileira uma grande haverá um vácuo muito grande com a ausência de 
contribuição, que se consolidou na província ainda, V. Exª, mas ficará uma lembrança muito feliz da sua 
mas que aqui pôde ser desenvolvida e - diria até - passagem por aqui. 
implementada, graças à maneira como V. EXª sem- O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL .,... AL) -
pre se comportou na vida pública e também nas Senador Leomar Quintanilha, agradeço o seu apoio, 
suas relações pessoais com seus amigos do Con- a sua solidariedade, o seu estímulo a algo que tenta-
gresso Nacional. Dentre aqueles que contribuíram mos modestamente realizar no decorrer de uma vida 
para o aprimoramento da vida parlamentar, da vida pública. V. Exª vai permanecer com a responsabili-
partidária, V. Exª fundou o Partido da Frente Liberal dade, juntamente com o Senador Carlos Patrocínio-
e também o presidiu durante bom tempo. Nos deba- e antes com o Senador João Rocha, que também 
tes parlamentares, com a visão de modernidade, honra esta Casa e Tocantins - e, agora, com o Se~ 
buscando melhorar a vida partidária do Brasil, forta- nador Eduardo Campos. Certamente, V. Ex~ pros-
lecer os Partidos políticos, modernizar o sistema seguirão nessa luta em defesa da Federação e na 
eleitoral e introduzir o Parlamentarismo, realmente, harmonia que deve continuar prevalecendo às colo-
V. Exª deixa uma grande contribuição - um prosse- cações programáticas e ideológicas. Os interesses 
guimento da sua vida política no seu Estado - à vida de nossos Estados devem prevalecer sempre nesta 
partidária e à atividade parlamentar. Aqui, sempre Casa. 
participou, quando não provocou, dos grandes deba- Sou grato a V. Exª, Senador Leonardo Quinta-
tes que se travaram no Congresso Nacional nestes nilha. 
mais de 20 anos, apenas no plano federal. Deixo re- O Sr. Pedro Simori (PMDB - RS) - Concede-
gistrado nos Anais do Senado, no seu discurso, este me V. Exª um aparte? 
meu aparte que reflete o apreço, a admiração e a O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL- AL) _ 
consideração que tenho por V. EXª. 

Ouço V. Exª com prazer. 
O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) -

Sou grato a V. Exª, um dos Senadores mais atuan- O Sr. Pedro Simon (PMDB - RS) - V. EXª dei-
xará um vazio muito grande nesta Casa. V. Exª é um 

tes nas quatro Legislaturas que passamos juntos. 
Honrou e dignificou Rondônia: Com um depoimento homem público que tem o respeito de todo o Sena-

do. Não posso olhar para V. Exª sem me lembrar do 
deste, quando eu tiver uma biografia, certamente ela velho Teotônio Vilela, do carinho, da admiração e do 
estará honrada. Agradeço a V. Exª: A nossa amiza-
de corretiva vivida neste Colegiado, no Senado, não respeito que tinha por sua pessoa e da dedicação e 

da amizade que V. Exª tinha por ele. Quantas vezes, desaparece facilmente, mas permanece, porque as 
id,éias quase sempre sãoasmesm!is, na sua maioria. naquele seu final, quando já não era mais Senador, 

em meu gabinete e em minha casa, durante dois 
,O, Sr. Leomar. Quintanilha (pPB -:' TO) ,:-, Con- anos, todos os dia~, V" E,çª fàzia questãó de, tomar 

cede-me V: Exª,umaparte? ' .. : : " .~ i l., .'. conhecimento de como ele estava edó que pódíá fa-
-: ',,0 SR. GUILHERME 'PALMEIRA (PFL -Alr""zer.para ajudá-IG., Teotônio dizia que y., EXª ~era um 
Ouço V: Exª corri prázer. "- li' 'I",. I,' "." rapaz ,~xtraor9inári9,séri,o, coml?etente,;um ,homem 
'\"'1 O· Sr. Leom~r:Quiritanilha (PP'B ~'TO)'~de ber:n.equetoda~.su~ famílií:l.eii:tde altaqúí:lliqa-
Sén'adÓr'GuliherrrufPalmeifá;'os Ai1âisdesta Casa de. Di,zia ainda que tinha-muito.carinho por V.i E~ e 
e'a"memorià 'dos seu's Pares registrarão, ôi:ifórma ,que ~,.Exª iamuitoloQge;.Realmente,,V. Exª ~empre 
'fndelévél,' iriesqueCíver a'sua passagêtTí vigorosa' e Joium-homem ,ge paz; dE!, grandeza. ',LE!mbrQ~ITle de 
importante pelo Congresso Nacional, não somehte ,uma,horadramá~ica!,difícil que viv..elT!os aqui;.qJ.lan-
pela suaatuaçãoserena;-porém,firme, consciente e .dÇ> dO'impeachrrie!1t do:;PresidentE! Co"or~A~qesa-
habiligOSa 'ná: discussão; e no 'encaminhamento das ,vença .E!n~~e. os dois'. irmã,os foi, :na v..E!rdad13, urT!Jato 
diversas questões das quais participou, buscando' a que! que éitingiu a· todos. Y:;EXª .t~ntou .fazero"er-
solução \ paral,os ,graves "problemas. nacionais, que tendimento,-a paz, a conçórdi~, num, ambient~tenso, 
afligiam a,brava·;gente brasileira, particularmente a numa situaçª9.t~0.,dram~tica.y.EXª pratico_u'~rr!g.os 

,brava. gente .,do ,seu ~stado; ,Honra-nos sobremodo o ,gestos, mais. bqnit()s . qu~ '; ~onheço,ur:n. ,gqs, ge.s~o.s 
privilégio de ter privado COI1} a sua· companhia, com mais,extré:lorciinários,~;;,mais,diFçeis .. ,V.:E~(,.~oj~, 
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provavelmente, seria o Vice-Presidente da Repúbli­
ca. V. Exª era o candidato, já estava indicado e fazia 
campanha junto com Fernando Henrique Cardoso. 
Ao tomar conhecimento de um depósito que teria 
acontecido em nome de um funcionário de seu gabi­
nete e que seria explorado na imprensa de uma ma­
neira diferente, V. Exª foi ao Fernando Henrique, ao 
seu Partido e exigiu sair. Apresentou carta de renún­
cia, para não atrapalhar, para não dificultar as 
eleições - e não dificultaria, não atrapalharia, 
mas V. Exª, considerando que sim, teve aquele 
gesto. Naquele momento, acontecia um incidente na 
candidatura do Lula, com seu vice sendo criticado. 
Levou-se um mês naquela discussão acerca da sua 
permanência ou não como candidato, desgastando a 
campanha do Lula. V. Exª, por conta própria, exigiu 
sua saída. O Presidente Fernando Henrique não 
queria, assim como as pessoas - eu era uma delas 
- que estavam envolvidas. No entanto, foi um ato 
expresso e determinante de V. EXª. Esse é o seu ca­
ráter, essa éa sua maneira de ser, esse é o seu pro­
cedimento, essa é a sua atividade, seus projetos, 
suas lutas. A sua ação é de uma dignidade, de um 
comportamento excepcional. Meu querido amigo 
Guilherme Palmeira, a vida é assim. A vida do ho­
mem público é cheia de altos e baixos. Diria até - de 
certa forma, tenho repetido isso - que, na vida dos 
grandes homens, dos que realmente avançaram, 
cresceram e deixaram história, é importante uma 
derrota, porque ela nos ensina muito mais do que as 
vitórias. Quando perdemos, ficamos sabendo os 
conceitos, o pensamento, a realidade. Quando per­
demos, às vezes caímos em um esfriamento - as 
pessoas nos esfriam - e ficamos sabendo o peso, o 
nosso valor e o de quem nos cerca. Digo isso a vida 
inteira, meu querido Guilherme Palmeira: aprendi 
mais com a derrota que tive para Governador do Es­
tado, do que com todas as vitórias. 

Com ela aprendi, vivi, conheci, às vezes, no 
amargor, na mágoa, na tristeza de alguém que pen­
sava que era e não era; no entanto, nós aprende­
mos. Na política é assim: os grandes altos e os gran­
des baixos. V. EXª não tinha argumento para não 
voltar a esta Casa. Alagoas está atravessando essa 
hora difícil, e V. Exª era o homem para continuar de-

. fendendo aqui, como o fazia, os interesses daquele 
Estado, de seus produtores e do Nordeste. A vida é 
assim: temos que nos curvar aos desígnios da de­
mocracia. A democracia traça rumos, muitas vezes, 
independentemente do que pensamos; é o tempo 
que dirá. V. Exª sai daqui de cabeça erguida, com o 
respeito, a admiração, o carinho de todos nós. E o 

que é mais importante, não tenho nenhuma dúvida, 
Senador Guilherme Palmeira, é que V. EXª tempora­
riamente deixa esta Casa, mas continuará na política 
de Alagoas e do Brasil. Eu e meus queridos amigos 
José Fogaça e Casildo Maldaner - o Rio Grande do 
Sul e Santa Catarina - temos certeza de que have­
remos de contar, na história, com a presença, com a 
ação, com a coragem, com a coerência, com a dig­
nidade de V. Exª; quer Governador, quer Prefeito, 
quer Deputado Estadual, quer Senador; havere­
mos de contar com o mesmo homem, com as 
mesmas idéias e com os mesmos princípios. Tinha 
razão Teotônio Vilela quando dizia: esse jo­
vem é um grande homem. Concordo plenamente 
com S. Exª. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) -
Senador Pedro Simon, V. Exª não honrou meu dis­
curso; V. EXª o fez. As colocações de V. Exª estão 
no discurso que eu pronunciaria. Eu o darei como 
lido, porque V. Ex~ já o fizeram; especialmente 
V. Exª, Senador Pedro Simon, com esse aparte tão 
emotivo - não direi realista, porque estarei trazendo 
algo para mim -, como é próprio dos gaúchos e de 
V. Exª. Sou seu admirador desde os tempos em que 
V. Exª era da Oposição e .eu não; desde a sua luta, 
no Rio Grande do Sul, contra o regime militar. Nós, 
do Nordeste, acompanhávamos a sua oratória; não 
digo a sua retórica, mas o seu idealismo, principal­
mente, a sua vontade de ver o País democratizado, 
nas linhas corretas, conforme tem demonstrado no 
decorrer da sua vida pública, não só naquela época 
de luta, de reação. 

O aparte de V. EXª me deixa quase sem pala­
vras. Não é emoção; é quase o entendimento de 
que, durante esse período que passamos juntos, te­
nho dado· a presença do meu Estado no Senado, 
correspondendo, como V. Exª bem disse, àquilo que 
Teotônio Vilela dizia. O meu pai, Senador Rui Pal­
meira, era seu companheiro, um udenista da primei­
ra hora, da antiditadura, do liberalismo mais puro 
possível. Tudo isso ele passou para nós, para 
Teotônio e para a grande maioria de brasileiros, 
que têm, acima de tudo, o ideal, o sonho, a vonta­
de de ver este País crescendo com equilíbrio, sem 
distorções. 

V. EXª fez, como disse, o discurso que eu de­
sejava proferir. Sou muito grato a V. Exª, que muito 
me honra. 

Continuarei na minha luta, na minha peregrina­
ção modesta, como sempre, em busca de que Ala­
goas volte a ser um Estado equilibrado, de que este 
País venha a crescer novamente. 
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O Sr. Carlos Wilson (PSDB - PE) - V. Exª me toda a Casa e seus colegas Senadores, da emoção 
permite um aparte? deste seu discurso e deste momento. Não preciso 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) - falar da sua trajetória de dignidade, de seriedade, de 
Ouço V. Exª, com prazer. simplicidade, mas quero apenas lembrar a grandeza 

O Sr. Carlos Wilson (PSDB - PE) - Senador com que V. EXª recebe os momentos de vitória, de 
Guilherme Palmeira, o Senador Pedro Simon, sem- glória e de afirmação, que foram a sua ascensão ao 
pre com muito brilho, expressou, com muita proprie- Governo de Alagoas, à Prefeitura de Maceió, ao Se-
dade, a personalidade de V. EXª. Eu, como pernam- nado Federal e a escolha de seu. nome para candi-
bucano, vizinho de Estado de V. EXª e como seu dato a Vice-Presidente da República, e, da mesma 
amigo de anos, confesso que o resultado eleitoral é forma, ou seja, com grandeza e dignidade, com que 
o menos importante. Quando se tem o currículo, a freqüenta o lado não muito brilhante da trajetória da 
personalidade de V. EXª, um resultado eleitoral facil- vida de todos nós. Como quando V. Exª - e desta-
mente é suplantado por tudo aquilo que construímos cou muito bem o Senador Pedro Simon - entendeu 
durante a nossa vida. Do exemplo de amenidade, de que deveria renunciar à sua candidatura à Vice-Pre-
amizade e de companheirismo, que V. Exª dá a to- sidência da República, quando V. Exª transforma o 
dos nós, sentiremos muito falta na próxima legislatu- momento próximo de deixar o Senado Federal num 
ra. Há pouco, vi aqui um amigo de V. Exª, o Senador momento de grandeza. V. Exª está sabendo dar a 
José Jorge, que se elegeu por Pernambuco; sei o esta ocasião a dimensão apropriada, parecida com o 
quanto S. Exª também está sentindo por não ter o coração, com a alma que nos acostumamos a reco-
privilégio de conviver, na próxima legislatura, com o nhecer em V. Exª. Quem fala é alguém que apren-
Senador Guilherme Palmeira. Quem perde, indiscuti- deu com a sua serenidade, com a sua prudência, 
velmente, com a ausência do Senador Guilherme com o seu equilíbrio. Quem fala é seu colega Séna-
Palmeira, na próxima legislatura, é o Nordeste. V. EXª dor que deve a V. Exª lições de seriedade, de digni-

s é um estudioso dos problemas da Zona da Mata, da dade e de boa conduta; mas quem fala também é o 
indústria açucareira, sempre valente na tribuna, de- amigo que acompanhou, mais de perto ,ou mais de 
fendendo os interesses do Nordeste. Por isso, Sena- longe, a sua trajetória e que aprendeu a lhe querer 
dor Guilherme Palmeira, o seu exemplo ficará entre bem e a desenvolver por V. EXª o afeto que todos 
nós. Esta Casa terá sempre, na sua pessoa, um que tiveram o privilégio de conhecê-lo puderam de-
exemplo de dignidade, de alegria, de amizade e de senvolver. O meu abraço afetuoso e a minha certe-
companheirismo. Termino o aparte à V. Exª, dizendo za, repetindo o que disse o Senador Pedro Simon, 
que sempre estaremos aqui, esperando receber o de que o Brasil contará com V. Exª por muito tempo 
amigo Guilherme Palmeira. e a certeza de que V. Exª ainda tem uma grande 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) - contribuição a dar a este País e ao seu povo. Meus 
Senador Carlos Wilson, a nossa amizade não pode parabéns pela grande vida vivida por V. Exª. 
ser descrita em um momento como este, mas há o O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) -
nosso relacionamento. Estivemos em posições parti- Senador Geraldo Melo, muito grato. Conheci V. Exª 
dárias opostas, mas lutávamos juntos sempre que quando Governador de Alagoas e V. Exª, Vice-Go-
havia interesse de toda a região Nordeste. Mesmo vernador do Rio Grande do Norte. A partir daí, firma-
em partidos diferentes, superávamos as diferenças mos uma grande amizade, às vezes longe partidária 
partidárias, porque, em primeiro lugar, estava a nos- e politicamente, mas sempre com os mesmos objeti-
sa gente, como ainda está. vos nordestinos. A amizade se consolidou e a minha 

Fico muito grato ao amigo, pelo depoimento, e admiração vai aumentando cada vez mais, não só 
ao político, que continuará aqui lutando pela nossa pela brilhante atuação de V. Exª, antes como Gover-
região. ,I nador e, hoje, como Se'nador, como por sua capaci-

Muito obrigado, Senador Carlos Wilson. dade de liderança. Tudo isso nos irmana, mesmo 
O Sr. Ger~ldo Melo (PSDB - RN) - Senador que estejamos em partidos diferentes, mas nossos 

Guilherme Palry:téira, V. Exª me concede um aparte? objetivos sempre se coadunam. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) - O depoimento de V. Exª me honra muito, assim 
Ouço V. Exª, com muita honra. como o depoimento da grande maioria dos Srs. Se-

O Sr. Geraldo Melo (PSDB - RN) - Há muito nadores. Espero ter correspondido e poder continuar 
pouco a acrescentar ao que foi dito a respeito de na luta pelo nosso Nord~ste e por este País. 
V. Exª, que não seja afirmar-lhe que participo, com Muito obrigado, Senador Geraldo Melo. 
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O Sr. José Agripino (PFL - RN) - V. Exª me Talvez seja isso o que de mais importante eu tenha 
permite um aparte, Senador Guilherme Palmeira? para dizer ao amigo Guilherme Palmeira, que vai 

continuar sendo meu amigo, meu correligionário, 
O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) - que vai continuar sendo respeitado por esta Casa, 

Senador José Agripino, ouço V. EXª, meu amigo Se- onde viveu tantos anos e a qual prestou tão releva"n-
nadar José Agripino. tes serviços. Quero dirigir minha palavra ao símbolo 

O Sr. José Agripino (PFL - RN) - Senador do meu partido, o PFL, ao Senador Guilherme Pal-
Guilherme Palmeira, gostaria que V. Exª entendesse meira, cuja opinião é sempre respeitada pela im-
nas minhas palavras as palavras do Presidente da prensa, pelos seus companheiros, pelos políticos 
Casa, Senador Antonio Carlos Magalhães, que, ao que fazem esta Nação. Quero dirigir, finalmente, 
se retirar, parou ao meu lado e pediu-me para apre- uma palavra, um desabafo. É claro que perder a 
sentar as suas escusas por precisar ausentar-se do eleição é ruim, mas difícil não é perder a eleição, di-
plenário, pois era também seu desejo dirigir-lhe uma fícil é perder a eleição e perder a condição de voltar 
palavra. S. Exª, então, pediu-me que o fizesse, e o às ruas. V. EXª perdeu a eleição, mas não perdeu a 
faço em meu nome e, muito honrado, em nome do condição de voltar às ruas de Alagoas. V. Exª 
Presidente da Casa, Senador Antonio Carlos Maga- pode voltar a qualquer rua de Maceió e do interior 
Ihães. Minhas palavras são ao correligionário e ao de cabeça erguida, porque seu nome é limpo. Num 
amigo. Correligionário do Partido da Frente Liberal, Estado de conflitos, V. Exª é respeitado. Pode ter 
em que exerceu todos os postos, chegando a presi- perdido a eleição, mas a dignidade continua inteira 
di-lo, para nossa honra. Em sua vida partidária, no conceito dos seus coestaduanos e este é um pa-
V. Exª exerceu cargos que todos almejamos. Um trimônio que evidentemente V. Exª guarda, para a 
correligionário sério e digno, que governou Alagoas, honra daqueles que são seus amigos. Quero dirigir 
que foi Deputado Estadual, Senador, Prefeito da Ca- uma palavra final à sua família, à sua esposa, Susa-
pital. Homem público de vida limpa, V. Exª chega às na Bandeira Soares Palmeira, a V. Exª e a seus fi-
ruas de Maceió e do interior de cabeça erguida, res- lhos: meus melhores votos de felicidades pessoais, 
peitado pelos seus coestaduanos, o que faz com nossa saudade e o desejo de que voltemos a nos 
que nos orgulhemos de sua companhia partidária. encontrar nas lides da política nacional, em que 
Mas quero dirigir uma palavra ao amigo, principal- V. Exª sempre terá lugar de destaque. Muito boa 
mente ao amigo com quem pugnei, em diversas sorte. 
oportunidades, em lutas cívicas e de quem tive a 
oportunidade de experimentar características que re­
puto da maior importância no homem público, a fir­
meza de atitude e a correção de caráter. Foi muito 
bom que o Senador Pedro Simon - que não é nosso 
correligionário, . pois pertence ao PMDB ~ tivesse 
aqui relatado, o episódiO da época,~m,que V. EXª foi 
candidato.à 'Vice-Presidência ao. lado do Presidente 

. Fernando HerÍrique Cardoso'. Esse, fato talvez crlas­
's~· algum constr~ngi~ento aV.Exª:.o q~ec não,acon-
teceu,Naocasião,. foramlevantac;Jas, d~jorma injys­

'. ta e leviana~' suspeitas cóm':~lação à sua, h'ororabili­
.···dade pess~aL, Tenho aCQnv:icção.absol,uta, de,q'ue 
'~V. EXª poderi~Lte'r resistido, contestado. No entanto, 
. ,não, quis, náquele momento, que "a POlêmica,man­
. ctiasse . umà candidaturá que considerava. a coisa 
mais importante:'par~ o momento poifticodo País. 

"Preferiú o· sa'crit'ício pessoal, a r.enuncia à ca,ndidatu-
ra, .. para.que a candidatura à Presidência seguisse 

., em frente' €i ganhásse" as eleições,' como de fato 

. 'aconteceu: Esse )oi úni 'gesto 'de renúnçia' edéfir­
;'''rileza de éltitlújé' e, ~címà de tudo,' de correção ae 

caráter, dê Ihomem'!que riãopensaem si,' mas 'no"in­
teresse 'nacicinàl.lssO '8, História haverá de registrar. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) -
Senador José Agripino, o aparte de. V. Exª é mais 
um depoimento de uma amizade de muito tempo, 
que vem dos nossos pais e de seu tio. Deles, rece­
bemos essas raízes udenistas, apesar de não ter­
mos sido militantes. Não cheguei a militar politica­
mente na. antiga UDN, mas fui um' sel.dl.dmirador -
como disse' em resposta a uin' aparte dó Senador 
'peei'ré> Simon -', da UDN'que lutou pela redemocrati­
zação,'da UDN "liberál; da UDN do Brigadeiió." A 
UDN íiostàcbu. 'Creio'que V. Exª emais'jovém que 
eu. De qualquer forma, foi oqbé cáraêterizóú nossos 

, pais é, 'no"seu caso','nossós tios; Foinos 'Ievados a 
.' essa políticàcomo umliberàl'sotial' pàraservif a 

nossa gente muito mais do que se imagina. Dizem 
que os partidários do PFL'e aâ antiga' Arena eram li­
gados à elite; pelocontráriojqueríamos, na 'verdade, 
o povo nessa posição. O aparte deVo Exª,meesti­
mula nessasminbas vivas idéias; O.que,caracteriza 
a minha democracia familiar.' ",,', ,,'~ , . 

, Cluando o Se'nador :Pedro, SimOnsé 'referiu a 
. Teotônio Vilela,lerribrei~me;da'amizadeque sempre 
'tivemos pôr sua 'fáiTlília,'quehoje '-é ':re'présehtada 
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pelo Senador Teotônio Vilela Filho, atual Presidente O Sr. Pedro Piva (PSDB - SP) - V. Ex!! conce-
do PSDB, que também honra a memória do seu pai de-me um aparte? 
com a mesma brilhante atuação. Podíamos divergir O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) -
em determinados momentos, nas lides que tratavam Peço perdão ao Presidente em exercício Eduardo 
de Alagoas, mas o seu pai foi formado e forjado den- Suplicy, mas no' finalzinho desse meu pronuncia-
tro da antiga UDN, ou seja, nesse liberalismo bem mento, que aliás não foi quase feito, gostaria de con-
aberto que não soçobrou, mas se diversificou em vá- ceder mais um aparte, desta vez ao Senador Pedro 
rias outras correntes. Piva. 

Na verdade, são essas raízes que nos identifi- O Sr. lPedro Piva (PSDB - SP) - Senador Gui-
cam até com as posições radicais de determinados Iherme Palmeira, 'apesar de não ter tido a sorte de 
Senadores, hoje cefendendo outras teses que não conhecê-lo há tão longo tempo, tenho o orgulho e o 
aquelas por nós defendidas. No entanto, sentimos prazer de tê-lo conhecido e me tornado seu amigo 
que, em certassituaçães, prevalece o interesse do País. nestes últimos quatro anos. Na verdade, conhecia-o 
Não adianta simplesmente líderes representarem uma como mito, como homem defensor do seu Estado, 
Oposição quando ela não é construtiva. defensor da sua cidade e defensor dos seus ideais. 

Sinto que o Senado - isso está no corpo do A família Palmeira é uma família que fala para todo o 
discurso que eu ia transmitir, mas que não tive con- Brasil. Ela está, como disse V. Ex.!!, ramificada e 
dições de fazê-lo, dada essa manifestação de cari- atuando em todos os setores da política: centro, es-
nho, de amizade e de companheirismo da grande querda e direita. V. Ex.!!, como acabou de dizer, es-
maioria dos Pares aqui presentes nesta tarde -, taria no meio. Ora, V. Ex.!! não está nomeio nunca, 
identifica os projetos que podem ser divergentes está sempre na frente, está sempre na vanguarda. 
ideologicamente, mas cujas decisões, quando ser- Eu sou de São Paulo; tão distante do pequeno Esta-
vem ao interesse doPaís, dos nossos Estados, pas- do de Alagoas, mas tão perto no afeto e no respeito 

.~ sam por cima até das decisões partidárias. Às ve- ao seu Estado. O nosso Estado éo que reúne o 
zes, as decisões partidárias não são aquelas que maior número de nordestinos e,quem sabe, seja a 
servem aos Estados e aos Municípios, os quais te- maior cidade alagoana depois de Maceió, assim 

. • mos a responsabilidade de defender. como é de Pernambuco, do Ceará, enfim, de todo 
Cito, aproveitando a ocasião, que a minha for- esse povo que vem lá de cima e é acolhido em nos-

mação é tão liberal que, embora sendo meu pai de sa terra com amor e com respeito. V. Ex!! simboliza o 
formação udenista, antes de formação mais para a amor, o respeito e a admiração que todo o Brasil tem 
esquerda que para o centro ou para a direita, saímos pela sua pequena, mas orgulhosa e digna Alagoas, 
vários irmãos com posições as mais diversas. No que é o seu exemplo, foi sempre a sua luta e que se 
entanto, conservando o maior respeito pelo pai, pela parece com sua personalidade. Tenho enorme orgu-
família e pelas idéias de cada um, num convívio su- lho em saudá-lo e de estar aqui neste momento para 
perdemocrático, que nos orgulhava... '. dizer a V. EXªcqueeste seu. amigo,lhe<deseja felici~ 
" : Então, temos uma formação liberal ao ponto de dades e .queestaremos'sempre ,juntos, onde quer 
um, .como o Vladimir, que é companheiro do Sena" que;esteja,'caminhandojuntos. em· c~mihhos iguais, 
dor Eduardo Suplicy: que preside agora a 'sessão; e com·Q··mesmo .. ideal,·a 'mesma~força .ea"mesma 
da Senadora Benedita da Silva; .grandeSenadora do ·amizade queno's '·.uniu". nos.une.·.e, irá~ nos', unir 
Aio de :Janeiro:identificar-sejdeologicamente compara'sempre. <.;J', > .>.:' ':- .: '_"\':'~ ~." ;.J' ", 
estes.Senadores e'~nós 'divergirmos: Mas ,somos O SR. GUILHERME' PALMEIRA" (PFl.!.:.,AL) 'l.. 
uma família::que ,'supera"os: 'problemas . ideológicos, Senador' Pedro"Piva, !não.seiisé'<-o:cuno "'período de 
porque fomos. formados democraticamente. ,'Penso convivênêia: que tivemos . no Senado se transformou, 
que-significamos.a· essência'~daformaçãó do povo 'como V>EXª bem cOlocoú,eni umaamizade~frater-
brasileiro: liberdade.~]; ..... "~' ,i "~.' .' 'na, em respeito niútuo;mas penso'que"deve ser. pro-
-( :1 Pàutamos'; pela' liberdade' ideológica, . e', sendo dúto· da: admiração 'que ,nutria . por V~' Ex!!·como 'em-
'ideológica,elá'é-partidária: é·pro'gramática. Coril miJi- presário: suas posições políticas em momentos deci-
to orgulho, tenho'irn1àos na esquerda moderada e sivos perante o empresariado paulista', colocando~se 
'niais' raaiêâl; ,terihoirmãos· rio 'centro e na' direita.~ Eu em uma realidade de' democratização:e até social i-
. mecoloCó' no' meio 'deles' todos, comO- me coloco' ezação 'no cohVívioempresário/trabalhador. Esse tra-
me'sinto,::-comopólítico;: um homem' de 'cei1tro~ Volta- ·balho 'que N. Ex!! já vinhádesenvolvendo nósaproxi-
do parâ'osóciál:" t ;J"', '/ '" .:' 'mou, e~cãrtaníente essaapr'oximação; eSsa,amizade 
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vai prosseguir no decorrer dos tempos que, espera- prestar contas quando tantas foram, modestamente, 
mos, possamos viver bem. as proposições, as ações. Mas acho que o que vale 

Sr. Presidente, antes de encerrar, gostaria de co- muito é o esforço, o ideal, a vontade de acertar, e 
locar dois períodos do discurso que havia escrito, mas isso procurei fazer. V. EXª me honra muito quando 
que acabou se transformando em um improviso. testemunha que houve um esforço, mesmo com as 

A Sr!! Benedita da Silva (Bloco/PT - RJ) - divergências que possamos ter, ideológicas e até 
Permite-me V. EXª um aparte? programáticas, em torno de projetos. Às vezes esti-

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL _ AL) _ vemos unidos em determinadas propostas. Quantas 
Senadora Benedita da Silva, é uma honra para mim. e quantas estavam acima dos nossos partidos, das 

nossas idéias. E estivemos juntos, porque, em pri-
A Sr!! Benedita da Silva (Bloco/PT - RJ) - Se- meiro lugar _ repito, e estou repetitivo com relação a 

nador Guilherme. Palmeira, estou acompanhando o isso _ está o interesse coletivo. A grande maioria, 
pronunciamento de V. Exª, interrompido várias vezes quase que a unanimidade dos que representam os 
pela manifestação de carinho e respeito de seus Pa- seus Estados nesta Casa, coloca em primeiro lugar 
res no Senado Federal. Conheçu parte da família de as boas causas. Quais são as boas causas? V. Exª 
V. EXª e quero dizer que nossa convivência nesta colocou bem, como outros companheiros o fizeram: 
Casa tem sido a mais cordial: em V. EXª, tenho en- é o equilíbrio, para que a nossa gente possa viver 
contrado divergência, mas também solidariedade. bem, os privilégios diminuam e o nosso povo esteja 
Prestei atenção quando que, assim como ó Senador feliz. É isso que queremos; nada mais. 
Antonio Carlos Magalhães defende a Bahia, V. Exª Ninguém vem aqui querendo enriquecer. É evi-
defende Alagoas. Um Estado que conheço bastante 
e pelo qual tenho um carinho muito grande, por toda dente que podem haver exceções, aqueles que dis-
a sua história de luta. Um Estado que V. EXª, nesta torcem as propostas que colocaram para o povo, 
Casa, tem representado e defendido. Várias vezes mas são a minoria ínfima. A grande maioria quer, 
presenciei a oratória de V. Exª nesta tribuna e pude por meio dos.seus canais, dos seus partidos - e aci- 1., 
perceber que a sua atenção à questão nacional ma dos partidos - e da sua vontade, ver este País 
sempre tinha uma referência voltada para o seu Es- melhor. E nós nos encontramos exatamente quando 

queremos ver nosso povo feliz, longe, às vezes, das 
tado. E pelos compromissos que V. Exª sempre as- ~ 
sumiu em sua trajetória política, em defesa de seu propostas programáticas e ideológicas. Primeiro, 

nosso País. 
Estado, não poderia ser diferente. Neste momento, 
não faço um aparte de adeus, mesmo porque não Muito obrigado. 
creio que seja este o último pronunciamento que O Sr. Joel de Hollanda (PFL - PE) - V. Exª 
V. Exª faz desta tribuna. A vida política nos reserva me permite um aparte? 
grandes surpresas, Senador, e temos que conviver O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) -
com elas; mas em nenhum momento em nossa tra- Ouço com prazer V. EXª. 
jetória política podemos sentir que estamos derrota- O Sr. Joel de Hol,landa (PFL - PE) - Senador 
dos. Nós acumulamos experiências e criamos parce- Guilherme Palmeira, quero juntar minha voz à de 
rias, e V. Exª provavelmente teve tudo isso e mais a tantos que me antecederam, ressaltando sua trajetó-
nossa amizade. Concluo meu aparte dizendo que ria de político determinado, obstinado, lutador pelas 
quando se perde uma eleição ganha-se a autoridade causas do Brasil, do .Nordeste e da sua pequenina 
crítica da experiência madura dos que souberam, de grande Alagoas. Foram muitos os projetos e progra-
pé, aguardar a vitória do outro. mas que V. EXª defendeu nesta Casa ao longo da 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) - sua trajetória política. Eu me permito ilustrar com o 
Senadora Benedita da Silva, é uma honra o seu Programa Nacional do Álcool, a questão do acúcar, 
aparte neste meu discurso de encerramento que como V. EXª teve a preocupação, permanentemente, 
faço hoje, mas continuarei até o dia 31 de janeiro no com o setor sucro-alcooleiro, por reconhecer nele 
exercício do mandato. Precisava dar uma satisfação um setor que emprega milhares de pessoas não-
não ao Senado, mas a Alagoas, a fim de que ama- qualificadas do nosso País, os humildes cortadores 
nhã o povo alagoano saiba que houve uma luta, que de cana, os homens que trabalham a terra; e V. Exª 
houve um interesse, um discernimento em busca de sempre cobrou medidas, providências do Governo 
melhores dias para o País e, claro, para o meu Esta- Federal para que esse programa se desenvolvesse, 
do. Precisava deixar isso claro em um discurso. Não crescesse, porque representava geração de empre-
chega a ser uma prestação de contas. Fica difícil go, economia de divisas e preservação do meio am-
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biente. Só a defesa que V. Exª fez nesta Casa, com transitórios. O que importa na mudança que o povo 
brilhantismo e competência, já dá um testemunho da determina é termos a consciência do dever cumpri-
sua eficiente atuação. Portanto, quero somar-me aos do, e V. EXª fala com essa certeza. Por isso eu o pa-
meus companheiros e dizer da minha admiração e rabenizo. Vizinho ao Estado de Alagoas, sempre ad-
da minha estima por V.Exª. Sei que, esteja onde es- mirei V. EXª pela honestidade, correção e também 
tiver, V. Exª continuará lutando pelo Brasil, pelo Nor- pela fidelidade ao seu Estado e ao Nordeste. Tenho 
deste e pela sua querida Alagoas. Parabéns e muito certeza de que V. EXª assúmirá outras funções por-
obrigado. que idade e consciência para isso V. Exª tem. Sena-

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) - dor Guilherme Palmeira, tenha certeza de que. o 
Senador Joel de Hollanda, agradeço-lhe a solidarie- povo, que já o elegeu para tantos cargos, ha·verá, 
dade. mais uma vez, de fazer-lhe justiça. Felicidades .. 

V. Exª chegou a esta Casa depois de ser De- O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) -
putado Estadual e Secretário da Educação. Quando Senador Antonio Carlos Valadares, meu amigo, ve-
eu era Governador de Alagoas, o Vice-Presidente da lho companheiro de lutas em defesa do Nordeste, 
República, Marco Maciel, era Governador de Per- apesar das divergências partidárias, que são míni-
nambuco, e V. Exª, Secretário de Educação, cargo mas, estamos juntos quando está em jogo o interes-
que exerceu com muita dignidade e eficiência. V. EXª se nordestino, seja o de Sergipe, seja o de Alagoas. 
foi um grande auxiliar do nosso querido Vice-Presi- Ao defender proposições de minha autoria ou de 
dente e honrou esta Casa ao substituí-lo aqui na ca- V. EXª, unidos, lutamos. Vamos continuar a luta: V. EXª 
deira que cabe a Pernambuco. nesta Casa, e eu lá fora, aplaudindo-o como sempre. 

Juntos defendemos o setor alcooleiro e o cana- Excelente Governador, V. Exª enfrentou muitas 
vieiro não apenas por interesse econômico, mas divergências, como enfrenta até hoje, sobressaindo 
também em virtude do que representam para a área em todas as situações e mantendo um grupo unido 
social, tendo em vista o número de empregos que em torno da sua liderança. Claro que V. Exª vai con-
oferecem. Quando esses setores vão mal, diminui a tinuar nessa luta e, embora eu esteja afastado desta 
oferta de empregos em Alagoas, em Pernambuco e, Casa, pode contar com meu aplauso, minha partici-

t em menor escala, em Sergipe e no Rio Grande do pação e meu apoio a suas propostas, que geralmen-
Norte. te são muito boas. 

O Sr. Antonio Carlos Valadares (BIocoIPSB - SE) Muito obrigado ao amigo e ao ex-correligioná-
- Senador Guilherme Palmeira, V. Exª concede-me rio, mas principalmente ao nordestino solidário em 
um aparte? todas as horas. 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) - O Sr. José Alves (PFL - SE).- V. EXª permite-
Ouço V. Exª com muita honra. me um aparte, Senador Guilherme Palmeira? 

O Sr. Antonio Car10s Valadares (BIoco/PSB - SE) O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) -
- Senador Guilherme Palmeira, estamos acompanhan- Ouço V. Exª, Senador José Alves. 
do com muito interesse o desenrolar desta sessão, O Sr. José Alves (PFL - SE) - Senador Gui-
notadamente porque Senadores dos mais diversos Iherme Palmeira, ao ouvir o seu vibrante e emocio-
Partidos falaram, de forma espontânea e sincera, so- nante discurso, uma das peças mais bonitas que já 
bre a atuação de V. Exª no Senado Federal, onde tive oportunidade de presenciar nesta Casa, venho 
sempre agiu com lisura e correção. Ressaltaram hipotecar a minha solidariedade a V. Exª, que, como 
também a sua cordialidade com seus Colegas de to- nordestino, alagoano de boa cepa, bem representa o 
dos os Partidos, de todas as tendências políticas. homem de nossa região. Nós, em Sergipe, aprende-
Como Governador do seu Estado, V. EXª pontificou mos a admirar a brava terra de Alagoas e, especial-
como grande administrador. Ao se despedir desta mente, V. Exª, pela sua conduta de homem público, 
Casa, V. EXª faz um pronunciamento com a tranqüili- voltado para os interesses maiores de Alagoas, do 
dade de um homem que se sente cumpridor d€ Jeus Nordeste e do Brasil. Muito obrigado. 
deveres e que não vem à tribuna para usar da me- O SR~ GULHERME PALMEIRA (PFL - AL) -
tralhadora giratória e atacar, a torto e a direito, todos Senador José Alves, muito obrigado. Tanto quanto o 
os seus eventuais adversários políticos d~::,nis do re- Senador Antonio Valadares, V. Exª, além de amigo, 
sultado eleitoral. Isso é muito bonito. V. EXª prova é vizinho do meu Estado. Estou certo de que sua cu-
que tem consciência de que os mandatos eletivos, nhada, agora Senadora, também honrará Sergipe, já 
oriundos da vontade do povo, são passageiros, são que a sua atuação como primeira-dama e como Se-
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cretária de Estado, foi das mais eficientes. Essa é dida, embora V. Exª tenha dito que permanecerá tra-
uma demonstração de que Sergipe, mesmo nas di- balhando junto conosco até 31 de janeiro. 
vergências, está unido em torno das propostas me­
lhores para a região. 

Muito obrigado a V. Exª. Mesmo fora desta 
Casa, vamos prosseguir na luta por este País e pelo 
Nordeste. 

o Sr. Ney Suassuna (PMDB - PB) - V. Exª 
concede-me um aparte? 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) -
Perdão, Sr. Presidente, mas o Senador Ney Suassu­
na me honra com seu aparte. 

O Sr. Ney Suasssuna (PMDB-PB) - Senador 
Guilherme Palmeira, eu não poderia, de forma algu­
ma, deixar de lamentar o fato de V. Exª estar deixan­
do esta Casa. Nesses quatro anos de convivência, vi 
'que V. ,Exª é um homem correto, bom, alegre e sem­
pre lutou pelas causas nacionais. Quero dizer a V. EXª 
que, para mim,foi uma convivência agradável, 
com a qual muito aprendi. Queria dizer da minha 
tristeza de ver V. Exª despedindo-se hoje, mas es­
teja certo, permanecerá em nossa lembrança. Um 
abraço. 

, O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL -AL) -
Muito obrigado, Senador Ney Suassuna. A sua tris­
teza é igual à minha alegria pelo fato de V. Exª per­
manecer nesta Casa, a que foi conduzido em virtude 
de grande votação que recebeu do povo de seu Es­
tado. V. Exª, nesses quatro anos, honrou o mandato 
em substituição ao meu saudoso e querido amigo 
Antonio Mariz, o qual, além de ter sido excelente Se­
nador, iniciou um governo revolucionário na Paraíba, 
a que, felizmente, está dando' prosseguimento o 
atual Goveriiadof, José,Mriranhão. Certamente, V. EXª 

, continuará a contribuir na' luta em prol dó ci'escimen­
;to: da Paraíba e do, País. Isso é:maisuma ilustra­
(ç'ão,para,'éssemeu:último( pronunciamento, nesta 
"Casa.~ ,,', ""C", v,:':"'" ,,"':' ;, ,'~',' , , ~'/'" 

, ,/ ... Müito grato, Senador' Ney Suassúna:' ,;' " 
f •. ~. :r"' _ ~i'~ t·, -? ~~ ':'."'_"' 1 ' -, ", ~~-"l""';' 

\.",,;,,,,0 $r.Carlos p'atrocínio,(pFLT'TO),-Y Exª 
permi~e;meum~aparte.?, ,.;; '~''':',,'' ,', ;,", ' 

l, ,: '''(jfSR. tGUfLHERMÉ·PÀlMEIRA':{PFL",:'AL).­

Senador Carlo~, Fiatrocíl")io, p1.~éé:é :qué' o ,Presid~nte 
de~ejaencerrar'a'sessãó.':';" 1\':.,,'.'" ,:' o' 

t; ~;;.'';'~>,. .:",~~"j '....:lt~··~·(".:·~!> r. .. ; . .f'j I .0",'}' .. ~::'~: ! •. ~~". : "l"'.· 

! C" , O~SR.; PRESIDENTE (Eduardo 'SuplicY)'7;A 
,Presidência;Uevando 'emiconside'ração o Jespeitode 
',~odaa ',Casa, por, V ~,EXª ;·está ,sendotoler?lnte,', tendo 
. em:vista que:esse'é,seu pronunciamento de despe-

li ' 

O SR. GUILHERME PALMEIRA ,(PFL - AL) -
Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O Sr. Carlos Patrocínio (PFL - TO) - Eminen­
te Senador Guilherme Palmeira, colega e amigo, não 
tive o privilégio de ouvir a íntegra do seu pronuncia­
mento - alguns já afirmaram que se trata de uma 
peça literária -, mas estou sendo privilegiado ao ser 
o último Senaçor a aparteá-Io, já que se trata de 
uma despedida ou de um até logo. Gostaria de dizer 
que tive grande sentimento ao ver V. Exª lutar em 
condições totalmente adversas. Não cabe aqui enu­
mel ar os diversos fatores que levàram seu Estado a 
uma situação extremamente complicada. Todas as 
vezes que o vi labutar, trabalhar, fala'r desta tribuna, 
foi defendendo o povo e o querido chãô alagoar:ro. 
Estou seguro de que brevemente V. EXª estará no­
vamente ocupando os cargos mais altos desta Na­
ção, quer como Prefeito da sua capital, quer como 
Governador ou, como eu preferiria, como Senador, 
para podermos desfrutar desse convívio amável, ale­
gre e muito íntimo. Sei que consegui fazer grande 
amizade com V. EXª, sobretudo com os membros da 
sua família, que já tiveram a oportunidade, inclusive, 
de visitar nossa humilde residência no humilde Esta­
do do Tocantins, cujas portas estarão sempre aber­
tas para V. EXª e aqueles que lhe são caros. Portan­
to, despedimo-nos hoje de um amigo e de um ho­
mem que soube honrar seu mandato e a sua Ala­
goas e, tenho' certeza, jamais se afastará dessa con­
vicção e desse desiderato. Portanto, desejo felicida­
de a sua família e a V. EXª, que sempre foi muito fiel, 
amigo e muito aberto ao diálogo e ,às amizades. Sou 
grato à simpatia:quesempre'permeou nosso relacio-

': namento .. ! ~'; ~ I . ',- • ,: ,' .. ' 

... ;':; -', 

,', O SR. GUILH~RMEPALMEIRA.(PFL-JOL­
'Senador:Carlô's ,Patrocínio;>YEXª já .ressaltou ,a 

.; grande amizade ,que:firmamos'em,quase,uma ,déc;3.-
da. Somos, acima,detudo, correligionários do Pf:L; 

"juntos trocamos idéias e Jutamospor, causas qlJe se 
:identificam.,O seufuturoé'promissor. M,esmo afasta­
,do. do Senado; estarei ao lado, .de nos,sos iCo.mpa­
c nheiros em :busca- das causa~ maiores de ,interesse 
,de riosso' País: Tenho: uma simpatia especial ,pelo 

. Estado-dO ,Tocantins;, pois lá tenho :vários .,conterrâ-
• neos que 'tentam crescer junto (comeSSa1 nova Uni­

~. dadedâ Federação.Agradeço~lhepelas.palavras;e 
,pela·amizade.também'dedicada,a todos, os;nos~os 
.'correligionários, . "'" ",: "'" :< ";~.J;:_:,', ",' ',:, ; ',," ,,;'1', 
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Sr. Presidente, as eventuais derrotas nem mar­
cam nem mancham, porque são um traço especial e 
uma característica vital do sistema democrático e 
apenas nos retemperam. As únicas adversidades da 
política são o ódio, a injustiça, a cegueira, o radica­
lismo e o sentimento de vingança, lamentavelmente 
ainda presentes na cultura e nas práticas políticas 
do País. Quando usadas como arma política, sem 
dúvida ferem e machucam. Pude sentir, como hoje, 
a disseminação de algumas dessas práticas, que, 
para pesar de todos nós, vão-se alastrando contra 
homens de bem, que não são poupados, nem mes­
mo depois da morte, o que mostra o quanto elas têm 
de odiosas e ferinas. 

Sr. Presidente, não desejo ocupar a atenção 
do Plenário mais do que me permitem a generosida­
de da Presidência e as normas regimentais. Encerro, 
pois, este meu último pronunciamento na Casa re­
confortado e confiante no futuro do País. Não quero 
que seja uma despedida. Registro meu profundo re­
conhecimento a todos os colegas com os quais tive 
o privilégio de conviver nos últimos oito anos, e, com 
outros, mais tempo; aos servidores desta Casa, 
pelo profissionalismo e cordialidade com que sem­
pre me distinguiram; e aos jornalistas que cobrem 
o Congresso, dentre os quais possuo inúmeros 
amigos . 

O Sr; Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL) - V. EXª 
me permite um aparte? 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) -
Ouço V. EXª com muito prazer, eminente Senador 
Vilela. 

O Sr. Teotônio Vilela Filho (PSDB - AL) -
Senador Guilherme Palmeira, não poderia deixar de 
aparteá-Io em seu discurso de despedida nesta tar­
de, para registrar o meu testemunho da atuação de 
V. Exª nesta Casa, em favor dos interesses do povo . 
alagoano e do Brasil. Sem dúvida, o Estado de Ala- . 
goas perde muito com o seu afastamento do Senado 
da República. Tenho convivido por muitos anos com 
o privilégio de ser seu amigo. Seu pai, o saudoso 
Senador Rui Palmeira era amigo do Velho Menestrel.. 
Muito tenho aprendido com a experiência de V. EXª, que 
certamente sabe da amizade, respeito e admiração 
que lhe devo e tenho certeza da imensa falta que 
fará nesta Casa. Parlamentar culto, grande tribuno e 
político discreto, de posições sempre muito coeren­
tes. Acompanhei com interesse sua trajetória parla­
mentar desde o início da sua brilhante carreira políti­
ca, como Deputado Estadual, eleito para três man­
datos: em 1966, 1970 e 1974. Governador a partir 

de 1978, impôs ao Estado de Alagoas uma adminis­
tração ao mesmo tempo austera e próspera. Eleito 
Senador em 1982, exerceu o mandato até 1988, 
quando foi eleito Prefeito de Maceió. Esse período 
no Senado foi marcado por intensa atividade política, 
em que desempenhou importante papel nas discus­
sões sobre a abertura política em curso na época, 
que culminou com a convocação da Assembléia Na­
cional Constituinte. Foi eleito Senador novamente 
em 1990, mandato do qual agora se despede. Eter­
no conciliador, está sempre aberto ao diálogo e 

. tem, com isso, contribuído de forma notável para a 
superação de dificuldades e crises políticas no 
nosso Estado de Alagoas. Infelizmente, nessas úl­
timas eleições, malgrado todos os nossos esfor­
ços, não logramos êxito nas nossas campanhas lá 
nos rincões das Alagoas e por isso· estamos per­
dendo V. Exª, que deixa esta Casa com o pesar de 
todos que privaram de sua honrosa companhia em 
todos estes anos de magnífica convivência. Muito 
obrigado a V. Exª! 

O SR. GUILHERME PALMEIRA (PFL - AL) -
Muito obrigado por seu aparte, nobre Senador Teo­
tônio Vilela Filho. 

Encerrando, Sr. Presidente, peço que conste 
na íntegra o meu pronunciámento, para que conste 
nos Anais da Casa. E reafirmo minha convicção de 
que o Brasil há de superar seus desafios, pois a nau 
do Estado tem seu leme em mãos firmes, honradas 
e capazes de dar rumo ao País. Desejo a todos os 
melhores votos de completo êxito e de perma­
nente sucesso na nobre missão que continuarão, 
como V. Exas., a desempenhar neste plenário, que é 
um símbolo do caráter democrático de nossas insti­
tuições políticas, a quem todos devemos referência 
e acatamento. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente, S~ 
e Srs. Senadores. 

AGENDA CUMPRIDA PELO 
PRESIDENTE DO SENADO FEDERAL 

SENADOR ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

25-11-98 
Quarta-feira 

11 h - Sessão Deliberativa Ordinária do Senado 
. Federal 

11h45 - Senhor Wim Kok, Primeiro-Ministro do Rei­
no dos Países Baixos 
Sala de Autoridades da Presidência do Se­
nado Federal 

14h30 - Sessão Conjunta do Congresso Nacional 
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ui da Silva ....Maia 
'- Direto. Gelai 

Senado Federal 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N° 25, DE 1998 

A COMISSÃO DIRETORA DO SENADO FEDERAL, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 7º da Resolução do Senado Federal nº 09, de 1997, e tendo em vista o 
estabelecido pela Resolução doSenado Federal nº 63, de 1997, 

RESOLVE 

Art. 12• Ao final de cada legislatura, o ocupante de cargo em comissão de 
Assessor Técnico, Secretário Parlamentar ou Assistente Parlamentar, será exonerado se o 
parlamentar que o indicou não houver sido reeleito. 

§ 12• Aplica-se o disposto neste artigo em caso de renúncia, perda de 
mandato ou morte de Senador. 

§ 22. A Subsecretaria de Administração de Pessoal adotará as providências 
legais e administrativas para o cumprimento do disposto no caput deste artigo. 

Art. 22. O Suplente de Senador que, em caráter provisório, exercer o mandato 
de Senador, poderá ser assistido p'x Assessor Técnico, Secretário Parlamentar ou 
Assistente Parlamentar de sua estrita confiança. 

Art. 32• Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42• Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões da Comissão Diretora, 25 de novembro de 1998 

~', 
~i 
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ATOS DO DIRETOR-GERAL 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.~38, DE 1998 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal n° 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar a servidora MARIA ZENILDA 
ALBUQUERQUE SOARES, matrícula 3431,. da FUNÇÃO COMISSIONADA, 
Símbolo FC03 de AUXILIAR DE CONTROLE DE PRODUÇÃO, do Serviço de 
Impressão Eletrônica, da Subsecretaria Industrial, e designá-Ia para exercer a 
FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC04, de ASSISTENTE DE CONTROLE 
DE INFORMAÇÃO, do Serviço de Impressão de Publicações Oficiais, da 
Subsecretaria Industrial, da Secretaria Especial de Editoração e, Publicações, 
responsável pelo segundo turno, com efeitos financeiros a partir de 03 de 
novembro de 1998. 

BraSília.M~e~ 
~tDASILVAM IA 

DIRETOR-GERAL 

e 1998. 

P"h'i,lUC'~'~ f!m~..r! // ! 9t? 
Nf\'''--- -,~\~~ 

, """.\.A.1--.~ __ . __ .~. __ 
.' I~sé U.JIllo '.,i>'v/e/l,,· Lobucci 

~ IChet .. o? SN.i~Q ~8 Aooln T acoico • SS"PES 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.239, DE 1998 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal nO 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar o servidor MAURíCIO FIRMINO DOS 
SANTOS, matrícula 3360, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC03 de 
AUXILIAR DE CONTROLE DE PRODUÇÃO, do Serviço _ de Acabamento, da 
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Subsecretaria Industrial, e designá-Ia para exercer a FUNÇAO COMISSIONADA, 
Símbolo FC04, de ASSISTENTE DE CONTROLE DE INFORMAÇÃO, da 
Subsecretaria de Apoio Técnico, da Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, responsável pelo primeiro turno, com efeitos financeiros a partir 
de 21 de novembro de 1998. 

Brasília, .3ó~-mv 
:AGAC~SILVAM 

DIRETOR-GERAL 

de 1998. 

Puhljqtl(J'S~ cm~..Jí ,1/ /qR' 

........ ~.~.-.~~~ 
,'/f'S~ O,m/,· 'j:,'lr/Iz" Coburci 

~\ Chele do SNviço <10 I\noio ! 'cnico - SSAPES 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.240, DE 1998 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal nO 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar a servidora EVANI SUCUPIRA LEITE, 
matrícula 3733, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC05 de SECRETÁRIA 
DE GABINETE, da Subsecretaria de Administração, Suprimento de Matérias­
Primas e Desenvolvimento Tecnológico, da Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, e designá-Ia para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo 
FC05, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, da Secretaria de Assistência Médica 
e Social, com efeitos financeiros a partir de 01 de outubro de 1998. 

BraSília,..ffd(f;ZW 

~tLDASILVAM 
DIRETOR-GERAL 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.241, DE 1998 
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O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal n° 9, de 1997, RESOLVE: 

Dispensar o servidor ANTONIO JÚLIO PINTO, matrícula 
0963, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC04 de ASSISTENTE DE 
CONTROLE DE INFORMAÇÃO, do Serviço de Controle de Almoxarifado, da 
Subsecretaria de Administração, Suprimento de Matérias-Primas e 
Desenvolvimento Tecnológico, e designá-lo para exercer a FUNÇÃO 
COMISSIONADA, Símbolo FC05, de SECRETÁRIO DE GABINETE, da 
Subsecretaria de Administração, Suprimento de Matérias-Primas e 
Desenvolvimento Tecnológico, da Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, responsável pelo segundo turno, com efeitos financeiros a partir 
de 01 de outubro de 1998. 

~GACIEL DA SILVA MAl 
DIRETOR-GERAL 

i,;r,:~·:, cP-..Çi // ; tpJ> 

O!~.~ .. 'S»~ 
.'/(' S 1.; i)tlu[.' ~~·~(l/,·,./,,1 C,-,buc.:; 

~ 1 Chofe do ~&rvko d. "'rolo T &calCo. SSAPES 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.242, DE 1998 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal n° 9, de 1997, RESOLVE: 
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Dispensar o servidor LUIZ CARLOS FERREIRA, 
matrícula 3341, da FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC04 de ASSISTENTE 
DE CONTROLE DE INFORMAÇÃO, do Serviço de Atividades Especiais, da 
Subsecretaria de Apoio -Técnico, da Secretaria Especial de Editoração e 
Publicações, e designá-lo para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo 
IFC05, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, do mesmo Órgão, responsável pelo 
quarto turno, com efeitos financeiros a partir de 01 d ovembro de 1998. 

de 1998. 

f.'II~li.q"'~.& .. ~=!~~;J1~ 
josé 0,111/" J",·,,·/h,· C:~b/lc,j 

\ }Gh!" ~~ S/lrvlçn ~. /111.10 lacnlOo. SSAPES 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.243, DE 1998 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso 
das competências regulamentares e, de acordo com o disposto no art. 15 das 
disposições finais, da Resolução do Senado Federal n° 9, de 1997, RESOLVE: 

Designar o servidor JORGE AUGUSTO PEDROSA, 
matrícula 3417, para exercer a FUNÇÃO COMISSIONADA, Símbolo FC07, de 
CHEFE DE SERViÇO, do Serviço de Programação Visual, da Subsecretaria 
Industrial, da Secretaria Especial de Editoração e Publicações, responsável pelo 
segundo turno, com efeitos financeiros a partir de 01 de novembro de 1998. 

Brasília, ~-d(Y"' ~ 

~;t DA SILVA MAl 
DIRETOR-GERAL 

e 1998. 
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ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.244, DE 1998 
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o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 

atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução n° 63, de 1997, 

R E S O L V E exonerar, na forma do disposto no artigo 35, 

inciso L da Lei n° 8.112, de 1990, JACINTO FERREIRA DE BRITO, matrícula 

n° 30824, do cargo, em comissão, de Assistente Parlamentar, AP-3, do Gabinete do 

Senador Juvêncio Dias. 

Jb _ ~~"""",p clt /1-11. 
Senado Federal, em .2.5 (lU-,-vl qw/ 

(; I/:. í: 
«~Vk<-/ 

AGACIEL DA SILVA ~AIA 
Diretor-Geral 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.245, DE 1998 

O DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4'\ § 1°, da Resolução n° 

63, de 1997, 
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R E S O L V E nomear, na fonna do disposto no inciso II 

do art. 9° da Lei n° 8.112, de 1990, LEONARDO DE ALMEIDA 

GIORDANO, para exercer o cargo, em cOnUssão, de Assistente Parlamentar, 

AP-3, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no 

GaNnete Senador luvêncio Dias 

. JA ,.v'fJU1IJd #. /t(ti?' 
Senado Federal, em ,t! 5 rp.-

(í (;, I (J í/ 
B~~\'--V ~~ 
~GACIEL DA SILVA MAIA 

Diretor-Geral 

Publique,-~e ere!3,-$;-rLL./::!t% 
((I' . " •. ,.~, "~-: 'I' 
\.''->.. ,:,,..XJ., \).~ ,j.,,-'-'. , •• _____ .•••.• ___ •••••••• ___ ••• --"-. __ • __ •....•. ••••.•••.•.••••• J.. 

(kJsi paulo ;B"tell'W Cobucci 
Chefe do Sarvi~o de Apolo Técnico - :;SAPES 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.246, DE 1998 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 

atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 4°, § 1°, da Resolução n° 63, de 1997, e 

tendo em vista o que consta do Processo nO 015418/98-7, 

R E S O L V E exonerar, na forma do disposto no artigo 35, 

inciso I, da Lei nO 8.112, de 1990, RAUL SUDÁRIO CARDOSO JÚNIOR, 
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matrícula nO 30796, do cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar do 

Gabinete do Senador Iris Rezende. 

Diretor-Geral 

PubliQue:se ertjSl.LL/ !l._t. 
............... :.::~'~ .. ~~~:::_ ... __ ~:~i.\(;",:±~:~:~ .. 

,Jole J},;u/o P,c>fe/lUl Cobucc; 
.~ \ CheIo do Serviço cJe Apolo Téçnk:o • SSAPES 
\ . 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.247, DE 1998 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no 

uso da atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 40, § 10, da Resolução nO 

63, de 1997, e tendo em vista o que consta do Processo n° 015418/98-7, 

R E S O L V E nomear, na forma do disposto no inciso 

II do art. 90 da Lei nO 8.112, de 1990, DANIEL BORGES CAMPOS, para 

exercer o cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, do Quadro de 

Pessoal do Senado Federal, com lotação e exercício no Gabinete do Senador 

Iris Rezende. 

Senado VI,em ~u-
tÁ~SILVAMA 

Diretor-Geral 
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Publiqu~~~e ~') J1J5!l!t 
.. _ .......... _ .. \.):~~~~------~;\_(41\;\ 

.!Jolé Dauto '.Botclh,. Cobrlcc; ._­
Chefe do Serviço dA Apolo Técnico - SSAPES 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.248, DE 1998 

o DIRETOR~GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo artigo 15 das Disposições Finais da 
Resolução n.o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo n° 

; 014520/98-2, 

RESOLVE dispensar o servidor EURÍPEDES BARSANULFO 
. DE M:0RAES, matrícula 2535, ocupante do cargo efetivo de Técnico 

. Legisiativo - Área 6 - Especialidade de Eletrônica e Telecomunicações, da 
Função Comissionada de Secretário de Gabinete, Símbolo FC-05, do 
Gabinete do Senador Geraldo AlthoH: e designá-lo para exercer a Função 
Comissionada de Secretário de Gabinete, Símbolo FC-05, do Gabinete da 
Segunda Secretaria, com efeitos financeiros a partir de 05 de novembro de 
1998. 

Novembro de 1998 

Senado Federal, ~ ck. ~ G"\)-~rvO cb.. L ~ 9 t 
; ". 

, .. " ; 

,.: 

. ' 

Q~w ~GACIEL DA SILVA 
Diretor-Geral 

...................... _-_ .. -.-------_ ........... -... _--
:ksc f:oula '.Bote/lu· Cobucc; 

\'1 Ch.te do Sl'rvico de Apolo T écntco - SSAPES 

ATO DO DIRETOR-GERAL 
N° 2.249, DE 1998 

o DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDERAL, no uso da 
atribuição que lhe foi conferida pelo arti~o 15 das Disposições Finais da 
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Resolução n_o 9, de 1997, e tendo em vista o constante no Processo nO 
015298/98-1, 

RESOLVE designar o servidor NILDEMAR CURSINO SILVA, 
matricula 4117, ocupante do cargo efetivo de Técnico Legislativo - Área 7 -
Especialidade de Segurança, para exercer a Função Comissionada de Assistente 
de Atividade Policial, Símbolo FC-05, da Subsecretaria de Segurança 
Legislativa, com efeitos financeiros a partir de 20 de novembro de 1998_ 

Senado Federal, :9 ~ dSL '>t 

&~S±~ 
Diretor-Geral 
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CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Eleito em f 9-4-95) 

Presidente: Casildo Maldaner ~ PMDB ~ SC 
Vice~Presidente: José Alves ~ PFL - SE 
(Eleitos em 28-2-96) 

Titulares 

I, Elcio Alvares 
2. F ralicelino Pereira 
3, Waldeck Ot11ellas (I) 
4. José Alves 

1. Casildo Maldaner 
2. Ramet Tebet 
3. Nabor 1únior 
4. Ney Suassuna 

I. Luéio Alcântara 
2. (Vago) 

1. Epitacio Cafeteira 
2. Osmar Dias 

I. Emilia F emandes 

1. Osmar Dias 

I. Marifla Silva 

L (Vago) 

rfL 

PMOB 

PSOB 

PPB (Ex-PPR + Ex-PP) 

PTB 

PP 

PT 

POT 

Membro Nato 
Romeu Tuma (Corregedor) 

Súpléntes 

1.1osé Agripino 
2. Carlos Patrocínio 
3, Vilson Kleinübing (2) 
4. José Bianco 

I. (Vago) 
2. Gerson Camata 
3, Flaviano Melo 
4. COutinho Jorge 

1. Jefferson Péres 
2. José Ignácio Ferreira 

I. Luêídio Portella 

1. Arlíndo Porto 

L Antonio Carlos Valadares 

I. Lauro CíltnpOS 

1. Sebastião ROêha 

Atualizado em 27-10-98 

(1) Posse como Ministro de Estado da Previdênêia e Assistência SoCial, ém 1-4-98 
(2) Falecido, em 23-10-98 



SECRETARIA -GERAL DA MESA 
SUBSECRET ARIA DE COMISSÕES 

Diretora: CLEIDE MARIA B. F. CRUZ. 
Ramais: 3490 - 3491 fax: 109:' 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS E PARLAMENTARES DE 
INQUÉRITO 

Chefe: LUIZ CLÁUDIO DE BRITO 
Ramais: 351 1- 3514 Fax.: 3606 

Secretários: FRANCISCO NAURIDES BARROS (Ramal: 3508) 
MARTA HELENA PINTO F. PARENTE (Ramal: 3501) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 
Chefe: JOSÉ ROBERTO ASSUMPÇÃO CRUZ 

Ramais: 3507 - 3520 Fax: 3512 

Secretários: EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA (Ramal: 3520) 
CLEUDES BOAVENTURA NERY (Ramal: 3503) 
JOAQUIM BALDOÍNO DE B. NETO (Ramal: 4256) 
SÉRGIO DA FONSECA BRAGA (Ramal: 3502) 
WILL DE MOURA WANDERLEY (Ramal: 3509) 
ELIZABETH GIL BARBOSA VIANA (Ramal: 4792) 
MARIA DE FÁTIMA M. DE OLIVEIRA (Ramal: 4256) 

SERVIÇO DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 
Chefe: FRANCISCO GUILHERME THEES RIBEIRO 

Ramais: 4638 - 3492 Fax.: 4573 

Secretários: CE - JÚLIO RICARDO BORGES LINHARES (Ramal: 4604) 

CI - CELSO ANTONY PARENTE (Ramal: 4607) 

CAE - DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO (Ramal: 4605) 
- LUIZ GONZAGA DA SILVA FILHO (Ramal: 3516) 

CAS - RAIMUNDO FRANCO DINIZ (Ramal: 4608) 
- VERA LÚCIA BATISTA SILVA (Ramal: 7285) 

CCJ - VERA LÚCIA LACERDA NUNES (Ramal: 4609) 

CRE - MARCOS SANTOS PARENTE FILHO (Ramal: 3496) 

CFC - JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO (Ramal: 3935) 
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COMISSÕES PERMANENTES 
(ARro 72 - RIS F) 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE 
PRESIDENTE: SENADOR PEDRO PIVA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR FERNANDO BEZERRA 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PFL 
FRANCELlNO PEREIRA MG -2411/12 1-ROMERO JUCA 
EDISON LOBÃO MA - 2311/12 2-JOSÉ AGRIPINO 
GILBERTO MIRANDA AM -3104/05 3-JOSÉ BIANCO 
BELLO PARGA MA -3069/70 4-ÉLCI0 ALVARES 
LEONEL PAIVA DF-1248 5-ELÓI PORTELA (Cessão) 
JONAS PINHEIRO MT - 2271/72 6-JOSAPHAT MARINHO 
JÕAO ROCHA TO -4071/72 7-JOEL DE HOLLANDA 
JÚLIO CAMPOS MT - 1247/1447 8-DJALMA BESSA 

I PMDB 
GILVAM BORGES AP-2151/52 1-WELLlNGTON ROBERTO. 
FERNANDO BEZERRA RN-2461/67 2-MARLUCE PINTO 
NEY SUASSUNA PB-1145/1245 3-MAURO MIRANDA 
JOSÉ SAAD GO-3149/50 4-ROBERTO REQUIÃO 
CARLOS BEZERRA MT-2291/92 5-PEDRO SIMON 
RAMEZTEBET MS-2221/22 6-CASILDO MALDANER 
JOSÉ FOGAÇA RS-3077178 7-GERSON CAMATA 

I PSDB 
JOSE ROBERTO ARRUDA DF-2011/12 1-TEOTÔNI0 VILELA FILHO 
SÉRGIO MACHADO CE- 2281-82 2-BENI VERAS 
JEFFERSON PERES AM-2061/62 3-LÚCI0 ALCÂNTARA 
PEDRO PIVA SP- 2351/52 4-LÚDI0 COELHO 
OSMAR DIAS PR-2124/25 5-VAGO 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
EDUARDO SUPLlCY - PT SP-3213/15 1-ANTONIO CARLOS VALADARES 

-PSB 
LAURO CAMPOS - PT DF-2341/42 2-SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
ADEMIR ANDRADE - PSB ' PA-21 01/02 3- ROBERTO FREIRE - PPS 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE- 2391/92 4- ABDIAS NASCIMENTO - PDT 

I PPB 
• ESPERIDIAO AMIN SC-4200/06 1-EPIT ACIO CAFETEIRA 

LEVY DIAS MS-1128/1228 2- LEOMAR QUINTANILHA 

PTB 
ODACIR SOARES RO-3218/19 VAGO 

RR-2111/12 
RN-2361/62 
R02231/32 
ES-3130/31 
PI - 2131/32 
BA -1041/1141 
PE-3197/98 
BA- 2211/12 

PB-3139/40 
RR-1101/1201 
GO-2091/92 
PR-2401/02 
RS-3230/31 
SC-2141/42 
ES-3203/04 

AL-4093/94 
CE-3242/43 
CE-2301/02 
MS-2381/82 

SE-2201/02 

AP-2244/46 
PE-2161/67 
RJ-1121/4229 

MA-1402/11 
TO- 2071/77 

REUNIÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) SALA N° 19-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: DIRCEU VIEIRA MACHADO FILHO TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3255 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3516/4605 FAX: 311-4344 
(*) Horário de acordo com a Ata publicada no DSF de 12,9.97. pgs. 18655/6 

Horário regimental: 3's feiras às 10:00 hs. Atualizada em: 24/11/98. 

lilll.iSi .:"1:: LitDl"ilC_= .... li II:.U. 111., E 11 nas:, I, l. ;ttttttUIL ,; t 11, . !i i" " 



2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS - CAS 
PRESIDENTE:SENADOR ADEMIR ANDRADE 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR LEOMAR QUINTANILHA 
(29 TITULARES E 29 SUPLENTES) 

TITULARES 

ROMEROJUCA 
JONAS PINHEIRO 
JOSÉ ALVES 
BELLO PARGA 
JOEL DE HOLLANDA 
LEONEL PAIVA 
JOSÉ BIANCO 
DJALMA BESSA 
JÚLIO CAMPOS 

CARLOS BEZERRA 
GILVAM BORGES 
JOÃO FRANÇA (1) 
CASILDO MALDANER 
MAURO MIRANDA 
NABOR JUNIOR 
MARLUCE PINTO 
IRIS REZENDE 

LUCIO ALCANT ARA 
OSMAR DIAS 
LÚDIO COELHO 
CARLOS WILSON 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 

BENEDITA DA SILVA - PT 
MARINA SILVA - PT 
ADEMIR ANDRADE - PSB 
SEBASTIÃO ROCHA - PDT 

ERNANDES AMORIM 
LEOMAR QUINT ANILHA 

ODACIR SOARES 

RR-2111/17 
MT-2271/77 
SE-4055/57 
MA-3069/72 
PE-3197/98 
DF-1046/1146 
RO-2231/37 
BA - 2211/12 
MT-1247/1447 

MT- 2291/97 
AP-2151/57 
RR-3067/4078 
SC-2141/47 
GO-2091/92 
AC-1478/1378 
RR-1101/4062 
GO-2032/33 

CE-2301/07 
PR-2124/25 
MS·2381/87 
PE·2451/57 
DF-2011/16 

PFL 

SUPLENTES 

1-GUILHERME PALMEIRA 
2-EDISON LOBÃO 
3-ELCIO ALVARES 
4-VAGO 
5-JOSÉ AGRIPINO 
6-BERNARDO CABRAL 
7-ROMEU TUMA 
8-JOÃO ROCHA 
9-VAGO 

PMDB 
1-JOSE FOGAÇA 
2-VAGO 
3-JOSÉ SAAD 
4-JOSÉ SARNEY 
5-DJALMA FALCÃO 
6-VAGO 
7-VAGO 
8-VAGO 

PSOB 
1-ARTUR DA TAVOLA 
2-BENI VERAS 
3-SERGIO MACHADO 
4·VAGO (2) 
5-JEFFERSON PERES 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
RJ·2171177 1·EMILlA FERNANDES - PDT 
AC-2181/87 2-LAURO CAMPOS - PT 
PA·21 01/07 3-ABDIAS NASCIMENTO - PDT 
AP-2244/46 4-ROBERTO FREIRE - PPS 

PPB 
RO-2051 157 1-EPITACIO CAFETERIA 
TO-2071 176 2-ESPERIDIÃO AMIN 

PTB 
RO-3218/3219 1-ARLlNDO PORTO 

(1) Desfiliou-se do PMDB. ingressando no PPB. em 2.10.97. 

(2) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

AL-3245/47 
MA-2311/15 
ES-3130/35 

RN-2361/67 
AM-2081/87 
SP-2051/57 
T0-4070/71 

RS-3077/78 

GO·3149/50 
AP·3429/31 
AL·2261/62 

RJ-2431/37 
CE-1149 
CE·2281/87 

AM·2061/67 

RS-2331/37 
DF-2341 147 
RJ·1121/4229 
PE-2161/67 

MA-4073/74 
SC-4200/06 

MG-2321/22 

REUNIÕ~=S: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: RA YMUNDO FRANCO DINIZ 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-4608/3515 

SALA W 09-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3359 

FAX: 311-3652 
(*) Horário de acordo com a Ata publicada no IlSF de 12.9.97, pgs. 18655/6 

Horário regimental: 4"5 feiras às 14:00 hs. 

Atualizada em: 10/11/98 

~ .. 



3) COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO, JUSTiÇA E CIDADANIA - CCJ 
PRESIDENTE: SENADOR BERNARDO CABRAL 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR RAMEZ TEBET 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA 
EDISON LOBÃO 
JOSÉ BIANCO 
BERNARDO CABRAL 
FRANCELlNO PEREIRA 
JOSAPHAT MARINHO 
ROMEU TUMA 

JADER BARBALHO 
JOSÉ FOGAÇA 
ROBERTO REQUIÃO 
RAMEZTEBET 
PEDROSIMON 
DJALMA FALCÃO 

JEFFERSON PERES 
SÉRGIO MACHADO 
LÚCIO ALCÂNTARA 
BENIVERAS 

(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

AL-3245/47 
MA-2311/15 
RO-2231/37 
AM-2081/87 
MG-2411/17 
BA -1041/1141 
SP-2051/52 

PA-3051/53 
RS-3077178 
PR-2401/07 
MS-2221/27 
RS-3230/32 
AL-2261/62 

AM-2061/67 
CE-2284/87 
CE-2301/07 
CE-3242/43 

SUPLENTES 

PFL 
1-ELCI0 ALVARES 
2-ROMERO JUCÁ 
3-JOSÉ AGRIPINO 
4-LEONEL PAIVA 
5-DJALMA BESSA 
6-BELLO PARGA 
7-GILBERTO MIRANDA 

PMDB 
1-VAGO 
2-NEY SUASSUNA 
3-CARLOS BEZERRA 
4-CASILDO MALDANER 
5-FERNANDO BEZERRA 
6-GILVAM BORGES 

PSDB 
1-JOSE IGNACIO FERREIRA 
4-PEDRO PIVA 
2-JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
3-OSMAR DIAS 

I BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
ANTONIO C. VALADARES- PSB SE-2201/04 1-ADEMIR ANDRADE - PSB 
ROBERTO FREIRE - PPS PE-2161/67 2-SEBASTIÃO ROCHA - PDT 
JOSÉ EDUARDO DUTRA - PT SE-2391/97 3-MARINA SILVA - PT 

ESPERIDIAO AMIN 
EPITACIO CAFETEIRA 

ODACIR SOARES 

PPB 
SC-4206/07 1-LEVY DIAS 
MA- 4073/74 2- LEOMAR QUINTANILHA 

PTB 
RO-3218/3219 1-ARLlNDO PORTO 

ES-3130/32 
RR-2111/17 
RN-2361/67 
DF-1046/1146 
BA - 2211/12 
MA-3069/72 
AM-1166/3104 

PB-4345/46 
MT-2291/97 
SC-2141/47 
RN-2461/2467 
AP-2151/52 

ES-2121/24 
SP-2351/52 
DF-2011/17 
PR-2124/25 

PA-21 01/07 
AP-2241/47 
AC-2181/87 

MS-1128/1228 
TO-2073/74 

MG-2321/22 

REUNIÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS 
SECRETÁRIO: VERA LÚCIA LACERDA NUNES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3972/4612 

SALA N° 03-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3541 

FAX: 311-4315 

Atualizada em: 09/11/98 

",S I.. li, I·,· 
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4) COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ~ CE 
PRESIDENTE: SENADOR ARTUR DA TAVOLA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR JOEL DE HOLLANDA 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PFL 

DJALMA BESSA BA - 2211/12 1-BERNARDO CABRAL AM-2081/82 

HUGO NAPOLEÃO PI-3085/87 2-GERALDO AL THOFF SC-2042/43 
JOEL DE HOLLANDA PE-3197/98 3-LEONEL PAIVA DF-1046/1146 

I 

I 

I 

ÉLCIO ALVARES ES-3130/32 4- FRANCELlNO PEREIRA MG-2411/12 
JOÃO ROCHA TO-4070/71 5-GILBERTO MIRANDA AM-31 04/05 
ROMEROJUCÁ RR-2111/17 6-JONAS PINHEIRO MT-2271/72 
ROMEU TUMA SP-2050/57 7-WALDECK ORNELAS (2) BA 
EDISON LOBÃO MA-2311/46 8-VAGO 

PMDB 
JOSE FOG,AÇA RS-3077/78 1-RAMEZ TEBET MS-2222/23 
FERNANDO BEZERRA RN-2461/67 2-JOSÉ SAAD GO-3149/50 
ROBERTO;REQUIÃO PR-2401/02 3-NEY SUASSUNA PB-4345/46 
GERSON CAMATA ES-3203/04 4-NABOR JUNIOR AC-1478/1378 
JOSÉ SARNEY (4) AP-3429/31 5-DJALMA FALCÃO AL-2261/62 
JOÃO FRANÇA (1) RR-3067/68 6-IRIS REZENDE GO-2032/33 
VAGO 7-PEDRO SIMON RS-3230/31 

PSDB 
ARTUR DA TAVOLA RJ-2431/32 1-JEFFERSON PERES AM-2061/62 
VAGO (3) , 2-SÉRGIO MACHADO CE - 2281/82 
JOSÉ IGNÁCIO FERREIRA ES - 2121/22 3-LÚCIO ALCÂNTARA CE-2301/02 
TEOTÔNIO'VILELA FILHO AL-4093/94 4-CARLOS WILSON PE-2451/52 
BENIVERAS CE-3242/43 5-PEDRO PIVA SP-2351/52 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
LAURO CAMPOS - PT DF-2341/42 1-BENEDITA DA SILVA - PT RJ-2171/72 
MARINA SILVA - PT AC-2181/82 2-ANTONIO C. VALADARES PSB SE-2201/07 
EMILlA FERNANDES - PDT RS-2331/37 3-SEBASTIÃO ROCHA AP-2242/44 
ABDlAS NASCIMENTO - PDT RJ-4229/30 4-VAGO 

PPB 
LEVY DIAS· MS-1128/1228 1-ESPERIDIAO AMIN SC-1123/1223 
LEOMAR QUINTANILHA TO-2071/72 2-ERNANDES AMORIM RO-2251/57 

PTB 
ODACIR SOARES RO-3218/19 1-VAGO 

(1) Oesfiliou-se do PMOB, ingressando no PPB, em 2.10.97. 

(2) Afastado do exercicio do mand~to para exercer o cargo de Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social. 

(3) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

(4) Licença para tratar de interesses partir:ulares. 

REUNiÕES: QUINTAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: JULIO RICARDO B. LINHARES 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3498/4604 

SALA N° IS-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3276 

FAX: 311-3121 
(*) Horário do acordo com a Ata publicada no DSF de 12,9.97. pgs. 18655/6 

Horário regimental: 5's feiras às 14:00 hs. 

Atualizada em: 18/11/98 

I 

.:l, 

~, 



~I. 

5) COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL - CRE 
PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ SARNEY (3) 

TITULARES 

GUILHERME PALMEIRA 
HUGO NAPOLEÃO 
JOSÉ AGRIPINO 
BERNARDO CABRAL 
ROMEU TUMA 
JOEL DE HOLLANDA 

JOSÊ SARNEY (2) 
PEDROSIMON 
CASILDO MALDANER 
JADER BARBALHO 
VAGO (1) 

ARTUR DA T AVO LA 
CARLOS WILSON 
LÚDIO COELHO 

BENEDITA DA SILVA - PT 
ABDIAS NASCIMENTO - PDT 
EMILIA FERNANDES - PDT 

LEOMAR QUINTANILHA 

ARLINDO PORTO 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR ROMEU TUMA 
(19 TITULARES E 19 SUPLENTES) 

AL-3245/47 
PI-4478/79 
RN-2361/67 
AM-2081/87 
SP-2051/57 
PE-3197/99 

AP-3429/31 
RS-3230/31 
SC-2141/47 
PA-3051/53 

RJ-2431/36 
PE-2451/57 
MS-2381/87 

PFL 

SUPLENTES 

1- VAGO 
2-BELLO PARGA 
3.JOÃO ROCHA 
4.JOSÉ ALVES 
5-GERALDO AL THOFF 
6- JOSÉ BIANCO 

PMDB 
1-MARLUCE PINTO 
2-FERNANDO BEZERRA 
3-MAURO MIRANDA 
4-GERSON CAMATA 
5-IRIS REZENDE 

PSDB 
1.JOSE IGNÂCIO FERREIRA 
2-TEOTÔNIO VILELA FILHO 
3-OSMAR DIAS 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
RJ-2171/77 1-EDUARDO SUPLlCY - PT 
RJ-3188/89 2-ADEMIR ANDRADE - PSB 
RS-2331/37 3-MARINA SILVA-PT 

PPB 
TO-2073/74 1-LEVY DIAS 

PTB 
MG- 2321/22 1-0DACIR SOARES 

(1) Em virtude do falecimento do titular, em 13.04.98 
(2) Licença para tratar de interesses particulares. 

MA-3069/72 
T0-4070/71 
SE-4055/57 
SC-2042/43 
RO-2231/32 

RR-1101/4062 
RN-2461/67 
GO-2091/92 
ES-3203/04 
GO-2032/33 

ES-2021/27 
AL-4093/95 
PR-2121/27 

SP-3215/16 
PA-21 01/02 
AC-2181/82 

MS-1128/1228 

RO-3218/19 

REUNIÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) SALA N° 07-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: MARCOS SANTOS PARENTE FILHO TEL. DA SALA DE REUNIÃO: ~11-3367 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3259/3496 FAX: 311-3546 

(*) Horário de acordo com a Ata publicada no DSF de 12.9.97. pgs. 18655/6 

Horário regimental: 5's feiras às 10:00 hs. 

Atualizada em: 09/11/98 
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6) COMISSÃO DE SERViÇOS DE INFRA-ESTRUTURA - CI 
PRESIDENTE: SENADOR ELÓI PORTELA 

TITULARES 

; 

JOSE AGRIPINO 
ROMERO .JUCÁ 
GERALDO AL THOFF 
ÉLCIO ALVARES 
JOEL DE HOLLANDA 
HUGO NAPOLEÃO 
ELÓI PORTELA (cessão) 

NABO R JÚNIOR 
MAURO MIRANDA 
GERSON CAMATA 
IRIS REZENDE 
MARLUCE PINTO 
RENAN CALHEIROS (2) 

JOSE IGNACIO FERREIRA 
JOSÉ ROBERTO ARRUDA 
TEOTÔNIO VILELA FILHO 
PEDRO PIVA 

JOSE EDUARDO DUTRA - PT 
ANTONIO C. VALADARES 
EMILlA FERNANDES - PDT 

LEVY DIAS 
ERNANDES AMORIM 

ODACIR SOARES 

VICE-PRESIDENTE: VAGO 
(23 TITULARES E 23 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

PFL 
.RN-2361/2367 1- JOSAPHAT MARINHO 
RR-2111/2117 2- JONAS PINHEIRO 
SC-2042/43 3- GUILHERME PALMEIRA 
ES-3130/3132 4- WALDECK ORNELAS (1) 
PE-3197/3199 5- JOSÉ ALVES 
PI - 4478/4479 6-ROMEU TUMA 
PI - 2131/37 7-GILBERTO MIRANDA 

PMDB 
AC-1478/1378 1-ROBERTO REQUIAO 
GO-2091/92 2-RAMEZ TEBET 
ES-3203/ 3204 3-CARLOS BEZERRA 
GO-2032133 4-VAGO 
RR-1101/4062 5-JOSÉ SARNEY (4) 
AL 6-VAGO 

PSDB 
ES-2021/2027 1-CARLOS WILSON 
DF"2011/2017 2-VAGO (3) 
AL-4093/95 3-0SMAR DIAS 
SP- 2351/52 4-LÚDIO COELHO 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
SE-2391/2397 1-VAGO 
SE-2201/07 2-EDUARDO SUPLlCY (PT) 
RS-2331/37 3- LAURO CAMPOS (PT) 

PPB 
MS-1128/1228 1-ESPERIDIAO AMIN 
RO-2251/57 2- EPITACIO CAFETEIRA 

PTB 
RO-3218/19 ' 1-ARLINDO PORTO 

BA-1041/1141 
MT -2271/2277 
AL-3245/3247 
BA 
SE-4055/4057 
SP-2051/57 
AM-1166/3104 

PR-2401/2407 
MS-2221/27 
MT -2291/2297 

AP-2351/52 

PE-2451/2457 

PR-2121/2127 
MS-2381/87 

SP-3212115 
DF-2341/47 

SC-1123/1223 
MA- 4073/74 

MG - 2321/22 

(1) Afastado do exercício do mandato para exercer o cargo de Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social. 

(2) Afastado do exercício do mandato para exercer o cargo de Ministro de Estado da Justiça, 

($) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

(4) Licença para tratar de interesses particulares, 

REUNIÕES: TERÇAS-FEIRAS ÀS 10:00 HS (*) 
SECRETÁRIO: CELSO PARENTE 
TELEFONES DA SECRETARIA: 311-4354/4607 

SALA N° 13-ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3292 (FAX) 

FAX: 311-3286 
(*) Horário de acordo com a Ata publicada no DSF de 12,9.97, pgs. 18655/6 

Horário regimental: 3's feiras às 14:00 hs. 

Atualizada em: 09/11/98 
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7) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
(Resolução n° 46, de 1993) 

TITULARES 

JOSAPHAT MARINHO 
JOSÉ ALVES 
JÚLIO CAMPOS 
JOÃO ROCHA 
GILBERTO MIRANDA 

JOSÊ SAAD 
NEY SUASSUNA 
DJALMA FALCÃO 
WELLlNGTON ROBERTO 
MARLUCE PINTO 

BENIVERAS 
CARLOS WILSON 
PEDRO PIVA 

EDUARDO SUPLlCY - PT 
VAGO 

EPIT ACIO CAFETEIRA 

ODACIR SOARES 

PRESIDENTE: SENADOR JOÃO ROCHA 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR CARLOS WILSON 

(17 TITULARES E 09 SUPLENTES) 

BA-1041/1141 
SE-4055/56 
MT-1247/1447 
T0-40701/71 
AM-31 04/05 

GO-3149/50 
PB-4345/46 
AL-2261/62 
PB-3139/40 
RR-1101/1201 

CE-3242143 
PE-2451/57 
SP-2351/52 

SUPLENTES 

PFL 
1-GERALDO AL THOFF 
2-FRANCELINO PEREIRA 
3-DJALMA BESSA 

PMDB 
1-GILVAM BORGES 
2.JOÃO FRANÇA (1) 

PSDB 
1.JOSE IGNÂCIO FERREIRA 
2-VAGO (2) 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, PDT, PSB, PPS) 
SP-3215/16 1-BENEDITA DA SILVA - PT 

PPB 
MA-4073/74 1-ERNANDES AMORIM 

PTB 
RO-3218/3219 

(1) Desfiliou-se do PMDB, ingressando no PPB, em 2.10.97. 
(2) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

SC-2042/43 
MG-2411/17 
BA - 2211/12 

AP-2151/57 
RR-3067/68 

ES-2121/22 

RJ-2171/77 

RO-2051/55 

REUNIÕES: QUARTAS-FEIRAS ÀS 17:00 HS (*) SALA N° 06-ALA SEN. NILO COELHO 
SECRETÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3254 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3935/3519 FAX: 311-1060 
(*) Horário de acordo com a Ata publicada no DSF de 12.9.97, pgs. 18655/6 

Atualizada em: 09/11/98 



<~ Subsecretaria de Edições Técnicas do Senado Federal 
Via N-2. Unidade de Apoio 111. Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília, DF. 

CO/ROM Legislação Brasileira 
1997 

Quarta edição 

Co-edição SDINF/SSANUPRODASEN 

• Todas as normas de hierarquia sllperior a decreto-executivo editadas entre o 
ano de 1946 e 31 de janeiro de 1997. . 

• Para cada norma apresentada, é fornecida a lista de normas editadas 
posteriormente a ela e que a alteraram. 

• Os textos integrais das normas editadas a partir de 1987 passaram a estar 
disponíveis nesta edição. 

..• As demais normas são apresentadas em documentos-resumo, acompanhadas 
de informações suficientes para que seja localizado o documento em uma coleção 
de leis. 

• Esta quarta edição do CD-ROM Legislação Brasileira ainda inclui o banco de 
dados BBD (Biblioteca Brasileira de Direito), composto do acervo de informações 
jurídicas descritivas (doutrina) originadas das coleções de 17 bibliotecas que 
participam da Rede SABI de Bibliotecas. 

Valor Unitário: R$ 65,00 (sessenta e cinco reais). 
Despesas Postais: R$ 5,00 (cinco reais) para cada CO. 

O pedido deverá ser acompanhado de original do recibo de depósito a crédito 
do FUNDASEN, Caixa Econômica Federal, Agência 0005, conta n2 950.056-8, 
operação 006. 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje·mesmo, 
juntamente com o original do recibo de depósito. 

-----------------------------------



7.1) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
SUBCOMISSÃO DESTINADA À FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES FECHAÓAS DE PREVIDÊNCIA 

PRIVADA (FUNDOS DE PENSÃO), QUE TENHAM COMO PATROCINADOR A UNIÃO E O 
SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

TITULARES 

JOSE ALVES 
GILBERTO MIRANDA 

JOSE SAAD 
VAGO (2) 

BENIVERAS 

EDUARDO SUPLlCY - PT 

EPIT ACIO CAFETEIRA 

PRESIDENTE: SENADOR JOSÉ ALVES 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 

(07 TITULARES E 04 SUPLENTES) 

SUPLENTES 

PFL 
SE-4055/56 1-GERALDO ALTHOFF 
AM-31 04/05 2- DJALMA BESSA 

PMDB 
1-JOAO FRANÇA (1) 

PSDB 
CE-3242/43 1-VAGO (3) 

BLOCO DE OPOSiÇÃO (PT, POT, PSB, PPS) 
SP-3215/16 

PPB + PTB 
MA-4073/74 

(1) Desfiliou-se do PMDB. ingressando no PPB. em 2.10.97. 
(2) Em virtude do falecimento do titular. 13.04.98. 
(3) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge. 

SC .. 2042/43 
BA-2211/12 

RR-3067/68 

REUNIÕES: SALA N° 06-ALA SEN. NILO COELHO 
SECRET ÁRIO: JOSE FRANCISCO B. CARVALHO TEL. DA SALA DE REUNIÃO: 311-3254 

TELEFONES DA SECRETARIA: 311-3935/3519 FAX: 311-1060 

ANDAMENTO 

EM 10.9.97 FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR GILBERTO MIRANDA 

Atualizada em: 09/11/98 



7.2) COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E CONTROLE - CFC 
SUBCOMISSÃO DESTINADA A FISCALIZAR OS RECURSOS FEDERAIS REPA~"ADOS A::J 

GOVERNO DE RONDÔNIA 
PRESIDENTE: SENADOR GILBERTO MIRANDA 

VICE-PRESIDENTE: SENADOR BENI VERAS 
(7 TITULARES E 4 SUPLENTES) 

TITULARES SUPLENTES 

PFL 

1 - JÚLIO CAMPOS MT - 1247 1 - GERALDO AL THOFF 

2 - GILBERTO MIRANDA AM - 3104/05 2 - FRANCELlNO PEREIRA 

PMDB 

1-JOSÉ SAAD GO - 3148/50 1 - JOÃO FRANÇA 

2 - NEY SUASSUNA PB -4345/46 

PSDB 

1 - BENI VERAS CE - 3242/43 1 - VAGO (1) 

BLOCO OPOSiÇÃO (PT -PDT -PSB-PPS) 

1- EDUARDO SUPLlCY-PT SP - 3215/16 

PPB + PTB 

1 - ERNANDES AMORIM RO - 2251/55 

(1) Em virtude da renúncia do Senador Coutinho Jorge 

SC - 2042/43 

MG - 2411/17 

RR- 3067/68 

REUNiÕES: 

SECRETÁRIO: JOSÉ FRANCISCO B. DE CARVALHO 

TELEFONES DA SECRETARIA: 3935/3519 

ALA SENADOR N!LO COELHO 

SALA N° 6 - TELEFONE: 311-3254 

FAX: 311-1060 ATUALIZADA EM 9-11-98 

ANDAMENTO 

EM 29-4-98 FOI DESIGNADO RELATOR O SENADOR COUTINHO JORGE 

'. 
'J 
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CONGRESSO NACIONAL 
COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 

(Representação Brasileira) 

Presidente de Honra: Senador José Sarney 

PRESIDENTE: SENADOR LÚDIO COELHO 
VICE-PRESIDENTE: DEPUTADO JÚLIO REDECKER 

SECRETÁRIO-GERAL: DEPUTADO PAULO BORNHAUSEN 
SECRETÁRIO-GERAL ADJUNTO: DEPUTADO GERMANO RIGOnO 

(16 TITULARES E 16 SUPLENTES) 

TITULARES 

1 - JOSE FOGAÇA 
2 - CASILDO MALDANER 

1 - VILSON KLEINUBING (1) 
2 - DJALMA BESSA 

1 - LUDIO COELHO 

1 - LEVY DIAS 

1 - JOSÊ EDUARDO 

SUPLENTES 
SENADORES 

PMDB 
1 - PEDRO SIMON 
2 - ROBERTO REQUIÃO 

PFL 
1 - JOEL DE HOLLANDA 
2 - JÚLIO CAMPOS 

PSDB 
1 - JOSÊ IGNACIO FERREIRA 

PPB 
1 - ESPERIDIAO AMIN 

PTB 

BLOCO OPOSIÇAO (PT I PSB I PDT I PPS) 
1 - BENEDITA DA SILVA 

TITULARES 

1 - PAULO BORNHAUSEN 
2 - JOSÉ CARLOS ALELUIA 

1 - EDISON ANDRINO 
2 - GERMANO RIGOnO 

1 - FRANCO MONTORO 
2 - CELSO RUSSOMANO 

1 - JULIO REDECKER 

1 - EMILlA FERNANDES 

SUPLENTES 
DEPUTADOS 

PFL I PTB 
1 - VALDOMIRO MEGER 
2 - BENITO GAMA 

PMDB 
1 - CONFUCIO MOURA 
2 - ROBSON TUMA 

PSDB 
1 - NELSON MARCHEZAN 
2 - RENATO JOHNSSON 

PPB 

I ------------p~T~/P=D~T~/~P~C~d~o-B=-------------------------

1 - MIGUEL ROSSETO 1 - LUIZ MAINARDI 

(1) Falecido. em 23-10-98 

I SECRETARIA DA COMISSAO 
ENDEREÇO: CAMARA DOS DEPUTADOS - ANEXO 11- SALA T/24 - BRASILlA - DF - 70160-900 
FONE: (55) (061) 318-7436 318-7186 318-8232 318-7433 
FAX: (55) (061) 318-2154 
SECRETÁRIA: LOURDES MELO NUNES DE CARVALHO 

Atualizada em 27-10-98 



"'ill:,'I""~ Subsecretaria de Edições Técnicas do Sen.ado Federal 
1
1111 \., 

Via N-2. Unidade de Apoio m Praça dos Três Poderes. CEP 70165-900. Brasília. DF. 

REVisTA dE INfORMAÇÃO LEqislATivA 

Periodicidade Trimestral 

Assinatura para o ano de 1997 
Números 133-136 

R$ 40,00 

Os pedidos deverão ser acompanhados de original do recibo de depósito a crédito 
do FUNCEGRAF, Caixa Econômica Federal, Agência 1386, conta nº 920.001-2, 
opera~o 006; ou junto ao Banco do Brasil, Agência 04q2-9, conta n2 55.560.2~. 

: Nome: 

Órgão: . 

Unidade: 

. Endereço: 

CEP: 
I 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
juntamente com o original do recibo de depósito. 

DESTINATÁRIO 

Cidade: UF: Pais: 

Telefones para contato: 

Outras informações pelos fones: 311-3575/3576/3579. Fax: 3114258. E-MaU: ssetec@admass.senado.gov.br 

!J 
,'. 



DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
SEMESTRAL 

Assinatura OCO ou OSF s/o porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF c/o porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

R$ 31,00 
R$ 96,60 

R$ 127,60 
R$ 0,30 
R$ 0,80 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
ANUAL 

Assinatura OCO ou OSF s/o porte 
Porte de Correio 
Assinatura OCO ou OSF cio porte (cada) 
Valor do número avulso 
Porte avulso 

ug = 020002 
gestão = 02902 

R$ 62,00 
R$ 193,20 
R$ 255,20 

R$ 0,30 
R$ 0,80 

Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho, Ordem de Pagamento 
pela Caixa Econômica Federal - Agência 1386-2 PAB SEEP, conta nº 920001-2, Banco do 
Brasil, Agência 0452-9 Central, conta nº 55560204-4 ou recibo de depósito via FAX (061) 
2245450, a favor do FUNSEEP, indicando a assinatura pretendida. 

SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
PRAÇA DOS TRÊS PODERES SINo - BRASíLIA - DF - CEP 70165-900 

CGC. 00.530.279/0005-49 

Obs.: Não será recebido cheque via carta para efetivar assinaturas dos DCN. 

Maiores informações pelos telefones (061) 311-3812 e (061) 311-3803, Serviço de 
Administração Econômica-Financeira/Controle de Assinaturas, com José Leite, Ivanir Duarte 
Mourão ou Solange Viana Cavalcante. 
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SENADO 
FEDERAL 

SECRETARIA 
ESPECIAL 
DE EDITORAÇAO 
E PUBLlCAÇOES 

I. EDiÇÃO DE HOJE: 136 PÁGINAS] 
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